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| CONSTRUTORA|

. PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

“SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

 

CONTRATOnº 073/2024

1

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana

em CBUQ,com área de 11.620,65 m?, conforme solicitação da Secretaria Municipal

de Obras Públicas, conforme as condições e especificações previstas neste edital e

demais documentações constantes em anexo ao edital.

EMPRESA: CTG CONSTRUTORA LTDA,pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ nº 28.390.929/0001-93, com sede na Rua Benjamin Claudino Barbosa, nº

14.634, Bairro Zacarias, São José dos Pinhais - Paraná.

SOLICITAÇÃO DE REAJUSTE INFLACIONÁRIO

.—. -. e - a ENTA CEE VEÇIS 1,CONSSTEITORBA
A soliciação“de reajusteinflacionárioemContratos públicos éum pedido formal

  

para a atualização dos valores acordados em um contrato administrativo, com base

- na variação dos índices de inflação. Essa prática busca preservar o equilíbrio

financeiro e garantir que não haja perda, devido à desvalorização da moeda ao longo

do tempo.

O reajuste de preços está previsto no contrato, diante do seguinte parágrafo:

“DO REAJUSTE DE PREÇO

Cláusula Quarta: Para reajuste de preço será considerado o INCC DI/FGV, o

qualincidirá somente se e após decorridos 12 (doze) meses da assinatura da

data da proposta, apresentada em 15 de janeiro de 2024 e obedecidos os

valores de mercado (...)”

CTG CONSTRUTORA LTDA
Rua Benjamim Claudino Barbosa nº 14.634
Bairro Zacarias - São José dos Pinhais — PR

Tel. (41) 3283-5892 licitacaoctgconstrutora(Dgmail.com



 

 

 

 

    
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
   

| CONSTRUTORA |

INCC DI/FGV:

INCC-DI

setembro/2023 1.082,104 0,34 2,90 3,49

outubro/2023 1.084,242 0,20 3,10 3,57

novembro/2023 1.084,986 0,07 3,17 3,26

dezembro/2023 1.088,312 0,31 3,49 3,49

janeiro/2024 1.091,250 0,27 0,27 3,30

fevereiro/2024 1.092,685 0,13 0,40 3,39

março/2024 1.095,738 0,28 0,68 3,36

abril/2024|  1.101,389 0,52 1,20 3,74

maio/2024 1,110,887 0,86 2,07 4,02

junho/2024 1.118,827 0,71 2,80 4,02

julho/2024 1.126,916 0,72 3,55 4,67

agosto/2024 1.134,775 0,70 4,27 5,23

COSetembro/2024| 1.141,398 0,58 488| 548
' outubro/2024 1.149,170 0,68 . 5,59 5,99

º * novembro/2024|  1.153,725 |. 0,40 so| 634
dezembro/2024 1.159,536 0,50 6,54 6,54

—. Janeiro/2025 ...1169,116. 1 0,83 | 0,83. 7,14    
Nes eo NA ESA
ta) É EGdo! || tu

 Fonte: E6V o (
Mani? Nao

 

Total de medições:

 

Resumo das Medições
 

 

 

 

 

 

412 [R$ 40.689,37 31/05/2024
22 |R$ 123.810,25 30/06/2024
32 |R$ 190.692,46 31/07/2024
42 R$ 254.729,03 31/08/2024
52 |R$ 180.858,48 30/09/2024
62 R$ 158.104,07 31/10/2024
 

ê R$ 257.864,77 30/11/2024

82 R$ 213.691,99 31/12/2024
 

 

 

Total R$ 1.420.440,42      

CTG CONSTRUTORA LTDA ,

Rua Benjamim Claudino Barbosa nº 14.634
Bairro Zacarias - São José dos Pinhais - PR

Tel. (41) 3283-5892 - licitacaoctgconstrutoraQWgmailLcom



   
| CONSTRUTORA|
 

Reajuste inflacionário anual:
k

O cálculo do reajuste consiste em aplicar o índice inflacionário (INCC-DI)

diretamente sobre o saldo remanescente do contrato, considerando a data da

proposta:

 

REAJUSTE ANUAL
 

Data da proposta: 15/01/2024
 

 

 

 

 

Contrato: R$ 4.635.896,82

1º Aditivo: R$ 159.054,11

2º Aditivo: R$ 538.029,01
 

 

Total atual do contrato R$ 5.332.979,94
 

Total medido até a data do reajuste R$ 1.420.440,42
 

Saldo do contrato: R$ 3.912.539,52
 

 

INCCDI/FGV 7,14%
 

    R$ 279.178,74
 

R= Saldo x índice INCC

Diante-dos- cálculos:apresentados;-requeremos-de,Nossas-Senhorias que seja

concedido''o presente reajuste”“Eonforme;paselna|Lei 8.666/93eraà,Constituição da

República Federativa do Brasil, no valortotal deeR$ 279.178;74 (duzentose setenta

e nove mil, cento e setenta e oito reais e setenta e quatro centavos).

Atenciosamente,

É Assinado deforma digital por FERNANDO
CLAUDINO:00737071982FERNANDO Gutonoamare2

CLAUDINO:0073 Eiras
7071982

São José dos Pinhais, 03 de junho de 2025.

ANDRE ALBERGE: denE
BECKER:0761 746comtoecrmoça

CEEaGéRS
4983 . Dados:20250603 1726230500

. VersãodoAdobeAtrotst Reader: 2025091 20474
 

FERNANDO CLAUDINO

Sócio Administrador

CPF: 007.370.719-82

 

ANDRÉ ALBERGE BECKER

Engenheiro Civil

CREA-PR 159.330/

CTG CONSTRUTORA LTDA
Rua Benjamim Claudino Barbosa nº 14.634
Bairro Zacarias - São José dos Pinhais - PR

Tel. (41) 3283-5892 - licitacaoctgconstrutoragmail.com
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ESTADO DO PARANÁ Data: 24/09/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] -« Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000042315/2025

Número Único: DVO.E40.0TS-AJ

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 04/06/2025 9:42 AM

Dados Parecer:

Í
sanograma: Gestor de Contratos - Sec Obras Encerrou Processo? Não

Tr Descrição Parecer: Data Parecer: 04/06/2025 10:47 AM

Encaminha-se para análise e parecer do fiscal de execução.

 
 

 
 

Carla Bueno Brasil



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

    
CONCORRENCIA PUBLICANº. 012/2023

PROTOCOLO Nº. 736352023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.307/2023

CONTRATONº. 073/2024

ID Nº. 4156/2024

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA

QUE ENTRESI FIRMAM O MUNICÍPIO

DE FAZENDA RIO GRANDE E A

EMPRESA CTG CONSTRUTORA LTDA.

OQ MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador do CNPJ Nº

95.422.986/0001-02, por soficitação da Secretária Municipal de Obras Públicas ,

situado no Municipio de Fazenda Rio Grande nesta ato representada por seu

Prefeito, Senhor Sr, Marco Antônio Marcondes Silva, brasileiro, casado, portador

da Céduta de Identidade Civil portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESPIPReInscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.689-17, neste ato assistido pela

Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto

com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Lucas Henrique dos Reis

Ponchio, inscrito no CPF nº . 059.859,879-06, Decreto nº 7353/2024, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa CTG. CONSTRUTORA LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 28.390.929/0001-93, Inscrição

Estadue! nº. 90757869-02, estabelecida na Rua Benjamin Claudino Barbosa, nº.

13.815, Bairro Zacarias, São José dos Pinhals/PR, CEP: 83.025-323, e-mail:

etaengenharia1hotmailcom/construtorafdarypocotragon. com byflicitacaoctaconstr

utora(Damail.com . telefone: (41) 3283-5892, por seu representante legal, Sr.

Fernando Claudino, inscrito no CPF sob nº 007.370.719-82, doravante

denominada CONTRATADA, & perante as testemunhas abalxo firmadas, pactuam q

presente contrato de Prestação do Serviços, cuja celebração fol autorizada pelo

despacho exarado no processo em epigrafe, e que se regerá pela Lein.º 8.686/03 e,

(ÇÃO DE CONTRATOS
fa Jacarandá, 300=ações -Faranda Rio GrandBR- CEP 83820-000 - FonafFéx (43) 3327-8500 4
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

* SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
Cláusula Terceira: O valor total do presente contrato, corespondento ao preço

obtido no certame licitatório, é de R$ 4.635.896,82 (quatro milhõesseiscentos a

trinta e cinco miloitocentose noventa e seis reals 8 oltenta e dois cantavos),

no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução das obras

ora avengadas.

Parágrafo Primeiro: Somente poderão sgr considerados para efeito de medição a

pagamento os serviços e obras efetivamento executados pela CONTRATADA &

aprovados pela FISCALIZAÇÃO, respeitada & rigorosa correspondência com o

projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo

CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas

emitidas pela CONTRATADA com base nas medições de serviços aprovadas pela

FISCALIZAÇÃO,obedecidas às condições estabelecidas no contrato.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADApelos serviços

efetivamente executados, considerando preços e quantidades Integrantes da

proposta. aprovada. Os preços incluem todos os custos diretos e Indiretos para a

execuçãodo(s) serviço(s), ds acordo com as condições previstas na propestada

CONTRATADA.

Parágrafo Quarto: A medição do cada etapa estará baseada nos serviços

executados no período, senda que os omatáriodas medições estará limitado aovalor

contratado.

Parágrafo Quinto: A medição mensal elaborada pela CONTRATADA deverá ser

encaminhada formalmente ao fiscal designado pelo CONTRATANTE juntamente

com os taudostécnicos atestando as condições funcionais é estruturais da via

executada, relatóriofotográfico das etapas de execução o comprovantes de

aquisição e uso da materiaisjuntamente das Planilhas de Preços por via e da

qurnçõesESSESEEE,rarmass 2
t

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO     
40.520/02, além das cláusulas o condições abaixo discriminadas que as partos

declaram conhecer e mutuamente se outorgam,a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55, 1, Lei 8.666/93)

Cláusula Primetra: Contratação do empresapara exocução de pavimentação do
vias urbana em CBUQ, com área de 11.620,85 mº, conforma solicitação da
Secretaria Municipal de Obras Públicas, confirmo as condições e
especificações pravistas neste edital 6 demais documentações constantes em
anexo ao edital, .

Paragrafo Primeiro: Para a assinatura do presente instrumento, a Contratada

devera apresentar, neste ato:

a garantia para a prestação dos serviços,no valor de R$ 231.794,84 (duzentos

e trinta e um mil setecentos e noventa e quatro reais e oltenta o quatro

centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato;

.DO REGIMEDE EXECUÇÃO(Art. 55,II, da Lei 8.666/93)

Ctáusula Segunda: O objeto será executado indiretamente através de empreitada

por preço global.

ParágrafoPrimeira: Os serviços doverão ser executados em conformidade com as

constantes do Orçamento e de a:

latório técnico constante no Editalde Licitação,

especificações dosservis jo com o Termo de

Referência e

  

  

   

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Ria Jacarandá, 300 - Nações- Fezancia Rio Granda?PR-CEP 83420-000-FonerFax (61) 3827-6500 2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO   
 

Planilha Geral, que totalizará os quantitativos e valores executados no mês.

DO REAJUSTE DE PREÇO

Ciáusula Quarta: Para reajuste do preço será considerado o INCC DUFGY,o qual
Incidirá somente se e após decomidos12 (doze) meses da assinatura dadata da
proposta, apresentada em 15da Janeiro de 2024 e obedecidosos valores do
mercado, Para tento, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (rinta)
gias de antecedência.

Parágrafo Primeiro: Fica sob responsabilidade «da contratadaa solicitação de

prorrogação de prazo de execuçãoe vigência, desde que devidamente justificada,

com no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência do encerramento de

prazo do instrumento contratual.

Parágrafo Segundo: Fica sob responsabilidade da contratada a emissão de todas

as notas fiscais dantro do prazo devigência do Instrumento contratual.

Parágrato Terceiro: O reequilíbrio econômico-finenceiro estará condicionado à

apresentação denotasfiscais de periodos diversos, sendo uma de data próxima so

certame o outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá expor
sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)

Municipal,

DO PAGAMENTO

Cláusula Quinta: O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira
corrente, após medições em até 30 (tinta) dias úteis após a apresentação correta de
cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rea docaranda 200Nações —Parenca flo OranduiPR- CE? BJ825-000»Fone7) 38274300 4



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE |.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO   
 

protocolados, desde que cumpridas às cláusulas contratuaís e obedecidas às

condiçõespara liberação das parcelas, informar a modalidade e número dalicitação,

empenho e dados bancários.

Parágrafo Primeiro: Q faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias

(original e uma cópia), no protocolo geral na sede do ficitador e devorá ser

apresentado, conforme segue, ds modo a padronizar condições e forma de

apresentação;

a) nota fiscalfialura com discriminação resumida dos serviços executados,

periodo do: execução da etapa, número da licitação, número do contrato de

empreitada, observação referente à retenção do INSS e cutros dados quejulgar

convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas & esteja certificada polo

engenheira fiscal,

b) Cópia do comprovante de recolhimento do ISS ou cópia do Alvará de

Localização e Funcionamento quando devido em outro Município,

e Cópia do comprovante derecolhimento de INSS da Nota Fiscal se houver;

d) prova de ragularidado conjunta, relativa a Tributos Federals e à Divida

Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional 6 Secretaria da Receita Federal, do domicilio ou sede do

proponentes, ou outra equivalento, na forma da Lei.

e) prova de regularidado relativa ASoguridade Social (INSS), demonstrando

situaçãoregular no cumprimento dos encargos sociais instituídos porlei.

9 prova de rogularidado rolativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS). demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos porLei;

g Prova de Inexistênciade Débitos Trabalhistas, através da apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,conforme pravê a Lei Federal

nº, 12.449,de 07/07/2011.

h) Fotos de cada medição da obra.

i) Alvará de construção se houver (legislação municipal);

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS,
FuJicarend, 30- ações-FerandoRo Granc/PR- GEP 83820.000-Fora1) 3427

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
Parágrafo Quarto: A liberação da primeira parcela fica condicionada ao

fomecimento, pela contratada da matricula da obrajunto à seguridade social e da

ART(Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução dos mesmos daúltima

parceta fica condicionada, à emissão do Temo de Recebimento Provisório da Obra

e aofornecimento por parte da contratada da CND (Certidão Negativa de Débito) da

obra,

Parág rafo Quinto: O CONTRATANTE fará es retenções de acordo com

a

legislação

vigente efou exigirá a comprovação dosrecolhimentos exigidos em tei.

Parágrafo Sexto: Os pagamentos serão efetuados mediante medição dos serviços

e instalação dos equipamentos e os serviços individualizados somente serão

medidos após a sua completa execuçãoe verificação de seu pleno funcionamento.

Ondeas medições ocorrerão a cada 30 (tinta) dias do início da execução do objoto

contratual e compreendera os serviços e materiais efetivamente aplicados, com a

formalização de boletim de medição etaborado com base na planilha orçamentária

deserviços, pela Fiscalização da Obra.

Parágrafo Sétimo: O Municipio reserva-so a direito de efetuar pagamentos parciais

no taso de pendências de serviços. O valor Integral só será recebido com

a

integral

realização dos serviços sem pendências e a completa operacionalização do mesmo.

DO PRAZO DEINÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRAS E VIGÊNCIA DO CONTRATO

(Art. 55, IV, Lol 8.666/93).

Cláusula Sexta: Fica estabelecido o prazo de, no máximo 5 (cinco) dias útels, a

contar da emissão da ordem de serviço para o início da ebra. Respeitando a sua

vigência contratual e de 15 (quinze) mesesa contar da publicação do extrato

do contrato no DOE- Diário Eletrônico Oficial, com prazo da exocução de 10

(dez) meses, a contar da assinatura do Contrato, podendo seu prazoser

prorrogado caso haja necessidade e conveniência por parte da Contratante,

respeitada a legislação em vigor.

ÇÃO DECONTRATOS
Bus Jacarandá, 309 - Nações — Fasenda Flo GrandaPR= CEP 83320-000 - FonaiFax (49) S8ZT-8500 T

y

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

D» Apresentar cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica de Execução

(ART) da obra. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, sem que lenha

acanido,antes, a apresentação da respectiva ART, a qual davorá ser devidamente

recolhida no prazo máximo de 10 dias, após a emissão da Ordem de Serviços pela
Contratante.

k) Extrato de Optante cu de Não Optante pelo Simples;

| Cópia do hoterita dosfuncionários; :

m) Recolhimento do INSS retativo aos funcionários (Guia da Previdência Social —

eps);
n) Recolhimento do FGTS relativo aos funcionários (Gula ds Recolhimento do

FGTS-GRF);
o) Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência
Social — SEFIP, só com a relação dos trabalhadores constantes do arquivo e com o

resumo dasinformações à Previdência Social constantes do arquivo.

É] Termo de Garantia pelo período mínimo da 05 (cinco) anos, nos termos do

art. 618 do Código Civil,

a) Coplas do efetivo pagamento (comprovante de deposito efou recolhimento) do

satário em conta dos empregados, mês a mês.

n Naprimeiro pagamento deverá constar, copias das CTPSassinadas;

s) Controle de jomadas(cartão ou livro ponto), mês a mês;

t) Cópia do empenho emitido pata Secretaria Municipal do Finanças;

Parágrato Segundo: Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação di

documentos a que alude o item anterior, bem como enquanto estiver pendente 4,—

liquidação qualquerobrigaçãofinanceira quefor imposta à adjudicatária, em virtude

de penalidade ou inadimplemento das obrigações assumidas peta adjudicatária ou
decorrente do Contrato sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer

natureza.

Parágrafo Terceiro: O pagamento somente efetuar-se-á mediante a tempestividade

dascertidões anteriormente mencionadas.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.
Rua Jacarandá, 300 = Nações= Faranca Rio GrandaPR - CEP 83220-000 = FooeiFax (49) 3827.8500 8
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Parágrafo Primotro: A ordem de serviços será realizada após a emissão da AF —

Autorização de Fornecimento.

a) Para a assinatura da Ordem de Serviço pelo SMOP,deverão ser emitidos os

empenhos no valor total do contrato. Sem estes, os serviços não poderão ser

autorizadospara inicio. oo

Parágrafo Segundo: Somente será admitida a alteração do prazo de execução

diante:

a) da alteração do projeto efou do especificações técnicas pelo

CONTRATANTE; .
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente

previstas obedecidas os limites fixadosnalei;

c) do atraso no fomecimento da dados informativos, materiais 6 qualquer

subsídio concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade

expressa do CONTRATANTE;

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho

por ordem e nointeresse do CONTRATANTE;

o) ds impedimento de execução do contrato por fsto ou ato de terceiro

reconhecido pefo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocarrência;

Bb da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade

das partes, que altere fundamentalmente gs condições de execução do contrato:

8) de outros casos previstos emlei.

Parágrato Terceiro: Salvo exceções logais, ss paralisações da execução do

contrato somente podem ser determinadas pela CONTRATANTEno seu Interesse, e
os documentos que as formalizam servirão como fundamento para a

readequação!alteração dosprazos pactuados.

Parágrafo Quarto: Ficando a CONTRATADAtemporariamente impossibilitada,total

au parcialmente, de cumprir seus deverese responsabilidadesrelativos à execução

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rua Jecarandid, 300 - Nações— Fezanda Rlo Grando/PR = CEP 83820-000 -FonaFax (41) 3827-8500 8
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da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE

avalia e toma as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas

na CONTRATADA ou atrasos por parto de suas eventuais subcontratadas não

poderão seralegados comojustificativa.

Parágrafo Quinto: O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução

da obra com outra empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas

as condições da licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular

quatquer reivindicação, pleito ou reclamação.

Parágrafo Sexto: À contratada deverá efetuar a entrega dos serviços de acordo

com os projetos é as ordens de serviço emitidas pela Secretaria Municipal de Obras

Públicas, em prazo definido.

Parágrafo Sótimo: Após a assinatura da ordem de serviço,no prazo de 3 (três) dias

úteis, a Contratada deverá apresentar, Plano de Trabalho descrevendo de forma

sucinta e objetiva, como pretende desenvolver suas atividades para cumprimento do

objeto em epígrafe.

Parágrafo Oitavo: O Plano de Trabalho deve abordar as unidades construtivas

constantes do Memorial Descritivo, mencionando: o conhecimento do probtema, &

metodologia executiva a ser utilizado,plano logístico a ser adotado, o detalhamento

do cronogramafísico e financeiro, é condições de segurança para execução do

objeto.

Parágrafo Nono: Para emissão da Ordem de Serviço, deverá a CONTRATADA

providenciar.

a. Osrespectivos Alvarás junto aos ôrgãos competentes;

b. Anotação de Responsabilidade Técnica — ART refativa à obra, onde deverá

constar o nomee a Inscrição Junto ao CREAdo(s) engenhelro(s) que atuará(ão)

como Responsável (is) Técnico(s) e como Engenheiro(s) Preposto(s), bem como a

cooanenação ozconmares
aacarand300-ngSRoCEDERDEP EIGÊ-000-one)3824000 &

a
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Parágrafo Decimo Terceiro: Em ocomendo O disposto no iem anterior, O

CONTRATANTE poderá vir a efetivar a contratação das obras através da

convocação das curas proponentes habitadas na licitação (em ordem

classificatória) ou, sendo impossivel fazê-lo, poderá realizar contrataçãodireta nos

termos do Artigo24,IncisoXI, daLeinº 8.686/93, com aiterações posteriores.

1

Parágrafo Declmo Quarto: Executadoo contrato, o seu objeto será recebido:

a) O serviço executado será inspecionado e avaliado pelafiscalização e deverá

atender aos critórios de desempenho da superfício, espessura, textura e demais

av de controle nãose itindo a existência de cai para

centro dapista.

b) Os serviços eventualmente reprovadospela fiscalização da CONTRATANTE,

deverão complementados, comigidos ourefeitos semônus.

e) Os locais de execução dos serviços deverão ser entregues timpos de

qualquer resíduo o rejeito decorrente dos serviços executados. Esta condição se

estende também à área extema àsvias públicas, implicando, quando necessário, na

limpeza de gramados, jardins, gradis, ou seja, tudo que serefero ao local de

trabalho.

d) Caso as especificações da massa asfálica entregue na obra não estejam de

acordo com o projeto validado, a CONTRATANTEsereserva o direito de rejeitar é

determinar a devolução das cargas do material, ficando a CONTRATADAobrigada a

substituir o material às suas próprias expensas. sem prejuízos às demais sanções

 

cabíveis.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lol 8.966/93).

Cláusula Sétima: O presente objeto está contemplado:

4. Recurso Federal FINISA — D.O. nº 143 — Fonte 1601- FINISA - Convênio

0600.386-76.

CoGANENAÇÃODE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300Nações—ParemRio GrancioPR— CEP 83826-000- FonerFaz (49) 3327-800 49
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respectiva *ART" dos engenheiros responsáveis pela fiscalização dos mesmos, os

quais serãoindicados pela CONTRATANTE.

c. A contratada, neste ato, indica como responsável técnico o Sr. Andre

Alberge Becker, Engenheiro civil inscrito no CREA sob nº 159.330/D, RG nº

8.840.995-7, CPF nº, 076.174.649-83, bem como spresenta como documento

comprobatório de vínculo afo Contrato de Prestação do Serviços, ou a cópia

autenticada da Carteira da Trabalho acompanhadada:Ficha Registro de Empregado

ou o estatuto ou o contrato social ou documento equivalente, tudo conforme

declaração emitida em sedede licitação,

Parágrafo Decimo: Para início dos serviços deverá a CONTRATADAprovidenciar,

junto ao INSS, a matricula específica da obra a qua! deverá ser apresentada à

Secretaria Municipal de Obras Públicase fiscalda obra.

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA, por ocasião do recebimento da

Ordem de Serviço, deverá apresentar, a critério da Secretaria Municipal ds Obras

Públicas, uma relação da equipe completa de profissionais disponibilizados para a

execução da obra, devendo nesta relação dimensionar: Arquiteto efou Engenheiro

civil, Mestre de Obras, encarregados, especialistas, ajudantes/serventes,

profissionais para serviços especiafizados, enfim,todos osprofissionais que fazem

parte da equipe de trabalho (com suas respectivas funções), acompanhada de

declaração formal, passada pelo representante legal da CONTRATADA, de sua

disponibilidade para atuarem na execução das obras.

Parágrafo Dacimo Segundo: Caso a CONTRATADAnão venha iniciar as obras

dentro do prazo de 05 (cinco)dias, contados da data da Ordem deServiço, sem que

t apresente justificativa plenamente aceita pela Secretaria Municipal de Obras

 

ADA RIO úblicas, o CONTRATANTE reserva-se 0 direito de cancelar a Ordem de Serviço

AS com a consegiente rescisão do contrato, fundamentada no quedispõs o

Art , Inclso IV, e Artigo 79, Inciso |, da Lei nº 8.866/93, com alterações

posteúgrês.

 
o

Asg / COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Jaceranda, 300-Nações- Faranda Rio GrandaPR= CEP 83829-000 - FooeFax (49) 3827-8500 10

a

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado, após a aceitação e a medição
dos serviços executados, com base no preço unitário contratual proposto para o item

considerado, o qual representa a compensação integral para todas as operações,

transportes, materiais, controlo de qualidade, perdas, mão-de-obra, equipamentos,

encargose eventuais necessários à completa execução dos serviças.

Parágrafo Segundo: O orçamento e seus preços de referência utilizados anexo

estão atualizados.

DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA

Cláusula Oltava: Garantia para a prestação dos serviços, no valor de R$

231.794,94 (duzentos o trinta o um mil setecentos e noventa e quatro reais e

oitenta é quatro centavos), equivalanto a 5% (cinco por cento) do valor global

do contrato, por intermédio de Seguro Garantia.

Parágrafo Primotro: A garantia prestada será liberada quando decorridos 3 (trôs)
mesesda assinatura do Termo de Recebimento Definitivo e desde que satisfeitas às

exigências contratuais.

Parágrafo Segundo:A garantia citada nesta cláusula terá validade durante toda a
vigência do Contrato.

Parágrafo Terceiro: Ao Contratante cabeo direito de descontar do valorda garantia

as parcelas de obras inadimplidas pela Contratada, conforme as disposições do

Editalda licitação e cláusutas do presente contrato,

Parágrafo Quarto: A empresa CONTRATADAresponda pela garantia dos serviços

executados, mesmoapós o recebimento definitivo pela SMOP,conforme disposto no

Art, 73 da Lelnº.8.666/93 e suasalterações.

ConRnENAÇÃO DECONTRATOS
Seta Jncarandê, 300- Hações- Fazenda Rio GrandePR—CEP 83820-000 - FoneFas (41) 3527-8500 12
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Parágrafo Quinto: CONTRATADAresponderá pelo prazo de S(cinco) anos pelos
9) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente

serviços executadosconformeestabelaca o Código Civil de 2002, em seuam. 618. atualizado,Livro Diário de Ocorrência

h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;

d não manter em seu quadro da pessoal, menores em horário notumo de

trabalho ou em serviços perigosos ouinsalubres, não manter, ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir

Cláusula Nona: São obrigações da contratada e da contratante, além das de 14 (quatorze) anos;
. 1

Sisposições do edital e termo da referência. ij) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Parágrafo Primatro: São responsabilidades da Contratada, além das disposições licitação;

contidas no Edital
w

DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES (Art, 55, VI e XIN, Let
8.666(03)

fornecerem tempohábil os materlais, veículos, máquinas e equipamentos;

h examinar completamente projetos, as peças gráficas, as especificações

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendotodasas Informações

necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando

inteiramente peta apresentação da planilha de serviços para uma proposta de

preços completa e satisfatória; -

m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas

queintegram o edital, bem comogarantir a quatidadede todos os materiais e

serviços executados, em conformidade com as normase especificações do DER-PR

e PMC, conformedefinido no memorial descritivo, por meio da relação de ensaios

necessários,já previstos no orçamento,firmandoa respectiva Dectaração de

ABNT; Realização de Ensaios emitida pela CONTRATANTE;

d) notificar a fiscalização, no minimo, com 48 (quarenta e oito) horas de n) apresentar, antes do início dosserviçoso projeto de massa asfáltica (traço);

antecedência, da concretagem daselementos armados da estrutura, da remoção de detodasas misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em,

qualquer forma de concreto e, quando for o caso,do início dos testes de operação conformidade com as especificações do DER-PR e PMC,atendendo as condições

dasinstalações elétricas e hidráulicas; indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentesa disponibilidade de

e)

—

manter, ôm todoses locais de serviços, um seguro sistema da sinalização o

a) confecção e colocação de ptacas de obra, conforme modelo;

b)

—

asptacas devem ser afixadas em local visível, proferencialmente no acesso

principa! do empreendimentoouvoltadas para & viaque favoreça a melhor

visualização, devendo ser mantidas em bom estado de conservação,inclusivo

quanto

à

integridade do padrão das cores, durante o período de exercicio da obra,

substituindo-as ou recuperando-as quandoverificado o seu desgaste,precariedade

ou,aínda,por solicitação do órgão gestor (Caixa Econômica Federal):

c as segurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação

dos serviços executados bem como,respeitar rigorosamente as recomendações da

materlais na região;

segurança, principalmente em vias públicas, da acordo com as normas de o) participar e firmar a eta da reunião departida, conformeestabelece o

segurança do trabalho; ae stmmm parágrafo único da cláusula sétima;

f) darciência à fiscalização da ocorrência de qualquerfato ou condição que GDA RIO op) elaborar, para epresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma
possa atrasar ouimpedir a conclusão doobjeto deste Contrato; 43 co de execução:

no LE ç“COORDENAÇÃODE coNtRATOScnnnçanecreuseo EaNES) neoErens
a

AssTA
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q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão a) —fomecer todos os documentos e: informações necessárias para a lótat e

contratual. completa execuçãoda Obra,
?) A CONTRATADA adotará como referência o cronograma fisico-financeiro b) efatuar a previsão orçamentária dosrecursos e encaminhar ao plansjámento
 
 ntado na ici para ão do cr do no qual e finanças afs) Notals) Fiscalfis) emitidas pela CONTRATADA, devidamente

constará a sequência da todasas tarefas, os seus prazos de execução e respectivas empenhada, bem comoosensaios de controls tecnológicas, quando realizados; —,

datas de início e término. cj emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Enst
<) A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

S
quando houver noperfodo;

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, No caso da propositura de d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida no

qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA Contrato;

compromete-se a assumir a integralidade da responsabildade e de eventual e) garantir à CONTRATADO acesso à documentaçãotécnica necessária para a
pagamento, isentando é CONTRATANTE e aAdministração Pública de qualquer execução da objeto do presente Contrato;

ônus, sobpena de incorrer em descumprimento de obrigação contratua! e sujeitar-se 9) garantr à CONTRATADO ecesso às suas instalações;

à aplicação daspenalidades cabíveis. 9) organizar e participar de reunião departida firmandoa respectiva ata;

?) As despesas referentes ao consumadeágua e energia, durante à execução h) providenciar, no casa ds rescisão do contrato, o termo de compatibilidade

do objeto, são deinteira responsabilidadeda contratada. fsico-financeiro.

vu) ACONTRATADA é obrigadaa efetuar e entregar no prazo o resultado dos

testessolicitados pelo CONTRATANTE.As despasas com a execuçãodos testes Cláusula Décima: CONTRATADA não poderá cedero presente contrato, notodo ou

sãode inteira responsabilidade da CONTRATADA. em parte, a nenhuma pessoa fisica ou jurídica, bem como não será admitido a

v) Os veloulos e os equipamentos deverão ser operados por empregados subcantratação total das obras objeto: do contrato. Somente será admitida

especializados da CONTRATADA, devidamente habilitados. subcontratação parcial mediante próvia e expressa autorização da Secretaria
w) E obrigação das contratadas execuções da serviços, conforme memorial Municipal de Obras Públicas, com lavratura de termo Aditivo é fomecimento da

destritivo e de acordo com leis ambientais vigentes no ômbito Municipal, Estaduat e mesiha garantia prevista Cláusula oltava deste Contrato.

Federal, mantendo os focais Limpose responsáveis peta destinação adequada do

resíduo produzido Parágrafo Primeiro: A autorização do CONTRATANTE para a CONTRATADA

») Acontratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal N.º subcontratar parcialmente as obras, objeto do contrato, não reduz nem elimina as

4.727/2023, de 07 de dezembro de 2023, quedispõesobra utilização da Rede responsabilidados e obrigações da CONTRATADAfrente à CONTRATANTE em

SINE/PR no âmbito do Município de Fazenda Rio Grande - Paraná. decorrência do Contrato, nem importará no estabelecimento de qualquer vincuto

entre 9 CONTRATANTE o(s) subcontratado(s).

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratanto, além das

disposições contidas no Edital. Parágrato Segundo: Em casode autorização de subcontratação total ou parclal do

objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS COORDENAÇÃO DECONTRATOS
aa Jacarandá, 200- MoçõesFazenda Flo GraniuPR-CEPE382.000-FonFas(1) s02T2600 48 Rua Jecarends, 800- Nações- Farendo Fio GrendaPR= CEP 83820-200- FonarFaz (41) 3627-4500 10
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documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de

habilitação.

Cláusula DécimaPrimeira: Qualquer modificaçãoque se faça necessária durante o

andamento das obras, seja nos projetos, detalhes cu especificações, somente

podera sesfeita a critério do CONTRATANTE, através da Secretasia Municipal de

Obras Púbficas, que autorizará por escrito, ficando" obrigada a CONTRATADA a

aceitar nas mesmas condições contratuais, os acróscimos ou supressões que se

fizerem necessários nas obras para melhor adequação técnica, obedecidos os

fimites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações

posteriores.

Parágrafo Primeiro: Caso venha a ser necessária na obra contratada a realização

de serviços adicionais não previstos criginalmenta, 9 custo dos mesmos será

definido com base nos preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários

vigente, ou, se foro caso,o custo praticado no mercado desde que aprovado pela

Secretaria, observadasas condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o

respectivo aditamento ao Contrato Primitivo, considerando os valores de desconto

da Planilha de Custo da Proposta da licitanto vencedora;

Parágrafo Segundo: No caso de acréscimos de serviços, a Ordem de Serviço

correspondente somente será expedida após a formalização do respectivo

aditamento ao contrato primitivo, obedecidas às formalidades legais.

Cláusula Décima Segunda: A fiscalização do execução ficará a cargo do

Engenheiro Civil Raphael Pudoulko Junior, CREA PR 102.694/D,sendoeste como

fiscal, lotado na Secretária Municipal de Obras Públicas, bem camo a verificação de

suas especificaçõestécnicas, de acordo com as definidas no anexo complementar.

Parágrato Prlmoiro: À existência e a atuação da fiscalização, através deservidores

previamente designados, em nada restringem a-responsabilidade, única, integral e

COORDENAÇÃODECONTRATOS
Rua Jacarandá, 200 - Nações-Parenda Rio GrandiwPR- GEP83320-000 —FoneFax (41) 3027-8500 97
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receber a sequência da obra, sendo responsabilidade da Contratada arcar com

todos os ônus e custos decorrentes de lal verificação.

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADAé obrigada,se for 9 caso, à efetuar e entregar

noprazo requisitado pela fiscalização o resultado detestes, ensaios e laudos que se

fizerem necessários nas obras. Às despesas decorrentes são de inteira

responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Oitavo: O CONTRATANTE e a CONTRATADA, de um a outro, podem

solicitar reuniões da gerenciamento das obras e do contrato. Quando Isso vier a

ocorrer, a fiscalização do CONTRATANTE etaborará ata dos assuntos tratados nas

reuniões de gerenciamento e distribuirá cópias da mesma aos participantes da

reunião.A responsabilidade das partes na tomada deprovidencias deve ser decidida

8 informadapor escrito.

Parágrafo Nono: Toda comunicação entre o CONTRATANTE e à CONTRATADA

deve ser formalizada por escrito. Quando se tratar de “notificação”, a mesma

somente tomar-se-á efetiva após o recobimento da mesma por parte da

CONTRATADA.

Parágrafo Décimo: A ação ou omissão dafiscalização do CONTRATANTE não

eximirá a CONTRATADA de sua total é exclusiva responsabilidade quanto à

perfeição da obrá, ao cumprimento dos prazos & quaisquer outras obrigações

contratuais ou. legais, rasponsablizando-ss a CONTRATADA, Inclusive, perante

terceiros, por qualquer imegularidade, isentando o CONTRATANTE de toda e

qualquer co-responsabilidade.

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADAdeverá facilitar, por todos os meios

2o seualcance, a ampla ação da FISCALIZAÇÃO,permitindo o cesso aos serviços

& obras em execução, bem como atendendoprontamente às solicitações que.he

forem efotuadas.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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exclusiva da(s) licitante(s) vencedors(s), no qua conceme a execução do objeto

contratado.

Parágrafo Segundo: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo

Município e terá total direito e responsablidade para supervisionar, paralisar,

receber provisoriamente, aprovar vu desaprovar toda e qualquer conduta elou

parcela da obra em questão.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização administrativa ficará a cargo do servidor

Ronaldo Langner, matrícula 352.577 e a Gestão do Contrato ficará a cargo da

servidora Cristlana de Castro Costa, matrícula 352.623.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADAdeverá permitir que funcionários, engenheiros,

especialistas e demais profissionais enviados pelo CONTRATANTE, a qualquer

tempo, inspeclonem a execução das obras, examinem os registros e documentos

qua considerem necessários conferir, bem como queverifiquem se estão disponíveis

no canteiro das obras: os veículos, máquinas e equipamentos,indicados na relação

e no cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos fomécidos
pela CONTRATADA. No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do

CONTRATANTE contar com total colaboração da CONTRATADA.

Parágrafo Quinta; A CONTRATADAdeve manterno Canteiro de obraso "Diário de

Ocorrências” o qual, diariamente, deverá sor preenchido e rmubricado pelo

encarregado da CONTRATADAe pela fiscalização.

Parágrafo Sexto: Quando for o caso e a critério da fiscalização da Contratante, para
início de uma nova etapa da obra, a etapa enterior deverá ser submetida à
aprovação de laboratório efou topografia indicada pela Secretaria Municipal de

GOA RFO Obras Públicas, tendo em vista a necessidade de verificação, por uma tercelra
pesa especializada, que a parcela da obra concluída tem suporte técnico para

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Parágrafo Décimo Segundo; A FISCALIZAÇÃO realizará, dentre ouiras, as

seguintes atividades:

a Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente

aos trabalhos, incluindo o coritrato, Cademo da Encargos, orçamentos,

cronogramas, cademeta de ocorrências, comespondência, retatórios diários,

certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de

materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras;

b. Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos

serviços e obras a serem apresentados pela CONTRATADAnoinício dostrabalhos;

e Promover reuniões periódicas no canteiro da serviço para anáfise e discussão

sobre o andamento dos serviços o obras, esclancimentos e providências

necessárias ao cumprimento do contrato;

d.  Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas o omissões eventualmente

constatados nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de

projeto, bem como fomecer informações e Instruções necessárias ao

desenvolvimento dos trabalhos;

e Solucionar as dividas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos

serviços e obras em execução, bem como às interferências e Interfaces dos
trabathos da CONTRATADA com as atividades do outras empresas ou profissionais
eventualmente contratados pela CONTRATANTE;

t. Promover a presença dos Autores dos projatos no canteiro de serviço,

sempre que for necessária a verificação da exata correspondência entre as

condições reais de execução e os parâmetros, definições a conceitos de projeto;
8. Poralisar ejou solicitar que sejam refeitos quaisquerserviços que não sejam

executados em conformidade com projeto, norma téenica ou qualquer disposição

oficial aplicável ao objeto do contrato; .

h. Solicitar a substituição do materiais é equipamentos quesejam considerados
defeltuosos, inadequadosou inaplicáveis aos serviços e obras;

t
COGRDENAÇÃODE CONTRATOS
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Ê Solicitar a realização de testes, exames, ensalos e quaisquer provas

necessárias ao controle de qualidado dos serviços e obras objeto do contrato, os

quais deverãoser realizados às expensasdacontratada.

J. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e

obras, aprovando os eventuais ajustes que- ocorrerem durante o desenvolvimento

dos trabalhos;

k Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que

embarace ou dificulto a ação da FISCALIZAÇÃO ou cuja presença no local dos

serviços e obras seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos;

Parágrafo Décimo Torcairo: Qualquer suxfllo prestado pela FISCALIZAÇÃO na

interpretação dos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de

projeto, bem como na condução dos trabalhos, não poderão ser invocado para

exdmir a CONTRATADA da responsabilidada pala execução dos serviços e obras.

Parágrato Décimo Quarto: A comunicação entre a FISCALIZAÇÃO e a

CONTRATADA será realizada através de correspondência oficial e anotações ou

registros na Cademeta de Ocorrências.

Parágrafo Décimo Quinto; As reuniões realizadas no local dos serviços e obras

serão documentadas par Atas de Reunião, elaboradas pela FISCALIZAÇÃO é que

conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos

participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências .a

serem tomadas.

Cláusula Décima Terceira: Obriga-so a CONTRATADA, para o bom andamento

das obras colocar à disposição dos mesmos, veículos, máquinas 6 equipamentos

adequados e necessários em quantidade erqualidado à execução do objeto do

Contrato,

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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Parágrafo Sexto: Compete à CONTRATADA observar que veiculos pesados a

serem utilizados na execução dos serviços somente poderão trafegar por vias

definidas pela Fiscalização, sendo que as cargas e descargas de materiais de

construção somente poderão ocorrer através de autorização, por escrito da

FAZTRANS, inclusive quanto ao acesso de caminhões de dimensões e capacidade

limitadade carga.

Parágrafo Sétimo: No caso de ser constatado pela fiscalização do

CONTRATANTE, o, trafego dos velcutos pesados em vias não autorizadas, a

CONTRATADA será notificada e deverá recompor, às suas expensas, todo e

qualquer pavimento pu calçamento que por ventura venha a ser danificado em sua

decorrência. Caso a CONTRATADA não venha a recompor os danos causados, o

Contratante se reserva o direito de realizar os mesmos, descontando da fatura

devida à CONTRATADA os valores despendidos para tal fim, ficando indusivo, a

empresa, sujoita à aplicação das penalidades provistas em lei, no instrumento

convocatório e cláusulas do presenta contrato.

Parágrafo Oitavo: Compete à CONTRATADA observar que

o

trafego de veículos

pesadossobre a calçada existente entre a obra e a rua, deverá serrealizadaatravés

ga utilização de uma proteção especial em chapa da aço. Nacaso de oconência de

qualquedano em decorrência de tal trafego, obriga-se a CONTRATADAa repará-lo

aplicando-se,para tanto,pelo CONTRATANTE

o

estabelecido no parágrafoanterior.

Cláusula Décima Quarta: A CONTRATADA, por imperativo da ordem e segurança,

obriga-se a prover de sinafização os locais dos serviços, colocando nolocal dos

trabalhos, antes de seu início, tapumes, cavaletes e demais instrumentos de

sinalização, bem como placasindicativas das mesmas.

Parágrafo Único: No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não

atendimento ao item anterior, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa

CooRDENAçÃODE CONTRATOS
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Parágrafo Primeiro: Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de proibir a utilização

de qualquer veículo, máquina ou equipamento que não esteja em perfeitos

condições de uso ou quejulgas impróprio para a execuçãodo objeto do contrato.

Parágrafo Segundo: É expressamente vedado à CONTRATADA o transporte de

trabalhadores em carrocerias de caminhões, dentro do canteiro de obras ou fora

dele, que não atenda as normas de segurança do trabalho e do trânsito. O

transporte coletivo de trabalhadores em veículos automotores deve obedecer às

normas de segurança instituídas pelo Código Nacional de Trânsito, bem como as

definidas pela Norma Regulamentadora nº. 18, do Ministério do Trabalho, de forma

que venhaa serelidida a responsabilidade solidária do CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, uma vez Iniciados os serviços, somente

paderá retirar equipamentos a pessoal necessário à execução dos mesmos 6,

mediante próvia solicitação & expressa aprovação do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá providenciar, obrigatoriamente, a

afixação de adesivo ou placa em todos os equipamentosíveiculos destinados à
execução do objeto do Contrato, conforma modelo a ser fomecido pela Secretaria

Municipal de Obras Públicas ou pelofiscal da obra, sendo vedada a utilização de

tais equipamentosiveículos com tal Identificação em outras obras e/ou serviços que
nãocorrespondam do objeto dopresente Contrato.

Parágrafo Quinto: É vedada à CONTRATADAa utilização de placas de sinalizaçi

padrão da P,M de Fazenda Rio Grande, bem como de equipamentos ou velculos

com a Indicação de "A SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA

RIO GRANDE, emserviços não contratados pelo CONTRATANTE.No caso de ser

GRPtcansado pelo CONTRATANTE o não atendimento a esto item, ficará a

[FRATADA sujeita à aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) do

valorgisbal da etapa prevista no mês, nos casos deincidência e reincidência.

prass”
CODADENAÇÃO DE CONTRATOS
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correspondente a 1% (um porcento) da valor globai da etapa prevista no mês, nos

casos de incidência e reincidência.

Cláusula-Décima Quinta: A CONTRATADA6 responsável peta solidez do objeto do
contrato, nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileira e demais Isgislaçi
aplicável. '

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADAresponsabiliza-se pelo bom andamento dos

serviços, bem como pela execução dos mesmos dentro da boa técnica e

figorosamente de acordo com osprojetos, especificações e memoriais respectivos.

Porágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização poderá

impugnar ou interditar no todo ou em parto qualquer serviço, quando os mesmos

contrariarem a boatécnica ou quando estiverem em desacordo com osprojetos e/ou

especificaçõestécnicas e/ou memoriais respectivos.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADAassumirá integral responsabilidade por danos

causados ao CONTRATANTE ou tercelros, pessoa física ou Jurídica, durante a
execução das obras contratadas, Inclusive, quanto a acidentes, mortes, perdas ou
destuições parciais ou totais, Indenizações, entre outros, Isentando o
CONTRATANTE detoda q qualquer reclamação que possam surgir em decorrência.

DAS PENALIDADES É DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Sexta: A aplicação das sanções do natureza pecunlária e
restritivas de diteitos, a que se referem os artigos 85 e seguintes da Lei 8666/93,
com asalterações dela decorrentes, obedecerá às normas estabelecidas neste
editat.

Parágrafo.Primeiro; A inexecuçãototal ou parcial das obrigações assumidas, bem
como,a execução Iregutar ou com atraso injustificado, tem como consequência a

aplicação combinada das penalidades ds natureza pecuniária e restritiva de direitos,

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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previstas emlei.

Parágrafo Segundo: As sanções deverão ser eplicadas de forma gradativa,

aos pri os da ra il e da propor e mediante

regutar processo administrativo, garantida a prévia defesa e o devido processo legal.

 

Parágrafo Torcelro; Configurado o descumprimento de obrigação centratusl, a

contratada será notificada da infração e da penalidade correspondente para, no

prazo decinco dias úteis, apresentar defesa.

Parágrafo Quarto: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se

manit moti nte, sobre o i ou fejei das razões

apresentadas, concluindo pela imposição ou não de panalidade.

Parágrafo Quinto: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dies úteis,

contadosdaintimação, ressalvada a sanção prevista no “Parágrafo Sexto,letra “a”,

de cuja decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a

contar da intimaçãodoato.

Parágrafo Sexto; Garantida a prévia defesa, a Inexecução total ou parcia! do

contrato, assim como a execução imegular cu com atraso injustificado, sujeitará a

Contratada à aplicação das seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa.
e) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração Municipal por prazo não superior a dois anos.

d) Declaração de inidoneidadapara licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

Parágrafo Sétimo: A pena de advertência deve ser aplicadaa título de aterta para a

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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Parágrafo Décimo Tercelro: A declaração de inikdoneidade é de competência

exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa právia no respectivo processo, no

prazo de dez dias, contados da intimação.

Parágrafo Décimo Quarto: Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o

interessado poderá requerer a sua reabilitação, cujo deferimento estará

condicionado ao ressarcimento dos prejulzos nointeressa público resultantes da sua

açãofaltosa.

Parágrafo Décimo Quinto: No caso de descumprimento total ou parcial do objeto

da presente Concorência, a Administração do Município de Fazenda Rio Grando

poderá, observadostodos os dispostos neste item e garantido o contraditório e a

prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes sanções:

a) Peta atrasono infeio dasobras, será aplicada multa de mora de 1% (um

por cento) do valorintegral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte)

dias, findo os quais, a critório da autoridade competente (Prefeito Municipal), o

contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da presente muita moratória,

será aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sançõesprevistas na Cláusula Décima Sexta; Parágrafo Sexto, alíneas “c'e"d';

by Pela recusa em iniciar a obra, ou em cumprir o contreto, ou cláusulas

contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do

Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, muita de 5%

cinco por cento) do valor integre! do contrato, quandoda primeira carência, e de

40% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsegúento ocorência, sem prejuizo de eventuais perdase danos. Caracteriza-se

a recusa em Iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do

prazo para infola da realização das obras condiçõesda aquisição dosImóveis objeto

da alienação, a contratada manifesta-se expressamente pela Impossibilidade de

iniciar imediatamente os trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer

COCRDENAÇÃODE CONTRATOS
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adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir

qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade

competente incumbida para acompanhare fiscalizar a execução do contrato,

Parágrafo Oitavo: À pena pecuniária de muita, própria para a punição de atrasos

Injustificados ou para o descumprimento parcial ou total do contrato, pode ser

aplicada cumutativaments com as sanções restritivas de direitos, previstas nas

alíneas “e” e *dº do Parágrafo Sexto da Cláusula Décima Sexta, nos casos de

inexecução total ou parcial do contrato, execução legular ou com atraso

injustificado. ,

Parágrafo Nono: A pena de suspensão temporária do direito de licitar e

impedimento de contratar com a Administração Municipal destinam-se a punir a

reincidência em faltas já apenadas com advertência ou as faltas contratuais

consideradas mais gravosas, as quais, inclusive, podem ensejar a rescisão

contratual, quando vigente o ajuste.

Parágrafo Décimo: Nafixação do prazo de suspensão dos direitos do contratado,

que não poderá exercer a dois anos, deverão ser considerados o grau do

comprometimento do Interesse público e o prejuizo pecuniário decorrente das
kregularidades constatadas, sendo respeitados os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade,

Parágrafo Décimo Primeiro: A pena ds suspensão dos direitos impede o

contratado de participar de Licitação, bem como de contratar com os Órgãos da

Administração Municipal, durante o prazo fixado.

Parágrafo Dácii A ção de inidor sanção de
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condutas previstas na presente alinea, pode,a critério da autoridada competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, álém da multa Já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sanclonatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sançõesprevistas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas“o”

ed;

o Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento decláusulas contratuais,

ou de doteminações do fiscal do contrato ou dó Município, ou peta não

apresentação documentos solicitados nos prazos solicitados, ou aínda, pelo

descumprimento ds condições do presents Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5%

(cinco por cento) do valor integral do contrato, quandoda primeira ocorrência, e de

10% (dez por cento) do valor integrál do contrato, quando da segunda ou

subseqdente ocorrência, sem prejuízo de eventuals perdas e danos. A realização,
aindaque única, do quaisquercondutasprevistas napresents alínea, pods,a critério
da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,além
da multa já aplicada, Incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

petdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta,

Parágrafo Sexta,alíneas “c' e “d';

a) Pelo descumprimento de qualquer especificação da obra prevista no

Memorial Descritivo, verificada quando da medição mensal ou da fiscalização de

rotina, seja por alteração, acréscimo, supressão ou qualidade do material, muita de

0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e

de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsegitente ocorrência, sem prejuizo de eventuais perdas e danos e da obrigação

de desfazer a parte não aceita e refazá-la de acordo com o Memoria! Descritivo, A

realização, ainda que única, ds quaisquer condutas previstas na presente alinea,

pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso

em que,além da multa Já apiicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez par cento) do valor do Contrato, sem
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prejuízo das perdas e danos, e da eventuais sanções previstas na Cláusula Décima
Sexta, Parágrafo Sexto,alíneas “c* e “d';

e) Em sendoverificada uma das condutas previstas na aliena “dº anteriore,

com base na mesma, aplicada a penalidade prevista, em nãorealizada a obrigação

de desfazera parte não aceita 6 rafazê-la da acordo com o Memorial Descritivo e/ou

especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da

alinea “9” anterior, incorrerá a contratada em multa de 05% (cinco por cento) do

valor integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.A realização,

ainda que umaúnica vez, de tal conduta, pods,a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já eplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, na valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo dasperdas e danos, e de
eventuais sançõesprevistas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas“o”

am;

9 Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento do

cronograma físico-financeiro importará em multa de 0,5% (melo por cento) dovalor

integral do contrato, por verificação observada, sem prejuizo de eventuais perdas e

danos. O atraso, noticiado pelo fiscal da obra, caracteriza-se como Injustificado

quando,notificada a empresa contratada,a justificativa apresentada peta mesma,a

csitório da administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não

apresenta Justificativa no prazo consignado nanotificação para tanto. A realização,

ainda que uma única vez, de tal conduta, pods,a eritério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá à contratada em multa sancionatória decomente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, € de

eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexo,alineas 'c”

ad;

9 Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância como

disposto na alínea “F anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da

penatidade, no cronograma físico-financeiro, noticiado pelo fiscal da obra e

observado pelo mesmo quando darealização da próxima medição mensal, ou pelas,

COORDENAÇÃODE ConTRATOS
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que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Muntcipal) ensejar rescisão, caso em que, além das muitas Já aplicadas,

incorerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão,no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas *c”

ed;

à Em não epresentando a contratada qualquer um dos documentos

necessários para a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a

apresentação de documento incompleto, insatisfatório au Imegular, incorrará a

contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do valor Integral do contrato, por

verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas o danos. Após a

notificação da contratada, nos termos do disposto na presenta alínea, para a

apresentação dos documentos, a mesmalerá O prazo de D7 (sete) dias comidos

para apresentá-los, findos os quais, Incorrerá a contratada em muita de 0,5% (melo

por cento) do valorintegral do contrato por semana deatraso. A realização, ainda

que uma única vez, de tal conduta, pode, a oritório da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da muita já aplicada,

incorrerá a.contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do vator da Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sançõesprevistas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alineas “”

ed,

w Quandoda realização da última medição, o pagamento relativo à mesma

somente será realizado após a apresentação da certidão negativa de débitos da

obra, documento que a contratada daverá apresentar, impreterivelmente, no prazo

máximo de 90 (noventa) dias da últma medição. À não apresentação da certidão

negativa do débitos da obra, no prazo máximo de 90 (noventa) dias da última

medição, enssjará aplicação de multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do

contrato, sem prejuizo de perdas e danos. Nesta caso, em não apresentando, a

contratada, o referido documento no prazo de 80 (noventa) dias contados da

aplicação da multa, Incorrerá a contratada em nova multa de 05% (einca por cento)

do valor Integra! do contrato, sem prejutzo de perdas e danos. A reaiização de ta!

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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demais, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral

contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização,ainda que uma
única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, Incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão,no valor de 10% (dez por

cento). do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sançõesprevistas na Cléusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto,alíneas "c” a “d”,

 

hn Observado -o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro

quando da medição mensal da obra, independentemente da aplicação de

penali e em sendo noti a a ntar, no prazo

na notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo cronogramafisico-financeiro

que demonstre a finalizaçãoda obra dentro do prazo contratualmente previsto, em a
contratada não apresentandoo novo cronograma físico-financeiro no prazo, ou em o

apresentando de forma não satisfatória a critério da administração pública do

município, incorrerá a contratada em multa da 2% (dois por cento) do valor integrat

contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e das demais sanções. A,

realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além das multas já
aplicadas,Incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do: Contrato, sem prejuizo das perdas e

danos, e da eventuais sanções previstas na. Cláusula Dácima Sexta, Parágrafo

Sexta,alíneas “c' e “d';

) Observado o atraso no cumprimento do cronograma fisico-fnanceir

quando da medição mensal da obra, independentemente da aplicação di...

penalidade, e em sendo notificada a contratada & apresentar, no prazo consignado
na notificação (de cinco dias comidos ou mais) novo cronograma físico-financáiro

para demonstrar a finalização da obra dentro do prazo contratualmente previsto, em

a contratada, apósla! apresentação, não realizando 9 tigoroso cumprimento do novoby
O (esonograma flsico-financeiro no prazo, Incomerá a contratada em multa de 4%

s
rotaASTM
Ass COQRDENAÇÃODE CANTRATOS
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por cento) do valor integral contrato, por descumprimento verificado, sem

o de eventuais perdas o danos e das demais sanções. A realização, ainda
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conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar

rescisão, caso em que, além das multes Já aplicadas, incosrerá a contratada em

muita sanclonatória decorrente da rescisão,no valor de 10% (dez por cento)do valor

do Contrato, sem prejuízo das perdes e danos, e de eventuais sanções previstas na

Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto,alíneas “e” e “d';

Porágrafo Décimo Sexto: Poderá, ainda, de acordo com a natureza dafalta, ser

cominada à contratada pena de suspensão temporária de participar em Ileitação e

impedimento de contratar com o Municipio de Fazenda Rio Grandepor prazo de até

01 (um) ano; ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,
ou atá que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade queaplicou 8

penalidada, que será concedida sempre quea contratada ressarcir a Administração

pelosprejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

Parágrafo Décimo Sétimo: A aplicação das sanções previstas nesta licitação não
exclui a possibilidade da aplicação de outras, previstas na Lei Federalnº. 8.666/93,

inclusive responsabilização da contratada por eventuais perdas e danos causados à

Agministração.

Parágrafo Décimo Oitavo: A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(tlez) dias comidos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo
Município de FazendaRio Grande.

Parágrafo Décimo Nono: O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou

crédito existente junto ao Município de Fazenda Rio Grande, em favorda contratada,

sendo que,caso o valor da multa seja suporlor ao crédito existente,o débito, se não

adimplido, será inscrito em divida ativa o executado na formada lei,

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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Parágrafo Vigésimo: As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser

relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do

Prefeito Municipal, devidamente justificado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO 55, Ville IX,Lei 8.666/93).

Cláusula Décima SótimaiO CONTRATANTEse reserva o direito de rescindir o

presento contrato unilateralmente quando ocomerem ashipóteses do art. TreTeda

Lei nº. 8.666 de 21.06.93, garantido o contraditório e a právia defesa.

!

Parágrafo Único:A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por

acordo entra as partes, na forma doart. 79, Il da Lei nº, 8.666/93, ou judicial, nos

termos da legislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA (Art. 55, XL, Lei

8.eest93)

Cláusula Décima Qitava: O presente contrato está vinculado à CONCORRENCIA

PUBLICA Nº. 012/2023

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XI), Lei 8.666/93)

Cláusula Décima Nona: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas

na Lei-nº. 8.666 de 21/06/93, suasalterações, e pelos preceitos de Direito Público,

aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições da Direito Privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes 8 aos princípios gerais de

Direitos.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rus Jacarandá, 340 - Nações— Ferenda Rio GaandafPR=CEP 83820-000-FonsFez (4%) 3427-8500 33

a

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
Cláusula Vigésima: As partes elegem o Foro de Fazenda Rio Grande,para dirimir

eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro,

pos mais privilegiado queseja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02

(duas) vias de igualteor e forma, obfigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou

convencionado.

Fazenda Rio Grande,08 de Abril de 2024.

Pi Contratante:

MARCOANTONIO t Í
MARCONDES arcne

SILVADA318688917

Marco Antonlo MarcondesSilva
Prefeito Municipal

arcemenintóçunme
bo rsanamitaão .
Ad DEBORA Sartêm
. OS reino
Lucas Henrique dos Reis Ponchio Débora Lemos

Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora Gera! do Município

P! Contratada:

FERNANDO Erstincom
CLAUDINO:0Essas
0737071982 Exssssstr

Femando Claudino

CTG CONSTRUTORA LTDA

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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CONSIDERACOESFINAIS

Na entrega do Plano de Trabalho, será agendada a reunião do início de contrato, a

serrealizada até no máximo o décimo dia após a assinatura do Contrato, quando

será procedida a análise do maternal apresentado para sua eventual

adequação/validação, e apresentação das diretrizes do contrato e da fiscalização as

quais deverão ser cumpridas no decorrer do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A reunião deverá ser realizada com a presença do

Engenheiro Responsável Técnico, designados pela Contratada.O documento

gerado, devidamente consolidado, deverá ser apresentado em duas vias em até 3

(três) úteis, para assinatura das partes, passando a fazerparte do Contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO:Nesta mesma reunião serão apresentadosos elementos

relacionadosabaixo:

a) CEI / CNO — INSS; ART de execução da obraEquipe Técnica a

Administrativa da obra;Relação das subcontratadas, para apreciação 6 aprovação
(se houver);Garantia ds execução do Contrato e Cronograma de aquisição dos

materiais. 1

PARAGRAFO TERCEIRO: Eventuais pendências não solucionadas na reunião de

início de Contrato constarão em uma relação de "Documentações Pendentes” e

terão prazo de até 30 dias contados da assinatura do Contrato para sua resolução.

O não cumprimento ao estabelecido acima será fatorimpeditivo para realização do

processo de medição de faturamento.

PARAGRAFO TERCEIRO: Em qualquer momento durante o contrato, havendo

assuntos de refevância técnica e/ou contratual poderá ser solicitado parecer de

equipe de comissão técnica da Prefeitura para definições e determinações para
garantir a continuidade do processo.

COORDENAÇÃO DE coNTRATOS
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CONCORRENCIA PÚBLICANº, 012/2023

PROTOCOLO Nº, 7363512023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 307/2023

CONTRATONº. 073/2024

1D Nº, 4156/2024

ANEXO | DO CONTRATO - TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

Prefeitura Municipal do Fazenda Rio Granda,

Prezados Senhores,

Eu, Fernando Claudino, representante legal da empresaforganização CTG

CONSTRUTORA LTDA, regulamento inscrita no CNPJ sob o nº 28.390.929/0001-

93, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não

Pratica é nem permite quepratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às

leis, normas, regras e regulamentosvigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que
importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termas do art.

5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro

que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar

condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores

práticas do mercado, no que ss refere ao combate de desvios éticos e de

integridade. Reconheço que o que subscravo é verdade, sob as penasdalei.

Fazenda Rio Grande, 08de Abri de 2024.
FERNANDO assar mess
CLAUDINO;00 Estreiacases
737071982 —aBiantaão

Femando Claudino
CTG CONSTRUTORA LTDA

COCRDENAÇÃODE CONTRATOS.
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Ao MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

A Beridey Intemationa! doBrasil Seguros S/A tem a satisfação em té-ta como Segurado. Segue em anexo à
apólice de Seguro Garantia nº 014142024000507730194394,emitida em conformidade coma MP nº
2.200-2/2001
que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade,
a Integridade e a validade de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações
habilitadas queutilizem certificados digitais.

Isto Significa que 8 apólice digital, queV, Sas agora recebe, tem a mesma validade jurídica da apólice
todavia com as e dastr eletrônicas

Além da segurança do processo de certificação digital,(loga autenticidade deste documentopoderáser veriscada

atravês de nosso site wwwberkdey.ooem.br , e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão
apólica/endosso, através do se www.susep.gov.br utilizando o nºGaGOOST7ISULORSD4DODOU!.

Atenciosamente

BERXLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414 |

TÍTULO: APÓLICE SEGURO6GARANTIA Nº014142024000507750194394 - ENDOSSO 0009000
mento eletrônico digitalmente assinado por;
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DADOS DO SEEVUDO
E =Afacaoro De PAZENDARIO GRANDE BEtxasusyoonr-o
Er ES q
Ea E 3 =Euaçços Eltasoros PRENDA RIO GRANDE Fa

AROS06 TOMADOR
== BEEFE eoreerrurona iva dissovasosor-aa
REBERDAMIN CLAUDINO BARBOSA13815 - ZACARIAS ao dese
E e =ERES ES TERS 3054 pas prmus Tr
A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01424, a seguir denominada “SEGURADORA”, tendo em vista 83 Cociarações constantes
Ea progosta de mencionada, Be ok pao cima lderificada, proposta ea que, seríndo ce base para a
CEI da praPoli nsHd des A Indenizar 0 "SEGURADO acordo com as

Especiais é Anexas & que Fatems parta Integrante da presente apólica, dos riscas da
seguro, tado dk acordo com as coreiçães gerais, espectais e posticulres
 EADNTAS:

TOTAL DA IMPORTÂNCIA SEGURADA: R$ 231.794,84 (DUZENTOS E TRINTA É UM MIL É SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E

m fazendo parte Integrante & inseparável da presente apólice, cs soquintes ANEXOS: riam
dBide como em

4) Condições Gerais;
PROCESSOS Suse» No 154166IN26/202244 é 15414537025/20220;
Após pera das Úteisa teissão destn poderá ser verficado Se & ipólca cu escpasa fal gormetamenta.
registrado no sita da SUSEP -wetuseragovbe;
+ DOG Beridey: 0800-7700797.

 

SUSEPSoprade SeguePd»cdFaderara pacaçãoperdoeeosmerda
aberta, grato:

 Documento essinadodglatmento conforma MP2200-292091, que instttu
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LEANDRO EZEQUIEL GARCIA OXITA Nº de Sádo do Certiicados: | fDEZ21 12438DDCA Desta u Hora Abit Age 11 2026 JO16H

FRARICBOZIC JUNIOR Nº de Série do Corticasos VIDEZIOIOIASLADA Drs 9 Hora Absol Apr 19 2024 10:28

OPRESIDENTE DAREPÚBLICA, no sto da erbuição que Pe efarica 0 art, 62 da Continuição, uiaa segura Medica Provisóto,
cem força do lot
AeeaaroEroCroPsEras+Brparartsa uemstadoairtsróedo aambio
Prisica ca: fera eletrônico, das do supor
aporoçõesdnssura,
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SEGURO GARANTIA - SETORPÚBLICO Jeteamanme consreuror

DEMONSTRATIVO DE PRÉMIO 
 

Impartância Segurada; R$ 231raaa
Periodo da Vigência: 08/04/2024 à 09/07/2025

Prbsnião Liquid. R$ 281195

Asticional de Fracionamente: ss Doo

(9 Custo de Cadastro e Acompanhemento de Crédito R$ 0.00
TT]

Prêmio Totak [a 2011.99

Condição de Pagamento: Avista
Numero de Prestações: 4 e
1a prestação: asas , .
Demais Prestações: ooo
Forma de Cobrança: TÍTULO DE COBRANÇACEF (HEMESSA ONLINE)
Vencimentos: esposo Parto

 FRÊNTO SARIEÍRIO
I RS 2EILSA 
 

(9) Conforme disposições da Crmdar SUSEP 401 do 25 de feverito da 2NG 8 Na Teca Ansaid, procesm SUSEP nº
LSAJADOIAS3/2007-45, aprovada em 26 de outubro de 2007,
mmaàa14inesqmaineseOdpoAdo

a pros plmes cede arts
Esteio em legação espe,   
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CONDIÇÕES PARTICULARES
Ter Er e ms actas,ECURSTTSA ataLezormncasorasoroassa [onigoco ] 12/04/2024
es Es mesRÍSCos FIANCEIROS SEGURO GARANTIA-serom púsircO | ErEcUTANTE coresrauror  
A BERMEY PITERNAVICEAL OO BRASIL SEGUROS SA = 03614, Intra no CNP) sob O nº de
President Desen Kubitschek, 1455 15 andor , São Pando, SP, rtrovês desta Apélcm de Segura Garantia, garanta
MACIO DE FAZENDA ATO ADE, eseno CNPIICEF 200 9 nº 95.422.9B&/0O01-08, com seco à RUA Sacerandá, 300 =

Fazenda Rio PR, Es obrigações do TOMADOR: CTG CONSTRUTORA LIDA, insat
AshPO, cor aeb  EENINCA CNIDDO ADOISTAZACARIAS, São Joeá

R$ 23175464 E TRINTA E UM MTL SETECENTOS E NOVENTAE QUATRO REAIS E ONTENTA E QUAT
CESTANOS ameat abaGesoa

Adao EXEOUTANTE
Impotência Seguraca = R$ 231.754,84
Vigdria = des 24:00h do cia 9 de Abe da 2024 es 24:00 do dia 9 da Julho da 2025.

enero:

ESTE CONTATO DE SEGUROGARANTEA ATÉVÁLOR DA GARANTIA FIXADO NA APÓLICE, PELOS PREJUÍZOS
DereaRbneS PELOTOMADOR RAMORITA DO CONTRATO PRINCIPAL

DO PROCESSO NR CONTRATONo,TSM E ETTA,oCP, GIZ202S QUE TEM POR ORIETO A CONETRIÃO De
CONTRATOBE EMESUÇÃO DE GERA SAS BEIRMOMUCHOArDEPRENDAGREEAQRENA
TETRUTORALTDA DESCRITO NA DOORIETO DO CONTRATO FIRMADO ENSRÉO TOMADOR E SEGURADO, E
COBERTO POR ESTÁ APÓLICE,

CURITINA L2DEABRIL DE 2024
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OBJETO DA GARANTIA - ANEXO

 

 

 

 

 

  

mas Es pe meraso
0194734

|

DOCOGOO 26068. IOSDAaus
Ecursmina utiensosoowsnrrsonsessa | |

Risos muncereos EURO GARANTIA-SETOR PÚBLICO [EXEUTANTE consTauToR
CONTINUAÇÃO DO ONETO

+ Exausões:

presenta opélica,

d
e

riscos decaredos, assegura O cumprimento das obrigações Blretas do tomador perante a

Ea ecpeciicarmentoiiaco diescida,orocom à Indicada na

ão Ena mesma, preçoou despesas de salvamento, não mesegurando,
Erinlipd iseoeso, lido es ndo pa sado fengeanario,respeembiado ai ft o
cui raros ou mosiiades
Foubo, trarsporta, saúde, vida 'oltigações quento so gagamento de tributos, ob
OOaat,qro daio a comfidncialidado em conformidade con à Jegisação
da sequro-garamia.

 

a,Segurado concorta qua ext urdora não, terrespentitênto o den
à cobertura desta garantia se for Inálco da sajoscinnlemanto

tenha origem anterior & data da emissão doatoé que oCutta o previamente
CapeSegurado

À
Seguradora.

 

4.3. Fim estabelacido que, especificamento pora fins Indenttárioa, não estarão cobertos pela presenteapílica dasegura

garantia qualequer prejuizos deraia, penalidades dacorrures do atco, cu fatos. vistadores
o teadido pelo: te, soja sea am cooeurto com

O tomados oq seu representante. " .

pos não poderá per utizada como comglemecta ouendoeso da apos nterkmenta fora por esta

a

ta

Psneaçtea ejou estrato cho destnseguo,

 

  

 

   

 

 

 
 

CONDIÇÕES ESPECIAIS
rar RE E RE TES
Eures Cafiszasocasorrsossáses |osoccno Tisões Trstoaraoas
Ea TE EEGiSons FmuncErmOS SEGURO camamA-serompÓsiCO  [Excostarteconstrutor
1 ORETO:
LI. Este contrata de segura garante a indenização, até q valor da garantia fbado na Bpólica, pelos prejuizos decorrentes do
inamplemento des abrigações assumidas pelo tuerador no contreto principal, para construção, fomecimento ou prestação de

12. Encontram-se também garantidos por esta contrato de seguro os valores das rmitas e Indenizações devidas à
AciniraçãoPla tendo &m visto o deposto na Li ge LidiaeContratos Arietvos vigente.
13, Poderá ainda- ser contrataca, com verba específica Independente, & Cobertura Aciciorel de Agões Trabalhistas e
Previdenciárias. 1

2 DEFINIÇÕES:
Define-se, para efeito desta modaixinde; além des definições constantes do ut 6º da Lef de Lictações e Contratos
Administrativos
1- Prejuízos: perda pecunliria comprovada, exmedente aqs valores originários previstas para a execução do abjeto da emirato
principal, causada pelo Inadimplemento do tomador, exchindo-sa qualquer prejuío decorrente de xfro ramo de seguro,la
como responsabitdade civi, lucros cessantes, -

3 VIGÊNCIA:
AVvgda epic seráodend cosegits regras
1-endcoapro de vigência do consentopertnent Àexeoução de les, serve ejou compras;
Ho porpes renováveis, no caso de corermdes e do serviço público.
32. As revovações, a que se refere 0 Inciso IL do hem 3.1, não se presumem, serão prececídes da notificação esarfta da
Segtgadora ao segurado eno tomador, com antecedência de até neventa dias da data do tárrnino de vigêntia da apólice em
vigor, dearando seus explicito interessa na mariutanção da garantia.

tepeEcrATvA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO:
1. ExpectativaEoer

cópia da

pelo

&
peszo para

Heiação Par Espada,emdeomissa rgitrarEspectador
do, Sinistro cerá

à que comprove o
dE made,deeqrasaoiaRação do Eis
431 ParaB o Sinistro será dos sem prejutzo

a) Câpia do principal ou do em que Bs obrigações pelo seus
anexos e aditivos sa houver, devidamente assinados pelo segurado « pelo tomador;
bj Cópia do processo administrativo que documentou a Inadimplência do tomador;
€) Cópias de atas, contra notificações, emails,

e) Planilha, relatório e/ou correspondências Informandoas valores das prejuízos cofridos;

Srt o segurado eo tomados, celconados à Limplência do tomador
O €) Planilha, reiatório efou correspondências informando da existência de valores retidos;

2 42.2. À não formalização ta Reclamação do Sinistro tomará sem efeito a Expectativa do Sinistro;

Z
q

deo'! 
 

to | Berkley Brasil Seguros
Bariiey Comean,

 

 

AbIBerkley BrasilSeguros
&Be-cay Compor,

 

 

 

 

 

 

CONDIÇÕES ESPECIAIS

ENESTNY

 

 

 pa ES pra EEE
[eurma utiezozegoosorosmesse [oococoo F Feaicariaze
 

 
Es - ea
REGURO GARANTIASETORPÚRICO  [ExEcUrANTE ConsTauTOR
 

Caracterização: iradora tiver recebido todos 45 documentos listados n9 Rem 4.2.1. e, após análise, ficar

cioiadeErTomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterado,
“a seguradora emitir o relatório final de regulação;

= nicocIÇÕES GERAIS:
Voice é esiliêa de neardo com as condições da Ciradar ta SUSEP nº 662/22 e fica expressamente estabelecido
«tados os fins e efetmg de direto, a regulação do siisru obsesvará o disposto nas Condições Gerais e Especiais da

se. cino êpóica não poderá ser utlizada como complemento ou endosso de apólice anteriormenta forecda por esta

seguradora referento 29 mesmo edita] e/ou contrato obijetm deste seguro,

ferias fteeimenta as disposições des Condições Gerais que não tenham sido alteradas pelzs presentes Concições
Espechis.
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4. OBsETIVO DO SEGURO
1.1, O Seguro Garantia destina-se à garantir O objeto principal, respeitadas as condições 6 limites
estabetacidos no contrato ds seguro, contra a fisco de lnadimplemento, pelo Tomadar, das obrigações
garantidas.
12 Polo contrato do Seguro Geranta, a Seguradorm obrigoo, respettdas as condições o Imites

no contrato de seguro, so pagamento da indenização, securitária na forma definida pela
madaiidade da Apólice.
1.3. O Seguro Garanta é um contsto vinculado ao abjato péncipa, devendo cespolar as nuns

º a Emitos
no contrato de segura.

2 DISPOSIÇÕES
241 À aceitação do seguro estará sujeila à análiso do visco.
22. O registo do produto é automático e não represonta aprovação ou recomendação por parta da
Susep;
2.3. O Segunido poderá consultar a sitiação cadastral do córritos do seguros e da sociedade
Seguradora no eftio eletrônico wrare. ri,
ZA. Medianta a contratação dosta seguro, o Tomador a a Sogurado acetam es cláusulas imitativos
que sa encontram no texto destas Conslições Contratuais,

a DEFINIÇÕES ”
fpicames e Essa Segura, as pirescores —

conjunto de do Seguro Garanti
do Bardo com 58 Caracterísicas, caposiivos & Tagislação da obrigação garantida;
tt - objeto relação Jurídica, ou de
geradora da obrigações dias entro Segurado é Tomado, independentamanto dadoneminação
utilizada;
tm obrigação garantida: obrigação assumida pelo Tomador junio Do Segurado no objeto principas e
garantida pela epéiica de Seguro Garanta. A abrigação garantida pode sa Emiar a fases, etapas, ou
entregos parciais do objata principal, conforme definido no próprios
IV» Segurado: credor das abrigações essumídas pelo Tomador na óbjeto prineipai;
V - Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fel cumprimento das obrigações

 

garantidas;
Vi = Seguro Garantia: Segurado - Setor Público: Seguro Garantia cujo objeto pencipal está sujeito ao
regime jurídico dodireito público:
VI - Seguro Garantia: Segurado - Setor Privado: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujalto ao
regima Jurídico da direito privado;
Vil] - Apólice: documento, essinado pela Seguradora, que representa formaimenta o contrato de
Seguro Garanta:
IX- Endosso: Instrumento formal, assinada pela Seguradora, quo introduz modificaçõesna epólica do
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência exprossa das partes;
X= Sinistro: comprovadainadimplência do Tomador em relação à obrigação garantida;
XI — Expectativa de Sinistro: sto ou eto que indique 8 possibilidade de caracterização do sinistro e o 
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Inicio dos trâmites elou verificação de critérios para comprovação dainadimplência, espocificado nas
condições especiais das modalidades em qua couber sua aplicabilidade.
XI! - Tamadar: devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal peranta o Segurado; e
x]= Valor da garanta: valor máxima garantido pala epólice.
XIV - Prêmio: Importância devida pelo Tomador à Seguradara, em função da cobertura do seguro, e
que Eeverá constar da npólics cu endossa.
XV - Processo do Regulação de Sinistro: procedimento polo que! a Se constatarã ou não e
procedência da reclamação cia sinistra, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
XM = Proposta de Segura: instrumento formal de pedido ds emissão do epóica do seguro, fimado
nes termas da legislação em vigor.
Xyit — Retatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual se transmite o
posicionamento ecerça da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados. :

A. ACEITAÇÃO:
4.1. A contratação eí ou qualquer elteração do contrato de seguro somente poderá ser feita modiante
proposta assinada pelo proponente, ou seu representante ou por seu cortar da seguros habifisdo. A
proposta escrita davará conter os elamentos essancials no exama o cooltação dorisco.
42. A Seguradora fomecerá, obrigatoriamente, ao propanonta, protocolo que Kdentfiqua e proposta
por ela da; com à Indicação da data 6 da horade seu recsbimenta.
43. A Seguradora terá o prazo do 15 (quinze) dias pará so maniestsr sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data doseu recabimento,seja para soguros novas ou ranovações, bem como
fara eiterações que impliquem modificação do risco, não sondo cabível a aceitação tácita da risom.
44, Ceso o proponenta do segura séja pessoa física, a solictação de documentos complementares,
para análica é acsitação do risoo, ou da alteração proposta, poderá serfeita aponas uma vaz, dutanto

revisto noitem 4.3.eçoddanos omlrans pode ecra
mais de uma vez, durante O previsto no Rem 43. desdo que a Seguradora Indique os

fundamentos do pedido de novos elomentos,para avaliação da proposta cu taxação do risca.

4.8 No caso da solicitação da documentos lementares,para análise & aceitação do risco, ou da

eltração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no ftemi 4.3. fcerá suspenso, votando a

comera partir da data em quase der a entrega da documentação.

47 No caso de não eceitação da proposta, a Seguradora comunicará o faia,

especificando 0s motivos da recusa.

DEPnieo envio da apébco dentro do prazo acima substti a manifestação expressa de

aceitação da proposta pela Seguradora.
4.9, Caso à ja de

43, será SUSpensO tó que O
por esco, no tal

prazo aludido no item
te a

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
4.10. A emissão da gpéfica cu do endosso será feiia em até 15 (quinze) dias,
aceitação da proposta, No utilização de meios remotos nã emissão de
garantida s possibilidade de impressão ou download do documento pelo ciente

par esorto, ao

ou de , O
ressegueador so manifesteformalmente,

& part da data do
contratuais, será   
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5. VALOR DA GARANTIA
8.Y O valor da garanta especificado na apólico é o valor máximo nominel por ela garantido,
5.2 O valor dagarantia devo ser definido polu Segurado em consanôncia com a obrigação garantido e
sua logiatação específica.
53 obrigeção garantida poda so limitar 4 fases, etapas, ou entregas parciais do cbjeto principal,
conforme definido no próprio.

6. ALTERAÇÃOE ATUALIZAÇÃO
6.1 À epólico somente podará sor alerada medianto pedido do Segurado ou com sua expressa
concordência,
6.2 Quando ofotuadas altorações no objato principal em vitudo das quals se faça necessária
modificação da apólice, estar
1- deverá a tais cliprações, caso tenham sido previamente estipuladas no objeto principal,
em sua fegistação aspecifica ou no documento quo sordu do baso para a aceitação do risco pala
Seguradora: ou í
Il - poderá acompanhar tais altarações, em situações não abrangidas pelo Inciso | dests item, desdo
qua haja o respectiva aceita pela Seguradora.
83 A não comunicação, ou comunicação em desacorda com oscritáfos estabelocidos nascondições
contratuais do seguro sobra as alterações do objeto principal poderá gerar perda Ga direito na forma
da legislação aplicável. '
6,4 O Indico o a periodicidado de aiusfização dos valores da apóice, quando aplicáveis, deverão ser
es mesmos definidos no abjeto principal ou em sua legislação especifica.
841 A etualização dos valores da poderá ocorrar automaticamente, sem manifestação
expressa do Segurado ou do tomador, desdo qua previstá no objeto principal ou em sua legislação
ospecífica,

7. PAGAMENTODE PRÊMIO
7.1 O tomador 6 responsável pela pagamento da prêmio da seguro.
72 A apálico continuará em vigor mesmo quando 0 tomador não houvar pago o prêmio nas datas
convencionadas,
7.3 O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual prámio adicional decorrente de
eiterações na apólice, nos termos da Cláusula 6.2, ou da atualização dos valores da apólice, nos
termosda Cláusula 6.3 das Contições Gerais.

8. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, JUROS E MORA
8,1, Excoção ao Índico e periodividades do atualização dos valoresda apólica — Importância Segurada
e Prêmio, que são ariundos da Obrigação Garantida o deverão sor 63 mesmos definidos no objeto
principal ou em eua legislação especifica nos termos da ciáusuia 5, demais Indices é atuiizações
decorrentes do contrato de soguro seguirão as regras a seguir definidas.
82 Os valores devidos a fino obrigações pecunlários estão sujoios a atualização monetária pela
variação positiva do IPC-MBGE(indice de preços ao consumidor emplo — da instituto brasileiro de
estatistica) a partir da data em que so tomarem exigíveis,
8.2.2 A atualização monetária será calculada com base no último Indica publicado antas da data de

LN
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exigibilidade da obrigação pecuniária, e aquelo publicado imediatamente arterioe a data efetiva do

8.2.3 No caso do extinçãodo Índico pactuado,sará uilizado o [GR-AHBGE(índico de gerel da preços
dê mercado —-do Instinto brasietro do estatistica) como Índico substituto para etualização das
obrigações pecuniárias.
EST faco donão dos prazos peovistos, além da atualização monetária, serão devidos
Juros da 0,033% ao dia, fimitado a 12% (doze por conto) ao ano, contados parts do primeiro dia
posterior ao términodo prazo fixado para a Iiquidação da obrigação pecuniária.

9. ÂMBITO GEOGRÁFICO:
Considera-se comb êmbito geográfico das coberturastmodalidades tedo o território nacional, salvo
disposição em contrário,quadeverá constar nestas condições contratuais.

10. PRAZO DEVIGÊNCIA DA APÓLICE:
40.4 Caso e vigência da epólico seja Inforlor à vigência da obrigação garantida, nos termos do art 7º
da Circular 66212022, à Seguradora deve asseguror-a manutenção da cobertura enquanto houver
fisco a ser coberto, dosde, que a rensvação seja previamento solicitada pelo Tomador, soeita pelo
Segurado e Seguradora,
102. O Sogurado poderá, &
manifestação. - .
esmasnão poderá so opar à maiutenção dá abertura, exocto so booctr à subatitição da

fics por aufra garantia aceita pelo segurado. ' -
ta À Seguradora dove StSegurmr qua Os procedimentos e a efetivação da manutenção ea cobertura
elou da renovação da epólico ocorram antes do término da vigência do epélico, estando previsto nas

Espaciais, quando epiicável. o
10,5. À Sogadora Sovarã: comunicar mo segurado & 20 foriador-a proximidade do témino do
vigência da apálico, com antecedência minima da 90 (noventa) dias antes desta data.

qualquer tempo, se apor à manutenção da cobertura, mediante exprossa

11, CONTRATAÇÃO .
A forma de contratação do Seguro Garantia é à
Segurado responda integrmimente pelo valor do sinistro,
aplicando, em qualquer hipótese, cáusuta de rateio. .

EPEOemo ps co est Cu
423. Com base em dúvida tundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar documentação elou

anissodurante a vigência da apólica, sua caractorização & comunicação deverão

ooposta

da

Gristo,dera oconer polo segui endereço

risco ebsoluto;-forma de contratação na qual a
limitado ao valor da garantia, não se
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eletrônico(e-mail)e/ou número do telefone:

= sinistro.garantiagaberiday.combr;

426. O Segurado goverá comunicar a Seguradora, tão logo saiba, de quaiquer ato ou fato que indique
8 inadimplência do Tomado é neste + dado do caracterização do sinistro,
apresantando os elementos noceseários qua demonstrem descumprimento do objeto principal. A não
comunicação de Expectativa da Sinistro, ou sua não comunicação de acorio com os critérios
estebelacidos nas condições contratuais do seguro, acanetará a perda de direio eo Segurado caso
configure agravamento do fisco e impeça a Seguradora do adotar as medidas dos incisos fi e Il do
artigo29 da Circular SUSEP n, 66222

43. CARACTERIZAÇÃODEsuusTRO
434. O sinistro ostará caractarizado. quando comprovada
relação à obrigação garantida,
132, A caractarização do sinistro, nos termos do cajut, pods se dar do mansira Imodiata, pata
ocorrência da Inadimplência, ou pode roquerer a realização ds trâmites efou verificação do
erttários para sua comprovação, do-acordo com 08 termos do objeto principal ou ds sua
togislação específica.

Os o cri para comprovação da nos termos da
acima, fazem parto das regras do objeto principal o são da responsabilidade do Segurado, não
tondo à Soguradera ingerência sobro asso procasso, salvo disposição em contrário no objeto

ou om sua nasta
não se om

conjuntos com as.
43.4. Sob pona do pordor o dirito a indenização, a comunicação do Einistro devorá ser

polo: a logo após o do sua
de acordo com os critérios e contondo os documentosdefinidos nas condições contratuais do
eaguro, para quesoja Inlelado o processo de ragulaçãopola Seguradora,
43.5. A conclusãoda regulação do sinistra acontocorá no prazo do 30 dias contados a partir da
entrega de todos os documentos básicos previstos nas condições Especiais e Particularos do
cada modalidade contratada,
13.6. No caso do solicitação de documentação complementar, na forma prevista, O prezo será
susponso, voltando a correra partir do dia Gt eubsoquento aquela em qua forem atondidas as
exigências,
13.7 Caso a Seguradora conclua pela não caractorização do sinistro, comunicará formalms
ao Sagurado, por escrito, sua negativa da indenização, aprosontando, conjuntamenta, as rarões
que embasaram sua conclusão do forma detalhada, sendo certo 6 ajustado quo a não
formalização no prazo definido por essas Condições Contratual não acarretará
reconhocimonto automático da cobertura.

 

inadimplência do Tomador em

 

A
com a regulação pala de
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44.1 É vedada a utilização de mais de um Seguro Garanta para cobrir a mesma otrigação da objeto .

peiipal, sao no caso de apélcos complementa cond cada

uma

doss seguradora o valor excodenta recebido.

142, No caso do existirem duas ou sais foemes do tintas, uma

delas

O

ctto deste seguro, em benvfício do mesmo Segurado abeneficiário,à Seguradom responderá, do a PerinçãoLap ja dou dos soquits anst:

risco assumido, com os dema! antes,relativamente 80 comum. Seguro Garantia

será

extinto

na

oooeência aventos, O que ocorrer
forma proporcional so particip: prejui 1 — quando es obrigações garamidas forem cofinlivamento concluídas e houver rranilentação

. ergenstado Segurado nest sento;

45. SUBROGAL
— quando o Seguradoe a Seguradora expressamenta acordarem;

154 Paga à O

agio

ou iniciado o das pelo a Hi- giando o pagamento da Ióprização no Segurado ou beneficio tgo valor da garanto;

Seguradora sub-rogarse-á nos diretos e peviégios do Segurado contra o Tomador, ou conta W- quandoê Sotoprincipal far extintor ou

terceiros cujos atos ou fatna tenham dado causa ao sinistro,
eu o q de vigência da apólico.

452 É inofoat qualquer alo do segurado quo diminua ou extinga, em prejuízo do sogurador, os

ieltos o quo se refora esto ltem. . . : 18.RESCISÃO CONTRATUAL .
- . 14 No hipótese da rescisão a pedido do segurado, a eociadade Seguradora poderá reter, na

1GINDENIZAÇÃO - máximo, além dos emolumentos, o prêmio catoulado de acordo com a Soguinto tabela de prazo curto:

781, Caractertzado o sintstro, a Seguradora cumpritá a obrigação descrita na apólico ao segurado ou Relação

a

Sor Aplicod 1 .

cnafidario, sis o limito máximo de garantia, segundo uma das formas abaixo, confuso for Ex EÁPICE meme marea

mes

memso oRelação A SorAplicada

acontado entre as partes:
PoanaOriginal...db Do

Prêmio.

comeonmmSODA Vigência Original.........%6 DO Prémio

1º pagamento em dinheiro des prejuízos, multas eloa demais: valaras: devidos pelo Tomador  OBINÇÃO do “um aeeePOé Obtenção do

garantidos pela apólico em decormência da da obrigação garantida; efou Prazo

em

Din. Prazo em Dies

e escução da obrigação garantida, de-forma a dar contnuidads; 6 concluída 2ob a sua iniegral 45 ms . .

responsabilidade, nos mesmos termos e condições estabelecidos no objoto peincinal ou confumo o e 18 o(185 ROS n

acordado entra Segurado e Seguradora. 4 Es 2 4210 1865 75

4611, Na hipóteso da alinea Il acima, a escolha da pesos,física ou jurídica, para dar contmldado o SOISES. = 225 (565 78

Coreia obrigação garantida ocorrerá mediante acordo entra Sogurado a Seguradora, respeitados os Ega a 240 355 20

termas da objeto principal ou do sua legistação especifica. do 355 255 1365. 3

46.2. Do prazo para o cumprimento da olxigação:
ia a 270/36 8

4624. O pagamento da indenização ou

O

início da reslização. do objeto principal deverá ecormer Ao aés df: 85 1365. 88

dedo do prazo máximo de 40 (rinin) dias, coníndos da data de recebimento de úiimo documento e ass 50 200 1365 so

Salgado duranta o processo de regutação da sinistro, salvo quando cutro prazo estives acordado nos dão ses Se. 315365, sa

órmos do objnto psincipo! ou sua legislação especlhca o estabelecido na apélco da seguro. des sãos so 230 1365. os

1622. Na hipéteso de solicitação de documentos, a prazo da 30 (vinta) dias, ou aquela estabelocido o 88 sa 345 1365, 8

dotretualmente, será suspenso, voltando à comer a partir do dia Gti subsequento âqueio em que cv 385 365 100 '

forem completamente atendidas as exigências.
.

1623, No casa de decisão Judicial ou decisão asbitral, quo susponda os efeitos da reclamação da

qua

Parapromosnão previstos na tabela, deverá ser utilizado percentual comespondente so prazo

« Apótoo, o prazo de 30 (tinta) dias será suspenso, voltando à comer & partir do primeiro dia GH or. .

rubsequento a revogação da decisão.
sodo olato principal, por conta da acorsônci de siniso, os eventuais csigosTS EUR ;

ocréditos do Tomador apurados junto no Segurado, no âmbito do objeto principal. setão DÁRIO de Eertanda ento do franquias, particações obrigatórias da Segurado - POSefouprazo

pêra smerttzação do valor da Indenização,sem prejuizo do seu pagamento no prazo devido, Pastutares/Condições Esperizi do Segurado, nas Conci

18.3.4,Caso 4 Indenização já tenha sido quitada ou caco a Seguradora Já tenha ao e Especiais.

de da obri quando da da os da ZA 20. prEscaIçãO

Eéditos do Tomador junto so Segurado no objeto principal, à Segurado fica obrigado Os prazos prescricionais são aqueles determinados pefa lei.
t  
   

|Berkley Brasil Seguros
» Derúey Concany8 | Berkley Brasil Seguros

Seritey Comme
  
 

 

 

  

  

 

  

  

     

 

CONDIÇÕES GERAIS
poa] Ea Fars ERAS OBSERVAÇÕES GERAIS

SOURITIRA Cistazonsocosarrsesmesos [oscoceo figos 120452024 Er Er TE ms a

Ts EE - FEIEE so [retezoz4nonsa750294394 |oaconoo Visões rosa

[RISCOS FINANCEIROS. [SEGURO GARANTIA -SETDR PÚBLICO EXECUTANTE: rs Ts ES Roza
EiScOs FDUANCEIROS Sécura carariasetor PúRiICO | EcUTANTE

21. PERDA DE DIREITOS:
número inistrats ,

o Segurado pardorá o direito à Indenização na ocorrência do uma ou mais das seguintes 9 Sesprocassospiasda regisjunto

à

Susepdos planos do seguro vinculados so

hipétesos:
os E o poderão ser consultadas no sitio

= .!-Casosfortultos ou de força malor, nos termos do Código Civil Brasileiro; si wonpwr Susep.govbr, à partir dastos números, quando aplicável;

7 = Descumprimento das obrfgações do Tomador dacorente do atos ou fatos do
ispensabilidado do sagurado:

EinGolaparaareçero da reclamações dos constmiores dos mercados

FE alteração das obrigações contratuais gerantidas por esta apólice, que tenham sido

acordadas entro segurado e Tomador, sem prévia anuncia da seguradora;

IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado, *

pelo bensfictário ou pelo representante, do um ou de outra;

Vôo Segurado não cumpririntegralmente qualaquor obrigações previstas no contrato do

seguro; -
Vi Se o Sogurado ou seu representante legal fizer dectataçõos Insxatas ou emitir do má-fé
elrer de cou que agravação de risco de do . .

Tomador ou que passaro Influenciar na acettação da proposta;
f

vi So o Segurado agravar intancionsimenta o risco.
ns

Vil Anadimplência do obrigaçãos garantidas decorrento do atos ou fatos da responsabilidade . . -

do segurado que tenhem contribuído deforma determinante para ocorrência do elnistro; ot - o

fi da

 

 X- do objeto que não sejamido do
Tomador.

22. FORO; . .
As judiciais entro e segurado serão ho foro do deste. . .
 
 

     
| Berkley Brasil Seguros bB | Berkley Brasil Seguros

à darnloy Company a orkies Company
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 
EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DO CONTRATONº 073/2024 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 012/2023

JUSTIFICATIVA: Conformetramitado e autorizado no processo nº 32704/2024 e 3425712024, o com base no|
parecer jurídico emitido par Procurador do Município fica alterado o texto do contrato por se tratar da “erro
materia! conforme segue:
Onde sa tê;

|DD OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55, |, Lei 8666/03)
|CLAUSULA PRIMEIRA: “Contratação de empresa para execução de pavimentação do vias urbana em CBUQ,
[com área de 11.620,55 m?, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforma as|
[condições especificações previstas neste edital e demais documentações constantes em anexo ao edital”

Leia-se:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55, |, Lei 8.655/93)
CLAUSULA PRIMEIRA: “Contratação de empresa para execuçãode pavimentação de vias urbana em CBUQ,
[com rea de 10.676,19 m?, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme as
condições e especificações previstas neste edital a demais documentações constantes em anexo zo edital”

E
Onde so l&:

|DO PRAZODEINÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRASE VIGÊNCIA DO CONTRATO(Art, 65, IV. Lei 8.666/93.
Cláusula Soxta: Fica estabelecido o prazo de, no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da emissãoda ordem de
serviço para o inicio da obra, Respeitando a sua vigência contratusl a de 18 (quinze) meses a contar dal
publicação do extrato do contrato no DOE- Diário Eletrônico Oficial, com prazo de execuçãode 10 (dez)
meses, a contar da ra da Contrato, seu prazo ser pr caso haja e e!
conveniência por parte da Contratante, respeitada a legislação em vigor,

Leia-se;

DO PRAZO DEINÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRASE VIGÊNCIA DO CONTRATOfart. 58, IV, Lei 8.868/93)
[Cláusula Sexta: Fica estabelecido a prazo de, no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da emissão da ordem da)
serviço para o Inicio da obra, Respeitando a sua vigência contratual e de 15 (quinze) meses a contar da
publicação do extrato do cantrato no DOE- Diário Eletrônico Oficial, com prazo de execução de 12 (doze) meses,
a contar da assinatura do Contrato, podendo seu prazo ser prorrogado caso haja necessidade e conveniência
por parte da Contratante,respeitada a legislação em vigor.   Coordenação de Contratos]

 Neo Jotarzadi, 80 = Nações= Fareada Rio Dra

 

PR = CEP SDAZE-008 = FaeeíTes SxndT RET-9508
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
4º TERMO ADITIVO AQ CONTRATO Nº

7212024 ID 4156 DE EXECUÇÃO DE OBRA

QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA

CTG CONSTRUTORA LIDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,portador de'CNPJ Nº 95,422.986/0001-

02, por solicitação da Secretária Municipal ds Obres Públicas , situado no Município de
Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu Prefeito, Senhor Sr. Marco

Antônio Marcondes Silva, brasileiro, casado, portador da Cédula ds Identidade Civil

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESPIPRe inscrito no CPF/MF

sob o nº, 043.186,889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município,

Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.855, em conjunto com o Secretário Municipal de Obres

Públicas, Sr. Tiago Henrique Wandscheer, inscrito no CPF nº. 033.659.959-51,

doravante denominada CONTRATANTE,e a empresa CTG CONSTRUTORA LIDA,

pessoa jutídica do direto privado, inscrita no CNPJ sob n.º 28.390.929/0001-93,
Inserição Estadualnº. 80757869-02, estabelecida na Rua Benjamin Claudino Barbosa,

nº, 13.815, Bairro Zacarias, São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.025323, e-mail:

enhari; ai aça

afBgmaiLcom, telefone: (41) 3283-5892, por seu representante legal, Sr. Formando
Claudino, inscrito no CPF sob nº 007.370.719-82, doravante denominada

CONTRATADA,e, tenda em vista há necessidade de aditamento, pelo que restou *

decidido e autorizado no processo nº. 71178/2024, as partes resolvem fiimar o 1º

termo aditivo ao contrato'073/2024 ID: 4158, Celebrado em 08 de abril de 2024,

originado da Concorrência Pública nº. 012/2023,com o objeto “Contratação de
empresa para execução do pavimentação devias urbana em CBUQ, com área da
10.576,19 mº, conforme solicitação da Secretaria Municipal da Obras Públicas,

conforme as condições a especificações provistas neste edital e demais
documentações constantes em anexoag edital”, da acordo com Art. 65, |, 881º 0 2º .

daLei 8.656/93, mediante Ctáusutas e condições seguintes:

 

COURDENAÇÃO 08CONTRATOS - CE 0122023= CONTRATO r3z024
FaJacarandá, 300 — Hações — Fazancta fia QranckiPR—CEP88220000=FocwfFe(47) SEZ-E500 4

1

 

  

  

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO     
Cláusula Primeira: Fica acrescido ao contrato o. valor de R$ 159.054,11 (cento o

cinquenta o nove mil, cinquenta o quatro reais o onze centavos) referentos à

ocomôncia de alterações do projeto e cronogramafistco-financelro da execução do

contrato, confosme atestado pelo engenheiro/fiscal técnico.

Cláusula Sogunda: Para suporta da despesa fica Indicada a Dotação Orçamentária:
Elemento    

 

Funcional

 

Cláusula Tercotra: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande, 02 de dezembro de 2024.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO * areiafareagia por

MARCONDES (RaANS
SILVADA31B6BS917 Desce2241208 10363-000

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

mmeen
goubrEmei DEBORA «jgetês.se

LEMOS *-Semuzm
Tiago Henrique Wandscheer Débora Lemos

Secratário Municipal da Obras Públicas Procuradora-Geral do Município

FERNANDO) ESESEm
CLAUDINO;0Estsanos
0737071962 Fssctna

Fomando Claudino

CTG CONSTRUTORA LTDA

P/ Contratada:

COORDENAÇÃO DECONTRATOS + cetbzera contRATO Farma
des] 25272500 2

2

 

 

 

 

 

DADOS DO SEGURADO
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AÚNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE |EEazzovos-ea
es

RURTACARANDA Em [=
E Es =Eiaaçoma Bituspros [ERzEncanro exame IE

BABGSDO TOMADOR:
[5320s2970003-03

ms EEE

[ERGsosé Dos prrtars FA
 

A BERREYINTERNATIONAL DO BRASI, SEGUROS SA - DIFIA, 2 seguir “denominada "SEGURADORA? tendo am vista &s declarações constertes.
mencionada, que ln foi apresentuia pela TOMADOR?acima o, serêndo da asapersada proposta de identficado, proposta esta,

emissão desta enioasa, obriga-se m indenizar q "SEGURADO” da aenveo com 29 Condiçõesa Apólice 8 do presenta endosso o qual fica
porte btegrarte e insoperável da Apóbco.

 

 

Ficam fazendo pare Integrante inseparável da presente
Demstratvode Pri;

sus
seguro,
públea Susep 50-21-0484

TERANTAS:
TGTAL DA DIPORTÂNCIA SEGURADA: R$ 239.747,55 (DUZENTOS E TRINTA E NOVE MIL E SETECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E

Tá E CINÇO CENTAVOS).DAS 24:00H DO TÁ 6 DE DEZEMBRO DE 2024 AS 24:00H DO DIA DE JULHO DE 2105.
apóia, os seguintes ANEXOS que ora ratificamos:

AssesIrSapa0aa-do;
documeo, poeeescadaais ou encaso ol conetamerta

 

   

Ao MUNICIPIO DÊ FAZENDA RIO GRANDE

A Besidey International do Brasi] Seguros S/A tem à satisfação em tê-lo como Segurado. Segue em anexo a
Bpólice de Seguro Garantia nº 014142024000507750194394, emitida em conformidade com a MP nº
2.200-2/2001
que instituly a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasi), a qual garante a autenticidade,
a Integridade e a validade de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporta e das aplicações

que utilizem cestificados digitais.

[sm significa que a apólice dig, que V. Ses agorarecebe, fem a mea validado fica a epólco
todavia com das transações.

ém da segurança do processo de cértficação digrat, a autenticidade deste documento poderá ser verificada
através de nosso site wrrw.berideycom.br , é confiimada após 7 (sete) dias úrris da emissão da
apólicafendiosso, através do stwwesusep.gov-by utilizando O nº 014142024000507750194354000001.
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1. OBJETO:
11 ft cortoCe seguro orote a lckriação,é vie da garanta fiada ra aplica, esgro deserta do
Jnncimplemento das ebrigações essumidas pelo tomador no contrato peincipal, para construção, famecimento eu prestação de

ToCroce também gerados po este cmtrao de seg 08 vols das mus é indenizações dovcas &
Adrião pica, tendo em vita dps no Lt de Letães Cairo Administabvos
13. Poderá ainda ser contratada, com verba esperfica independente, a Cobertura Adidoral de Ações Trabalhistas é
Previdenciárias, ad

2 DEFINIÇÕES: r
DoEaaÓ PE at det rd dm dates ss d 8 e6 e Les e or
Administrativos vigente.
1-= Preula perda pecuniária eornprevado,ESpstesondpri pra ração do jodoot
principal, causada pelo inadimplemento do tamador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais
como respansaiiiciade CV, lucros cersantes. a

 

3. VIGÊNCIA: +
P-L A vigência da apélc será fiada de reorda com ns denis regra: 4 +
1eoinetango com 6 pre de vênia do corroeirapertnentenen de ovos, serviços ejou compras;
= por pesfodos renováveis, na caso de concessões & permissões do A

3.2. Às renovações, a que se refere o Inciso IT do kem 3.1, não se Per,São Sondas de escrita da
Seguradora au Sagurado é 20 tomador, com antecedência deraESêa doGn deVcie em
Ye, declarando se explico interesso ra marutanção a gerar” ”
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E para apurar possível
do miar, este duverá sa imiatamentptfeno pelo courookanto ciume os fist 156

prezo para cópia da
retificação paras seguradora, como fio de Cmunicaso registar a Expectativade Sinistro,

Se Sinistro esrá “em pelo
da que o

dnoeme resdoEdomdei Ê
42.1, Para a do Sinistro será. sem prejuizo
do disposto nãs Condições Gerais: “ EA

Cópia do ou do obrigações pelo seus
Anexos e aditivos ce houver, deridamento assinados Peloseguradoà pelo tomador
b) Cónta do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;
6) Cópias de ata, notificações, cora notificações, document, cormesponajâncias, Industvs e-malis, trocados 

1
CONDIÇÕES ESPECIAIS

E Rs Esse Ts TEA
E-CUAITIDA + Giéi4a024000507750194394 favoooos L16R os/a2/2024
E Es - EEERISCOS FMANCErROS SEcuRo caRANTIA-seroaPúBtico  [Execraste constato  

  

43, Caracterização: quendo & seguradora liver revebido locios 0 documentos Istados no tem 4.2.1. é, após anáiice,ficar
comprovada a Cseinência da Eumador em relação À abigaçães cobertas pela apéice, 0 sinistro fará caracterimo,
devenda seguradora emitir q relstéio fel de regutação;

S. DISPOSIÇÕES GERAIS:
5.2. Esta spólics é embida de axordo com as condições da Circular da SUSEP né 662/22 e fica expressamenta estabet
que para todos os fins e efeitos de direito, a reguiação do sinistra observará q dispastn nas Conições Gerais e Espedal:

5.2, Esta apólice não poderá ser usfizada como complemento ou endosso de apélce anteriormente Fomecida por esta
seguradora referente ao mesmo edital e/ou contrato objeto deste seguro.

6. RATIFICAÇÃO:
fatiarmscssdnsCrqueomatadaspepsCones
Especiais. '
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as CONDIÇÕES GERAIS CONDIÇÕES GERAISex Ts E ES RE Fer LoroCURITIBA Gt4Lszn24g00sorrsoso4356  [onsoaos farta Tosfizraças E Ta ] [iss JostizrãoasTs mesmas A EdRiscos rruncenaos SEGURO GARANTIA. seropúmtrco [ExrcuraNrecónsrauros EE BEBino canantia-seroarómtco | ERstaNTE consmuuros
4. OBJETIVO DO SEGURO
1.1. O Seguro Garantia destno-se a garantir o objeto principal, respeitadas as condições
sataocri da eum, onoooborra pelo Temedor des atigações

12Pelocontrato do Seguro Garania, a Seguradora obriga-se, respeitadas as condições e limites
do contrata de seguro, ao pagemento da Indenização, securiária na forma definida pela

modelidade da Apólica,
13. O Seguro Garantia 6:um contrato vinculado so objeto principal, devendo respeitar es suas

e é Imites
no contrato daseguro,

2, DISPOSIÇÕES '
2.1 A acoiiação do segura êstará sujeita à anáiiso do risco. |
22. O regista do produto 6 automático não representa aprovação ou recomendação por parta da
Susep;
23. 0 Segurado podorá tonsular a atuação cadastre! do corrátor Se seguros o da socisdado
Seguradora no sito eletrônico wmasusapgobr
24, Mesianio o contratação dest foro, 0 Tomada oo Segurado estam as ctáiaslminias
quo se encontram na texto destas Condições Contratuais, N

a

 

 

 

 

3 DEFINIÇÕES 1 : ú |
Aplicam-se a essa seguro, as seguintes definições:* 1
1: conjunto de; que as, do Seguro
“a acordo com es características, cispasilves elegisiaçãoda obrigação garantida:
1 eop relação jurídica, “ processual ou ds, outra r

* direitos entra : Tomador, da deneminação
utnlzada; ao a É
di - cbrigação gurentida: obrigação assimida pelo Tomador junto ao Seglrado no objeto principal o
gare pa olce,Seguro Garanto, À chvigeção gomítiapodo sa Inara fase, cipos, ou
entregasparciais do objoto principei, conformo definido no próprio; *
nv. : rodar das obrigações assumidas pelo Tomador na dieta pencipal;
V - Seguro Garaniia: seguro que tem por.obictivo :garanáio fel cumprimento dos obrigações

MI = Seguro Garantia: Segurado - Sotor Público: Seguro Garanta cujo objeto principal está sujaito so
regime jurídico de direito público;
VU - Seguro Garantia: Segurado - Setor Privado: Seguro Garantia cujo objeto principe! está sujeito ao

ima Jurídico dodireito privado; jo ori se
édocumento, assinado pela Seguradora, que representa formatmento o contrato da

«a FEncostonitumonto formal, aschado papeia Seguradora, que introduz modificações na apótico da
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partos; Pos A
X- Sinistro: comprovada Inadimplência do Tomador em relação à obrigação garantida:
XI - Expectativa de “Sisto: Ei ou sto que Endiquo o possiiidado do csramização do cinismo e o p= 

infeto dos trâmilas e/ou verificação de crilários para comprovação da Inadimplência, especificada nas
condições especiais das em que couber sia aplicabilidade.
»11 - Tomador:devedor das estabelocídas no objeto principal perante o Segurado; e
am“Neleda garantia; Valer mino gasto pela apólico,

rêmio: importância devida eiTorTomador à Seguradora, em função da cobertura do seguro, e

xProcnsso do Fogulsçãodo Siismaeprocodimento pao qua! a Seguradora constatará ou não à
procedência da reclamaçãodo sinistra, bem como a apuração dos prejuizos cobertos pela apólico.
XMI = Proposia da Seguro:instrimanto formai da pedido da emissão da npésco de Esquro, fimado
nos termos da legislação em vigor.;
Xu — Relatório Final do Regulação: documento emitido pela Seguradora no quet se transmite o
posicionamento acerca dacaracierização ou não do sinistro reclamado, bem carmo as possíveis
valores a seram indenizados. ma

l po e
4, ACEITAÇÃO: Pode a
4.4, À contratação e! cu qualquer alteração do contrato do seguro sômento poderá ser fota mediante
proiosta assinada pelo proponente. ou seu Fmpresentanto oir por sêu corretor da soguros habitado. À
proposta escrita deverá conter os elamentos essonciais 50 examoa aceitação do risco.
42. À Seguradora fomocort, chigatofamento, ao proponenta, prtnclo qua kdnifiquo a proposta
pax ela recepeianada; com a Indicação da data 6 dahora do seu
S5 A Segundona od o prazo do18 (ilao)dsé pra So manias sobeo a sesitação ou não da
proposta, contadosda data do seu recebimento, soja pará coguros novos ou rencvações, bom como
pára alterações que impliquem modilcaçãodofisco;não sôndo Eablvel a aceitação tácita do risco.
4.4. Caso o proponente do soguro seja pessoa fisiéa, a soliaição do complementares,
para anáfso o nstação da fic, ou da lação propio,poderáserft apenas uma voz, dart
o prazo previsto no Item 4.3. NRSr 2
2550 é proponento for pessoa fit, a doisiação ds docimenas complementares poderá onorer
mais do uma vaz, duranto osprazo previsto no ilom 4...dedo que 4 Seguradora indique os
fiindamentos do pedido de novos elementos; para avaliação da propesta ou taxação do risco.
4.8 No caso do solicitação do documentes complementares, para análiso a eceliação do isco, cu da
aferação proposta, o praro da 15 (quinzo) digs previsto no tem 4:3. fcará suspenso, voltando a
correr a part da dota em que so der à estreça dadocumentação.
4.7 No caso de não eceitação da proposta, a Seguradora comunicará O fato, por escrito, ao
proponenta, especificando os moiivos da recusa.
48 emissão a o anvo da apólco dentro do prezo acima substihi a manifestação expressa do

  

de ou da resseguro

  emissão da apálico cu do endosso será folla om alé 15 (quinze) dias. e partir da caia de
o da proposta, Na utilização da meios remotos na omissão de documentos contratuals, será
a possibilidade da impressão ou dowmicad do documento pelo ciente  
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5. VALOR DA GARANTIA
5.4 O valor da garantia especificado na apélico é o valor máximo nominal por ela garantida.
5.2 valor da garantia dave ser definido pelo Segurado em com a obrigação garantida 6
sua legislação espobifica.
FA obrigação garantida pode so Imitar a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto principal,

| nformo definido no próprio.
|.ALTERAÇÃOE ATUALIZAÇÃO?

6,1 A apólico comente poderá -ser altorada medianto podido do Segurado au com sua expressa
concomtância.
62 Quando efttsadas alterações no objeto principal em Mifiuda das quais sa taça necessáda
moificação da apólice,esta:
| - deverá acompanhar tals aftcrações, ceso tanham sido previamente estipuladas no objeto principal,
em sua legislação específica ou no documento que serviu do baso para a socitação do tisco pela
Seguradora;ou
1 - poderá acompanhar tals oitarações, em sitiações não, gtrangidas pelo inciso | desto Nem, desda
que haja o respectivo acaltê Seguradora.
83 A não comunicação, ou Gm desacordo com ds crtáisestabelecidos nas conições
contrato do segurosobro as iterações do cbjtoprnial peserá gore ponta da direito na forma
da legislação epiicên
BO ins é a pertcidado do atusização doaSidoi quando age, doverão ser
os mesmos definidos no objato principal ou em sua logisinçãoespectfca,
8441 A atualização dos valoras da apólico, poderá ocorrer automaticâmento, sem manifestação
expressa do Segurado ou do tomador, doque preta no cbjto pci? o am sa Igação
específica,

 

, ÕoY
7. PAGAMENTO DEPRÊMIO, º
7.1 O tomador 6 responsável pela pagamento doprécnio da seguro.
TE A apóliceam vigormno cuandoo emador rãhor pe o pro sds
convencionadas.
73 tomados também será pssporável pelo pagamentodedó evortial prêmio adicional decorrente de
sitsrações na spólio, nos temos do Cláusia 62,.0u da atrlzação dos valores da apóio, nes
termos da Cláusula 6.3 das Condições Gerais.

8. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS OBRIGAÇÕES PECUNÁRIAS,Juros E MORA
8.1. Excoção o ndica e periodicidades do atualização dos da apólice — Segurada
Pbque ado erndos da Obrigação Garantia e deverãocer cs meamos detidos no ojsta

pal cu em sua lagislação específica nos temos da cláusula 5, demais Indices & atualizações
decarmentesdo contrato de pegar Eogdãosro ceu doida.
82Os valores devidos a titulo ções pecuniárias estão sujeitos a abusização monetária pela

pesiiva do IPCAIBGEfíncico do preços so consumidor amplo - do insifuto brasiairo do
estatistica) a partir da data em quase tamarem exigíveis.
822 A auaização moneiária será caleuiada com beso no úlimo indico publicado antes da dsta de

 

 

CONDIÇÕES GERAIS
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exilado da obrigação pecuniária, o aqueto publicado Imedintamente anterior a dato efeio do

ASNo cêto da extinção do Inico pactuado, será utiizado o IGP-MHBGE (indico do gera! de preços
do mescado — do Instituto brasieiro da estztistica) como Índice substituto para etualização das
obrigações pecuniárias.
8.3 No caso de não cumprimento dos prazos previstos, elém da atualização monetária, serão devidas
us de OUAS% do Ga, limitado a 12%(duro por corto) do ane, contados partir do pemaio dia
postintor 40 término do przo ficado para a Equidação da obrigação pecuniária,

Se AMBITO GEOGRÁFICO: . 1
260 como âmblt das Toda o teriúdo nacional, salvo

ção em contrário, que deverá constar nestas condições contratuais,

 

10. PRAZO DE VIGÊNCIA DaAPÓuE:.=” Te,
JOCaso o vigência de apl soja lr à vincidoação gre, po les do7
da Cirovtar 652/2022, a Seguradora deve assoguror a:manuianção:da cobertira enquanto houvar
fisco e cor cabo, desda que a-renovação teia proiamontasoctadopato Tomades, oct pelo
Sogurado o Seguradora. 1
16.2, O Segurado poderá, à qualquertemo, saoporá metro dcbocassa
manifestação.
TE.Eto podes acemaçasn.tsbetção da
epólica por outra garanfa acaita pelo
194A Seguradora dave assoguuny que ospresdimantos o a elotvação da ianutenção da cobertura
ou da retevação da apélica ocorram atoa dotérmino do vigêniia da apélco, estando grovsto ns

 

Condições Especisis, quando apicável.
105. À Seguradora. dovord, comunkoar dosegurado-o aotômadór a proximisado do têmino do
Vigência da apólice, com anticodôncia mínima do 90 (noventá) dias entes désta data.

11. CONTRATAÇÃO - tm pt”
forma da contntação do SeguroGarenta-d STHSãoabsoluto, forma do contratação nagea
Seguradora responda Integrelmento pelo valor do sinistra, limitado ao valor da garantia, não
aplicando, em qualquer hipótesa, cláusula do rateia.

12 EXPECTATIVA DESINISTRO
121. A Expecintim do Sinisto será especificada para cada modafidado nas Condições

 

deverão ser epresentadoapara a afaivação da Expeciatva do Sina
123. Com bass em dúvida fundada e jusificável, o poderá aoicitar documentação efou
informação complementar.
124 Ocontido O sinistro duranto'a vigência da apólico, sua cametertzação e comunicação deverão
respelter os prazas prescilcionais epicados eo contrato da seguro,
125. À comunicação ds aviso expectativa do sinistro, deverá ocoror pelo eguinto endermço  
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eletrônicomal) ajou número ce teleiono: 444 É vedada a utlização do mais da um Seguro Garantia para cobrir a mesma obrigação do objeto
poincipal, selvo no caso do apólices complementares.
442, No caso da existirem duss ou mais formasde garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto desta seguro,em benefício do mesmo Segurado au bencficiário, a Soguradora responderá, da
forma p do físoo assumido, com os demais parikipantes, relativamente €o prejuízo comum.

= sínistro.garentiadberidoy.combr;

12.6. O Segurado devorá comunicar a Seguradora, tão fogo saiba, de qualquer ato ou fat8 inadimplência do Tomedor e nosto sentido, a possibiidade deoraçãooto,epresentando 68 elementos necessários que demonstrem descumprimento do objeto principal. À nãoSormunicação da Expectativa da Sinistro, ou sa não comunicação de acordo com 09 critériosestabelecidos nas condições coniraluais do seguro, acarretará a perda de direito ao Segurado casoconfigure agravamento do fiseo e impeça a Seguradora do adotar as medidas dos incisos 11 0 fil do

15. SUB-ROSAÇÃO
15.1 Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações Inadimplidas pelo tomador, a
Seguradora subsmgar-seá nos diretos e priviiégios do Segurado contra O Tomador, ou contrao grasigo

28

daCiuar SUSEP n. 68222 fereeiros cujos atos ou fatas tenham dado cousa co sinistro. -
13 CARACTERIZAÇÃODESINISTRO Bros auoee RÃ Gudiminua eu et, em peito do segurados, om434. O sinistro astará coracterizado quando: comprovada a Inadimplência do Tomador em .relação à obrigação garantida, +, - PN 16INDENIZAÇÃO132. À ceractorizaçãodosinistro, nos termos do capui, poda 86 dar de maneira Imedizta, polaecorrência da inadimplência, ou pode.requerer a roalização do trâmites aíou verificação docritários para sua comprovação, da-ecordo com os formos do objeto principal ou de sua
legislação específica. | + 1
133 Os o para comprovação da k fios tamos daacima, fazem parto das regras do objeto principal à são do rosponsabfidade do Segurado, não Itendo a Seguradora Ingorência sobra essa procasso,aalvo'disposição em côntrário no objeto

186.1, Caractorizado o sinistro, a Seguradora curmprirá a obrigação descrita na apólico eo segurado cu
o bonsfciáro, até o imita máximo do garemia, segundo uma das formas abaixo, conforme for
acordado entra às partes: +
1 — pagamento em dinheiro dos. prejuizos. multas alou demais valores devidos polo Tomador &
garantidos pola apálica em decorrência da inadimplência da obrigação garantida; efou
It!» execução da obrigação garantida, do faria a dar.conihuídado 6 conclulta sob a sua integral
tesponsabilidada, nos moames temas é condições ostabolecidos na objsto principal ou conforma

 

 

 

 

ou em sua especifica, A comprovação da nesta acordado entre Segurado o Seguradora. !
Conjuntossomas aid ajragulação der aimistro re pela em 18.4.1, No hipóteso da alina Il acima, a escolha da pessoa,física au jurídica, para dar continuidadeo

E í contluir a obrigação garantida ocorrerá medianta acordo entra Segurado e Seguradora, respeitados os134, Sob pana do pordor o direito a Indenização, a“cômunicaçãodo sinistro deverá sorencaminhada polo Segurado à Seguradora, logo após: o"conhocimento da sua caractorização,“e acordo com os crilárioa « contenda os documentos definidos nas condições contratuais do
seguro, para que seja Inielado o processo do regulação pais Seguradora.
135,A conclusão daregulação do sinistro acontecerá no prozo da 30 dias contados a particaentrega ds todos os documentos básicas previstos nas condições Esi P
cada modsiidado contratada. T—- » — -" ste peelas o Puticularosde138, No coso de solicitação do documentação complementar, na forma proviste, o prazo seráSuspenso, voltando à correr à partircocia it aubsoquente âquelo em quo forem atendidas asgênci
137 Caso a a pela não do sinistro,
40 Segurado, por escrito, sua negativa de Indenização, apresentando, conjuntamente, &s razões
que embssaram sus conclusão de forma detalhada, sendo certo e ajustado que a não

no prazo por essas E e não
reconhecimento automético da cobertura.

termosda objeto principal ou da sua legislação especifica, «
462. Do prazo pera o cumprimento da obrigação: +,
162.1. O pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto principei deverá ocorrer
dentro do prazo máxima de 30 (birta) dias; contados da data de récebimento da último documento
sofcitado durante o procasso do regulação do sinistro,salvo quando autra prazo estiver acordado nos
termos do objeto principal ou sua legistação especifica e estabelecido na apólica do seguro.
18:22. Na hipóteso do solicitação de cocumentos, o prazo de 30 (vinta) dias, ou aquele estabelecido
contratuimento, será suspenso, voltando a corrar a partir do dia 6 subsequente áquela em que
farem completamente atandidas as exigências.
1823, No tasa da decisão judicial ou decisão arblral, que auspenda os eloilos do reclamação da
apótico, o prezo de 30 (tinta) dias será suspenso, voltando à comer a partir do primeiro dia Gi
subsequente a revogação da decisão.
18.3. No caso de extinção do objeto principal, por conta da ocorrência da sinistro, os eventualsaldo
do erditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito da objeto páncipa!, serão itlizados

» emartização do valor da Indenização, sem prejuizo de sou pagamento no prazo devido.
;3.1.Caso & Indonização já lanha aido ou caso a Seguradora já tanha dado inicio so

da execução da obrigação garantida quendo da conciusão da apuração dos saldos da
tos do Tomador junto ao Segurado no objeto principal, o Segurado fica obrigado a devolver à

 

 

14. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES    
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seguradora o valor excedente recebido.

17. EXTINÇÃODA GARANTIA
21. PERDA DE DIREITOS:
O Segurado perderá O direito À indenização na ocorrência da uma ou mais das seguintes
hipóteses:

 

O Seguro Garantia será extinto na ococrência de um dos saguintes eventos, o que ocorrer primeira:
1 = quando as obrigações garantídas forem dofiniivamento concuídas e houver manifestação
expressa do Segurado noste sentido;
tf= quando o Segurado e a Seguradora expressamenta ecordarem;
1 = quando o pagamento da inderização ao Segurado ou beneficiário &Sngir o vasor da garantia;
IV — quando o objeto principel for extinto: eu
V-= quando do férmino do vigência da spótica,

18. RESCISÃO CONTRATUAL“;
18.1 Na hipóisse do rescisão a pedido dosegurado, a,saclodado Seguradora ferá reter, no
máximo, alêm dos emolumentos, oprêrrão calculado de gogrdo Com à seguinto teiado prazo curtos; bi ç m

cemtemeRLAÇÃO Ô SerAplicada
meme DO Prêmio: Sobra a Vigência Original......X Do Prêmio

“Para a Obfonção do
PA

Relação a SarAplicada.
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, cai 100

 

182 Para prazos não previstos na tabela, deverá ser uilizado percentual comespondenia eoprazo
imesiatamente inferior. e

Aº. FRANQUINPOSICARENCIA
permitido o estabelecimento ds francqias, participações abrigatárias da Segurado - POSejou prezo

de cerôncia emuência do conforma. especificado nas Cond
Partcutares/CondiçõesEspeciais.

20, PRESCRIÇÃO
Os prazos prescriconals são aqueles determinados pela tri,

    

1- Casos fortultos ou do força malor, nos tamos do Código Cv Brasileiro;
& — Dascumprimento das obrigações do Tomador decomente do atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;
in — Alteração das obrigações. contratuais garantidas por esta apólice, quo tonham side
ecordades entre aegurado e Tomador, sem prévia anuência da seguradora;
IV — Atos lilcitas dolosos ou par culpa grave equiparávol ao dolo praticados pelo Segurado,
pelo beneficiário ou pelo reprosantanto, do um ou de outra;
v-o não previstas no de
seguro; .
Vi = Sa o Sagurado ou seu representante loga! fizer declarações Inaxatss ou omltir do má-tô
clrcunstâncias eo seu conhocimento quo csnfiguremagravação do risco ds insdimplência do
Tomador ou que possam influenciar ns acaitação da proposta;
VI -Se o SeguradoagravarIntencionaimente o risco.
Vi! Anadimplência do obrigações garantidas decorrente de elos oufatos de responsabilidado
do segurado quo tonham contribuído ds forma detarminante para ocorrência do sinistro; ou
&X - Inadimplência do obrigações do objeto principal que não sejam da rssponsabilidado do
Tomador, Caça

 

A
22. FORO: t 1h Cana Da
As questõesJudiciais entre seguradora e gosurado serão processadas na fora do domicilio dasto.

voga ed
tosa a 1

”
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Onúmera dos administrativos da registro junto à Susep dos planos da seguro vinculados aqprocessos
documento, bem comoa Informação doqua as condições dos mesmospoderão ser consultadas no sítio
sletrônicowww.susep.gow.by, a partir destes números, quando aplicável;

O link da plataforma digitaloficial para registro da reciamações dos consumidares dos mercados
Suparvisionados é forenseconsumidorgovbr)
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Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

73/2024 ID 4156 DE EXECUÇÃO DE OBRA

QUE ENTRE Si FIRMAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA

CTG CONSTRUTORA LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,portador de CNPJ Nº 95.422.986/0001-

02,por solicitação da Secretária Municipal de Obras Públicas , situado no Município de

Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu Prefeito, Sr. Marco Antônio

Marcondes Sliva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9,0x.xxx-8 SESP/PR e

inscrito no CPF/MF sob o nº. 043,.xxx.xxx-17, neste ato assistido pela Procuradora-

Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário

Municipal de Obras Públicas, Sr. Alesandro Bordignon,inscrito no CPF: 004.xx.0x-

14 nomeado através Decreto 7651/2025, doravante denominada CONTRATANTE,e a

empresa CTG CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,inscrita no

CNPJ sob n.º 28.390.929/0001-93, Inscrição Estadual nº. 90757869-02, estabelecida

na Rua Benjamin Claudino Barbosa, nº. 13.815, Bairro Zacarias, São José dos

Pinhais/PR, CEP: 83.025-323, e-mail: ctgengenhariai Bhotmail.com /

construtora(dgrupocotragon.com.br/ licitacaoctgconstrutora(dgmail.com, telefone: (41)

3283-5892, por seu representante legal, Sr. Fernando Claudino,inscrito no CPF sob

nº. 007.370.719-82, doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista há

necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo nº.

21961/2025, as partes resolvem firmar o 2º termo aditivo ao contrato 073/2024 ID:

4156, Celebrado em 08 de abril de 2024, originado da Concorrência Pública nº.

012/2023,com o objeto “Contratação de empresa para execução de pavimentação de

vias urbana em CBUQ, com área de 10.576,19 m? conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Obras Públicas, conforme as condições e especificações previstas neste

edital e demais documentações constantes em anexo ao edital”, de acordo com 8 1º, |,

do art. 57 e e arts. 65, |, 881º e 2ºda Lei 8.666/93 , mediante Cláusulas e condições

seguintes:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência por um período de 90

(noventa) dias compreendendoo 30/07/2025 a 28/10/2025.

Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de execução pelo mesmo periodo de 90

(noventa) dias compreendendo período de 08/04/2025 a 07/07/2025.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - CC 012/2023 - CONTRATO 73/2024
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Granda/PR — CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500 1

1

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Cláusula Terceira: Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 538.029,01 (quinhentos e

trinta e olto mil, vinte e nove reais e um centavo) referentes à ocorrência de

alterações do projeto e cronogramafisico-financeiro da execução do contrato, conforme

atestado pelo engenheiro/fiscal técnico.

Cláusula Segunda: Para suporte da despesafica indicada a Dotação Orçamentária:
 

D.O. Funcional Elemento Fonte
 

141 15.451.0042.1003 4.4.90.51.00.00.00.00 00601.01009.05.99.03.15.1.754.0000     

Cláusula Terceira: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande, 05 de maio de 2025.

P/ Contratante:

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito

ALESANDRO. assado de fora
BORDIGNON Górisnono atom
WEISS:00460, Vissaeataszns DEBORA qem
522914 team amoo LEMOS  issimaso

Alesandro Bordignon Débora Lemos
Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora-Geral do Município

Anlhado deematal por
FERNANDOFERNANDO: SAtncommma

P/ Contratada: ORndo,

ontraado CLAUDINO:OExsissitêsa
073707]982 SERIEaro

Fernando Claudino

CTG CONSTRUTORA LTDA

 
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS + CC 012/2023 - CONTRATO 732024

Rua Jacarandê, 300 — Nações— Fazenda Rio Granda/PR - CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3827-8500 2

2
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ESTADO DO PARANÁ sorQua 24/09/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Y a
s Ú

[FCPR] - Comprovante de Parecer DmaeLTA m

ts MM

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000042315/2025

Número Único: DVO.E40.QTS-AJ
200 mana . — am =...Dtoa

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 04/06/2025 9:42 AM    
Dados Parecer:

IÍ
 

ganograma: Engenharia SMOP 02 Encerrou Processo? Não

“ Descrição Parecer: Data Parecer: 26/06/2025 4:18 PM
Em atenção aoofício apresentado pela Empresa CTG,datado de 03/08/2025, por meio do Eng. André Alberge Becker, no

2 qual se solicita'o reajuste contratual, segue a presente manifestação.

Considerando o Contrato 073/2024, a cláusula quarta prevê o reajuste de preço, estabelecendoa data de 15/01/2024
comoreferência para o cálculo.
Comofiscal responsável pela execução da obra, ressalta-se quea solicitação apresentada pela empresaé pertinente,
uma vez que está fundamentada nas disposições contratuais vigentes.
Diante dessa previsão, anexam-se as medições da 8º e 9º etapas aferidas, referentes aos períodos de 01/12/2024 a
31/12/2024 e 01/01/2025 a 31/01/2025,respectivamente,para avaliação e determinação do saldo remanescente,
Ainda, encaminha-se também a cópia dos dois termosaditivos celebrados (1º e 2º), com os valores de acréscimos de
serviços considerados no contrato.

 

Assim,considerando o pleito de reajuste e os documentos anexados, encaminha-se o processo ao Diretor Geral para
conhecimento e continuidade. Na sequência, recomenda-se o envio ao Departamento de Contabilidade para aferição do
índice de reajuste e do respectivo valor e, posteriormente, ao Departamento Jurídico para as providências cabíveis.  
 

Raphael Pudeulko
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EMPREITADA POR PREÇO UNITAF “GTS ASEENDDE a CRER, FPUBLICO
jê Fio i ieiuaATA f

PROPONENTE/TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO INÍCIO DE OBRA |

fERqron Municipal de Fazenda Rio Grande | IO CIRO JD. SANTARÉM sernaaenDe 08/05/24

NºCTEF |EMPRESA EXECUTORA CNPJ [pese DE EXECUÇÃO PERÍODO DA MEDIÇÃO | MEDIÇÃO |

073/2024 CTG Construtora Lida 28.390.929/0001-93 EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 01/12/2024 a 31/12/2024 8  

Contratado

Descrição

GERAL

OBRA

RASO COM
OU IGUAL ÃO MAF.

REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM

DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE0,40 M.AF.05/2018

DE MADEIRA

DE

A 44
BRIT/

Meiofio -
Meio z

ASFÁLTICA EAI, EXCLUSIVE FORNEC, DA

TICA RR-1C,

E COMPACT; SUBLEITO DE SOLO
1/2019

ouORNAMENTAL ALTURA DE MUDA

ou CARLOS OU CURITIBANA, EM
05/2022

E AMENTO DE DE CONCRETO,
OU DIRECIONAL, MEDINDO 40CM DE LARGURA,

CONSIDERANDO LONAPLÁSTICA, BASE DE LASTRO DE CONCRETO 5CM

(CALÇADA) COM CONCRETO
CONVENCIONAL, ESPESSURA 5 CM, NÃO ARMADO, COM
E CURA

) COM
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO, COM LONA

INLOCO,

MOLDADOIN USINADO,

E

DE JUNTAS DE PARA PAVIMENTOS DE

Quantidade

xr Dra aaa CpRAEa

1

UN

UN

1

1
427,

10.576,19

10.576,19

11.461,71

12

141,00

4.614,47

262,32

3.832,99

2.536,01

3.353,00

Preço Unitário
(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)

E

7.403,33

4.865,04

23.1

7.

3,22 36.908,71

7202 10,154,82

16,52 76.231,05

225,33 59.108,55

51,09 195.827,46

110,03 27903717

0,56 1.877,68

Física

Acum,
Anterlor Periodo

3.055,70

1

774,00

Realizado Acumulado: 30,64%

Flnancelra

Acum.
Incluindo o
Período

Acçum,Incluindo o
Período PeríodoAcum. Anterlor

ASPAS

95

100,05

110,28

17.881,74 17.881,74

12.965,48 12.965,48

(52 45.208,52

62.146,05

1

778,00 
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PREFEITURA DE

| GraudoSi
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efmm
PROPONENTE/ TOMADOR | - FAZERA,APELIDO DO EMPREENDIMENTO Tsteranasoe [INÍCIO DE OBRA |
Prefaitura Municipal de Fazenda Ria Grande JD. SANTARÉM SBRAS PÚBLICAS. 08/05/24

Nº CTEF  |EMPRESA EXECUTORA CNPJ prome DE EXECUÇÃO PERÍODO DA MEDIÇÃO p MEDIÇÃO |
073/2024 CTG Construtora Ltda 28.390.929/0001-93 EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 01/12/2024 a 31/12/2024 L 8
 

Contratado

Descrição Quantidado

de concreto
A PISO TÁTIL - - - 2,00

ACESSIBILIDADE COM - 6B = 12,00 M2 - 2,50
20,00

COM PISO TÁTIL - MODELO 6€ - - 400

RAMPA PISO TÁTIL - MODELO6D- 6,40 M2 - 2,00 X

RAMPA COM PISO TÁTIL - MODELO SE- 8,00 M2 - 2,50 X

ACESSIBILIDADE COM - - -1,75X
4,
RAMPA PISO TÁTIL - MODELO 6G- 6,80 M2 - 1,75 X
3,20 (COM FAIXA DE SERVIÇO), APENAS 01 ABA LATERAL + ACESSO 1,80

RAMPA PISO TÁTIL - MODELO 6H - 9,60 M2 - 1,75 X
+ ACESSO 1. 15

REFLETIVA
+ METÁLICO

PLACA DE RCULO (D=S0CM -

DE c
+ METÁLICO

cr
M2/UND) + SUPORTE MET/

transmissão e novo em concreto armado

de 2

de BSTC a

de BSTC
BSTC o

Preço Unitário

(com BD(R$)

12

1.189,73

1.085,38

er6,89

633,45

781,32

TI497

700,58

Preço Total

(R$)

9

10.707,57

21.707,60

3.506,76

633,45

781,32

1.549,94

700,58

3.653,76

21.944,62

12.528,41

FACIATA

17.

Fisica

Acum,
Incluindo o
Período

Acum,
Anterior Periodo Acum. Anterior

17

Realizado Acumulado: 30,64%

Financeira

Asum.Inclulndo o
Período Porfodo

21

585,99

1.549,94

700,58

1.644,19

4.518,01

1.978,17

3.248,85
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EMPREITADA POR PREÇO UNITA” FGTS : PREFEITURA OE ig Ea “PUBLICO

EL   
 

ça -—. FAZENDO,
* FAZENDA E

PROPONENTE / TOMADOR | IO GRANDEI/PELIDO DO EMPREENDIMENTO emma[INÍCIO DE OBRA |
Prefoltura Municipal de Fazenda Rio Grande = E JD. SANTARÉM OURASPÚCLICAS 08/05/24

Is CTEF  |EMPRESA EXECUTORA CNPJ [preme DE EXECUÇÃO PERÍODO DA MEDIÇÃO | MEDIÇÃO |
073/2024 |CTG Construtora Ltda 28.390.929/0001-93 EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 01/12/2024 a 31/12/2024 8
 

Realizado Acumulado: 30,64%

Contratado Física . Flnanceira

Acum. Açum.Incluindo o
Período |nclulndoo |Acum. Anterior Porfodo Período

Periodo

Preço Unitário Preço Total Acum.

Descrição Quantidado (om BDI) (R$) (R$) Anterior

ud 1
ud 4.1 4:

RE SMP EMVIA URBANA |yaxKM| 1.083,37 am 590847] 373,59 373,59 1.759,61 1.759,61

TUBO PVG, DN 100 MM, M 871,00 65.99 5747728 10,00 10,00 659,90 659,90
R, PLUVIAL, DN 150 "

INSTALADO EM CONDUTORESVERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. : M 48,00 86,91 4.258,59 5,00 5,00

90 GRAUS, DN 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. UN 332,00 46,09 15.301,88 8,00 5,00 230,45

'A CORRER,PVC, SERIE R, DN 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDOE INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO.| UN 168,00 49,37 8.195,42
AF

90 GRAUS, PVC, SERIE R, DN 150 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE UN 168,18 664,72

AF 06/2022

TE DE INSPECAO,PVC,SERIE R,150 X 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 288,54 1.442,70

SERIER, 100
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDOE INSTALADO EM CONDUTORES UN 111,15 222,30

DE FERRO 15X 100 ASSENTADA COM m 335,18 57.919,12

vala fa. 1
REATERRO MANUAL DE V/ COM COMPACTADOR DE E

AE 08/2023 Ma 36,59 5.272,64 135,38

= EM -
AGEM E DESMONTAGEM PARA VIGA

BALÓRAME, EM MADEIRA SERRADA,E=25 MM,4 UTILIZAÇÕES. 108,97 7.532,01
AF
CANALETA MEIA o (D=40 51,85 5.288,70

,40 M), COM TUBO D
CORRUGADO PERFURADO,DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, 65,19 3.259,50

AF 07) 
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EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO - FGTS Es , PAEFELTURA OE “PUBLICOa3.

e FERNapesuno DO EMPREENDIMENTO       
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PROPONENTE / TOMADOR | INÍCIO DE OBRA |
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grando a JD. SANTARÉM SERASPÚBLICAS 08/05/24

NºCTEF |EMPRESA EXECUTORA CNPJ REGIME DE EXECUÇÃO PERÍODO DA MEDIÇÃO Nº MEDIÇÃO |
073/2024 |CTG Constnitora Ltda 28.390.929/0001-93 EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 01/12/2024 a 31/12/2024 . 8

Realizado Acumulado: 30,64%

Contratado Fisica Financelra       
Acum.

Período Inclulndoo Acum, Anterlor Período
Período

Acum.Incluindo o
Poríodo

Preço Unitário Preço Total Acum.
Descrição Quantidade

|

(com BDN (R$) (R$) Antertor

de de - 210,79 E = -
Ensaio de Massa - Situ - Método Frasco de Areia (Grau de 210,79 4.215,80 2.107,90 2.107,90

- e

Massa Específica - In Situ - (Grau de 210,79 8.431,60 3.161,85 4,637,38

217,

Mobilização e Dosmobilização de Equipamento e

 

 

 

 
 

 

1,109. da Asfáltica 8.838,63 , 2.209,65 2.209,65

41.10.10. Benkelman(levantamento por de em 316,42 , 97,36 97,36

Observações:

[Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Preço unitário; Praço total; Medição. ] Documentoassinadodigitalmente

. b RAPHAEL PUDEULKO JUNIOR
Osserviços medidos informados neste BM encontram-se concluídos,estão em conformidade com os projetos e especificações aceitos pela CAIXA e foram executados de acordo com as normastécnicas. Cm ig Data: 15/01/2025 09:24:48-0300

Verifique em https://validar.itigov.br

FAZENDARIO GRANDE
Local Responsável Técnico pela Execução Responsável Técnico pela Fiscalização

Nome: Andr$ Alberge Becker Noma: Raphael Pudeulko Junior
quarta-feira, 15 dejaneiro de 2025 Profissão: Engenheiro Civil Profissão: Engenheiro Civil
Data CREACAU: PR 159,330/D CREAICAU: 102694D

ARTIRRT:  1720241856659 ARTIRRT:  1720242653824

 



  

ra
 

 

[r"-BoletimdeMedição-ORÇAMENTOGERAL Grau deSigilo

HPUBLICO
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ENDA agRocaPROPONENTE/TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO emummeram |INÍCIO DE OBRA
prosa Munieipal de Fazenda Rlo Grande I RIO GRANDE/IS! SANTARÉM eonarinueas” |oBJ0S/24
NºCTEF [EMPRESA EXECUTORA fera [pseme DE EXECUÇÃO PERÍODO DA MEDIÇÃO pe MEDIÇÃO ]
073/2024 |CTG Construtora Ltda 28.390.929/0001-93 EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 01/01/2025 a 31/01/2025 2

 

 

Contratado

Descrição
Preço Unitário

Quantidade (com BDJ(R$)

CRAEREASataE:

DE OBRA x +

CORTE RASO E RECORTE DE CcoM DE TRONCO
MAIOR OU IGUAL A M E MENOR 40 MAF 05/2018

REMOÇÃO DERAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM

DIÂMETRO MAIOR OUIGUAL A 0,20 M E MENORQUE0,40 M.AF.05/2018

ELO

BRITA GRADUADA

- Fio Baixo

COM ASFÁLTICA EAI, EXCLUSIVE FORNEC,DA
EMULSÃO.

PINTURA DE COM
DA

ASFÁLTICA RR-1€, EXCLUSIVE

CBUQ FAIXA FORNEC.

P,

DE SUBLEITO DE SOLO
AF 1 1

- E
ORNAMI COM ALTURA DE MUDA MENOR OU

AE
PLANTIO ESMERALDA

AF
OS OU CURITIBANA, EM

E ASSENTAMENTO DE TÁTIL DE A
ALERTA OU DIRECIONAL, MEDINDO 40CM DE LARGURA,
CONSIDERANDO LONA PLÁSTICA, BASE DE LASTRO DE CONCRETO 5CM

10x10

P, (CALÇADA) COM INLOCO, USINADO,
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 5 CM, NÃO ARMADO, COM

P, O MOLDADOIN LOCO, USINADO,
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO, COM LONA

AS PARA PAVIMENT!

100,05

110,28

10.576,19

11,64

10.576,19

11.461,71

141,00

4.614,47

262,32

3.832,99 51,09

2.536,01 110,03

3.353,00 0,56

Preço Total

(83)

400,20

441,12

269.211

740333

84.

4.865,04

1

343.

7.

36.906,71

10.154,82

76.231,05

59.108,55

195.827,46

279.037,17

1.877,68

Acum,
Antertor

[E=|

1,00

1,00

1,00

2.368,64

2.368,64

11

1.082,43

57,54

Fisica

Poríodo

3.193,67

2.659,87

Acum,
Incluindo o
Poriodo

EEE

519,

5.562,31

5.028,51

1

79

3.055,70

1.082,43

S7,54

Acum. Anterior

100,05

110,28

69

1

04

1.658,05

13.271,42

1.089,57

4

4.031

1.901

9.839,36

17.881,74

12.965,48

45.208,52

862.146,05

ATI

433,44

Realizado Acumulado: 40,12%

Flnancelra

Período
Agum.Inclulndo o

Período

ai

4

3.893,62

231311

4 AM
69.1

17.881,74

12.965,48

45.208,52

62.146,05

ATT

433,44 
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PROPONENTE /TOMADOR | E: I RS FENDA, APELIDO DO EMPREENDIMENTO Senses [INÍCIO DE OBRA |
Prefeitura Municipal de Fazenda Rlo Grande mo megas JD. SANTARÉM SBRAS PÚBLICAS 08/05/24

NºCTEF |EMPRESA EXECUTORA CNPJ prcme DE EXECUÇÃO PERÍODO DA MEDIÇÃO nr MEDIÇÃO |

073/2024 CTG Construtora Ltda 28.390.929/0001-93 EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 01/01/2025a 31/01/2025 9 
 

Realizado Acumulado: 40,12%

Contratado Fisica Financeira

Acum.
Período Incluindoo Acum. Antorior Período

Período

91.010, 40

1.189,73 10.707,57 -

COM PISO TÁTIL - 4 1.085,38 21.707,60

Acum,Incluindo o
Período

Preço Unitário Preço Total Acum.
Descrição Quantidado (com BDI(R$) 1R$) Anterior

TIL - MODELO 1:

TÁTIL - MODELO 6- 9,60 - 876,69 2.508,76

Com PISO - 8D - 6,40 M2 - 2,00 X
APENAS 01

com TÁTIL = BE - 8,00 M2 - 2,50 XTERAL 781,32 781,32 585,99 585,99

TÁTIL - MODELO €F - 8,40 M2- 1, Tag 1.549,94 1.549,94 x

833,45 633,45 -

COM PISO TÁTIL- - M2-1,75X
(COM FAIXA DE SERVIÇO), APENAS 01 ABA LATERAL + ACESSO 1,60 700,58 700,58 700,58

RAMPA PISO TATIL- MODELO 6H - -175
+ ACESSO 1,60 X 3.653,76 1 1.644,19

base

AaElUETIVA - 21.944,62 4.518,01 451801
cr TE2CM-

MET
o ci (L=45CM - 744747 3.248,85 3.248,85

12.528,41 1.978,17 1.978,17

em concreto ú 47. o -

63.717,16

de BSTC v
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é FAZ Jg
PROPONENTE /TOMADOR | EO CERApsuoo DO EMPREENDIMENTO icnenamimaitoe |INÍCIO DE OBRA
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande JD. SANTARÉM DERAS PÚBLICAS 08/05/24

Is CTEF [EMPRESA EXECUTORA CNPJ preme DE EXECUÇÃO PERÍODO DA MEDIÇÃO ii MEDIÇÃO |
073/2024 |CTG Construtora Ltda 28.390.929/0001-93 EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 01/01/2025 a 31/01/2025 2

Realizado Acumulado: 40,12%

Orçamento Contratado EvoluçãoFislca (Qtde.) Evolução Financelra (R$)

Acum,
Preço Unitário Preço Total Acum, r Acum.Incluindo o

Kem Descrição Unidade] Quantidade (com BDI) (R$) (R$) Anterior Periodo tudoo Acum. Anterior Periodo Pariodo

ObJHiGRDCTERLÓTENTBAIRRONAÇÕE: 263559652]===740420/22]MR57554;55] RES5555.21)
- G.L.pré-moldado Tubo até 0,60 - até h=1,25m und 5,00 1.464,57 7.322,85 5.00 - 5,00 7.322,85 - 7.322,85
- CL.prá-moldado Tubo até 0,60 - com degrau até h=2,50m und 1,00 2.210,23 2.210,23 1,00 - 1,90 2.210,23 - 2.210,23
19.15. fG.L. prémoldado Tubo atá 0,80- até h=1,45m und 7.00 2.418,90 16.932,30 - 3,00 3,00 - 7.256,70 7.256,70
- G.L,pré-moldado Tubo até 1,00 - até h=1,65m und! 5,00 252561 12.628,05 - - - z - =
1.9.16. JP.V. Pré-moldado H até 1,35 m Tuba até 0,40 und 11,00 2.801,05 30.811,55 6,50. - 8,60 18.485,94 = 18.486,94
- .V. Pró-moldadoH até 2,35 m Tubo até 0,40 - com degrau und 1,00 4.027,73 4.027,73, 1,00] = 1.00 4.027,73 - 4.027,73
- P.V.Pré-moldado H até 1,50 m Tubo até 0,60 und 5,00 2.927,89 14.639,95 3,25 0,75 4,00 2.515,97] 2.195,89 11.711,96
-. P.V.Pré-moldado H até 1,50 m Tubo até 0,80 - com degrau até h=2,50m. und 1,00 4.214,68 4.214,68 1,00] - 1.00 4.214,68 - 4.214,68
7917, |P.V. Pró-moldado H até 1,70m Tubo até 0,80 und 5,00 4.035,29 20.176,45 0,85 1,70 2,55 3.430,00, 6.659,99 10.289,99
1.918, P.V, Pró-moldado H eté 2,20 m Tubo até 0,80 - com degrau und 1,00 4.921,51 4.921,51 = - - - = -
- P.V, Pré-moldado H até 1,90 m Tubo até 1,00 und 3,00 4.122,87 12.368,61 - - - = - -
19/19. JAcróscimo 1,00m Chaminé - PV m 18,60 381,94 7.104,08 8,60 2,00. 1160 3.666,62 763,08 4.430,50.
- Dissipador de Enerala ciPedra de Mão tubo p 0,40 ud 2,00 1.495,74 2.991,48 - - - - - -

1.9.20. Dissipador de Energia ciPedra de Mãotubo q 0,66 ud 2,00 1.824,95 3.649,90 - - - = - =
1.921. Dissipador de Energia ciPedra de Mão lubo o 0,80 ud 2.00 2.881,40 5.762.80 - - = - = -
- Dissipador de Energia ciPedra de Mãotubo e 1,00 ud 1,00 3.134,56 4.134,56 - - - - = =

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE6 Mº, EM VIA URBANA1.9.22. EM LEITO NATURAL uyNIDADE: M3XKM). AF 07/2020 M3XKM] 1.063,37 am 5.008,47 373,59 282,80 658,39 1.759,61 1.331,99 3.091,60

'TUBO PVE, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E1.923. INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF 06/2022 M 871,00 65,99 57.477,29 10,00 10,00 20,00 659,90 659,90 1.319,80

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E
1.9.24, INSTALADO EM CONDUTORESVERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. M 49,00 8891 4.258,59 5,00 - 5,00 - - -

AE 06/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA

1.925. |ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO.| UN 332,00 4809 15.301,88 5,00 - 5,00 230,45 - 230,45
AF 06/2022
LUVA DE CORRER,PVC,SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA

1.926. |ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO.| UN 168,00 “837 8.19542 - - - - -
AF 06/2022 >
JOELHO 90 GRAUS,PVC,SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA 5 & NS

1.927. |ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE UN 4,00 166,18 664,72 4,00 - 4,00 - | B. % -
(ÁGUASPLUVIAIS. AF 06/2022 3 o

[Ss
18.28, [TE DE INSPECAO, PVC, SERIE R, 150 X 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 5,00 288,54 1.442,70 370 - 370 - , HZ € 2) -

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC,SERIE R, AGUA PLUVIAL, DN 150 X 100 Pas 7
1.9.29, MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES UN 2,00 111,15 222,30 - - - - Des SP -

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF 06/2022 308
[GRELHA DE FERRO15 X 100 CM, CHUMBADA E ASSENTADA COM

1830. [ARGAMASSA 1:3 CIMENTO:AREIA - FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO m 17280 38518 57.818,12 : : : : - :
1.931. Escavação manual de vala fa. cat. mê 195,61 077 11.887,22 E - 7.60. d6L85 - 461,85

REATERRO MANUALDE VALAS, COM COMPACTADORDE SOLOS DE1.9.32. PERCUSSÃO,AF 08/2023 M3 144,10 36,59 5.272,64 370 - 370 135,38 - 135,38

1333, CONCRETO FCK = 20 MPA, PREPARO EM BETONEIRA E LANG. m3 709 715,81 5.068,01 - = - - = -
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA

1.9:34, BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. M2 es,12 108,97 7.532,01 - - - - - -
AF. 06/2017
CANALETA MEIA CANA PRE-MOLDADA DE CONCRETO(D = 40 CM) -1.9.35, FORNECIMENTO INSTALAÇÃO.AF 08/2021 M 102,00 5185 5.288,70 24,00 - 24,00 1.244,40 - 1.244,40

DRENO SUBSUPERFICIAL(SEÇÃO 0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE PEAD
- CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, M 50,00 65.19 3.259,50 50,00 - 50,00 3.259,50 - 3.259,50

ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÉÊXTIL. AF. 07/2021             
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Sha Es ZEND

PROPONENTE /TOMADOR a ! ; RO DAprsuco DO EMPREENDIMENTO ecran |INÍCIO DE OBRA ]
Prefeitura Municipal de Fazenda Rig Grande | | a IO ERANDE JD. SANTARÉM oraspes 08/05/24

Nº CTEF |EMPRESA EXECUTORA CNPJ jpesme DE EXECUÇÃO . PERÍODO DA MEDIÇÃO | MEDIÇÃO
073/2024  |CTG Construtora Ltda |28.390.929/0001-93 EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 01/01/2025 a 31/01/2025 8

Realizado Acumulado: 40,12%

Contratado Física Financeira       
Acum.

Proço Unitário Proço Total Acum. Periodo Incluindo o Acum. Anterior Periodo Acum.Incluindo o

(com BDI(R$) (R$) Anterior Poríodo Periodo

- 22:
de areia - 00 0,

Ensaio de Massa - - de Areia (Grau de

- do Subleito zoo 215, | 4 2.407,80
Massa = In Situ - Método Frasco de Areia

Descrição Quantidade

210,79 431, A ! 4.637,38

0.7. Betuminoso EXE
de

Mobilização e de Equipamento e Equipe para Extração de 8.838,64 8.838,63 ; , 093,5 5.303,171.109.

Viga Benkelman (lavantamento porpista de 20m em 20m altemando a faixa) -
1.10,10. 121,71 316,42 É 97,36

Observações:

 

 

[Fol considerado arredondamento de duas casas declmals para Quantidade; Preço unitário; Preço total; Medição. Documentoassinado digitalmente
 

  
 

 

our RAPHAEL PUDEULKO JUNIOR
Os serviços madidosinformadosneste BM encontram-se concluídos, estão em conformidade com osprojetos e especificações aceitos pela CAIXA e foram executados de acordo com as normas técnicas. g Data: 06/02/2025 15:09:04-0300

Verifique em https://vatidar.iti.gov.br

FAZENDARIO GRANDE
Local Responsável Técnico pela Execução Responsável Técnico pela Fiscalização

Nome: André Alberge Becker Nome: Raphae! Pudeulko Junior
quinta-feira, 6 de fevereiro de 2025 Profissão: Engenheiro Civil Profissão: Engenheiro CHil
Data CREAICAU: PR 159,330/D CREAICAU: 102694/D

ARTIRRT:  1720241856659 ARTIRRT:  1720242653824

 



Página: 1/4

ESTADO DO PARANÁ Data: 24/09/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
Dados Processo:
 

Número do Processo: 000042315/2025

Número Único: DVO.E40.QTS-AJ.

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 04/06/2025 9:42 AM   
 

Dados Parecer:

I
 

“ganograma: Fiscalização de contratos - SMOP Encerrou Processo? Não

E Descrição Parecer: Data Parecer: 03/07/2025 11:23 AM

Conformesolicitação de reajuste contratual por parte da CTG CONSTRUTORA LTDA- contrato 73/2024, cujo objeto
3 prevê a Pavimentação de vias em CBUQ com área de 11.620,65 m?, informamos que osvalores pleiteadospara reajuste

pela empresa estão de acordo. Informamosainda que reajuste contratual é o mecanismo mais adequado para repactuar
e ajustar os preços de um contrato de acordo com um Índice previamente estipulado, Portanto, encaminha-se à
contabilidade para conferência e parecer. 
Valor Contrato: R$ 4.635.896,82
Valor 1º Aditivo: R$ 159.054,11
Valor 2º Aditivo: R$ 538.029,01
Indice 01: 1.091,250
Indice 12: 1169,116
Valor acumulado das mediçõesaté 15/01: R$ R$ 1.420.440,42
Saldo: R$ 3.912.539,52

Reajuste Contrato: R$ 229.438,46
Reajuste Aditivo: R$ 49.740,27

Total: R$ 279.178,74.   
 

Eduardo Miranda



 

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE ARIO
ia

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página:

Data: 24/09/2025
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Requerente:

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 04/06/2025 9:42 AM

 

Número do Processo: 000042315/2025

Número Único: DVO.E40.QTS-AJ

CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Externa

Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:
 

“ganograma: Jurídico Compras

 

T Descrição Parecer:

4

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 03/07/2025 1:26 PM

 
 

FABIO JULIO

1



MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANA ,

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 294/2025

 

Processo nº 32315/2025

Interessado: CTG Construtora Ltda.

Objeto: Aditivo — Contrato nº 048/2024

Pretende a empresa contratada o reajuste do valor do contrato 073/2024, que tem

como objeto a execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com área de 11.620,65m2,

pois a cláusula quarta do referido contrato traz expressamente a possibilidade de reajuste,

devendo ser considerado o INCC, incidindo após decorridos 12 (doze) meses da assinatura da

proposta.

Os autos foram instruídos com o pedido da empresa, cópia do contrato e de seus dois

aditivos. Não há manifestação do Secretário da pasta interessada. Consta manifestação favorável

emitido pelo Engenheiro Civil Fiscal da Obra.
|

De acordo com reputada doutrina, entre as formas permissivas do reequilíbrio

contratual está o reajuste, o qual se “caracteriza por ser uma fórmula preventiva

normalmente usada pelas partes já ao momento do contrato, com vistas a preservar os

contratados dos efeitos de regime inflacionário. Como esta reduz, pelo transcurso do tempo,

o poder aquisitivo da moeda, as partes estabelecem no instrumento contratual um índice de

atualização idóneo a tal objetivo” (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito

Administrativo. São Paulo: Atlas, 2015.p. 202).

Acerca do solicitado, dispõe a Lei 8.666/93:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas

justificativas, nos seguintes casos:(...)

$8 A variação do valor contratualpara fazer face ao reajuste de preços previsto no

próprio contrato, as atualizações compensações ou penalizações financeiras

decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de

dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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ESTADO DO PARANÁ GOA RIS
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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E?caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples“apostila;

dispensando a celebração de aditamento.

Quanto ao reajuste pretendido, existe previsão contratual, em sua cláusula quarta,

autoriza o reajuste doze meses após o início do contrato com base no INCC. Necessário que os

valores sejam aferidos por contador do Município. Diante do acima contido, por haver previsão

legal e contratual, esse opinativo é favorável ao pretendido.

Necessária a anuência do Secretário da pasta interessada.

Por fim, ressalte-se que o presente parecer tem cunho meramente jurídico-formal

de análise da possibilidade de realização de prorrogação de prazo frente o disposto na Legislação

pertinente, não considerando-se o mérito administrativo da oportunidade e conveniência, que

não são objeto de análise.

Fazenda Rio Grande/PR, 03 de julho de 2025.

FABIO JULIO : Assinado de forma
digital porFABIO JULIO

NOGARA:040 'NOGARA:04046904917 1
Dados: 2025.07.03

46904917, zasss-0300

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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Data: 24/09/2025

   
Dados Processo:
 

Número do Processo: 000042315/2025

Número Único: DVO.E40,QTS-AJ

Requerente: ” CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 04/06/2025 9:42 AM    
Dados Parecer:

I
ganograma: Secretaria de Obras Públicas Encerrou Processo? Não

o Descrição Parecer: Data Parecer: 03/07/2025 1:32 PM

Segue para atendimento.

5

  
 

cristiane de castro
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ESTADO DO PARANÁ Data: 24/09/2025
GROA RIO

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Rr

[FCPR] - Comprovante de Parecer E
. Folha N

. Ass Pa,

Dados Processo: me

Número do Processo: 000042315/2025 ,
1

Número Único: DVO.E40.QTS-AJ

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 04/06/2025 9:42 AM

Dados Parecer:
Tm

Manograma: Fiscalização de contratos - SMOP Encerrou Processo? Não

” Descrição Parecer: Data Parecer: 07/07/2025 3:32 PM

Encaminha-se para parecer contábil.

   

Eduardo Miranda
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ESTADO DO PARANÁ 2 Data: 24/09/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000042315/2025

Número Único: DVO.E40.QTS-AJ

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extemna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 04/06/2025 9:42 AM  
  
Dados Parecer:

I
 

ganograma: SMF 01 Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/07/2025 3:24 PM

A contabilidade necessita de maiores informações.Visto que em um dos pareceres[fiscal de contrato], conferiu as

medições,
7 e ratificou as informações do contratado. Nesse caso, o fiscal de contrato, deve ter as seguintes informações:

— Notasfiscais referente a cada medição [ arquivo PDF], e provavelmente, deve haver em corpo da NF. número de

empenho. 
No aguardo de suasprovidências.

Atte,

Milton - Contabilidade.  
 

MILTON MITSUO
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ESTADO DO PARANÁ Data: 24/09/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

 

  
 

 

 

Número do Processo: 000042315/2025

Número Único: DVO.E40.QTS-AJ

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 04/06/2025 9:42 AM

Dados Parecer:

I
ganograma: Fiscalização de contratos - SMOP Encerrou Processo? Não

| Descrição Parecer: Data Parecer: 12/08/2025 11:21 AM

Devido ao tamanhodosarquivos solicitados, informamos que is mesmos podem serencontradose analisados na pasta

8 obras:

| MAI5-CONTRATOS - SMOPICONTRATOS ENGENHARIAIContratos RAPHAELV-CONTRATOS EM
ANDAMENTOICONTRATO 073-24 SANTARÉM LTOMNOTA FISCAL  
 

Eduardo Miranda



 

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página:

Data: 24/09/2025

    
  
   SA

E
ProthaASS

Ass, MW
 

 

Data Abertura: 04/06/2025 9:42 AM

 

E ”
Número do Processo: 000042315/2025 Fm

Número Único: DVO,E40.QTS-AJ

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

 

Dados Parecer:
 

I
ganograma: Contabilidade Compras

o Descrição Parecer:

9

 

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 08/09/2025 4:27 PM

 

MAURO ANTONIO

 

 



 

 
MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE APOIO CONTÁBIL A COMISSÃO PERMANENTE 

 

 DE LICITAÇÃO

Fazenda Rio Grande, 08 de setembro de 2025

PARECER Nº 687/2025

TOMADA DE PREÇOS:014/2023

Contrato de Prestação de Serviços: 073/2024 — ID 4156

Contratado: CTG CONSTRUTORA LTDA.

Objeto: “Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias

urbana em CBUQ, com área de 10.576,19 m”, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme as condições e

especificações previstas neste edital e demais documentações

constantes em anexo ao edital”.

Da análise e apuração dos valores:

Relativamente ao Processo Administrativo nº 42.315/2025, solicitando reajuste

do saldo do contrato de Prestação de Serviços firmado com a empresa CTG

CONSTRUTORA LTDA, cujo objeto está descrito acima, observando em

especial o parecer Técnico bem como a carta de aceite da empresa anexos ao

processo, tenho a esclarecer o que segue:

Daanálise e apuração dos valores:

Diante do Parecer Técnico, bem como em consulta ao índice de reajuste

INCC/DI respeitando a CLÁUSULA QUARTA do contrato de Prestação de

Serviços e a data do Orçamento que é 15/01/2024, depois de verificado a

possibilidade do reajuste, apresento os valores possíveis de serem aplicados

ao contrato, após o aceite e autorização pelos ordenadores de despesa.

1 — De acordo com as medições efetuadas pelo engenheiro responsável pelo

contrato o saldo do remanescente em maio/2025 era de R$ 3.912.539,52 (três

milhões, novecentos e doze mil, quinhentose trinta e nove reais e cinquenta e

dois centavos).

   



 

e
A

2 — Para a correção foi utilizado o índice INCC-DI apurado em janeiro/202 Tue, ASI”

foi de 7,14% (sete inteiros, e quatorze pontos percentuais) o

3 - O valor do reajuste a ser concedido é de R$ 279.178,74 rea

(duzentos e setenta e nove mil, cento e setenta e oito reais e

setenta e quatro centavos);

Considerações Finais

Informo ainda que, o cálculo apresentado “não é, e não serve de

autorização” para que se proceda a realização do reequilíbrio pretendido,

devendo o mesmoobrigatoriamente ser remetido para aceite e autorização dos

ordenadores de despesa responsáveis, ou para sua contestação.

É O PARECER MAURO Assinado de forma
digital por

ANTONIO MAUROANTONIO
PEDROSO:4 PEDROSO:428354

37991
283543799 Dados: 2025.09.08
1 16:28:36 -03'00'



Página: 114

ESTADO DO PARANÁ Data: 24/09/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:

Número do Processo: 000042315/2025

Número Único: DVO.E40.QTS-AJ

 

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 04/06/2025 9:42 AM   
 

Dados Parecer:
Im

ganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/09/2025 4:19 PM

Segue para anexar os documentospertinentes para o devido andamento.

10

   
 

Jose Daniel Fabricio
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ESTADO DO PARANÁ Data: 24/09/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] «- Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: 000042315/2025

Número Único: DVO.E40.QTS-AJ
 

  

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 04/06/2025 9:42 AM    
Dados Parecer:

[
 

ganograma: Gestor de Contratos - Sec Obras Encerrou Processo? Não

. Descrição Parecer: Data Parecer: 15/09/2025 11:14 AM

11

   

Carla Bueno Brasil



 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

 

Secretaria Municipal de Obras Públicas

OFÍCIO N.º 371/2025/SMOP

Fazenda Rio Grande, 12 de setembro de 2025

À Coordenação de Contratos
Secretaria Municipal de Administração

Assunto: Reajuste Inflacionário Contrato 0732024

Tendo em vista a solicitação de reajuste inflacionário ao contrato 073/2024 por meio do processo

administrativo nº42315/2025, no valor de R$ 279.178,74 (duzentos e setenta e nove mil, cento e

setenta e oito reais e setenta e quatro centavos) Manifesto-me favoravelmente ao reajuste após

a comprovação do valor a ser pago e emissão de todos os pareceres favoráveis dos departamentos:

técnico, jurídico e contábil.

Para pagamento das despesas oriundas do referido reajuste indicamos a dotação orçamentária

conforme segue:

D.O FUNCIONAL ELEMENTO FONTE

141 15.451.0042.1.003 4.4,90.51.00.00.00.00 00601.01009.05.99.03.15.1.754.0000

 

 

      

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos.

Respeitosamente,

ALESANDRO assinadode forma
BORDIGNON GógdieNoNoot?
WEISS:00460 fimo
52291 4 . 09:32:03 -03'00'

Alesandro Bordignon Weiss

Secretário Municipal de Obras Públicas
Decreto Nº 7651/2025

11
Av. Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554 - Fone:(41) 3627-8519 - CNPJ 95.422.986/0001-02

Email;secretariadeobrasfrgOgmail.com -www.fazendariogrande.pr.gov.br
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Voltar Imprimir
    
 

 

 

CAIZA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:  28.390.929/0001-93
Razão

: UTORA LTDSocial: CTG CONSTRI A

Endereço: R BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA 14634 LT 01 / ZACARIAS / SAO JOSE
DOS PINHAIS / PR / 83025-323

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/08/2025 a 25/09/2025

Certificação Número: 2025082705264946059551

Informação obtida em 08/09/2025 10:51:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO o

 

*x** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO ***

Nº: 36770/2025

 

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA

CERTIDÃO COMPREENDIDOS eso
x

1 | A

«A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE- 60 DIAS,: A CONTAR DA DATA

DA EMISSÃO, CONFORME “DECRETO 4. 751 DE 18/04/2028,º .

3. A- ACEITAÇÃO DA “PRESENTE: CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADAÀ VERIFICAÇÃO DE

SUA- VALIDADE NA” INTERNET, NO ENDEREÇO www. Sjp.pr. govbr.

"a . - .- . toso , ' .

"CERTIFICO QuE ATÉ A PRESENTE DATA," NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO

AO CONTRIBUINTE com LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO, " “ V

   

 

“q RR - . "o as

IMPRESSAVIA INTERNET no “ o

 

f : -.

CONTRIBUINTE:  CTG.CONSTRUTORA' LTDA'. ,

 

CNPJ/ 28.390.929/0001-93 Pos INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 70974";
CPF: " TT Vo, ! roms co

BAIRRO: ZACARIAS. o . o 4
ENDEREÇO: RUA BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA, 14634 modas

MPLEMENTO: LOTE .01 z BLOCO: o , APTO:

CIDADE: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS | o E =

SITUAÇÃO: ATIVA o E ,

FINALIDADE: DIVERSOS í LICITAÇÃO / LICITAÇÃO osrizáriO 4LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO

e “ : ss Ê

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29265dc4e758hba07e7dal8303c996029 . . .-
a , . -, '

t ..

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE:” https://financas.sjp.pr.gov.br

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 28 de julho de 2025

 

RUA PASSOSDE OLIVEIRA, Nº 1101 — CENTRO — CEP: 83030-720 —FONE:(41) 3381-6800.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ



y> Reve

4 MINISTÉRIO DA FAZENDA
» Secretaria da Receita Federal do Brasil

VEM, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CTG CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 28.390.929/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:49:53 do dia 07/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/10/2025.
Código de controle da certidão: CD20.9A47.EDD7.E078

Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037775967-58

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.390.929/0001-93

Nome: CTG CONSTRUTORA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/01/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via intemet Pública (12/09/2025 09:31:59)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CTG CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.390.929/0001-93

Certidão nº: 28301163/2025

Expedição: 22/05/2025, às 15:58:47

Validade: 18/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CTG CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 28.390.929/0001-93, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12,440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (nttp://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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ESTADO DO PARANÁ Data: 24/09/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE    [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000042315/2025

Número Único: DVO.E40.QTS-AJ

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 04/06/2025 9:42 AM   
Dados Parecer:

[
 

"ganograma: Administrativo Engenharia SMOP 3 Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 15/09/2025 1:16 PM

Segue em anexo conforme solicitado nota de bloqueio

12

   

Marcos Rodrigues
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ESTADO DO PARANA Data: 24/09/2025

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000042315/2025

Número Único: DVO.E40.QTS-AJ

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 04/06/2025 9:42 AM  
 

Dados Parecer:

I
rganograma: Administrativo Engenharia SMOP 3 Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 15/09/2025 1:18 PM

conforme solicitado em anexo nota de bloqueio

13

  

Marcos Rodrigues I



  
    

» ESTADO DO PARANÁ Página: 1/1

8: Hb. PREFEITURA MUN. FAZENDARIO GRANDE UsuárioModiguas2a

 

 

 

+ a 8). NOTA DE BLOQUEIO

Cetim” CNPJ: 95.422.986/0001-02 Nº do Bloqueio: 1228296/2025
Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 15/09/2025

Órgão: 08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Unidade: 08.001 SM de Obras Públicas

Funcional: 15.451.0042 Infra-Estrutura Urbana

Projeto/Atividade: 1,003 Pavimentação de Vias Urbanas

Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00 OBRASE INSTALAÇÕES

Código reduzido: 141

 

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 
Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Valor Desbloqueado Saldo Atual

00601.01009.05.99.03.1 15/09/2025 492.387,52 279.178,74 0,00 213.208,78

Reajuste Inflacionário Contrato 0732024

 
Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor:

00601.01009.05.99.03.15.1 Operação de Credito - Fonte 601 279.178,74

 Sistema Contahil - Betha Sistemas. Usuário: MRodriaues.23. Emissão: 15/09/2025.às 13:15:57, Protocolo: 7204d339-d069-44df-SechBh96IdBab9a6
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ESTADO DO PARANÁ este Data: 24/09/2025
ADA Rio

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Ad

[FCPR] - Comprovante de Parecer
    

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000042315/2025

Número Único: DVO.E40.GTS-AJ

Requerente:  CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 04/08/2025 9:42 AM    
Dados Parecer: !
I -

ganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

- Descrição Parecer: Data Parecer: 24/09/2025 1:55 PM

Considerandosolicitação inicial da Empresa, ofício da Secretaria Municipal de Obras Públicas com autorização do
1 4 Secretário, Parecer Técnico, ParecerJurídico, Parecer da Contabilidade e informações contidas no presente processo,

seguepara análise e posterior autorização do Sr. Prefeito, visando a realização reajuste contratual pelo INCC-DI apurado
em janeiro/2025 que foi de 7,14% (sete inteiros e quatorze pontos percentuais) de conforme cláusula quarta do contrato
sendo incluso o valor de R$279.178,74 (duzentos e setenta e nove mil, cento e setenta e oito reais e setenta e quatro
centavos), junto a proponente CTG CONSTRUTORA LTDA,pessoajurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob nº.
28.390.929/0001-93, que tem por objeto “Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em
CBUQ, com área de 10.576,19 m?, conformesolicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme as
condições e especificaçõesprevistas neste edital e demais documentações constantes em anexo aoedital.”

 

 
 

Priscila Marcondes
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ESTADO DO PARANÁ Data: 24/09/2025
nm

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE NDA RIO%

[FCPR] - Comprovante de Parecer g

Ago”
Asspa

Dados Processo:
LL

Número do Processo: 000042315/2025

Número Único: DVO,E40.QTS-AJ

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 04/06/2025 9:42 AM

Dados Parecer:

I
ganograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não

 

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 24/09/2025 2:22 PM

Segue autorizo do Sr. Prefeito.

15

  

Ana Claudia



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANES;

ESTADO DO PARANÁ

 

Protocolo nº. 42315/2025

Concorrência Pública 012/2023

Contrato nº. 073/2024

Fazenda Rio Grande, 24 de setembro de 2025.

Considerando solicitação inicial da Empresa,ofício da Secretaria Municipal de Obras

Públicas com autorização do Secretário, Parecer Técnico, Parecer Jurídico, Parecer

da Contabilidade e informações contidas no presente processo, AUTORIZO a

realização reajuste contratual pelo INCC-DI apurado em janeiro/2025 que foi de 7,14%

(sete inteiros e quatorze pontos percentuais) de conforme cláusula quarta do contrato

sendo incluso o valor de R$279.178,74 (duzentos e setentã e nove mil, cento e

setenta e oito reais e setenta e quatro centavos), junto a proponente CTG

CONSTRUTORA LTDA,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº.

28.390.929/0001-93, que tem por objeto “Contratação de empresa para execução

de pavimentação devias urbana em CBUQ,com área de 10.576,19 m”, conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme as condições

e especificações previstas neste edital e demais documentações constantes em

anexo ao edital,”

Ficam os fiscais do contrato responsáveis por observar os prazos e o responsável

contábil aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em

vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente.

MARCO ANTONIO Assinado de forma digital por
MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES SILVA:D4318688917
Dados: 2025.09.24 14:21:42

SILVA:04318688917 .o300

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ ap Pete: 2400912025
DA RIO

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE AS
eu

[FCPRI] - Comprovante de Parecer E
Folha Nº1so

DA

Dados Processo: ns

Número do Processo: 000042315/2025

Número Único: DVO,E40.QTS-AJ

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 04/06/2025 9:42 AM    
Dados Parecer:

T
 

ganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

o | Descrição Parecer: Data Parecer: 24/09/2025 3:01 PM

Encaminhado para assinatura da empresa em 24/09/2025.

16

   

Priscila Marcondes
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ESTADO DO PARANÁ Data: 30/09/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

    
 

 

RitmoSm [FCPR] - Comprovante de Parecer OG mi

Ass NOS É

Dados Processo: o

Número do Processo: 000042315/2025

Número Único: DVO.E40.QTS-AJ

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 04/06/2025 9:42 AM   
 Dados Parecer:

Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? NãoOrganograma:

Data Parecer: 30/09/2025 4:24 PM
 

Descrição Parecer:

Segue ao Gestor à documentação do 4º Termo Aditivo ao Contrato n.º 073/2024 - CTG CONSTRUTORA LTDA,para
análise e aferição, somente após encaminhar ao Sr. Alesandro Bordignon, Secretário Municipal de Obras Públicas para

17 assinatura,
Após retorne ao organograma “Contratos Compras-ADM”, obrigada.

  
  
 

Taiza Sibella



 

    Ao MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

A Berkley International do Brasil Seguros S/A tem a satisfação em tê-lo como Segurado. Segue em anexo a

apólice de Seguro Garantia nº 014142024000507750194394, emitida em conformidade com a MP nº

2,200-2/2001

que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade,
a integridade e a validade de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações

habilitadas queutilizem certificados digitais.

Isto significa que a apólice digital, que V. Sas agora recebe, tem a mesma validade jurídica da apólice

impressa, todavia com as vantagens-e segurança das transaçõeseletrônicas certificadas digitalmente,
i

Além da segurança do processo de certifiicação digital, a autenticidade deste documento poderá ser verificada
através de nossosite www,bérkley.com.br, e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da
apólice/endosso, através do site www.susep.gov.br utilizando o nº 014142024000507750194394000004,

É. !
Atenciosamente | , | ma cena

i a Ta

BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL,SÉGUROSSA - 01414 Ra

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIAN9014142024000507750194394 - ENDOSSO 0000004
Í Documento gletrânico digitalmente;assinadopor:

"

CeBstgda sm
vma

 

Edson Toguchd

f 4 í
s K

+ Ê
Documento eletrônico assinado digitalmente:conforme MPpr2:2002/2001, queinstituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -
ICP - Brasil por: Signatários(as): -Da A

Ca cad

LEANDRO EZEQUIEL GARCIA OKITA Nºde Série doCertificádo: 11DE22111213BDDC6 Data e Hora Atual Sep 30 2025 1:06PM
Miraçome

EDSON MORIKAZU TOGUCHI Nº de Sério do Certificado: 11DE250113403EFA Data e Hora Atual Sep 30 2025 1:06PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição quelhe ofereceo art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força delei:

Art 1º - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade,a integridade e a validade
jurídica de documentos em formaeletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificadosdigitais, bem
comoa realização de transaçõeseletrônicas seguras.

 

Nº Apólice: 014142024000507750194394 - ENDOSSO 0000004

Controle Interno: 2176662

Data da publicação: Sep 30 2025 1:06PM

Publicado por: Seguradora BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROSSA - 0141 4  
 

| Berkley Brasil Seguros
JaBerkley Company
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DADOS DO SEGURADO
Nome CNPJ
MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 95.422.986/0001-02
Nome Sociaf

Endereço , Nú Compl ItoRUA JACARANDÁ 300. UEM
cer Bairro Cidade UF
83820-001 EUCALIPTOS FAZENDA RIO GRANDE PR

DADOS DO TOMADOR o
Nome - CNP)
CTG CONSTRUTORA LTDA 28.390.929/0001-93
Nome Social

Í : !
Endereço Número Complemento
aBENJAMIM CLAUDINO BARBOSA:13815 -- ZACARIAS

Bairro / f Cidade Ur
53025-323 ZACARIAS ! SÃO JOSÉ DOS PINHAIS PR    
À BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL'SEGUROS SA - 01414, a seguir denominada "SEGURADORA", tendo em vista as declarações constantae
da proposta de seguro mencionada, que Jhe foi àpresentada pelo "TOMADOR"acima identificado, proposta esta que, servindo de base pare
emissão deste endosso, obriga-se a indenizar-o "SEGURADO" deacordo«comas Condições da Apólice e do presente endosso o qualfica fazen..

 

parte integrante e inseparável da Aj ólice. t se Tm9 p ; | +o a

GARANTIAS: | —— 4
TOTAL DA IMPORTÂNCIA SEGURADA: R$ 280:607,94 (DUZENTOS E OITENTA: MIL E SEISCENTOS E SETE REAIS E NOVENTA E QUATRO
CENTAVOS). '
VIGÊNCIA: DAS 24:00H DO DIA 26 DE JANEIRO DE 2026 AS 24:00H DO DIA 27 DE MiRÇO DE 2026,
Ficam fazendo parte integrante e inseparável da .Presente apólice, os seguintes ANEXOS que oraatiicamos, Demonstrativo de Prêmio,
Condições Particulares, Condições Especiais, Condições;Gerais). eme me
OBSERVAÇÕES: a :
PROCESSOS SUSEP Nº 15414,637926/2022%:84 e 15414.bajoaBjadãpao;A i [ i
Após sete dias Úteis da emissão deste documento, poderá:ser verificádo-"sear apólice ou endosso foi Corretamente
registrado nosite da SUSEP - www.Susep.govabr;| “ é ;
- DDGBerkley: 0800-7700797. | ) Ê

AP
  

 

-

 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados". Autarquia Fedêral: responsávelolafiscalização; normatização e controle dos mercados de
seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros“site www.susep.gov.br - Atendimento gratuito ao

 

 

 

    

público Susep 0800-021-8484 na e

ns CONDIÇÕES DE MODALIDADE o do
MODALIDADES LIMITES INICIO VIGÊNCIA FIM VIGÊNCIA

4502-EXECUTANTE CONSTRUTOR R$ 280.607,94 26/01/2026 27/03/2026

CORRETOR
 

Nome

202011542PR5 - LOJACORR S/A REDE DE CORRETORES DE SEGUROS - CTBA
Nome Soclal
 

 

Seguradora: BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROSSA- 01414

Endereço: Av Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar - São P

CNPJ: 07.021.544/0001-89 Para falar com a Ouvidoria Berkley ligue para: 0800-797-3444
SAC: 0800-777-3123 ou envie um email para: ouvidoriaQberkley.com.br

Documentoeletrônico assinadodigitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, queinstituia infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por Signatário

LEANDRO EZEQUIEL GARCIA OKITANº de Série do Certificado; 11DE2211213BDDC6 Data e Hora Atual Sep 30 2025 1:06PM

EDSON MORIKAZU TOGUCHI Nº de Série do Certificado; 11DE250113403EFA Data e Hora Atual Sep 30 2025 1:05PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,no uso deatribuição quelhe oferece o art, 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força delel: Art 1º -
Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade,a Integridade e a validadeJurídica-de documentos em
forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bam comoa realização de transações eletrônicas
seguras.   
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Va Berkley;Company

Filial Apolice Endosso Proposta mmane ve?” q Dt, Emissão

5-CURITIBA 014142024000507750194394 0000004 43003 30/09/2025

Grupo Ramo , Modalidade

RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO EXECUTANTE CONSTRUTOR

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

Importância Segurada: R$ 280.607,94

Período de Vigência: 26/01/2026 à 27/03/2026

irem

PrêmioLíquido: | | R$ 415,15
Adicional de Fracionamento: ! R$ 0,00

(*) Custo de Cadastro e Acompanhamento de Crédito R$ 0,00
i .

'êmio Total: | “ | R$ 415,15

Condição de Pagamento: À vista | to ao

Numero de Prestações: 1 |

12 Prestação: 415,15 F q

Demais Prestações: 0,00 | f ,
. + 1

Forma de Cobrança: TÍTULO DE COBRANÇA'C À ]

Vencimentos: 07/10/2025 ! ! | |

4 ! | | |1
1 , i j |i t j :
í ' í 1 t y

MODALIDADES *, - as / PRÊMIO TARIFÁRIO

4502-EXECUTANTE CONSTRUTOR Es Ê R$ 415,15

* Ta =. E
“ ee A
a A
“a e

ha no
amae

(*) Conforme disposições da Circular SUSEP 401 de 25 de fevereiro de 2010 e Nota Tecnica Atuarial, processo SUSEP nº
15414,001453/2007-43, aprovada em 26 de outubro de 2007.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos queincidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4%de COFINS sobre (os prêmios
de seguros/as contribuições a planos de caráter previdenciário/os pagamentos destinados a planos de capitalização), deduzidos do
estabelecido em legislação específica.
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Fiel Apolice Endosso Proposta DE. Emissão
5-CURITIBA 014142024000507750194394

|

0000004 43003 30/09/2025
Grupo Ramo . Modalidade
RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO EXECUTANTE CONSTRUTOR 
 

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414, inscrita no CNPJ sob o nº de 07.021.544/0001-89, com sede à Av
Presidente Juscelino Kubltschek, 1455 15 andar , São Paulo, SP, através desta Apólice de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO:
MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE , inscrito no CNPJ/CPF sob o nº 95,422,986/0001-02, com sede à RUA Jacarandá, 300 -
Eucaliptos, Fazenda Rio Grande, PR as obrigações do TOMADOR: CTG CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº
28.390.929/0001-93, com sede à R BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA 13815 - ZACARIAS 0, , ZACARIAS, São José dos Pinhais, PR até o
valor de R$ 280.607,94 DUZENTOSE OITENTA MIL E SEISCENTOS E SETE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS, na modalidade
abaixo descrita. :

i
Modalidade - EXECUTANTE CONSTIRUTOR
Importância Segurada - R$ 280.607,94;
Vigência - das 24:00h do dia 26 de Janeiro de 2026 as 24:00h do dia 27 de Março de 2026

OBJETO:

Declara-se para os devidos fins e efeitos-que fica a Importância Segurada dapresente apólice acrescida em R$ 13.958,94 (treze mil
novecentos e cinquenta e oito reais e fioventa elquatro centavos), apartir de 26/01/2026,totalizando R$ 280.607,94 (duzentose oitenta
mil seiscentos e sete reais e noventa & quatro centavos), bem como: a vigência prorrogada:gm mais 60 dias, expirando em 27/03/2026,
conforme 4º e 5º Termo Aditivo — Contrato nº 073/2024, ge :

st”

Permanecem inalteradas as demais condições da apólice:
    

1
:
!

CURITIBA, 30 DE SETEMBRO DE 2025

   
 

la | BerkleyBrasil Seguros
la Berkley Company
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Filial Apolice Endosso Proposta Cm. “TDE Emissão

5-CURITIBA 014142024000507750194394 0000004 43003 30/09/2025

Grupo Ramo + Modalidade

RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO EXECUTANTE CONSTRUTOR  
 

CONDIÇÕES ESPECIAIS

1, OBJETO:
1.1, Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes do
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de

serviços,
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à

Administração Pública, tendo em vistaGrdispósto na Lei de Licitações e Contratos Administrativos vigente,
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e

Previdenciárias. !
í /

2. DEFINIÇÕES: Í
ne-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6º da Lei de Licitações e Contratos

iinistrativos vigente. !
1 Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos-valores”originários|previstos para a execução do objeto do contrato
principal, causada pelo inadimplemento do tomador; *êxcluindo-se qualquer Prejuizo decorrente de outro ramo de seguro, tais

como responsabilidade civil, lucros cessantes.4 a

puta “e
3. VIGÊNCIA: | ad e
3,1, A vigência da apólice será fixada de acordo comas seguintes regras: o 4
1 — coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de, obras, serviços e/ou compras;
II — por períodos renováveis, no casô de concessões|e permissões do serviço|público. '
3.2. As renovações, a que se refere o inciso dI do têm”31,não se-Presúmem, Serão precedidas de notificação escrita da

seguradora ao segurado e ao tomador; com ântecedência;"de?até1noventa ddias da data do término de vigência da apólice em

vigor, declarando seu explícito tersose na menuteiçãodágarantia. | Ê

hoa,
4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO:t Í |

4,1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo admidistrativo para apurar possível inadimplência

do tomador, este deverá ser imediatamente 'notificado ;pelo“Segurado, indicando claramente os itens não

cumpridos e concedendo-lhe prazo para “regularização”“da” “ifadimplência apontada, remetendo cópia da
notificação para a seguradora, com O.fito de comunicar e registrar.a"Expectativa de Sinistro.
4.2. Reclamação: a Expectativa de “Sinistro será convertida:êm Reclamação, mediante comunicação pelo
segurado à seguradora, da finalização “dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento

+ tomador, data em querestará oficializada.a Reclamação do Sinistros”

2.1, Para a Reclamação do Sinistro será necêssária'a.apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo

do disposto nas Condições Gerais:
a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus

anexose aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados

entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

 

  
 

tb | Berkley Brasil Seguros
ja Berkley.Company
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[Filial Apolice Endosso Proposta see DE Emissão5-CURITIBA 014142024000507750194394

|

0000004 43003 30/09/2025
Grupo Ramo . Modalidade
RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO EXECUTANTE CONSTRUTOR  
 

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando osvalores dos prejuízossofridos;
4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro;
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1, e, após análise, ficar
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:
5.1. Esta apólice é emitida de acordo"tomas condições da Circular da SUSEP nº 662/22 e fica expressamente estabelecido
que para todos os fins e efeitos de direito, a! regulação do sinistro observará o disposto nas Condições Gerais e Especiais da
presente Apólice. .
5.2. Esta apólice não poderá ser Utilizada (como complemento cu endosso de apólice anteriormente fornecida por esta
seguradora referente ao mesmoedital e/ou contrato objeto deste seguro.

6. RATIFICAÇÃO:
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições.Gerais“que'não-tenham sido alteradas pelas presentes Condições
Especiais. a-

 

   
t2| Berkley Brasil Seguros

' la Berkley Company ”
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Filial Apolice Endosso Proposta . me +=” DE Emissão

5-CURITIBA 014142024000507750194394 0000004 43003 30/09/2025

Grupo Ramo , Modalidade

RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO EXECUTANTE CONSTRUTOR   

CONDIÇÕES GERAIS

1. OBJETIVO DO SEGURO
1.1. O Seguro Garantia destina-se a garantir o objeto principal, respeitadas as condições e limites
estabelecidos no contrato de seguro, contra o risco de inadimplemento, pelo Tomador, das obrigações
garantidas.
1.2. Pelo contrato de Segúro“Garântia, a Seguradora obriga-se, respeitadas as condições e limites
estabelecidos no contrato de segurô, ao pagamento da indenização, securitária na forma definida pela
modalidade da Apólice. | Í
1.3. O Seguro Garantia é um contrato vinculado ao objeto principal, devendo respeitar as suas
caracteristicas, dispositivos e legislação específica, respeitadas as condições e limites estabelecidos
no contrato de seguro. |

2. DISPOSIÇÕES | as
2.1 A aceitação do seguro estará sújeita à análise do risco. e
2.2. O registro do produto | automático e não, representaaprovação'ou recomendação por parte da
Susep; i e “a, 1

do
2.3. O Segurado poderá 'consultar a,situação cadastral do Corretor dé, seguros e da sociedade

Seguradora nosítio eletrônico WWW.susep.gov.br. a

2.4. Mediante a contratação deste seguro,Da=Lomador€0,Segurado aceitam as cláusulas limitativas

que se encontram no texto destas Condições:Contratuais: e

    

3. DEFINIÇÕES | Loss ES 1
Aplicam-se a esse seguro, às seguintes defirinições: | Ca ! Í
| - modalidade: conjunto de'cláusulas que, estabelecém às“disposições específicas do Seguro Garantia

de acordo com as características, dispositivos- e.legisiação.daobrigação garantida;

Il - objeto principal: relação jurídica, contratual, editalícia;-prócessual ou de qualquer outra natureza,

geradora de obrigações e diretos entre"Segurado e Tomador;independentemente da denominação
utilizada; Cem —
HI - obrigação garantida: obrigação:assumida peloTomador junto. ao”“Segurado no objeto principal e
garantida pela apólice de Seguro Garantia. À obrigação garantida: pode se limitar a fases, etapas, ou

entregas parciais do objeto principal, conforme.definido no..próprio;
Iv - Segurado: credor das obrigações assumidas pelo Tomador no objeto principal;

V - Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações
garantidas;

VI - Seguro Garantia: Segurado - Setor Público: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao
regime jurídico de direito público;
VI! - Seguro Garantia: Segurado - Setor Privado: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao
regimejurídico de direito privado;
VIII - Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de

Seguro Garantia;
IX - Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz modificações na apólice de
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes,    
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X - Sinistro: comprovada inadimplência do Tomador em relação à obrigação garantida;
XI — Expectativa de Sinistro: fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização do sinistro e o
início dos trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência, especificado nas
condições especiais das modalidades em que couber sua aplicabilidade.
XI! - Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal perante o Segurado; e
XIHlI - Valor da garantia: valor máximo garantido pela apólice.
XIY - Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura do seguro, e
que deverá constar da apólice ou endosso.
XV - Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a
procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
XVI - Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado
nos termosda legislação em vigor.
Xvil — Relatório Final de iRegulação: documento-emitido.pela Seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da! caractérização“ou não do sinistro-reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados. eo

  
4, ACEITAÇÃO:
4.1, A contratação e/ ou qualquer alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, ou”seu representante ou por Seu corretor de seguros habilitado. A
proposta escrita deverá conter os elementos essenciaisao examere “aceitação do risco.
4.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponefite, fprotocolo que identifique a proposta
por ela recepcionada, com a indicação dá datã e hora”de seujrecebimento.t

4.3. A Seguradora terá o prazo dej15 (quinze) ia para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu jrecebimento;'seja pára seguros novos ou renovações, bem como
para alterações que impliquem modifiicação d'do risco,inão-sendo cabível a aceitação tácita do risco.

4.4. Caso o proponente do Seguro seja pessoa.fisica;=a. solicitação” de documentos complementares,
para análise e aceitação do risco, ou daiteração.-próposta;-poderá ser feita apenas uma vez, durante
o prazo previsto no item 4.3. x nd Ú
4.5 Se o proponente for pessoájurídica; a Solicitação+de. documentos complementares poderá ocorrer

mais de uma vez, durante o prazo previstó no item 4.3, desde*que a Seguradora indique os
fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco.

4.6 No caso de solicitação de documentos”complementares,-pára análise e aceitação do risco, ou da
alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 4.3. ficará suspenso, voltando a

correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
4.7 No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

4.8 A emissão e o envio da apólice dentro do prazo acima substitui a manifestação expressa de
aceitação da proposta pela Seguradora.

4.9. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o

prazo aludido no item 4.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente,tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
4.10. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
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aceitação da proposta. Na utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será

garantida a possibilidade de impressão ou download do documento pelo cliente

5. VALOR DA GARANTIA
5.1 O valor da garantia especificado na apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
5.2 O valor da garantia deveserdefinido pelo Segurado em consonância com a obrigação garantida e

sua legislação específica. |
5.3 A obrigação garantida jpode sé limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto principal,
conforme definido no próprio !

6. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO | :
6.1 A apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou com sua expressa
concordância. paire
6.2 Quando efetuadas alterações no, objeto principal em.m.Virtude das quais se faça necessária
modificação da apólice, esta: JM e
[ - deverá acompanhar tais, alterações, caso tenham-sido. previamentetestipuladas no objeto principal,

em sua legislação específica ou no documento que servit*de base para a aceitação do risco pela

Seguradora; ou i H
Il - poderá acompanhartais alterações, em situações não abrangidas pelo inciso | deste item, desde
que haja o respectivo aceite pela Seguradora.| EdiA

6.3 A não comunicação, ou comunicação "emdesacordo,comicos critérios estabelecidos nas condições

contratuais do seguro sobre as altgraçõõs doobjeto.pfincipal poderá! gerar perda de direito na forma

da legislação aplicável. ! r Sal :
6.4 O índice e a periodicidade de atualização|dãs válorgsda apólice, quandoaplicáveis, deverão ser
os mesmosdefinidos no objeto principal ou 'em'ssua.lbgisiação especifica.

6.4.1 A atualização dos valores dá apólice. podsiá-ocorfer” autômaticamente, sem manifestação
expressa do Segurado ou do,tomador. desde--que prevista”no objeto principal ou em sua legislação

específica. . MN “e A
' ho Da Á

7. PAGAMENTO DE PRÊMIO EN al
7.1 O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio de seguro”
7.2 A apólice continuará em vigor mesmo-quandoo1tomador”fnão houver pago o prêmio nas datas
convencionadas.
7.3 O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual prêmio adicional decorrente de

alterações na apólice, nos termos da Cláusula 6.2, ou da atualização dos valores da apólice, nos
termos da Cláusula 6.3 das Condições Gerais.

 

8. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, JUROS E MORA
8.1. Exceção ao índice e periodicidades de atualização dos valores da apólice — Importância Segurada
e Prêmio, que são oriundos da Obrigação Garantida e deverão ser os mesmos definidos no objeto
principal ou em sua legislação específica nos termos da cláusula 5, demais índices e atualizações
decorrentes do contrato de seguro seguirão as regras a seguir definidas.
8.2 Os valores devidos a título obrigações pecuniárias estão sujeitos a atualização monetária pela    
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variação positiva do IPC-A-IBGE (índice de preços ao consumidor amplo — do instituto brasileiro de
estatística) a partir da data em que se tornarem exigíveis.
8.2.2 A atualização monetária será calculada com base no último indice publicado antes da data de
exigibilidade da obrigação pecuniária, e aquele publicado imediatamente anterior a data efetiva do
pagamento.
8.2.3 No caso de extinção do Índice pactuado, será utilizado o IGP-M-IBGE(índice de geral de preços
de mercado — do instituto brasileiro de estatística) como Índice substituto para atualização das
obrigações pecuniárias.
8.3 No caso de não cumprimento dos prazos previstos, além da atualização monetária, serão devidos
juros de 0,033% ao dia, limitado a 12% (doze por cento) ao ano, contados partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fiDado para a liquidação da obrigação pecuniária.

9. ÂMBITO GEOGRÁFICO; l gue
Considera-se como âmbito geográfico das.coberturas/modalidades todo o território nacional, salvo
disposição em contrário, que deverácônstar nestas condições contratuais.

= “x—. .
10. PRAZO DE VIGÊNCIA DA APÓLICE:E . Ta "
10.1 Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da obrigação garântida, nos termos do art. 7º
da Circular 662/2022, a Seguradora, deve assegurar a manutenção da cobertura enquanto houver
risco a ser coberto, desde que a renovação,Seja.previamente-solicitada pelo Tomador, aceita pelo
Segurado e Seguradora. 1 Fe- -
10.2. O Segurado poderá, a qualquer tempo,se: por: Bcriánutenição da cobertura, mediante expressa
manifestação. Pimã j | j :
10.3. O tomador não poderá se opor à manuterição fia (eberiua, exceto se Ocorrer a substituição da
apólice por outra garantia aceita pelo segurado: : / / E] ;
10.4. A Seguradora deve assegurar que 05Procedifriêntos.eaefetivação da,manutenção da cobertura
e/ou da renovação da apólice, ocorramkantes-do término. dervigência da apólice, estando previsto nas
Condições Especiais, quando aplicável, ao A
10.5. A Seguradora deverá comunicar ao“segurado.e-ao” tomador a“proximidade do término de
vigência da apólice, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias,antes desta data.

a “a

11. CONTRATAÇÃO Te ai
A forma de contratação do Seguro Garantia”éarisco absoluto, forma de contratação na qual a
Seguradora responde integralmente pelo valor do sinistro, limitado ao valor da garantia, não se
aplicando, em qualquer hipótese, cláusula de rateio.

    

  

12. EXPECTATIVA DE SINISTRO
12.1. A Expectativa do Sinistro será especificada para cada modalidade nas Condições
Particulares/Especiais, quando couberem.
12.2. A Seguradora descreverá nas Condições Particulares/Especiais os documentos mínimos que
deverão ser apresentados para a efetivação da Expectativa de Sinistro.
12.3. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar documentação e/ou
informação complementar.  
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12.4 Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação deverão

respeitar os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro.

12.5. A comunicação de aviso expectativa de sinistro, deverá ocorrer pelo seguinte endereço

eletrônico(e-mai!) e/ou número de telefone:

i

12.6. O Segurado deverá comunicar a Seguradora,tão logo saiba, de qualquer ato ou fato que indique
a inadimplência do Tomãdor, e ineste sentido, a possibilidade de caracterização do sinistro,

apresentando os elementos necessários que demonstrem descumprimento do objeto principal. A não

comunicação da Expectativa de Sinistro, ou sua não comunicação de acordo com os critérios

estabelecidos nas condições contratuais do seguro, acarretará a perda de direito ao Segurado caso
configure agravamento do risco e impeça aSeguradora de,adotar as medidas dos incisos Il e III do
artigo 29 da Circular SUSEP:n. 662/22,e e

13. CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO mm “e
13.1. O sinistro estará caracterizado “guándo comprôvada a inadimplência do Tomador em
relação à obrigação garantida. É 1
13.2, A caracterização do; sinistro, nos termos do caput, pode”se dar de maneira imediata, pela

ocorrência da inadimplência, ou pode.requererarealização de trâmites e/ou verificação de
critérios para sua comprovação/ de:acórdo.comAS“térmos do .objeto principal ou de sua
legislação específica. - ! | ; a |
13.3. Os trâmites e critérios para comprova o” àinadimplência, nos termos da cláusula

acima, fazem parte das regras do objeto! pririéipai e;(são de responsabilidade do Segurado, não
tendo a Seguradora ingerência sobre esse processo;“salvo disposição ,em contrário no objeto
principal ou em sua legislação específica:A«comprovação!“da inadimplência mencionada nesta
cláusula não se confundirá com “a regulação“de- sinistro realizada pela Seguradora em
conjuntos comas partes +, “ +
13.4. Sob pena de perder o“direito a “indenização,-a”comunicação do sinistro deverá ser

encaminhada pelo Segurado à Seguradora, logo após o conhecimento de sua caracterização,

de acordo com os critérios e contendo os documentos definidos nas condições contratuais do
seguro, para que seja iniciado o processo:-deregulação. pelaSeguradora.

13.5. A conclusão da regulação do sinistro acontecerá no prazo de 30 dias contados a partir da
entrega de todos os documentos básicos previstos nas condições Especiais e Particulares de
cada modalidade contratada.
13.6. No caso de solicitação de documentação complementar, na forma prevista, o prazo será
suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as
exigências.
13.7 Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente

ao Segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões

que embasaram sua conclusão de forma detalhada, sendo certo e ajustado que a não

formalização no prazo definido por essas Condições Contratuais não acarretará
reconhecimento automático de cobertura.
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14. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES
14.1 É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir a mesma obrigação do objeto
principal, salvo no caso de apólices complementares.
14.2. No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado ou beneficiário, a Seguradora responderá, de
forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

i
1

15. SUB-ROGAÇÃO Í
15.1 Paga a indenização «Suiniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a
Seguradora sub-rogar-:se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
15.2 É ineficaz qualquer ato do seguradoque diminua. ou extinga, em prejuizo do segurador, os
direitos a que se refere este; item. | sr Ta

f 4 a

— me ds16.INDENIZAÇÃO
16.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora”umprirá a obrigação « descrita na apólice ao segurado ou
o beneficiário, até o limité máximo der garantia, segundo umadas formas abaixo, conforme for
acordado entre as partes: | f
Il — pagamento em dinheiro dos prejuízos,.-multase/ou

|

demais.“Valores gevidos pelo Tomador e
garantidos pela apólice em“decorrência da, imadimplência-da;obrigação garantia: e/ou
Il — execução da obrigação garantida, de forma:a.dar'“Continuidade, e coneluí-la sob a sua integral
responsabilidade, nos mesmos termos e condições: Estabelecidos no objeto principal ou conforme
acordado entre Seguradoe! Seguradora. | | ao Es Wo ! j
16.1.1. Na hipótese da alínea Il acima, a escolha:“dai'pessõa, físiba ou jurídica, para dar continuidade e
concluir a obrigação garantida ocorrerá mediante.acordo.entreSegutado e Seguradora, respeitados os
termos do objeto principal ou“de sua Igislação- específica.ur” EM /

16.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: e f
16.2.1. O pagamento da indenização ou ó“inícioda «realização do objeto principal deverá ocorrer
dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento
solicitado durante o processo de regulação dosinistro, salvo quando outro prazo estiver acordado nos
termos do objeto principal ou sua legislação”específicaeestabelecido na apólice do seguro.
16.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos, opreprazo de 30 (trinta) dias, ou aquele estabelecido
contratualmente, será suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências,

16.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, voltando a correr a partir do primeiro dia útil
subsequente a revogação da decisão.

18.3. No caso de extinção do objeto principal, por conta da ocorrência de sinistro, os eventuais saldos
de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do objeto principal, serão utilizados

para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
16.3.1.Caso a indenização já tenha sido quitada ou caso a Seguradora já tenha dado início ao
processo de execução da obrigação garantida quando da conclusão da apuração dos saldos de
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créditos do Tomador junto ao Segurado no objeto principal, o Segurado fica obrigado a devolver à
seguradora o valor excedente recebido.

17. EXTINÇÃO DA GARANTIA
O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrerprimeiro:
I — quando as obrigaçõesgarantidas forem definitivamente concluídas e houver manifestação
expressa do Segurado neste "sentido;

|] — quando o Segurado e à Seguradora expressamente acordarem;

Hl — quando o pagamento da indenização ao Segurado ou beneficiário atingir o valor da garantia;
IV — quando o objeto principal for extinto; ou
V — quando do término de vigência;ida apólice.

18. RESCISÃO CONTRATUAL pioneerRar
18.1 Na hipótese de rescisão á pedido“do segurado, à sôciedade Seguradora poderá reter, no
máximo, além dos emolumêéntos, o:prêmio calculado de acordo: comia+Seguinte tabela de prazo curto:  

  

  
  

  

  

  

  

  

 

Relação a Ser Aplicada
Sobre a Vigência Original
Para a Obtenção de....
Prazo em Dias

--Relação a Ser.Aplicada
Sobre aVigência Original............% Do Prêmio
«Para a Obtenção der
-Erazo emiDias

15 1365...semestre 5
30 /365....
45 1365.
60 1365.
751365.
90 /365..
105 /365
120 /365..,
135/3665...
150/365...
165/365..
180 /365

18.2 Para prazos não previstos na tabela, deverá ser utilizado percentual correspondente ao prazo

imediatamenteinferior.

19. FRANQUIA/PÓS/CARÊNCIA
É permitido o estabelecimento de franquias, participações obrigatórias do Segurado - POS e/ou prazo
de carência mediante expressa anuência do Segurado, conforme especificado nas Condições
Particulares/Condições Especiais.

20. PRESCRIÇÃO  
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Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

21. PERDA DE DIREITOS:
O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

[= Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
H — Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;
HI — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e Tomador, sem prévia anuência da seguradora;
IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado,
pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V - O Segurado não cumprir integralmente--Quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;
VI - Se o Segurado ou seu reprosóntante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento: que configurem agravação“de risco de inadimplência do
Tomador ou que possam influenciar naAceitação da próposta;: "
VII - Se o Segurado agravarintenciónalmente o risco, “ N

VIII “Inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade
do segurado que tenham contribuído;deformadeterminante-para ocorrência do sinistro; ou
IX - Inadimplência de obrigações do objeteprincipal,que não “sejam de responsabilidade do
Tomador. | | .

SA,

22. FORO: od RS a| /
As questões judiciais entre Seguradora e hogutão draProctgraca no foro' do domicílio deste.

JE' UNDe Tt
A e :ReyAaniA
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5-CURITIBA 014142024000507750194394 0000004 43003 30/09/2025

Grupo Ramo . Modalidade

RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO EXECUTANTE CONSTRUTOR
 

O número dos processos administrativos de registro junto à Susep dosplanos de seguro vinculados ao

documento, bem como informação de que as condições dos mesmos poderão ser consultadas nosítio

eletrônico www.susep.gov.br, a partir destes números, quando aplicável;

O link da plataformadigital oficial para registro de reclamações dos consumidores dos mercados

supervisionados é (www.consumidor.gov.br).

[|  
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  28.390.929/0001-93
Razão

: STRUTO DASocial: CTG CONSTRUTORA LTI

Endereço: R BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA 14634 LT 01 / ZACARIAS / SAO JOSE
DOS PINHAIS / PR / 83025-323

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/09/2025 a 15/10/2025

Certificação Número: 2025091607544946059587

Informação obtida em 30/09/2025 14:45:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   
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> MINISTÉRIO DA FAZENDA Folha Nº.
é Secretaria da Receita Federal do Brasil Ass BA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional /  
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: CTG CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 28.390.929/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

À aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/irfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 16:27:00 dodia 11/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/02/2026.
Código de controle da certidão: C12D.5868.C23A.05C7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS |

Nome: CTG CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.390.929/0001-93

Certidão nº: 54378242/2025

Expedição: 15/09/2025, às 14:33:32

Validade: 14/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CTG CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 28.390.929/0001-93, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12,440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: endiftst.jus.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 037269914-75

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.390.929/0001-93
Nome: CTG CONSTRUTORA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e nãotributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 13/11/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 do 1

Emitido via Intemet Pública (16/07/2025 14:06:42)



SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO AEE
 

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO *** ra

CERTIDÃO Nº: 46903/2025

importanteShssesenva -,- .SETO DERgISÓIE [LJFÃZENDAMUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
qolfogTERTORmiima, GoNSiATADAS), MESMO,REFERENTES, A PEATODOSÀNESTA

CERTIDÃO SQRERRENDDOS rm A £S VIA
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E RR EMISSÃO,ACONFORMEDECRETO4.151 DE 18/04/2022.
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São José.dos pinhais, 28 de 8EFEmbro de=2025.   
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RUA PASSOS DE OLIVEIRA,Nº 1101 - CENTRO — CEP: 83030-720 — FONE:(41) 3381-6800.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS — PARANÁ
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ESTADO DO PARANÁ Data: 06/10/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000042315/2025

Número Único: DVO.E40.0TS-AJ

Requerente:  CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 04/06/2025 9:42 AM

DadosParecer: |

t T
irganograma: Gestor de Contratos - Sec Obras ' Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/10/2025 2:35 PM

Segue Termo Aditivo Assinado.

18

    
 

Caria Bueno Brasil
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ESTADO DO PARANÁ ata: 06/10/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000042315/2025 '

Número Único: DVO.E40.QTS-AJ

Requerente: —CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extema

Assunto: Requerimento - os Situação: Em análise

Data Abertura: 04/06/2025 9:42 AM

i

DadosParecer:

irganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/10/2025 2:40 PM

Segue à Procuradora Geral para assinatura do 4º TermoAditivo ao Contrato nº73/2024 conformeanexo do parecer 18.

19

     

MARA LUCIA
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ESTADO DO PARANÁ Data: 08/10/2025

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer   
Dados Processo:
 

Número do Processo: 000042315/2025

Número Único: PVO.E40.QTS-AJ
 

Requerente:  CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Externa

Assunto: Requerimento . Situação: Em análise

Data Abertura: 04/06/2025 9:42 AM    
Dados Parecer: . 1
 

Organograma: PGM-D03 Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/10/2025 3:40 PM '

Segueaditivo assinado.

20 i

    
 

Debora Lemos ro
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ESTADO DO PARANÁ qSRRiopata: osrtorzoas
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE É A

= O
[FCPR] -Comprovante de Parecer asato nePIO

Ass NAO/
Dados Processo: SS

Número do 'Processo: 000042315/2025

Número Único: DVO.E40.QTS-AJ y

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Externa

Assunto: Réquerimento í - Situação: Em análise

Data Abertura: 04/06/2025 9:42 AM

Dados Parecer:

'Organograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/10/2025 4:19 PM

Segue;

21

     

ANNA PAULA



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO

073/2024 ID 4156 CONTRATO DE

EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI

FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDARIO

GRANDE E A EMPRESA CTG

CONSTRUTORA LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ

nº. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG sob nº.

9.XXX.XXX-8 SESP/PRe inscrito no CPF/MF sob o nº.043.XXX.XXX-17, neste ato

assistido pela Procuradora-Geral do Município, Sra. Débora Lemos,inscrita no

CPF sob o nº. 027.XXX.XXX-95, OAB/PR nº. 42.955, e em conjunto com o

Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Alesandro Bordignon Weiss,inscrito

no CPF/MF sob o nº. 004.XXX.XXX-14, nomeado através Decreto 7651/2025,

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CTG CONSTRUTORA

LTDA, pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob n.º 28.390.929/0001-

93, Inscrição Estadual nº. 90757869-02, estabelecida na Rua Benjamin Claudino

Barbosa, nº. 13.815, Bairro Zacarias, São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.025-323,

e-mail: ctgengenharial hotmail.com | construtoraQDgrupocotragon.com.br /

licitacaoctgconstrutoraGdamailcom, telefone: (41) 3283-5892, por seu

representante legal, Sr. Fernando Claudino, inscrito no CPF sob nº.

007.XXX.XXX-82, doravante denominada CONTRATADA,e, tendo em vista a

necessidade de aditamento pelo que restou decidido e autorizado no Protocolo

42315/2025,as partes resolvem firmar o 4º Termo aditivo ao contrato nº. 073/2024

ID 4156, celebrado em 08 de abril de 2024, originado da Concorrência Pública nº.

12/2023, com o objeto “Contratação de empresa para execução de

pavimentação de vias urbana em CBUQ,com área de 10.576,19 m?, conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme as

condições e especificações previstas neste edital e demais documentações

constantes em anexo ao edital”, conformeart. 65 da Lei nº. 8.666/1993, mediante

Cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: De acordo com as medições efetuadas pelo engenheiro

responsável pelo contrato o saldo do remanescente em maio/2025 era de

R$3.912.539,52 (três milhões, novecentos e doze mil, quinhentos e trinta e

novereais e cinquenta e dois centavos).

4º Termo Aditivo — Contrato 073/2024
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — FoneiFax (41) 3627-8500 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Cláusula Segunda: Para a correção foi utilizado o Índice INCC-DI apurado e

janeiro/2025 que foi de 7,14%(sete inteiros, e quatorze pontos percentuais).

 

Cláusula Terceira: O valor do reajuste a ser concedido é de R$ 279.178,74

(duzentos e setenta e nove mil, cento é setenta e oito reais e setenta e quatro

centavos).

Cláusula Quarta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande, 24 de setembro de 2025.

f

. do de f digital

Pi Contratante: ! ARCO ANTONIO : Manson“st Pe
MARCONDES +MARCONDES/ SILVA:D43 18688917
SILVA:04318688917 Dados: 2025.10.03 16:18:49

+ -03'00'

Marco Antonio Marcondes Silva

; Prefeito Municipal
| ,

£ Assinado de fo;

ALESANDO oorALESANDRO
BORDIGNON “BORDIGNON Assinado de formadigital

WEISS:00460522WEISS:00460522914 DEBORA
dô

+ porDEBORA LEMOS
Da 'ós; 2025.10.02 i * Dados: 2025.10.03

914 tai0300 LEMOS . 15:40:36 -03'00'

Alesandro Bordignon Weiss Débora Lemos

Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora-Geral do Município

Decreto nº 7651/2025 OAB/PR 42.955

,

FERNANDO! Essstiiiseiae
20181735000176, ou=AC

CLAUDINO:0Ezasisssccrêna
CIAUDINO:00737071982

0737071982 teieioioestate

Fernando Claudino

CTG CONSTRUTORA LTDA

P/ Contratada:

1

4º Termo Aditivo — Contrato 073/2024
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — FoneiFax (41) 3627-8500 2



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

DÁRIO

E,

 

 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2024 - ID 41 ge Q
o. mcotanÃSAS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; Ass Mm

CONTRATADO: CTG CONSTRUTORA LTDA; .
A

CNPJ: 28.390.929/0001-93;

OBJETO: “Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com

área de 10.576,19 m?, conformesolicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme as

condições e especificações previstas neste edital e demais documentações constantes em anexo ao

ear,

MODALIDADE: Concorrência Pública nº 012/2023;

PROTOCOLO: 42315/2025;

VALOR:O valor do reajuste a ser concedido é de R$ 279.178,74 (duzentos e setenta e nove mil,

cento e setenta e oito reais e setenta e quatro centavos).

DATA DA ASSINATURA: 24/09/2025.

- De acordo com as medições efetuadas pelo engenheiro responsável pelo contrato o saldo do

remanescente em maio/2025 era de R$3.912.539,52 (três milhões, novecentos e doze mil, quinhentos

e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos).

Para a correção foi utilizado o índice INCC-DI apurado em janeiro/2025 quefoi de 7,14% (sete inteiros,

e quatorze pontos percentuais).

Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 



  

 

Diário Oficial Eletr
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE t

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO.

 

  

 

 

EXTRATO DO&º TERMOADITIVOAD CONTRATO Nº 073/2024 -ID 4156

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DEFAZENDA RIOGRANDE:
[CONTRATADO: CTO CONSTRUTORA LTDA;
[CNPJ:28.390.929000193;
[OBJETO: “Contratação de empresa para execução do povimentação de vias urbana em CEVQ, com|
[área de 10.578,19 7º, confarmo solicitação da Secretaria Municipal de Obres Públicas, conforme em
enáções e espclcoções previza nest oil a ceia documentações costs am eme oo

[MCOÂLIDADE:Conconência Pública nº 12/2023;
PROTOCOLO: 42315/2025;
IVALOR: O valor da reajusts cor concedidoéde R$ 27.178,74 (duzentos e estanta e nove ml,
jcento e estanta e olio resia e setenta e quatro centavos).
[DATA DAASSINATURA:2409/2025.

 

|- De acordo com es medições efstuadas pelo engenheiro responsável pelo contralo o ssido do]
remanescente em mlo2025 eva de R$1.912.539,52 (três milhões, novecentos a doze mã, quinhentos
o braaave eai o cinquenta o dois cectavos).
[Para 4 correção fol utilzado o Indice INCC-D! apurado em Janeár/2025qu foi de 7,14% [esta inteárcas,|
o qutorzs portos percentuais).        

   

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIOGRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

  

 

 

EXTRATO DO 5º TERISOADITIVO AD CONTRATO Nº DT32024 - ED 4158.

(CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIQ GRANDE;
CONTRATADO; CTG CONSTRUTORA LTDA;
(CAPA: 28.390.9201001-83;
lOBJETO; “Contratação da empresa pera execução de pavimentação da vias urbana em CELIO, com|
lórea de 10.578,10 mf, conse eolictação da Secraria Municipal de Obras Públces, conforma es|
cesões a espoccaçõea peport el o dera documentações constant em ameno mo

[ODALDADE: Coficomência Pútsica nº 012/2023;
PROTOCOLO; 6531672025;
[PRAZO: Fica prorrogado q peszo de vigência por 60 (sessenta) dias compreendendo à periodo de
26/01/2028 a 27/03/2028 o prazo de execução por 60 (sessenta) disa compesendenda O periodo de
05/10/2025 a 04M22025.
[DATA DAASSINATURA: 25/00/2025.

Coordenação de Contratos   
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Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

ico - Criado pela Lei nº 1.218/2018-Edição nº188

  

   

    
de 03 de outubro de 2025 [RE

FREFEITURADO MUNICÍPIO DEFAZENDARIQ GRANDE
ESTADODO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIASOCIAL
PROCESSOADMINISTRATIVONº1248
PROTOCOLO GERALNºsacas
CONTRATANTE: UASG $39.94
Tipos Menee Preço Glatal
OBJETO: Serviças de levastamento toporifico pisataiictrico em quatro loiro
não edifizades, é Smésgem o Perezocão de toh SFTcom 64 faroo de 18 mtz cada
fare, cem o objetivo de Seutteur com presiões sans caracierbstices plestmitrices
Clio, dimezsões, Viea do menos, corta, vegetação, clemcatos arbtzm) é
altimésricas (cotas, curves de alre, Gocividades), para Constração das CHEIs €
da Casa da Molheg Parazaecae,O Processo idielistrsiroec dispantrel ca tera
80 portal do irenspenência da Prefeitura no ts(cerieriogande
Valar máxioo és Contratação: RES 28427,14 Qvizto mil quatrocentos o vixt q seta
reis a queiracervo
Data de Abertura: 1010087
Viarária dá Lances: xs G8:00 aih 14:00 Cóorário da Brastia)
Txedecivo MEEPMEQUIPARADAS: SIM
As regra pera pericigação desta Dispensa Eleióia estão à Cisposição dos
seresados no rtOorsatsciograade€ Aberara des Proporas no
it:mete.Em caso do dividas, ce Interearados devedo
cabras ema contato pelos telefones (DA) 36218575 6 36278541 cu pelo orais

Pascoa RoGrandodomeadd4,

Eathadad AVISODE LICITAÇÃO- DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 320818.

 

ie
PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DOPARANÁ

AVISO DELICITAÇÃO—DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 382425

SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nr 2170825
PROTOCOLOGERALNº 334622029
CONTRATANTE:UASGsans
Tipo: Mence Preço Purtim
OLJETO: Aquisição o Ietilação do PareAcessível para attades ss mecersidades
do público geral, em oteadimento 2 Deliberação G32M2 - CEDCAPR. O
Procesto dmiritativo e disponivel no ltegra Do porn de tresparência da
Prefpovi Econfrente eme.
Valormzicoo da Contratação: R$ 1513533 (quinas miletauaciorecta
trinta e dota centrvoa).
Data da Alertar: tMNG9IS
EtrdoLmces:ds 00:40 wc 14:08 Choro deBras)
Pactuctra MEEPRIEQUIPARADAS: SIM
As regro pare petcipação desta Dispensa Elcurônia estão & dispocição dos
onereandos no rioarcziograndes Abertra das Proposas ns
it: brtomorxstiede, Es esvo da dividas, os istescmados deverão
extra em conto pelos termos (DAI) 36274575 0 34374541 09 pela eguil

cc ta
Facado Rlo Graode/FR, 06 de outubro de 2825.

CLANSAT [remarenero
a Atasasemacs
CeRareDodrige de Ora

Aga de Consrração

ROBINSON FIGUEIREDO pomsontisuenedo”
LIMA02945772973 nsaS7Tas7a

Dados: 2025.10.06 17:10:59-0300"

(41)3627.8500-Respo
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Data Emissão: 07/10/2025

Usuário Emissão: Vanessa Valisere Alves de

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

CEP: 83823901 CNPJ:95.422.986/0001-02 Telefone: (41)3627-8500

E-mail: licitacoesOfazendariogrande.pr.gov.br Site: http://www.fazendariogrande.pr.gov.br

Relação das Contratações

 

  

  
  
      

  
EContrato,    
 

CTG CONSTRUTORA LTDA- 28.390.929/0001-93 Concorrência 73/2024 30/04/2024 26/01/2026 307/2023 R$5.332.979, R$0,00 Obras e 12/202:
94 Serviços de

Engenharia
Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias vicinais em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) com área de 10.576,19 m?, Bairro Santarém —.Lote 01, que
deverá ser executado conforme projeto e memorial descritivo.

 

 

 

 

 

1 Aditivo de Valor (Acréscimo) 02/12/2024 R$159.054,11 - -

Item: 1 Local: Bairro Nações — LOTE 01 —Santarém - Pavimentação de vias urbanas em CBUQ comQtd.: 1 Unid: Unidade (Fracionável) vl: R$159.054,11

2 Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) 05/05/2025 R$538.029,01

Item: 1 Local: Bairro Nações — LOTE 01 —Santarém - Pavimentação de vias urbanas em CBUQ comQtd.: 1 Unid: Unidade (Fracionável) vL: R$538.029,01

3 Aditivo de Prazo 26/06/2025 R$0

4 Aditivo de Reajuste 07/10/2025 R$279.178,74 .

Item: 1 Local; Bairro Nações — LOTE 01 —Santarém - Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com Qtd.: 1 Unid: Unidade (Fracionável) Vl: R$279.178,74

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA LOTE QTD. VL. UNITÁRIO VL, TOTAL SALDO
1 Local: Bairro Nações — LOTE 01 —Santarém - Pavimentação de vias UN 0 1 4.635.896,82 4.635.896,82 0,00

urbanas em CBUQ com área 10.576,19 m?, incluindo os serviços
preliminares,terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio e
sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem e
ensaios tecnológicos compreendendo o fornecimento de todo o material
de construção empregado, equipamentos, mão de obra, serviços
complementares, transportes, entre outras despesas que sejam
necessárias para a perfeita execução dos serviços ora contratados,
conforme Planilha de Serviços e Memorial Descritivo, colocação de placas
de comunicaçãovisual das seguintes ruas: Rua Gâmbia, RuaLíbia, Rua
Namíbia, Rua Congo, Rua Benin, Rua Estados Unidos, Rua Cabo Verde,
Rua Eritréia e Rua Etiópia.

 
Protocolo: 0a69ab29-bded-4t11-b017-dfbb37dBdc22 Usuário: vanessa.upa Versão: 35 de 10/07/2024 17:23:23
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Hs. Data Emissão: 07/10/2025
|, PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Usuário Emissão:
e

ps ESTADO DO PARANÁ Página 212
Vanessa Valisere Alves de +

Relação das Contratações
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ESTADO DO PARANÁ sarro Det 07/10/2025
DAR

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE a “a
« Z

[FCPR] - Comprovante de Parecer E , q
romano! 5.
Aeg

Dados Processo: A
 

 

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI - Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 04/06/2025 9:42 AM

  
 

Dados Parecer:

Í
 

í programa: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 07/10/2025 1:41 PM  
    Trâmite concluído, segue para Arquivo Compras.

Processo 72220/2025, com aviso ao gestor de contratos para solicitação de empenho.

  
 

Vanessa Valisere
,



* ESTADO DO PARANÁ

Ea ” PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
dra

COMPROVANTE DE ABERTURA
   

Página: 11/41

Data: 25/09/2025

 

NÚMERO ÚNICO ASSUNTO

RYF.FMS.3V9-QU

|

REQUERIMENTO
NUMERO PROCESSO

000065316/2025
 

REQUERENTE

NOME

CTG CONSTRUTORA EIRELI

LOGRADOURO

, 13815

MUNICÍPIO CEP TELEFONE

SÃO JOSÉ DOSPINHAIS/PR 83025323 4132820903

éERDÃRIO  
CPFICNPJ

28390929000193
BAIRRO acond
ZACARIAS

EMAIL

LICITACAOCTGCONSTRUTORAÓGMAIL.

com

 

BENEFICIÁRIO
NOME CPF/CNPJ

 

LOCAL DA PROTOCOLIZAÇÃO ,

001001001 - PROTOCOLO GERAL

PE 3OLADO POR EM

TI fTAGOETTEL

ORGANOGRAMA DESTINO

GESTOR DE CONTRATOS- SEC OBRAS
SÚMULA

OBSERVAÇÃO

MOTIVO

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO- BAIRRO SANTARÉM

PREVISTO PARA

09/09/2025 11:39:48

URE- pd ”

 CTG CONSTRUTORA EIREL!

Protocolo: 16352409-31f4-437e-9c96-b212916f2daf Usuário: Priscilam - 09/09/2025 11:39:48

THALYTAGOETTEL

Data/Hora: 25/09/2025 14:41:40



rPrezados. Senhores:”Ea

|
|
I
l

CONSTRUTORA
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS

CONTRATOnº 073/2024

OBJETO: Execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com área de

11.620,65 m?, conformesolicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas.

Bairro Estados — Santarém.

EMPRESA: CTG CONSTRUTORA-LTDA,. pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n.º 28.390.929/0001=93,:“Inscrição|Estadual nº. 90757869-

02, estabelecida na.“Rua, Benjamin:Claudiho: Barbosa.nº. 13.815, Bairro
Zacarias, São José«dos; pinhais/PF "CEP:83:025:323 Pe

    

  

 

 

 

 

Solicitamos a prorrogaçãodoprazó de execução:por 60 (sessenta) dias,
cama meet?

 

|
bem como àprorrogaçãodoprazo "desvigênciacontratual pelomesmoperíodo,”

ano Ea v)
a fim Gefegefent) iEmosSnépi pafása) ConConclusão Cesarpar o

cumprimentodos-trâmites.legais necessários à-qinalizaçãodo. contrato. sm
  o

 

A solicitação «deprorrogação!'dé prato decoiiêdás alteraçõesdé projeto

identificadas duránte a execução da,obra,-que: ocasjoriafam:"paralsações e

   “serem extdutados: :
DeLo!eoes  aumento da quantidade deserviço

O loteador responsável pe la”“área losslizada/661nal “das ruas Congo,

Benin e Estados Unidos iealizoi,por-iniciativa”própria,a canalização parcial de

um trecho com galerias pluviais. Embora a Rua Estados Unidos já tenha sido

liberada, a demora naliberação completa do trecho impactou o cronograma de

execução, ocasionando atrasos nas atividades programadas.

Adicionalmente, ressalta-se que, em razão da conclusão dos serviços

remanescentes e da compatibilzação com o As Built, será necessária a

tramitação de um aditivo de valor, de forma a contemplar adequadamente os

CTG CONSTRUTORA LTDA
Rua Benjamim Claudino Barbosa nº 14,634
Bairro Zacarias — São José dos Pinhais - PR

Tel. (41) 3283-5892 licitaçaocteconstrutoraQ)gmail.com



CONSTRUTORA

ajustes decorrentes das alterações de projeto, garantindo a execução integral

das ruas e a correta documentação final da obra.

Aditivo de prazo de execução:

 

 

 

 

  
 

' Prazo de Execução

Final 05/10/2025

Prazo 60 (sessenta) dias

Final - Aditivo . 04/12/2025

   j ne
vem ta

Aditivo de prazo“de vigência: to vós
As| 

Prazo de Vigência
 

 

   
   

    

[Final 26/01/2026 |.
:.| Prazo 60 (sessenta) dias |".
>| Final - Aditivo o 27/03/2026]

 

emmaein==='SãoJosédos:“Pinhais- 09 de-setembro-de-2025:-

CONSTRUTORAÊ
Wo « ohs

perita IAN eT
o - E os W lp.

; e Ata   

 

e

iso

 

 
 

ANDRE ALBERC smema RE FERNANDO "Ty trsssernssaremunoo

BECKER:0761746E “CLAUDINO:007370ERRaa

4983 CA Vedadobehotmanta e«71982; po, Quiensarro

André Alberge BeckerÉ vom “VT Fernando Claudino

Engenheiro Civil*' eceSócio Proprietário  
CREA-PR 159.330/D “- U-CU” CPF:007.370.719-82

CTG CONSTRUTORA LTDA
Rua Benjamim Claudino Barbosa nº 14,634
Bairro Zacarias - São José dos Pinhais — PR

Tel. (41) 3283-5892

-

licitacaocteconstrutoragmail.com



[|CONSTRUTORA ||

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

20 meses
1

 

DN: c=BR, ou=Videoconferencia,

ALBERGE Astaire *SyngulariD Multipla, o=CP-Brasil,

BECKER:076/7roses
Dados: 2025.09.09 11:27:13 -0300'P” Nsão doadobe AerbatReader

464983 Laf 2025.001.20543

André Alberge Becker

Engenheiro Civil CREA PR 159.330/D

ANDRE ” Assinado de forma digital por ANDRE
| ALBERGE BECKER07617464983

A

 



Página: 11/41

  
 

 

ESTADO DO PARANÁ Data: 25/09/2025
ty,

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000065316/2025

Número Único: RYF.FMS.3V9-QU

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/09/2025 11:39 AM  
 
Dados Parecer:

 janograma: Engenharia SMOP 02 Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 16/09/2025 10:13 AMDescrição Parecer: .

Em atençãoao presente processo, encaminha-se o memorandotécnico 024/2025 SMOP-FRG com parecer favorável
1 referente a parte técnica dafiscalização.

Segue para avaliação do gestor do contrato para conhecimento e andamento do processo.

   
 

Raphael Pudeulko



 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas

 

MEMORANDO TÉCNICO 024/2025 - FRG

Fazenda Rio Grande, 16 de Setembro de 2025.

 

Ref.: Protocolo 65.316/2025

DESTINO: Secretaria Municipal de Administração

Ao Procurador do Município,

Fabio Júlio Nogara

 

OBJETO: SOLICITAÇÃO DO 5º TERMO ADITIVO CONTRATUAL —
PRORROGAÇÃODE OBRA E CONTRATO — BAIRRO SANTARÉM,

CONTRATO 073/2024

Em atenção ao processo administrativo 65.316/2025, protocolado pela

empresa CTG Construtora LTDA,no qual, este solicita prorrogação de 60 dias

de prazo de execução de obra e do prazo de vigência para o contrato

073/2024, oriundo do processolicitatório Concorrência Pública 012/2023 — Bairro

Santarém, tem-se a informar, conforme o presente memorando.

Considerando a necessidade de que o contrato seja levado a bom termo,

respeitada à finalidade a que se destina, faz-se necessário e imprescindível

alterações decorrentes de motivos ou ocorrências de variada natureza, no

presente, os aditamentos são decorrentes de acréscimos ocasionando

alterações de projeto, visando assegurar a qualidade e durabilidade da obra

contratada.

Ressalta-se que a solicitação, baseia-se em eventos supervenientes a

assinatura do contrato, na qual está amparada na teoria de fatos imprevisíveis

ou previsíveis, mas de consequências incalculáveis.

1/4

Av. Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554 - Fone: (41) 3627-8519 - CNPJ 95.422.986/0001-02
Email:secretariadeobrasfre(Ogmail.com - www.fazendariogrande.pr.gov.br



 

A RA

da ia E 9Uy
Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande l Folha doty

Secretaria Municipal de Obras Públicas va,
oA

Considerações Gerais

A solicitação do aditivo de prazo de execução e vigência em 60 dias para

o contrato nº 073/2024 é fundamentada em informações fornecidas pela

empresa contratada, as quais foram verificadas e estão em consenso com a

fiscalização. Essa prorrogação é necessária devido a dois fatores principais.

Conformejá informado no processo 21.9621/2025 o qual ensejou o 2º

Termo aditivo, verificaram-se condições geotécnicas inadequadas, questões de

classificação viárias inadequada, e deflexões elevadas, assim como solos

turfosos, as quais resultaram na necessidade de aditivo de serviços adicionais.

Com o início da execução dos serviços previstos nos aditivos

contratuais, foram identificadas novas situações, destacadas pela empresa por

meio de ofício, conforme segue: |

Rua Congo e Avenida Estados Unidos: Conforme informado pela

empresa, está em andamento a execução de um loteamentoparticular na região,

com abertura de vias justamente nas Ruas Estados Unidos e Congo. Para

viabilizar e compatibilizar as obras do Contrato n.º 073/2024 com o referido

empreendimento, estão sendo realizadas tratativas entre a contratada e os

responsáveis pelo loteamento. Isso porque o início das obras na Rua Estados

Unidos impedirá o acesso ao loteamento, sendo necessária, portanto, a

liberação prévia da Rua Congo — cuja execução já está em andamento. Em

razão disso, será necessário o ajuste do cronograma, de forma a compatibilizar

as intervenções. '

Porfim, destaca-se a necessidade de levantamento dos serviços finais

e de sua compatibilização com o projeto as built, a ser apresentado pela

empresa, para definição e aferição dosvaloresfinais. A contratada informou, de

forma preliminar, que poderá ser necessário um aditivo contratual para

contemplar adequadamente todo o escopo executado. Entretanto, o pleito

2/4

Av. Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554- Fone:(41) 3627-8519 - CNP] 95.422.986/0001-02
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas

 

somente será avaliado pela fiscalização quando da apresentação do projeto as

built.

Justificativa Técnica

Destaca-se que tais divergências apontadas (serviços a serem

aditados), se devem ao fato de a evolução da obra ser possível verificar e

constatar a necessidade de serviços adicionais ao projeto original para garantir

a qualidade e segurança da obra, conforme informado no ofício da empresa.

O SMOP considera favorável a solicitação do aditivo por parte da

empresa para serviços extras ao valor original licitado, tendo em vista a

execução com a melhortécnica e ainda garantir funcionalidade da obra proposta

em vista o acréscimo dos serviços. 1

A) Conclusão '

Considerando:

i). Que os valores a serem aditados e suprimidos encontram-se dentro do

limite de 25% definido em lei;

ii) Que ositens aditados visam melhor adequação técnica aos objetivos;

iii) Que o procedimento de aditamento mantém o equilíbrio econômico-

financeiro do certamelicitatório;

'

A fiscalização considera através do presente, parecer favorável a

prorrogação de prazo de 60 dias de execução de obra e 60 dias de vigência

do contrato, entende-se que o novo cronograma de prazo apresentado

considera os novos serviços e o impacto destes sobre a obra, assim como a

compatibilização da obra considerando o período necessário para a tramitação

3/4
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas

do aditivo e a realização dos serviços, sendo também o aditamento deste

favorável pela fiscalização.

Considerando a variação acima apresentada o cronograma físico

financeiro considerado a solicitação do aditivo de prazo de execução de 60

dias solicitado, passará de 05/10/2025 para 04/12/2025. O Prazo de vigência

de contrato será prorrogado por mais 60 dias, passando de 26/01/2026 para

27/03/2026.

Conforme Resolução 004/2016 TCE-PR e o atendimento do item Vl

Go2
ASG6S

“referentes à ocorrência de alterações do projeto ou do cronograma físico-

financeiro durante a execução do contrato”, encaminha-se o presente processo

com as documentações comprobatórias, para análise do departamentojurídico.

Segue para análise do departamento jurídico, para aprovação e

anuência do aditivo.

Atenciosamente,

Documento assinado digitalmente

goub; Datas6/00/aGASO-LIALOSO
Verifique em htrps:/fvalidaritigov.br

Raphael Pudeulko Junior
Engenheiro Civil

CREA:102.694/D
Matrícula 353.29

4/4
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ESTADO DO PARANÁ Data: 25/09/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:
 

Número do Processo: 000065316/2025

Número Único: RYF.FMS.3V9-QU

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/09/2025 11:39 AM  
 

Dados Parecer:
 

anograma: Gestor de Contratos - Sec Obras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/09/2025 3:33 PM

Encaminha-se para providências quanto ao aditivo de prazos.

    
  

Carla Bueno Brasil



 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

 

Secretaria Municipal de Obras Públicas

OFÍCIO N.º 384/2025/SMOP

Fazenda Rio Grande, 17 de setembro de 2025

À Coordenação de Contratos
Secretaria Municipal de Administração

Assunto: Aditivo de Valor e Prazos de Execução e Vigência Contrato 732014

Tendo em vista a solicitação da contratada de aditivo de prazo de execução vigência em 60 dias,

por meio do protocolo 65316/2025, manifesto-me favoravelmente pela prorrogação de 60 dias de

execução do contrato, passando de 05/10/2025 para 04/12/2025 e de vigência passando de

26/01/2025 para 27/03/2025, mediante pareceres técnico e jurídico favoráveis.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos.
,

Respeitosamente,

ALESANDÃO |airefvoroital por

BORDIGNON ÀBORDIGNON

WEISS:0046052HEsSgenszn
2914 PRÁ 15:25:20 -0300'

Alesandro Bordignon Weiss

Secretário Municipal de Obras Públicas
Decreto Nº 7651/2025

1/1

Av. Venezuela, 247 - Nações- CEP 83.820-554 - Fone:(41) 3627-8519 - CNPJ 95.422.986/0001-02
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO     
CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 012/2023

PROTOCOLO Nº. 7353512023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 307/2023

CONTRATO Nº, 073/2024

ID Nº. 4156/2024

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA

QUE ENTRESI FIRMAM O MUNICÍPIO

DE FAZENDA RIO GRANDE E A

EMPRESA GTG CONSTRUTORA LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº

95,422.986/0001-02, por solicitação da Secretária Municipal de Obras Públicas ,

situado no Município da Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu

Prefeito, Senhor Sr. Marco Antônio Marcondes Silva, brasileiro, casado, portador

da Cédula de Identidade Civil portador da Carteira de Identidada RG nº. 9.298.397-8

SESPYPRe inseto no CPFIME sob o nº. 043.186.889-17, nests ato assistido pela

Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto

com o Secretário Municipal de Obres Públicas, Sr. Lucas Henrique dos Reis

Ponchto, inscrito no CPF nº . 059.859.879-08, Decreto nº 7353/2024, doravante

denominada CONTRATANTE, e à empresa CTG CONSTRUTORA LTDA, pessoa

jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob n.º 28,380.929/0001-93,Inscrição

Estadual nº, 90757859-02, estabelecida na Rua Benjamin Claudino Barbosa, nº.

13.815, Bairro Zacarias, São Josó dos Pinhais/PR, CEP: 83025-323, e-mail:

ctgengenharia 1 (Dhotmail.com/construto! rupocatragon.combyflicitaceoctaco)

utorafemailcom . telefono: (41) 3283-5892, por seu representante legal, Sr.

Formando Claudino, inscrito no CPF sob nº. 007.370.719-82, doravante

denominsda CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o

presente contrato de Prestação do Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo

despacho exarado no processo em eplgrafe,e que se regerá pela Lei n.º 8.666/93 e

CogRnENAÇÃoDE conTRaTOS
Rua Jacarandá, 300- Nações-Farenca Rão GrancaPRt= CEP 83820.000 =Fones (45) 3827-4800 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

+ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASELICITAÇÃO    
Cláusula Tercelra: O valor total do presente contrato, correspondente ao preço

obtido nocertamelicitatório, é de R$ 4.635.896,82 (quatro milhões seiscentos e

tinta e cinco mil oltocentos e noventa e seis reals e oltenta e dols centavos),

no qual se inclui todosostributos,diretos ou indiretos, sobre a execução dasobras

ora avençadas.

Parágrafo Primeiro: Somente poderão ser considerados para efeito de medição e

pagamento os serviços e obras efetivamento executados pela CONTRATADA e

aprovados pela FISCALIZAÇÃO,respeitada a rigorosa correspondência com O

projeto o suas modificações expressa o previamente aprovadas pelo

CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas

emitidas pela CONTRATADA com bass nas medições de serviços aprovadaspela

FISCALIZAÇÃO,obedecidas às condições estabelecidas no contrato.

Parágrafo Terceiro: À CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços

efetivamento executados, considerando preços e quantidades integrantes da

proposta aprovada, Os preços incluem todos os custos diretos e indiretos para a

execuçãodo(s) serviços), de acordo com as condições previstas na propostada

CONTRATADA.

í

Parágrafo Quarto: A medição de cada etapa estará baseada nos serviços

executados no período, sendo que os omatóriodas medições estará limitado aovalor

contratado. ,

Parágrafo Quinto: A medição mensal elaborada pela CONTRATADA deverá ser

encaminhada formalmente ao fiscal designado pelo CONTRATANTE juntamente

com os laudostécnicos atestando as condições funcionals e estruturais da via

executada, relatóriofotográfico das etapas de execução e comprovantes de

aquisição e uso de materiaisjuntamente das Planilhas de Preços por via o da

COORDENAÇÃO DECONTRATOS -
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SEGRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO

 

   
 

10.520/02, além das cláusulas é condições abaixo discriminadas que as partes

declaram conhecer e mutuamente se outorgam,a saber

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS fArt. 55.1, Le!

  

6/93]

Cláusula Primeira: Contratação de empresa para execução do pavimentação do

vas urbana em CBUQ, com área do 11.620,65 m?, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Obras Públicas, conformo as condições e

especificações previstas neste edital o demais documentações constantes em

anexoao edital,

Paragrafo Primeiro: Para a assinatura do presente instrumento, a Contratada

devera apresentar, neste ato:

a. garantia para a prestação dos serviços, no valor de R$ 231.794,84 (duzentos

e frinta o um mil setecontos o noventa o quatro reais o oltonta e quatro

centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) dovetor global do contrato;

DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 55,lt, da Lei 8.666/93)

CiSusula Segunda: O objeto será executado indiretamente através de empreitada

por preço global.

ParágrafoPrimeiro: Os serviços deverão sar executa: em formidada com as

especificações dosservigos constantes do Orçamento e de acorda com o Termo

Referênciae relatório técnico constante no Editalde Licitação.

  

ParágrafoSegundo: Os servi serão liber etapa, até o valor mensa!

jáximo, considerando os se!  conforme previsão de

'ÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO(Art. 55,Ill, Lol 8.666/93).

COORDENAÇÃO DECONTRATOS.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   
 

Planilha Geral, quetotalizará os quantitativos e valoras executados no mês.

DO REAJUSTE DE PREÇO

Cláusula Quarta: Para reajuste de preço será considerado o INCC DYFGY,o qual

incidirá somente se e após decorridos 12 (doza) meses da assinatura da data da

proposta, apresentada em 15deJaneiro de 2024 e obedecidos os valores de

mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar pedido forma! com 30(tinta)

dias de antecedência.

Parágrafo Primeiro: Fica sob responsabilidade da contratada a solicitação de

prorrogação de prazo de execução e vigência, desde qua devidamentejustificada,

com no minimo 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência do encerramento de

prazo do instrumento contratual.

Pal o Si Fica sob lidade da cor aemis de todas

as notasfiscais dentro do prazo de vigência doinstrumento contratual,

Parágrafo Terceiro; O resquiliro econômico-financeiro estará condicionado à

apresentação de notas fiscais de periodos diversos, sendo uma da data próxima ao

certame e outra dó data próxima à ocormência que resultou no aumento de preço.

Havendo Impossibilidads de apresentação de notasfiscais a empresa deverá expor

sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)
Municipal.

DO PAGAMENTO

Cláusula Quinta: O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira

corrente, após medições em até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação correta de

cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente

COQRNENAÇÃO DECONTRATOS.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   
 

protocolados, desde que cumpridas às cláusutas contratuais e obedecidas às

condições para liberação das parcetas, Informar a modalidade e número dalicitação,

empenhoe dados bancários.

Parágrafo Primeiro: O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias

(original e uma cópia), no protocolo geral na sede do licitador e deverá ser

apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições o forma de

apresentação;

a) nota fiscalfialura com discriminação resumida dos serviços executados,

periodo de execução da etapa, número da licitação, número do contrato de

empreitada, observação referente à retenção do INSS e outros dados que julgar

convenientes, não apresentar rasura efau entrelinhas é esteja certificada pelo

engenheiro fiscal. ,

b) Cópia do comprovante de recolhimento do ISS ou cópia do Alvará do

Localização & Funcionamento quando devido em outro Municipio,

o Cópla do comprovante de recolhimento de INSS da Nota Fiscal se houver,

d) prova do regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais o à Dívida

Ativa da União, expedida pelo Minlstório da Fazenda, Procuradorla-Geral da

Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, do domiciio ou sede do

proponente, ou outra equivalente, na forma daLei.

e) prova de regularidade rotativa aSeguridado Soclal (INSS), demonstrando

situação regutar no cumprimento dos encargos sociais Instituldos por el.

1 prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), demonstrando situação regutar no cumprimento dos encargos

sociais instituídos porLei;

9 Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, atravós da apresentação da

Cortidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme prevô a Lei Federal

nº, 12.440,de 07/07/2011.

h) Fotos da cada medição da obra.

» Alvará de construção sa houver (logislação municipal);

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Pia Jeca, 200—MoçõesPizanca ão GrindaPR— CEP 8352.000-Foca(41) 3827-8800 8
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
  
Parágrafo Quarto: A liberação da primeira parcela fica condicionada ao

fomecimento, pela contratada da matrícuta da obra Junto à seguridade soclal e da

ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução dos mesmoso da última

parceta fica condicionada,à emissão do Terno de Recebimento Provisório da Obra

a aofomecimento porpaste da contratada da CND (Certidão Negativa de Débito) da

obra.

Parágrafo Quinto: O CONTRATANTE fará as retanções dé acordo com

a

legislação

vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lel.

Parágrato Sexto: Os pagamentos serão efetuados mediante medição dos serviços

e instalação dos equipamentos e os serviços Individualizados somente serão

medidos após a sua completa execução verificação de seu pleno funcionamento.

Onde as medições ocorrerãoa cada 30 (tinta) dias do Infeio da execução do objeto

contratual o compreendará os serviços é materlais efetivamente aplicados, com a

formalização de boletim de medição elaborado com base na plantha orçamentária

de serviços, pela Fiscalização da Obra.

Parágrafo Sétimo: O Município reserva-se o direito da efetuar pagamentosparciais

no caso de pendências de serviços. O valor integral sá será recebido com a Integra!

realização dos serviços sem pendências e a completa operacionafização do mesmo.

DO PRAZO DE INÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRAS E VIGÊNCIA DO CONTRATO.

Art. 55, Lel 8,656/23).

Cláusula Sexta: Fica estabelecido o prazo de, no máximo 5 (cinco) dias útois, a

contar da emissão da ordem de serviço para O início da obra. Respeltando a sua

vigência contratual e de 15 (quinzo) moses a contar da publicação do extrato

do contrato no DOE- Diário Eletrônico Oficial, com prazo do exocução de 10

(dez) mesas, a contar da assinatura do Contrato, podendo seu prazoser

prorrogado caso haja necessidade e conveniência por parto da Contratante,

respeitadaa legislação em vigor.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
faJecarane, 300- Nações—Franca Flo GrandaPR=CEPE32-000-FonafFs (61) 3027-8500 7
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO  
 

b Apresentar cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica do Execução

(ART) da obra. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, sem que tenha

ocorrido, antes, a apresentação da respectiva ART, a qual deverá ser devidamente

recolhida no prazo máximo de 10 dias, apés a emissão da Ordem da Serviços pela

Contratante.

w Extrato de Optante cu de Não Optante pelo Simples;

» Cópia do holerite dos funcionários;

m) Recolhimento do INSS relativo aos funcionários (Guia da Previdência Social —

GPS);

n) Recolhimento do FGTS relativo aos funcionários (Gula de Recolhimento do

FGTS - GRE);
o) Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e informações à Previdência

Social = SEFIP, só com a relação dos trabalhadores constantes do arquivo e com o

resumodas Informações à Previdência Social constantes do erquivo. -

P) Termo de Garantia pelo período minimo de 05 (cinco) anos, nos termos do

art, 618 do Código Civil.

q Copiasdo efetivo pagamento (comprovante de deposito e/ou recolhimento) do

salário em conta dos empregados, mês a mês.

rj Noprimeiro pagamento deverá constar, coplas das CTPS assinades;

=) Controle do jomadas (cartãoou livro ponto), mês a mês;
t Cópia do empenhoemitido pela Secretaria Municipal de Finanças;

Parágrafo Segundo: Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação

documentos a que alude o Item anterior, bem como enquanto estivar pendent”

liquidação qualquer obrigação financeira quefor imposta à adjudicatária, em virtude

de penalidade ou inadimplemento das obrigações assumidas peta adjudicatária ou

decorrente do Contrato sem que Isso gere direito a acréscimos de qualquer

natureza.

rágrafo Torceiro: O pagamento somente efetuar-se-ã mediante a tempestividade

certidõesanteriormente mencionadas.

 
COORDENAÇÃODE CONTRATOS.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO   
 

Parágrafo Primeiro: A ordem de serviços será realizada após a emissão da AF —

Autorização de Fomecimento.

a) Para a assinatura da Ordem de Serviço palo SMOP, deverão ser emitidos os

empanhos no valor tota! do contrato. Sem estes, Os serviços não poderão ser

autorizados para ínicio, o
A

Parágrafo Sagundo: Somente será admitida a alteração do prazo do execução

diante:

a). da alteração do projeto efou de especificações técnicas

CONTRATANTE;

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades Inicialmente

previstas obedecidasos limites fixadosnalel;

e

pelo

do atraso no fomecimento de dados informativos, materials o qualquer

subsídio concamente ao objeto contratado, que estejam sob rosponsabilidade

expressa do CONTRATANTE;

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo-de trabalho

por ordem e na interesse do CONTRATANTE;

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro

reconhecido peto CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência:

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade

das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

8) dê outros casos previstos em lei.

Parágrafo Tercetro: Salvo exceções legais, as paralisações da execução do

contrata somente podem ser determinadas pela CONTRATANTE ro seu interesso, o

os documentos que es formalizam servirão como fundamento para a

readequaçãalslteração dos prazos pactuados.

Parágrafo Quarto: Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total

ou parciaimente, de cumprir seus deverese responsabilidades relativos à execução

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN
ISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO     
da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE!

avalio 6 tone as providências cabíveis. Os atrasos proveniontes de graves ocorridas

na CONTRATADA cu atrasos por parte da suas eventuals suboontratadas não

poderão ser alegados como justificativa.

Parágrafo Quinto: O CONTRATANTE so reserva o direito de contratar a execução

da obra com cutra empresa, desde que rescindido o presente contrato é respeitadas

as condições da licitação, não cabendo direto à CONTRATADA de formular

qualquerreivindicação, plsito ou reclamação.

Parágrafo Sexto: À contratada deverá bfetuar a entrega dos serviços de acordo

com os projetos e as ordens de serviço emitidas pota Secretaria Municipal do Obras

Públicas, em prazo definido.

Parágrafo Sétimo: Após a assinatura da ordem de serviço, no prazo da 3 (três)dias

úteis, a Contratada deverá apresentar, Plano de Trabalho descrevendo de forma

sucinta e objetiva, coma pretende desenvolver suasatividades para cumprimento do

objeto em eplgrafo.

Parágrafo Oltavo: O Plano de Trabalho deve abordar as unidades construtivas

constantes do Memorial Descritivo, mencionando: o conhecimento do problema, &

metodologia executiva a ser utilizado,plano logístico a ser adotado, o detalhamento

do cronograma físico e financeiro, e condições de segurança para execução do

objeto. 1

Parágrafo Nono: Para emissão da Ordem de Serviço, deverá a CONTRATADA

providenciar.

a. Os respectivos Alvarásjunto aos órgãos competentes;

b. Anotação de Responsabilidade Técnica — ART relativa áobra, onde deverá

constar o nomee a Inscrição Junto ao CREAdo(s) engenheiro(s) que etuará(ão)

como Respensável (is) Técnico(s) e como Engenheiro(s) Prepostots), bêm co!

COORDENA( DE CONTRATOS,
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIMISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
Parágrafo Decimo Terceiro: Em ecomendo O disposto no item anterior, O

CONTRATANTE poderá vir a efetivar a contratação das obras através da

convocação das outras proponentes habilitadas na licitação (em brdem

classificatória) ou, sendo impossível fazê-lo, poderá realizar contratação direta nos

termosdo Artigo 24, IncisoXI, da Le!nº 8.666/93, com alterações posteriores.

Parágrafo Declmo Quarto: Executadoo contrato, o seu objeto será recebido:

a) O serviço executado será Inspecionado é avaliado pelafiscalização e deverá

atender aos critérios de desempenho da superfície, espessura, textura o demais

avaliações de controle tecnológico, não se admitindo a existência do calmentos para

centro dapista.

b) Os serviços aventualmenta reprovados pela fiscalização da CONTRATANTE,

deverão complemantados, confgidosou refeitos semônus.

e Os locais de execução dos serviços deverão ser entregues limpos de

qualquer resíduo o rejeito decorrente dos serviços executados. Esta condição se

estende também à área extema àsvias públicas, implicando, quandonecessário, na

fimpeza de gramados, jardins, gradis, ou seja, tudo que serefere so local da

trabalho,

d) Caso as especificações da massa asfáltica entregue na obra nãoestejam de

acordo com o projeto validado, a CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar e

determinara devolução das cargas do material, ficando a CONTRATADAobrigada a

substituir o material às suas próprias expensas, sem prejuízos às demais sanções

cabíveis,

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art, 55, V, Lei 8.666132).

Cláusula Sétima: O presente objeto está contemplado:

4. Recurso Federal FINISA — D.O. nº 143 — Fonte 1601- FINISA - Convênio

0600.386-76.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL, DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO  
 

respectiva "ART" dos engenheiros responsáveis pela fiscalização dos mesmos,os

quais serãoindicados pela CONTRATANTE.

e A contratada, nesto ato, indica como responsável técnico o Sr. Andro

Albergo Becker, Engenheiro chil inscrito no CREA sob nº 159.330/D, RG nº

8.840,995-7, CPF nº. 076.174.649-83, bem como apresenta como documento

comprobatório de vínculo ao Contrato de Prestação de Serviços, ou a cópia

autenticada da Carteira de Trabalho acompanhada da Ficha Registro de Empregado

ou o estatuto ou o contrato social ou" documento equivalente, tudo conforme

declaração emitida em sede delicitação.

Parágrafo Dectmo; Para infcio dos serviços deverá a CONTRATADAprovidenciar,

junto ao INSS, a matrícula específica da obra a qual deverá ser apresentada &

Secretaria Municipal de Obras Públicase fiscatda obra,

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA, por ocasião do recebimento da

Ordem de Serviço, deverá apresentar, a critério da Secretaria Municipal de Obras

Públicas, uma relação da equipe completa de profissionais disponibilizados para a

execução da obra, devendo nesta relação dimensionar: Arquiteto efau Engenheiro

civil, Mestro do Obras, encarregados, especialistas, ajudantes/serventes,

profissionais para serviços especializados, enfim, todos os profissienais que fazem

parte da equipe de trabalho (com suas respectivas funções), acompanhada de

declaração formal, passada pelo representante legal da CONTRATADA, de sua

disponibilidade para atuarem na execução das obras.

Parágrafo Decimo Segundo: Caso a CONTRATADAnãovenha iniciar as obras

dentro do prazo de 05(cinco) dias, contados da data da Ordem de Serviço, sem que

apresente justificativa plenamento aceita pela Secretaria Municipal de Obras

Públicas, o CONTRATANTE reserva-sa o direito do cancelar a Ordem de Serviço

expedida, com a consequente rescisão do contrato, fundamentada no que dispõe o

lgo 78, Inciso IV, e Artigo 79, Inciso |, da Le! nº 8.666/93, com alterações

COORDENAÇÃODE ConTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   
 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado, apés a aceitação e a medição

dos serviços executados, com baseno preço unitário contratual proposto para o item

considerado, o qual representa a compensação integral para todas as operações,

transportes, materiais, controlo de qualidade, perdas, mão-de-obra, equipamentos,

encargos e eventuais necessários à complata execução dos serviços.

Parágrato Segundo: O orçamento é seus preços de referência utilizados anexo

estão atualizados.

DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA

Cláusula Oltava: Garantia para a prestação das serviços, no valor de R$

231.794,84 (duzontose trinta o um mil setecentos à noventa é quatro reais e

oltanta e quatro centavos), equivalento a 5% (cinco por cento) do valor global

do contrato, porintermédio de Seguro Garantia.

Parágrafo Primeiro: A garantia prestada será liberada quando decorridos 3 (1165)

meses da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo e desde quesatisfeitas às.

exigências contratuais.

Parágrato Segundo: A garantia citada nesta cláusula terá validade durante toda a

vigência do Contrato.

Parágrafo Terceiro: Ao Contratante cabe o direito de descontar do valor da garantia

as parcelas de obras Inadimplidas pela Contratada, conforme as disposições do

Edital dalicitação e cláusulas do presente contrato.

Parágrafo Quarto: A empresa CONTRATADArespondo pela garantia dos serviços

executados, mesmoapós o recebimento definitivo peta SMOP,conformedisposto no

Art 73 da Lel nº.8.668/93 e suasalterações.

COORDENAÇÃODE CaNTRATOS
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Parágrafo Quinto: CONTRATADAresponderá pelo prazo de S(cinco) anos pelos

serviços executadoscanformeestabelece o Código Chil de 2002, em seuart. 618.

DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES (Art, 55, Vil 6 XII, Lel

8.666/03)

Cláusula Nona: São obrigações da contratada e da contratante, atém das

disposições do edital e tormo dereferência.

Parágrafo Primoira: São responsabilidades da Contratada, além das disposições

contidas no Edital

a) confecção e colocaçãodeplacas de obra, conforme modelo;

b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmento no acesso

principal do empreendimento ou voltadaspara a via que favoreça a melhor

visualização, devendo ser mantidas em bom estado do conservação,Inclusiva

quanto

à

integridadedo padrão das cores, durante O período de exercício da obra,

substituindo-as ou recuperando-as quanda verificado o seu desgasta, precariedade

ou, ainda,por solleitação do órgão gestor (Caixa Econômica Federal);

e as sogurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação

dos serviços executados bem como,respeitar rigorosamente as recomendações da

ABNT;

d)

—

notificar

a

fiscalização, no mínimo, com 48 (quarentae oito) horas de

antecedência,da concretagem dos elementos amadosda estrutura, da remoção de

qualquerforma do concreto é, quandofor o caso, do Início dos testes de operação

dasinstalaçõeselétricas e hidráulicas;

e) manter, em todos os locais do serviços, um seguro sistema desinalização o

segurança,principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de

segurança do trabalho;

9 darclência à fiscalização da ocorrência de qualquerfato ou condição que

possa atrasarou impedir a conclusão do objeto deste Contrato;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão

contratual.

8 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma fisiço-financeiro

apresentado nalicitação para elaboração do cronograma da execução, no qual

constará a sequência de todas as tarafas, os seusprazos de execução e respectivas

datas de início e término.

s)  ACONTRATADA6 responsável polos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. Nacaso da propositura de

qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA

compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade o de eventual

pagamento, Isentando o CONTRATANTE 6 a Administração Pública de qualquer

ônus, sob pena deincorrer em descumprimento de obrigação contratuale sujeitar-se

à aplicação das penatidades cablveis.

9 As despesas referentes ao consumo deáguae energia, durante a exacução

doobjeto,são deinteira responsabilidade da contratada.

u)

—

ACONTRATADA é obrigadaa efetuar e entregarno prazo O resultado dos

testes solicitados pelo CONTRATANTE.As despesas com a execução dos tostes

são deinteira responsabilidade da CONTRATADA.

v) Osvafeulos e os equipamentos deverão ser operados por empregados

especializados da CONTRATADA, devidamente habilitados.

w) E obrigaçãodas contratadas execuções do serviços, conforme memoria!

descritivo e de acordo com leis ambientais vigentes no âmbito Municipal, Estadual e

Federal, mantendo os locais Limpas e responsáveis pela destinação adequada do

resíduo produzido

x)

—

Acontratada deverá estender, no que couber, o disposto na Lei Municipal N.º

4.727/2023, da 07 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a utilização da Rede

SINE/PR no âmbito do Município de Fazenda Rio Grande- Paraná.

Parágrafo Sogundo: São responsabliidades da Contratanto, além das

disposições contidas no Edital.

CooRpENAÇÃO DE CONTRATOS
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9) manternolocal da execução do objeto deste Contrato, devidamente

atualizado, Livro Diário de Ocorrência

h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato noINSS;

) não manter em seu quadro de pessaa!, menores em horário notumo de

trabalho ou em serviçosperigosos ou Insalubres, não manter, ainda, em qualquer

trabalho, menores de16 (dezesseis) anos,salvo na condição de aprendiz, a partir

de14 (quatorze) anos;
» manter, durante loda a execução do contrato, em compatiblildade com as

obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

kj fomecerem tempo hábil os matertais, veículos, máquinas e equipamentos;

) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as espacificações

tóenicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todasas Informações

necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objsto, se responsabilizando
inteiramente pela aprasentação da planilha de serviçospara uma proposta da

preços complata e satisfatória;

m) respeitar rigorosamente &snormas estabelecidas nas especificações técnicas

que 10 edital, bem como a quali de todos os materiais 9

serviços executados, em conformidade com as normase especificações do DER-PR

e PMC,conforme definido no memoria! descritivo, por meio da relação de ensaios

necessários,já previstos no orçamento,firmandoa respectiva Declaração de

Realização de Ensaios emitida pela CONTRATANTE;

nm) apresentar, antes doinício das serviços o projeto do massa asfáltica (traço.

de todasas misturas das camadasdo revestimento asfáltico,produzidas em

conformidade com as especificações do DER-PR e PMC, alendendo ascondições

indicadas noprojeto, com as devidas adaptaçõesfnerentes a disponibilidade de

materiais na região:

o) participar firmara ata da reunião de partida, conformsestabelece o

rágrafo único da cláusula sétima;

elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma

de execução; .
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a) —fomecer todos os documentos e informações necessárias para a total e

completa execução da Obra,

b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar no planejamento

e finanças a(s) Notas) Fiscalfis) emitidas pela CONTRATADA, devidamente

empenhada, bem comoos ensaios da controla tecnológicos, quandorealizados; Fan

c) emitir, a cada ensalo, a respectiva Declaração de Realização de Ent! ,

quando houver no periodo;

d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida no

Contrato;

| garantir à CONTRATADOacesso à documentação técnica necessária para a

execução do objeto dopresente Contrato;
f) garantir CONTRATADO acosso àssuas instalações;
9) organizar e participar de reunião de partidafirmandoa respectiva ata;

h) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatiblidade

fisico-financeiro.

Cláusula Décima: CONTRATADAnão poderá cedero presente contrato, no todo ou

em parte, & nenhuma pessoa física ou jurídica, bem como não sará admitido a

subcontratação total das obras objeto do contrato. Somente será admitida

subcontratação parcial! mediante próvia e expressa autorização da Secretaria

Municipat do Obras Públicas, com lavratura de termo Aditivo e fomecimento da

mesmagarantia prevista Cláusula oltava deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: A autorização do CONTRATANTE para a CONTRATADA

subcontratar parcialmente as obras, objeto do contrato, não reduz nem elimina as

responsabliidades e obrigações da CONTRATADA frente à CONTRATANTE em

decorrência do Contrato, nem importará no estabelecimento ds qualquer vínculo

entre o CONTRATANTE o(s) subcontratado(s).

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontrataçãototal ou parcial do

objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de

habilitação. I

Cláusula Décima Primelra: Qualquer modificação que se faça necessária durante o

andamento das obras, eeja nos projetos, detalhes ou especificações, somente

poderá ser felta a csitério do CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de

Obras Públicas, que autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a

aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários nas obras para melhor adequação técnica, obedecidos os

limites legais estabetecidos no Artigo 65, da Let 8.668/93, com alterações

posteriores.

Parágrafo Primeiro: Caso venha a ser necessária na obra contratada a realização

de serviços adicionais não previstos originalmente, q custo dos mesmos será

definido com base nos preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários

vigente,ou, sa faro caso, o custo praticado no mercado desde que aprovado pela

Secretaria, observadas as condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o

respectivo aditamento ao Contrato Primitivo, considerando os valores de desconto

da Planilha de Custo da Proposta da licitante vencedora;

Perágrafo Segundo: No caso ds acréscimos de serviços, a Ordem de Serviço

correspondente somente será expedida após a formalização do respectivo

aditamento ao contrato primitivo, obedecidas àsformalidadeslegais.

Cláusula Décima Segunda: A fiscalização de execução ficará a cargo do

Engenheiro Civil Raphael Pudsulko Junior, CREA PR 102.694/D,sendo este como

fiscal, lotado na Secretária Municipal do Obras Públicas, bem como a verificação de

suas especificações técnicas, de acordo com as definidas no anexo complementar.

 

  

 

Parágrafo Primeiro: A existência e a atuação da fiscalização, atravós de servidores

previamente designados, em nada restringem a responsabilidade, única,integral

+ COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.
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receber a sequência da obra, sendo responsabilidade da Contratada arcar com

todos os ônuse custos decorrentes detal vorificação.

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADAé obrigada,sefor o éaso,a efetuar e entregar

no prazo requisitado pefa fiscalização o resultado de testes, ensaios e laudos que se

fizerem necessários nas obras. As despesas decorrentes são de inteira

responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Oitavo: O CONTRATANTE e a CONTRATADA, da um a outro, podem

solicitar reuniões de gerenciamento das obras e do contrato. Quando isso vier a

ocorrer, a fiscalização do CONTRATANTE etaborará ata dos assuntos tratados nas

reuniões de gerenciamento e distribuirá cópias da mesma aos participantes da

reunião.A responsabilidade das partes na tomada de providencias deve ser. decidida

e informada porescrito.

Parágrafo Nono: Toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA

deve ser formalizada por escrito. Quando se tratar de “notificação”, a mesma

somente tomar-se-á efetiva após o recebimento da mesma por parte da

CONTRATADA.

Parágrafo Décio: A ação ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não

eximirá a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade quanto à

perfeição da obra, ao cumprimento dos prazos o quaisquer outras obrigações

contratuais ou legals, responsabilizando-se a CONTRATADA, inclusivo, perante

terceiros, por qualquer imegularidade, isentando o CONTRATANTE de toda e

qualquer co-responsabilidade.

Parágrafo Décimo Primelro: A CONTRATADA deverá facilitar, par, todos os meios

ao seu alcance, a ampla ação da FISCALIZAÇÃO,permitindoo acesso aos serviços

& obras em execução, bem como atendendo prontamente 4 solicitações que ho

forem efetuadas.

!
COORDENAÇÃODE CONTRATOS *

Ferencta Rio =CEP ES
16

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO

 

   
 

exclusiva da(s) licitante(s) vencedora(s), no que conceme a execução do objeto

contratado.

Parágrafo Segundo: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo

Município e terá total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar,

receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer conduta e/ou

parcela da obra em questão.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização administrativa ficará a cargo do servidor

Ronaldo Langner, matrícula 352.577 e a Gestão do Contrato ficará a cargo da

servidora Cristiano da Castro Costa, matrícula 352.623,

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenhetras,

especialistas e demais profissionais enviados pelo CONTRATANTE, a qualquer

tempo, inspecionem a execução das obras, examinem os registros e documentos

que considerem necessários conferir, bem como que verifiquem se estão disponívels

no canteiro das obras; os veículos, máquinas e equipamentos,indicadosna relação

e no cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos fomecidos

pela CONTRATADA. No desempenho destas larefas, deverão os técnicos do

CONTRATANTEcontar com a total colaboração da CONTRATADA.

Parágrafo Quinto; A CONTRATADA deve manterno canteiro de obras o "Diário de

Ocerrências* o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rmubricado pelo

encarregado da CONTRATADAe pelafiscalização.

Parágrafo Sexto: Quandofor o caso e a critério dafiscalização da Contratante,para

início de uma nova etapa da obra, a etapa enterior deverá ser submetida à

aprovação de laboratório efou topografia indicada pela Secretaria Municipal de

Obras Públicas, tendo em vista a necessidade de verificação, por uma terceira

empresa especlalizada, que a parcela da cbra concluída tem suporta técnico para

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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Parágrafo Décimo Segundo: A FISCALIZAÇÃO realizará, dentre outras, as

seguintes atividades:

a Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente

aos trabalhos, incluindo o contrato, Cademo de Encargos, orçamentos,

cronogramas, cademeta de ocormências, correspondência, relatórios diários,

certificados de ensaios e testes da materiais e serviços,protótipos e catálogos de

materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras;

b. Analisar o aprovar q plano de execução e o cronograma detalhado dos

serviços e obras a serem apresentados pela CONTRATADA no início dostrabalhos;

e. Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão

sobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências

necessárias ao cumptimento do contrato;

d. Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente

constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de

projeto, bem como fomecer informações e instruções necessárias ao

desenvolvimento dos trabalhos;

e Solucionar as dúvidas e questões pertinentes À prioridade ou sequência dos

serviços e obras em execução, bem como às interferências e Interfaces dos

trabalhos da CONTRATADA com asatividades de outras empresas ou profissionais

eventualmente contratados pelo CONTRATANTE;

f. Promover a presença dos Autores dos projetos no canteiro de serviço,

sempre que for necessária a verificação da exata correspondência entre as

condições reais de execuçãoe os parâmetros,definições e conceitos de projeto;

g. Paralisar efou solicitar que sejam refeitos quaisquer serviços que não sejam

executados em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição

oficial aplicável ao objeto do contrato;

h. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados

dofeltrosos, inadequadosou lnaplicáveis aos serviços e gbras;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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1 Solicitar a realização de testes, exames, ensaios 6 quaisquer provas

necessárias ao controls de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato, os

quais deverãoser realizados às expensas da contratada.

1. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e

obras, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem duranto o desenvolvimento

dos trabalhos;

k Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que

embarace ou dificulta a ação da FISCALIZAÇÃO ou cuja presença no local dos

serviçose obras seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos;

Parágrafo Décimo Tercelro: Qualquer auxílio prestado pela FISCALIZAÇÃO na

interpretação dos desenhos, memoriais, especificações e demais elomentos de

projeto, bem como na condução dos trabalhos, não poderão ser invocado para

eximir a CONTRATADAdaresponsabilidade pela execução dos serviçose obras.

Parágrafo Décimo Quarto: A comunicação entre a FISCALIZAÇÃO e a

CONTRATADA será realizada através de correspondência oficial o anotações ou

registros na Cadometa de Ocorrências.

 

Parágrafo Décimo Quinto: As reuniões restizadas no local dos serviços e obras

serão: documentadas por Atas de Reunião,elaboradaspeta FISCALIZAÇÃO e que

conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos

participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a

serem tomadas.

Cláusula Décima Terceira: Obriga-se a CONTRATADA, para o bom andamento

das obras colocar à disposição dos mesmos,veículos, máquinas e equipamentos

adequados e necessários em quantidada equalidado à execução do objeto do

Contrato.

Cá
E
Folha NA.
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Parágrafo Sexto: Compete à CONTRATADA observar que veículos pesados &

seram utilizados na execução dos serviços somente poderão trafegar por vias

definidas pela Fiscalização, sendo que as cargas é descargas de materiais de

construção somente poderão ocorrer através de autorização, por escrito da

FAZTRANS,inclusivo quanto ao acesso de caminhões de dimensõese capacidade

limitada de carga.

Parágrafo Sétimo: No caso de ser constatado pela fiscalização do

CONTRATANTE, o trafego dos veículos pesados em vias não autorizadas, a

CONTRATADA será notificada é deverá recompor, às suas expensas, todo é

qualquer pavimento ou calçamento que por ventura venha a ser danificado em sus

decorrência. Caso a CONTRATADA não venha a recompor os danos causados, o

Contratante se reserva o direito de realizar os mesmos, descontando da fatura

devida à CONTRATADA os valores despendidos para tal fim,ficando Inclusive, a

empresa, sujeita à eplicação das pensildades previstas em lol, no Instrumento

convocatório e cláusulas do presente contrato.

Parágrafo Oitavo: Compets 8 CONTRATADA observar que o trafego de veiculos

pesadossobre a calçada existento entre a obra e a rua, deverá serrealizada através

da utlização de uma proteção especial em chapa de aço. No caso de ocorrôncia do

qualquer dano em decorrência de tal trafego, obriga-se a CONTRATADA a reparálo

aplicando-se, para tanto, pelo CONTRATANTE

o

estabelecido no parágrafo anterior.

Cláusula Décima Quarta: A CONTRATADA, por Imperativo de ordem e segurança,

obriga-se a prover de sinalização os tocais dos serviços, cofocando no local dos

trabalhos, antes de seu ínicio, tapumes, cavaletes e demais instrumentos de

sinalização, bem como placas indicativas das mesmas.

Parágrafo Único: No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não

atendimento ao Item anterior, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa

COQRDENAÇÃODE CONTRATOS
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Parágrafo Primeiro: Ao CONTRATANTE reserva-so o direito de proibir a utilização

de qualquer veiculo, máquina ou equipamento que não esteja em perfeitas

condições de uso ou quejulgar Impróprio para a execução do objeto do contrato.

Parágrafo Segundo: É expressamente vedado à CONTRATADA o transporte de

trabalhadores em carrocerias de caminhões, dentro do cantelro de obras ou fora

dele, que não atenda as normas de segurança do trabalho e do trânsito. O

transporte colstivo de trabalhadores em veiculos automotores deve obedecer às

normas de segurança Instituldas pelo Código Nacional de Trânsito, bem como as

definidas pela Norma Regulamentadora nº, 18, do Ministério do Trabalho, de forma

que venhaa ser elidida a responsabilidade solidária do CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, uma vez iniciados os serviços, somente

poderá retirar equipamentos e pessoal necessário à execução dos mesmos e,

mediante prévia solicitação e expressa aprovação do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto; A CONTRATADA deverá providenciar, obrigatoriamente, a

afixação de adesivo ou placa em todos os equipamentosivalculos destinados à

exacução do objeto do Contrato, conforme modelo a ser famecido pela Secretarta
Municipal de Obras Públicas ou pelofiscal da obra, sendo vedada a utilização de

tais equipamentosivelculos com tal identificação em outras obras e/ou serviços que

nãocorrespondam ao objeto dopresente Contrato.

Parágrafo Quinto: É vedada à CONTRATADAa utilização ds placas de sinaliz

padrão da P.M de Fazenda Rio Grande, bem como de equipamentos ou veículos

com a indicação de “A SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA

RIO GRANDE, em serviços não contratados pelo CONTRATANTE. No caso de ser

constatado pelo CONTRATANTE o não atendimento a este ilem, ficará a
O

Egonmaraos sujeita à aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) do

“pator globalda etapa prevista no més, nos casosdeIncidência e reincidência.

COORDENAÇÃO DECONTRATOS
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correspondente a 1% (um por cento) do valor globai da etapa prevista no mês, nos

casosde incidência a reincidência.

Cláusula Décima Quinta: A CONTRATADA

é

responsável pela solidez do objeto do

contrato, nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasieiro e demais tegisi

aplicável, a

Parágrafo Primeira: A CONTRATADAresponsabiiza-se pelo bom andamento dos

sorviços, bem como peta execução dos mesmos dentro da bon técnica o

rigorosamente da acordo com os projetos,especificações e memoriais respectivos.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização poderá

impugnar ou interditar no todo ou em parte qualquer serviço, quando os mesmos

contrariaram a boatécnica ou quandoestiverem em desacordo com osprojetos e/ou

especificaçõestécnicas e/ou memoriais respectivos.

Parágrafo Tarcetro: A CONTRATADA assumirá integra! responsabilidade por danos

causados so CONTRATANTE ou terceiros, pessoa física ou jurídica, durante a

execução das obras contratadas, Inclusiva,quanto a acidentas,mortes, perdas ou

destruições parciais ou totais, indenizações, entre outros, isentando O

CONTRATANTE de toda e qualquer reciamação que possam surgir em decorrência,

DAS PENALIDADESE DO VALOR DA MULTA (Art. 55, Vil, Lei 8,666/93).

Cláusula Décima Soxta: A aplicação das sanções de natureza pecuniária é

restritivas da direitos, a que se referem osartigos 86 e seguintes da Lel 8666/93,

com as alterações dela decorrentes, obedecerá às normas estabelecidas neste

edital.

Parágrafo Primeiro: A inexecuçãototal ou parcial das obrigações assumidas, bem

como, a exacução irregular ou com atrasa injustificado, tem como consequência e

aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniária & restritiva dedireitos,

COQRDENAÇÃODE CONTRATOS
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Parágrato Segundo: As sanções deverão ser eplicadas de forma gradativa,

obedecidos aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidado e mediante

regutar processo administrativo, garantida a prévia defesa e o gevido processo legal.

Parágrafo Tercelro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a

contratada será notificada da infração e da panalidade correspondente para, no

prazo dacinco dias útels, apresentar defesa.

Parágrafo Quarto: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se

manifestar, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões

apresentadas, concluindo pela imposição ou não depenalidado.

Parágrafo Quinto: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis,

contados daintimação, ressalvada a sanção prevista no "Parágrafo Sexto, tetra “a”,

de cuja decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo do 10 (dez) dias úteis, a

contar da intimaçãodo ato.

Parágrafo Soxto: Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do

contrato, assim como a execução irregular ou com atraso injustificado, sujeitará a

Contratada à aplicação das seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa.

c) Suspensão temporária de participação em licitação

e

impedimento de contratar

com a Administração Municipal porprazo não superior a dois anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública,enquanto perdurarem os motivos da punição ou até queseja promovida &

reabilitação.

CooRDENAÇÃODECONTRATOS
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Parágrafo Décimo Terceiro: A declaração de inidoneidade é de competência

exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa próvia no respectivo processo, no

prazo de dez dias, contadosdaintimação.

Parágrafo Décimo Quarto: Decorridos dois anos da declaração de intdoneidade, o

interessado poderá requerer a sua reabilitação, cujo deferimento estará

condicionado ao ressarcimento dosprejuízos aointeresse público resultantes da sua

açãofaltosa.

Parágrafo Dócimo Quinto: No caso de descumprimento total ou parcial do objeto

da presente Concorrência, a Administração do Município de Fazenda Rio Grando

poderá, observados todos os dispostos neste item a garantido o contraditório o a

právia defasa, aplicar a contratada as seguintes sanções:

a) Pelo atraso noinício das obras, será aplicada multa de mora de 1% (um

por cento) do valor Integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte)

dias, findo os quals, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o

contrato poderá ser rescindido, caso em que, alêm da presente multa moratória,

será aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão,no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, o de eventuais

sançõesprevistas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alineas “E e "di

b) Pela recusa em iniciar a obra, ou êm cumprir o contrato, ou cláusulas

contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do

Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%

feinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se

a recusa em inlelar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do

prazo para infela da realização das obras condições da aquisição dos Imóveis objeto

da alienação, a contratada manifesta-se expressamente pela impossibilidade de

iniciar imediatamente os trabalhos. A realização, ainda que única, do quaisquer

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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adoção das necessárias medidas corretivas, sempro que o contratado descumprir

qualquer das obrigações assumidas ou desatander a determinações da autoridade

competente Íncumbida para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

Parágrafo Oitavo: A pena pecuniária da multa, própria para a punição de atrasos

injustificados ou para o descumprimento parcial ou total do contrato, pode ser

aplicada cumulativamente com as sanções restritivas de direitos, previstas nas

alíneas “cº o “d* do Parágrafo Sexto da Cláusula Décima Sexta, nos casas de

inexecução total ou parcial do contrato, execução Imregular ou com atraso

injustificado.

Parágrafo Nono: A pena de suspensão temporária do direito de liciter e

impedimento de contratar com a Administração Municipal destinam-se a punir a

reincidência em faltas já apenadas com advertência ou es faltas contratuais

consideradas mais gravosas, as quais, inclusive, podem ensejar a rescisão

contratual, quando vigente o ajuste.

Parágrafo Décimo: Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do contratado,

que não poderá exercer a dois anos, deverão ser considerados o grau de

comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das

imegutaridades constatadas, sendo respeitados os princípios da razoabilidade e da

proporcianalidade.

Parágrafo Décimo Primeiro: A pena de suspensão dos direitos impede o

contratado do participar do Licitação, bem como de contratar com os Órgãos da

Administração Municipal, durante o prazo fixado.

Parágrafo Décimo Segundo: A declaração da inidoneidade, sanção de máxima

intensidade destina-se a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais

decorra prejuízo ao interesso público, de difícil ou impossivel reversão.

COBROERAÇÃODE CONTRATOS
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condutas previstas na presents alinea, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa Já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrento da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sançõesprevistas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas *e”
ad;

o Pelo descumprimento ouinércia no cumprimento do cláusulas contratuais,

ou de determinações do fiscal do contrato cu do Município, ou pela não

apresentação documentos solicitados nos prazos solicitados, ou alnda,. pelo

descumprimento de condições do presente Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5%

(cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

40% (dez por cento) do valor integrál do contrato, quando da segunda ou
subsogiente acorrência, sem prejuizo de eventuais perdas o danos. A realização,
ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode,a critério

da autoridado competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,além
da multa já aplicada, incorrerá & contratada em multa sancionatória decomente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta,

Parágrafo Sexto, alineas “cº e “d';

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação da obra prevista no

Memorial Descritivo, verificada quando da medição mensal ou dafiscalização de

rotina, seja paralteração, acréscimo, supressão ou qualidade do material, multa de

0,5% (meio por cento) do valorintegral do contrato, quando da primeira ocorrência, o

de 1% (um por cento) do valor integra! do contrato, quando da segunda cu

subsegdento ocosrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação

de desfazer a parte não aceita e refazô-la de acordo com o Memorial Descritivo. A

realização, alnda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,

pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejarrescisão, caso

em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente darescisão, novalor ds 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

COGRDENAÇÃODECONTRATOS.
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prejuizo das perdas e danos,e de evantuais sanções previstas na Cláusula Décima

Sexta, Parágrafo Sexto,alinsas *cº e *d”;

) Em sendo verificada umadas condutas previstas nt aliena “d” anteriore,

com base na mesma,aplicada a penalidade prevista, em nãorealizada a obrigação

de desfazera parte não aceita e refazê-la da acordo com o Memorial Descritivo e/ou

especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da

alínea “a” anterior, incosrerá a contratada em multa de 05% (cinco por cento) do

valor integral do contrato, sem prejuízo de eventuais pordas e danos.A realização,

ainda que umaúnica vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade competenta

(Prefeito Municipsi) ensejar rescisão, caso em que, além da muita Já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do vator do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, o de

eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas “e”

ad;

n Qualquer verificação de etrso injustificado no cumprimento do

cronogramafísico-financeiro importará em multa de 0,5% (meio por canto) do valor

integral do contrato, por verificação observada, sem prejulzo de aventuals pardas o

danos, O atraso, noticiado pelo fiscal da obra, caracteriza-se como injustificado

quando,notificada a empresa contratada, a Justificativa apresentada pela mesma,

csitório da administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não

apresenta justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização,

ainda que uma única vez, detal conduta, pode, a critório da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

Incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, novalor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sançõesprevistas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto,alíneas “c”

era;

9 Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o

disposto na alínea "” anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação

penalidade, no cronograma  fisico-financeiro, noticiado pelo fiscal da oh

observadopelo mesmo quandoda realização da próxima medição mansel, ou p)
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que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além das multas Já aplicadas,

incorrerá a contratada em multa sencionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas o danos, e de

eventuais sanções previstas na Cláusula Dócima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas “e”

e'di

» Em não apresentando a contratada qualquer um dos documentos

necassários para a realização do pagamento, no prazo necessário, .ou a

apresentação de documento incompleto, insatisfatório ou Iregular, Incorrerá a

contratada em muita de 0,5% (meio por cento) do valar Integra! do contrato, por

verificação observada, sem preluizo de eventuais perdas e danos. Após a

notificação da contratada, nos lemos do disposto na presente alínea, para a

apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de 07 (sete) dias corridos

para apresentá-los, findos os quais, Incorrerá a contralada em multa de 0,5% (melo

por cento) do valorintegra! do contrato por semana de atraso. A realização,ainda

que uma única vez, de tal conduta, pode, a critório da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa Já aplicada,

incorrerá a contratada em mutta sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

410% (dez par cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas o danos, « de

eventuais sançõesprevistas na Cláusuta Décima Sexta, Parágrafo Sexto,alineas “e”

e*d;

k) Quando da realização da última medição, o pagamento relativo à mesma

somente será realizado após a apresentação da certidão negativa de débitos da

obra, documento que a contratada deverá apresentar, impreterivelmente, no prazo

máximo da 80 (noventa) dias da última medição, A não apresentação da certidão

negativa de débitos da obra, no prazo máximo ds 90 (noventa) dias da útima

medição, ensejará aplicação de multa de 05% (cinco por cento) dovalor integral do

contrato, sem prejuízo de perdas e danos. Neste caso, em não apresentando, a

contratada, o referido documento no prazo de 90 (noventa) dias contados da

aplicação da multa, Incorrerá a contratada em nova multa de 05% (cinco por cento)

do vator integral do contrato, sem prejuizo de perdas e danos. A realização de tal
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demais, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integra!

contrato, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. A realização, einda que uma

única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Munteipal) ensejar rescisão, caso em que, além da muita já aplicada, Incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sançõesprevistas na Slgusuta Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas “c" e "d”;

h Observado o atraso no cumprimento do cronograma físlco-financeiso

quando da medição mensal da obra, independentemento da aplicação de

penalidade, é em sendo notificada a contratada a apresentar, no prazo consignado

na notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo cronograma fisico-financeiro

que demonstre a finalização da obra dentro do prazo contratualmenteprevisto, em a

contratada não apresentando o novo cronograma fisico-financelro no prazo, ou em o

apresentando de forma não satisfatória a critério da administração pública do

município, incorrerá a contratada em muita de 2% (dois por cento) do valor integral

contrato, sem prejuízo de eventuals perdas e danos e das demais sanções. À

realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejarrescisão, caso em que,além das multas Já

aplicadas, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor do 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e

danos, e da eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo

Sexto,alíneas"cº e *d”;

9 Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-finant

quando da medição mensal da obra, indepandentemento da aplicação

penalidade, o em sendo notificada a contratada a apresentar, no prazo consignado

nanotificação (de cinco dias comidos ou mais) novo cronogramafisico-financeiro

para demonstrar a finalização da obra dentro do prazo contratualmente previsto, em

a contratada,após tal apresentação, não realizando rigoroso cumprimento do novo

ronograma físico-financeiro no prazo, incorrerá a contratada em multa do 4%

atro por cento) do valor Integral contrato, por descumprimento verificado, sem

julzo de eventuais perdas e danos & das demais sanções, A realização, ainda
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conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar

rescisão, caso em que, além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada em

muita sancionatária decorrente da rescisão,no valor de 10% (dez por cento) do valor

do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuals sançõesprevistas na

Cláusuta Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas “e” e “d*, a

Parágrafo Décimo Sexto: Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser

cominada à contratada pena de suspensãotemporária do participar em licitação e

impedimento ds contratar com a Município da Fazenda Rio Grande porprazo de até

01 (um) ano; ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,

ouaté que seja promovida a reabilitação, porante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempra quea contratadaressarcir a Administração

pelos prejuizosresultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada,

Parágrafo Décimo Sátimo: A gplicação das sanções previstas nesta licitação não

exelul a possibildade de aplicação de outras, previstas na Lei Federal nº, 8.666/93,

Inelusivo responsabilização da contratada por eventuals perdase danoscausados à

Administração.

Parágrafo Décimo Oitavo: A multa deverá serrecolhida no prazo máximo de 10

(dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo

Município de Fazenda Rio Grande.

Parágrafo Décimo Nono: O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou

cródito existente junto ao Município de Fazenda Rio Grande, em favor dacontratada,

sendo que, casa o valor da multa seja superior ao crédito existente, o débito, se não

adimplido, será inscrito em dividaativa q executadona formada lei.

CODRDENAÇÃODE CONTRATOS.
Rua dacarzAd, 300-Mações= Fazenda Rio GrandaPR=CEP 83829-000—ForaiFax (41)3627-6500 32
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO     
Parágrafo Vigósimo: As muitas e outras sanções aplicadas só poderão ser

relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, medianto ato do

Prefeito Municipal, devidamente justificado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO (Art, 55, Ville IX, Lei 8.666/93). x

Cláusula Décima Sétima:O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o

presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art, 77 6 78 da

Leinº. 8.656 do 21.06.93, garantido o contraditório sa prévia defesa.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por

acordo entra aspartes, na forma do art. 79, lida Lei nº, 8.668/93, ouJudicial, nos

termos da legistação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA (Art. 55, XI, Lei

8.666/93)

Cláusula DécimaOitava: O presente contrato está vinculado à CONCORRENCIA

PUBLICA Nº, 012/2023

| DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art, 65, Xi, Lei 8.666/93)

Cláusula Décima Nona: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas

na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suasalterações, e pelos preceitos de Direito Púbfico,

aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de Direito Privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

COORDENAÇÃODECONTRATOS
RuaJecaranã, S00 - Nações—Feranda Ria Grancia'PR-CEP 83820.000- FonefFiz (4) 3827-8500 23
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

    
Cláusula Vigésima: As partes elegem o Foro de Fazenda Rio Grande, para dirimir

eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro,

por mais pritilegiado queseja.

E por estarem justos e contratados,as partasfimam

o

presente instrumento, em 02

(duas) vias de Igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fieimento o quenele ficou

convencionado.

FazendaRio Grande, 08 de Abril de 2024.

PI Contratante:

 

MARCOANTONIOmus
MARCONDES Lied
SLVAS4318688917
Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

ocreesinediguamerm
ravlouosroeanocrecem
GA a DEBORA jartêm
: LEMOS iara
Lucas Henrique dos Reis Ponchio Débora Lêmos

Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora Geral do Municipio

Pi Contratada:

FERNANDO)!stintiico
CLAUDINO:0EEE
0737071982 Eesimsimanmo

FemandoClaudino
CTG CONSTRUTORA LTDA

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
fixaJacaan, S0-Noções—PASSAROR<CE 85820000-Fomos (a) ss2rAstO s

ne

   

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

    

 

CONSIDERAÇÕESFINAIS

Na ontrega do Plano de Trabalho, será agendada a reunião de Início de contrato, a

serreali; até no imo o dla após a assinatura do € quando

será procedida a análise do materia! apresentado para sua eventual

adequação/validação, e apresentação dasdiretrizes do contrato e dafiscalização as

quais devorão ser cumpridas no decorrer do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A reunião deverá ser realizada com a presença do

Engenheiro Responsável Técnico, designados pela Contratada.O documento

gerado, devidamente consolidado, deverá ser apresentado em duas vias em até 3

(v85) úteis, para assinatura das partes, passandoa fazer parte do Contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO: Nesta mesma reunião serão apresentados os elementos

relacionados abaixo:

a) CEI / CNO - INSS; ART de execução da obraEquips Técnica é
Administrativa da obra;Relação das subcontratadas, para apreciação é aprovação

(se houver);Garantia de execução do Contrato e Cronograma de aquisição dos

materiais.

PARAGRAFO TERCEIRO: Eventuais pendências não solucionsdas na reunião de

início de Contrato constarão em uma relação de “Documentações Pendentes" o

terão prazo da até 30 dias contados da assinatura do Contrato para sua resolução.

O não cumprimento ao estabelacido acima será fator impeditivo para realização do

processo de mediçãode faturamento.

PARAGRAFO TERCEIRO: Em qualquer momento durante o contrato, havendo

assuntos de relevância técnica e/ou contratual poderá ser solicitado parecer de

equipo de comissão técnica da Prefeitura para definições e determinações para

garantir a continuidade do processo.

 FocfFax (4º) 3821-4500 34

 

    

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO   
CONCORRENCIA PUBLICA Nº,012/2023

PROTOCOLO Nº. 73635/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 307/2023

CONTRATO Nº. 073/2024.

1D Nº, 4156/2024

ANEXO | DO CONTRATO -TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

Prefeitura Municipal da Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Fernando Claudino, representante legal da empresalorganização CTG

CONSTRUTORA LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 28.390.929/0001-

93, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não

pratica e nem permite que pratiquem,sob sua esfera de atuação, atos contrários às

leis, normas,regrase regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que

timportem lesão à Administração Pública Nacional cu Estrangeira, nos termos doart.

Sº da Lei nº 12.846 de 1º de agosta de 2013 » Let Anticorrupção. Outrossim, declaro

que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar

condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores

práticas do mercado, no que se refero ao combate de desvios éticos e de

integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade,sob as penas dalei.

Fazenda Rio Grande,08 de Abril de 2024.

FERNANDO . Eamuere& pa
CLAUDINO:00 iraciendsie”

Densaatas qres737071982 aspas
Femando Claudino

CTG CONSTRUTORA LTDA

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rra Jacarandi, 300 -Nações- Fezmnto Rio GrendaPR=CEP83820-000= FooufPiz (41) 38274500 35
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Ao MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

A Beridey International doBrasil Seguras S/)S/Atem a satisfação em tio como Segurado, Segue em anexo à

apólice de Seguro Garantia nº 014142024000507750194394, emitia em conformidade com n MP nº
2.200-2/2001
que instituiu à Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasieira, ICP - Brasil, a qual garante à autenticidade,
a Integridada

e

avalidade de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações

habilitadas queutilizem certificados digitais.

Teto signlfca quea apólice cigfai, que V. Sas agora recebe, tem a mesma validade jurídica da apélice .

impressa, todavia com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadasdigitalmente.

ASém da segurança do processo de certificação digital, a nutenticidade deste documenta poderá ser verificada.

através de nosso site www.berkdey.com.br , e confirmada pás 7 (sete) dias Úteis da emissão da

apólice/endosso, através do sita wwwsusep.gowbe utilizando o nº 014142024000507750194394000000.

Atendosamente Í ..

BERAL INTERMATIONAL DO BRAS. EROS SA--01414 +

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA Nº014142024000507750194394 - ENDOSSO 0000000
Documentoeletrônico digitalmente assinadopor:

  

Apólica = Vis Segurado
 

 

 

 

 

 

  
 

DADOS DOSERURDO
FEWikacarra OE FAZENDA não GRANDE Sizegusgocor-oz
e ==RURTACARANDA Es
EA == =Ee TEtameros BATENDA Bro GRANDE Te

- DASGE DO TOMADOR
== =ET coxsrruroRa emma SEisonazopooos.sa
RERGAMIM CLAUDINO BARSOSA 13315 + ZACARIAS [om e
Er TaBioasaas [ERBasuas [B$Bsosá vosrmewrs TR
 “A BERRLEY INTERNATIONAL DO ERASIL SEGUROS SA - DITA, a seguir Genominada "SEGIBADORA, tendo em Vista 23 Cociarações consurões.
6a proposta de teguro mencionada, que Ie foi mpresertada pelo “TOMADOR? aci ideriicado, proposta esim que, Servindo dk Esse pera a
emissão da preserto Apólice, Rca fazenda parta itegrarta deste contrato, obriga-se à Indenitar O “SEGURADO de poordo com as Condições.
Geraia, Especiais q Particdares anexos e que fazem parta integranta Ga presavia apólice, es reparações pocuniáias decirrentea ds risos do
Beguro,tudo do acordo tom 43 Constições Gerais, expeciais e particulares anexas.
 GARANTIAS:

TOTAL DA DIPORTÂNCIA SEGLRADA: R$ 23179484 (DUZENTOS E TRINTA E UM MIL E SETECENTOS E MOMENTA E QUATRO RENIS E
OTTENTAE QUATRO CENTAVOS).
viSENcI:DAAS 24.0 DO BIDEABAUL DE 2024 ÀS244064 DO DIA 9 DE XItHO DE 2025.
am findo pat tante aearapesto pálio suites ANEXOS queo rtfcane:

2) Corcições Partirutres; “
3)Condições Especiais;
4) Concições Gore;
OBSERVAÇÕES:PROCESSOS SUSEP Nº 15414637826/2022-4 e 15414637525/2022-30;
Após ccdas eida emtsão dest otumerto, poder tar vesicado se à apo cuencima fel coretamenterege noe da LEones
= DOG Sertdey: 0800-7700757. f

SUSSpeeddo SeguradoAgendeprcomanr
PUSineQROORISARA ,
   MP gt! 220% quinto Cravos Públicos

PaESSE porSra: te £

LEANDRO EZEGUREL GARCIAORTTAde SradoCori: HOEZANHMEDOS Dem HoraAlApe9224 1:16

FRANK BOLO JUNIOR Nº deSá co Corticado: ADEZ3M1OBABABA Det 6 Hora Adsl Apr 1 2024 10-58

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da eexáção quele ofaruco o art 62 da Consituição, mista a emula bacia Provistta,

comadot

attatibrtdoda Choo FrioCone[GP Broa, pera geraramaná,aitrindoaeia

elerónica, dar o Euporto a
a. bem

comoa roaiitação da Uansações eltrónicas seguras,
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MonasmaDeS uses Inacrovicência | rievisência
EXEGATANTECONSTRITOR = Esses | comia | commeas

TRAS
202011842PRS - LOJACORR S/A REDE DE CORRETONES DE SEGUROS - CTRA

Beguradora: BERKLEY INTERNATIDNALDO ERASIL SEGUROS SA = 01414 ros
Endereços Av Presidenta Asoeino Kubkschek, 1455 15 errar - São P
CNI, D7921.544/0001-89 Par atacmCmt Detóey pera: DODO-TOTIAAS
Sac 0800-7773123 naairaotarrtasome

DearattoGrpr2º220.320,quaVaCaPtaReAetprEra
LANDERESAREIAOEA duOoCsDE!121 OCDEDt raAage1 224SS
FRANCOINGdo49 Cord:TOETIGIOHBTAM Data a Merug1EARP
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RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETORPÚBLICO . [Ercartaseme consrurror
 

DEMONSTRATIVO DE PRÉMIO :
 

   

Importância Sagurads: R$ miTaAds
Período de Vigência: G804/2024 & OS0TI2025

Pro Liquido: R$ 291188
Acbcianst do Fracioramento: R$ aco
(7 Custo da Cadastro a Acompanhamentode Grádio R$ o)
sm

R$ z8m188

Avis e a
1, tremia
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TÍTULO DE COBRANÇACEF(REMESSAONLINE) “
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(7) Comfoma disposições dsdo Criar SUSEP 401 do 25 de fevereiro do 2010 e Noca Tecnico Anata, processo SUSEP nº
Cotaa-001453/2007-53, eprovoda cm 26 de cubo de 2007, mande est

da 0,65% de PESfPasep e CORTES
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CONDIÇÕES PARTICULARES
El TES ss ENA

EEGURITIRA Gitiázgacocosorrsnisé3s4 |uooaoco frases Rajoerzeza
Es ssaOSdos rmaNcusROS SEGURO GARANTIASETORPÚBLICO [ExecarraNre consrruron

A BERREY INTERNATIDNAL DO BRASIL SEGUROS SA » 01414, Instrta nO CNP sob 8 nº de 07,4021.544/0001-59, com sede à Av

Presidenta Ausocilno Kubitschek, 1455 15 andar , São Paio, SP, através desta Apólica de Seguro Gartrita, garante nó SEGURADO:
MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE , insão no CHPICSF sob o nº 95.472586/0001402, cora sede & RUA 2

Fazendo PR és oixigações do TOMADOR: CTG CONSTRUTORA LIDA, Inscrito aNI sd

 

Rio Grande,2839 SS/N0QI-O, com sede & R EENGANCH CAALOTNO BARBOSA 13913 » ZACABIAS O, , ZACARIAS, São Josá cos Plnhais, PR i
“er de R$ 2ILISASA DUZENTOS E TRINTA EUM MD E SETECENTOS E NOVENTAÉ QUATRO REAIS E OITENTA E QU,

Mecdadade - EXECUTANTE CONSTRINTOR.
Irpartância Seguroda - R$ 231.254,84
Vigário = das 24:00h o dia 5 de Abri2024 as 24:00h do Cie 9 de Juiho de 2025.

onsero:

ESTE CONTRATODE SEGURD GARANTE AÍ , ATÉ OVALOR DÁ GARANTIA FIXADO NA APÓLICE, PELOS PRENVÍTOS
DECORRENTES DO NADINLDENTO Das ASSUMIDAS PELO TOMADOR NA MINUTA DO CONTRATO PRINCIPAL.

Na CONTRATO Nº, 073/2024 E EDITAL Nº CP Nº, 012/2023 , QUE TES POR OSIETO A CONSTRUÇÃO DE
CONTRATODE DXESUÇÃO DE OBRAAA BARES PROA OHOaneFaroOCREEAnTn

A

ORGTRLITORA LTDA PESCRITO NA DO ORETO DO CONTRATO FIAMADO ENTREO TOMADOR E SEGURADO, E
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OBJETO DA GARANTIA - ANEXO
 

 

 

  

   
  

 

  

CONDIÇÕES ESPECIAISTae E sr TCE
Ecuagra iateco2eoosovrsersave |oocevos EE = [ES ZM

E . e = - e
RÍSCOS FINANCEIROS [Eurocanama-seroRpúsuico executar: Riscosrmuneermos SEGURO GARANTIA-EsTOR PÚBLICO | ESreartaNTE consteuror
CONTINUAÇÃO DO GIETO 1 ORETO:

11. Esto contrato da seguro garante a Inderiação, stá o valor da gorertia ficado na apólice, pelos prejuizos decorrentes do
fnacimplemento des obrigações estude pelo tombar no contrato principal, para construção, forecimento ou prestação de

2 exousões: 1. Encortam-so também gêrartides por esta ortrata de Eeguro os valores dos meias e Indenizações devidas 8
presenta apélico, de assegura o cumprimento das obrigações Eiras do tomadorperante o Adrinisoação Pública, tenda em va O clspost ria ei de Litaçõs e Cortrtos Aaimiritratvos vígerte,

ada especicamentadedeopamiar 13. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Aidorai da Ações Trabalhistas a
ma, a Compota da caivartento não eesegurando, ainda, rsco6 referees a Previdenciárias, ato
GEpó Ga riseimiaolsnoparodo ermações: É

Poseoqde8eacsnãose demPut da no,dsascadr da de ços e Cro

b concorda qua Seguradora não terá responsabilidade da ompepetcoradoslspdamememodco
EE RdsagaSereiaaEfeeTOtro patapeão Inadimplemerto do tomador, excluindo-se qualquer prefuiro decarrente de oxtra ramo de seguro, tals
coaCha ofgem antior À da ds dio do proei osso qu io boa ndo oem cesponsaidado ch, ros cmsotes: uma mano

Seguradora. - e
& VIGÊNCIA: *
JEidaoeár N
aOaPoraAPacoVãocbr, servia afou compras;

 

 

 

  

 

 

 

 

Giz fe orontess que do rd o so E do Rem So ãods pure do notificação esartiz da
Teguradora 20 Eegurado e a toenador, com gricetância de Bié rivento dias da data da término de vigência da eólica em

' , dectsrando se tores ro artenãoa orar?7 1. v ti '
4PESCTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO OO od di 4
de Espesitiã logo raia batdo feiopiraaraososlt
do este deverá ser Pelo”
cumpridos o prazo para padada
cocção pusserie,dsdacmdararaEosda
42. Raios da, Sletro ver pelo

que 9
demon, Gata em quirestará tidas a Reclamação do Sisto =p
422 Para do Sinistro será a dog sem prejuizo
do disposto nas Condições Geruis: " í
a) Cópia do ou do pelo deus
anexos e aditivos so houver, devidamente. pelô sogurado a peja tomador;
by do processo ndministrativo que documentou a Inadir do tomador;
 

Informando Eofridos;
422, À no formalização da Reclamação do Snktro tomará sem efeito a Expectativa do Sinistro; 
     
b| Berkley Brasil Seguros
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CONDIÇÕES ESPECIAIS
 
 

 
 

   
 

 

RE Ea E CONDIÇÕES GERAIS

Sara Bisiacsosoooserrossasos [6tcooo [eis Ea rtiearenmoosaresorsazos Tsssoco [Es [Etária
TE Es TES sas

RiScosrInanceTRos BEcumo castora-seronpúmisco |oxarrerecoremeroR PRA Riscosmurscrmos SEGURO GARANTIA«SETDAPÚBLICO | EXESUTANTA ConsrauroR.
“4. Careesização: quando à seguradora tiver recebo fodas 05 documentos lkzados no Rea A. é, fear
da o Cimplênciado tomador em reação às obxigações cobertas pela apólice, O sinistro Rcará carsetesizado, +. OBJETIVO DO SEGURO
devendo a seguradora emitr 0 retatório final de regudação; 1.1. O Beguro Garantia desina-se 8 garantir o objoto principal, respottadas es condições o

eses: eststelcícs no corte de seguro rir o lcd insciplemerto, “eo Tomador ss cbigaçõos
na expressamente estabelecido garantidas,
! Hpólce é ara de corto com às cus da Crdr da SUS pfEUA a faementactuia 1.2. Polo contato de Seguro Garanta, é Seguradora obriga-sa, respoltndaa as condiçõeso Umites
: jeos Bs a feita de art, areulção do si iamard o ras estábelecids no coino seguro, oo pagamento ca nderização, cocrtáia na forma fio pa

eomplemesto endosso de apéice artefoemerts fomnexida por esta modalidadads Apólico. |
beopxererree 13,0 Seguro Gera É um aineato vamo om ce epi, doendorotas ao mes
seguradora refere eo mesmo e

no contrato de segura, t

cstentesdposiçõe dsCodesGetquo enham dodaspts presents Cones 2. DISPOSIÇÕES t 'mma 2.1 A aonliação do seguro estará aijolta à análicedo disco.  BELOtesto do seio 6 mtomáico o não representa Eprovção ou rocumendação er porta ca

23, O Segundo poserá Conmuta sluaçãoendasrei docomido tegura o da soctdado
Seguradora ne flo etetrânico una.susap.gov.
24Mediana a contração desta soguro 6 Tomador a o Sogurado acotam am cláusulas timbtntivaa
quê 36 encontram no texto destas Condições Contratueis.

3 DEFINIÇÕES :

   

 

 

Aplicam-so a esse soguro, es !
| Emodaldado: conjunto de cláusula qua ostebolosom isposiçõesespecíficas do Seguro Garanta
da aterdo com nó caroinísicas dlspeslvs élegliaçãoda ligaçãogrand;
Hi oleopencipa: rtaçãoía, conta outra n

, : dreos getra da dano
 

 

uitizado; so A
Lo Sofiação cosa:oiço esnitpelo Tomado ur vo Sagirado ro cj púncial o
garantida pela epólica de Saguro Gamnta. À obrigação garantida podo 8a Emitar A fases, Gtapas, ou
Ontregasparciais do objeto principal, conforme definido no próprio;
We Segurado:credorcrador das obrigações assumidas polo Tomador no Sideto principal;
V - Sogura Gerantia: eoguro quo tem por.objeivo garantir 0 fal cumprimento des obrigações
garantidas;
Vr= Soguto Garantia: Segurado Seto Público: Seguro Gararia cujo objeto principal está sujeito do
regime Jurídico de direito públicos
Vl Ssguro Garantia: Segurado - Sotor Privado: Seguro Garantia cujo objeto principal ontá sujeito ao
regima jurídico da direito privado:
Vit - Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmento o contrato de
Seguro Garanta;
x- formal pela Seguradom, que noz na epótica da
Seguro Gurantia, modiara aoticiação o anuência expressa das
X.- Sinistro: comprovada inadimplência do Tomador em relação à

« Xi = Expectativa de Sinistro: isto ou ato quo indique a possibilidade de nação do sinistro 80      

8 | Berkley Brasil Seguros bi Berkley Brasil Seguros
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início dos trâmites e/ou verificação de criários para comprovação da inadimplência, espocificado nas
especiais das modalidades em que couber sua eplicabilidade.

xi! - Tomador: devedor das ebrigações estabelecidas no objeta principal perante o Segurado; e
XT- Valor da garantia: valve máximo garantido peia apálico.
XIV - Prômia: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em hunção da cobertura do seguro, o
que deverá constar da apélico cu endosso,
XY - Processo da Regulaçãoda Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora conststorá ou não a

da reclamação de sinistro, bom como a epuração dos prejuizos cobertos pela apólico.
XM = Proposta de Segura:instrumento formel de podido da emissão da epófco da seguro, fimado
nostarmosdalegislação em vigor.:
XVil — Relatório Final de Regulação: documento emilido pela Seguradora no qual so transmita o
posicionamento acerca da! caracterização ou não do elnista reclamado, bem como os possíveis
valores a soremindenizados. + seno

ai “a
4. ACEITAÇÃO: a a
44. À contratação af cu qualquer alteração do contreto dosegura somariio poderá sas feita mediante
proposta assinada pelo proponente, ou ou representanto Gu por seu carotar do coguros habilitado. A
proposta oscrita deverá conter es elementos essanciais ao axamo o ecoltação do disco,
42A ao proponente, qua Identifique a
per ela recepcionada, com & indicação da deta e da hora de asurooebimento.
&3. À Seguradora terá o prazo de,15 (quinze) dias para 8a inanilestar Gobro a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu rocobiimento, Seja pará soguros novos ou renovações, bam conto
para alterações que impliquem modificaçãodo risca,não sôndo cablvel a aceitação tácita do sisco.
&4. Caso O proponsnto dosegurosela pesadafisica, aj solictação de documentos complomentares,
para anáfico o aoaitação dorisco, ok da alteração proposta, poderá ser foz agenas uma vez, duranta
o prazo previsto no item 4.3. no Na po SS ,
45 Sa o preponenta for pessoa jurídica, a soliiação de dociimentos complementarsa poderá ocorrar
maia do uma vez, Curênto O. prazo previsto no tem 43.desde quo a Seguradora Indique 68
fundamentosdo pedido de novos elomentos, para avaliação da proposta ou taxação dorisco.
45 No essa da solcitação do docinmentos complementares, para análiso o aceitação do risco, ou da
alteração proposta, o prezo de 15 (quinzo) cias provisto no fiami 4.3. Bcará suspenso, voltando a
correr a partir da dsta em qua so der a entrega dadocumentação.
43 No caso de não aceitação da proposta, & Soguradora comunicará O fato, por escito, no
proponente,especificando os motivos da recusa.
48 A omissão 9 o onvia da apóico dentro do prazo acima substitui a manifestação expressa do
soeitação da proposta pela Seguradora.
4.9. Caso a scoitação ds do ou da resse 2
prazo elutido no fem 4. será suspenso Gtá que O ressegurador so manifesto formalmento,
comunicando a por escrito, 0 tal a

 

 

 

4.10, à omissão da cpálco ou do endossa eorá feia em atê 16 (quinze) iza, a partda dala do 0
aostação da proposta, Na utilização de meiosrertotos na emissão de documentos eontratunis, ser CA
garantida a possibilidade do impressão ou doymload do documento pelo ciento yr    
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5. VALOR DA GARANTIA
8.1 O valor da garantia especificado na apótica é o valor máximo nominal por ala garantido.
5.2 O valor dagaranta devo sar definida pelo Segurado em consonância com a obrigação garantida e
sua legislação específica.
8.3 chrigação garantida pode so imitar a fases, etapas, ou s parciais do objeto principal,BSobrigação gar entregas parciai jato princip:

8. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO?
1 À opólico somente podorá sor alterada mediante pedido do Segurado ou com sua expressa

concordância. ” '
62 Quando ofotuadas elierações no objeto principal em vitudo das quais sa faça nacassária
modificação da epélico, asta: +
| davará acompanhar tais alterações, caso tonham sido previamenta estipuladas no objsto principal,
grualegilação cspeíica ou no Couto que servida so para ecolação co fisco pels

radora; ou nat
Ui = poderá sicompanhor tais aliarações, emo situaçãos não abrangidas pelo inciso | dasta Itom, dosdo
quo haja o rospoctivo acettá pala Soguradara: > :
83A não ou em com os critédos & nas gondii
contratuais do seguro sobra Es alterações do objato principal poderá gerar perda de direito na forma
dalegisação eplicável. Ur. . -
64 O Índice o a perlodicidado do atualização ds Valoros da apólice, quando aplicáveis, deverão ser
ou mesmos definidos no objeto principal ou gm sua Inglstação específica. ,
8441 A atualização dos valores da apólico, poderá ocorrer eutomalizamente, sem manifestação
egresso do Segurado ou do tomador, dosdaque prevista no cbjoto principal ou um ua leglfaçãoespecifica. as os É

 

. E
7. PAGAMENTO DE PRÊMIO, a 20 e f
7.1 O tomadoré rosponsável peô pagamento do prômio de seguro.
7.2 À epólico continuará em Vigor, masmoquando, o tomador não houver pago q prêmio nas dates
convencionadas. “oa º :
7.3 O tomador também será responsável pelo pagamento da avontual prêmio edicional decorrente de
alinrações na apólica, nos termas da Cláusula 6.2,ou da atualização dos valores da epólica, nos
tormos da Cláusula 6.3 das Condições Gerais.

8 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, JUROS E MORA
Exceção do Índica é periodicidades da anualização dos velores da apóio — Impartância Segurada

o Prêmio, que são oriundos da Obrigação Garantida e deverão ser ca mesmos definidos no objeto,
principal ou em eua legislação especifica nos termos da cidusada 5, Gemais Índices 8 atualizações:
decormentes do contrato da seguro seguirão as regrasa seguir definidas.
8.2 Osvalores devidos a tihdo obrigações pecuniárias estão sujoltos a atusiização monetária pola
variação postiva da IPC-A4BGE(Indice de preços ao consumidor emplo — do insituto brasioiro do
ostatistica) a partir da dets em que so tomarem óxigiveis,

o 2.2 À atualização menelária será celculada com baso no último (nica publicado antas da data do
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exigibilidade da obrigação pecuniária, é aquelo publicado imesdiatamenta anterior a data ofotiva do

pegamento.
823 No caso di do nica pactuado, será utilizado o IGP-MHBGE (Indice do geral de preços
do merçadoOescieio do” eeisísica) como Infica substitto para atualização das

jações pecuniárias.
a

e

oão cumprimento dos prazos previstos, além di atualização monetária, serão devidos
jurea do 0,033% do dis, (lmitado 12% (doze per Gonta) sa ano, contados partir do primeiro dia

posterior so tármino da prazo fixado para a da obrigação pecuniária,
>

9. AMBITO GEOGRÁFICO: '
Considera-se como ômbiio geúgráfico das coberturas/mogalidades toda o teritário nacional, salvo

disposição em contrário, que deverá constar nestas condiçõescontratuais.
 

 

10, PRAZO DEVIGÊNCIA DAAPÓLICE: “e
107 Cura vigência da asótca soja Inferior à vigência da dbrigação parantda, nos termas do art 7º
da Ciralar 863/2072, a Seguradora deva assegurara mamtenção da cobertura enquanto houver
disco 2 porcoberto, doado, quo 2 ranavação seja provlamanto,slcindopelo Tomador, ooeiia pelo

o "

 

 

 

Sogurado oSeguradora,
1020 Seguredo r da cobpura, madanto
manifestação. 4 É ron AN
403, O tomador não poderá se opor j se ocormer a tubsifiuição daTbberna,

outra garantia aceita pelo seguradoseo LÊ À

BARSeguradora deve assegurar quo csaaloa efetivação da manutonção da cobertura

elou da reriovação da epólica ocoriam antoa do tin,do vigência da apálico, estando previsto nas
Especíaia, quendo oe ho ; o

CioooCommas da segundo 0,00tomador à prsánidado do lárino do
vigência da apólco, com antecedência mínima de 80 (noventá) dias antes desta cita.

A
11. CONTRATAÇÃO a "amem ae .

“contratação do Seguro Garanta é a risco absoluto, forma de contratação na qual a

Adors Copendoitegramenta“polo valor do ainistro, fimitado so valor da garanta, não se

aplicando, em qualquer hipóteso, cláusulo do rateio.

42. EXPECTATIVA DE SINISTRO
124 A Expecistva do Sinistro será especificada para cada modaiidado não Condiçõos

a/Especlals, quando couberam.
aaSeuátors “ioseraverá nas Condipões PaslclarosEspocit o» documentos mínimos quo

deverão sorapresentados para a ofetivação da Expectativa da
3” Com paso em divida fundada 6 justificável, à Seguradora podorá eulictar documentação efou

124 Quando o ainisto curanto a vigto da epúleo,sua . devarão

rezos prescricioneis aplicados ao cor segura,

TRCosunicação do aviso axpeciativa do sinhtro, deverá ocomer pelo seguinto endereço

“

 

 

 

eletrônicoçe-mai) «/ou número do Entefone:

= sinistro.garantafQberntdsy.combr;

126, O Seguradocaverá comunicar a Seguradora,tão logo saiba, de quaiquer ato ou fato quo Indigu
& Inadimplência do Tomador, onasto sentido, à possibiidado do cametorização do sinistra
aprosontando as olamentos necessárias qua demanstrem descutprimento do objoto principal, À não
comunicação da Expecisfiva do Sinistro, ou sus não comunicação de acordo com os crlários
estobelecifos nas condições contratuais do seguro, acarretará o poria de direto so Seguredo caso
configure agravamento do fisco a impeça a Seguradora de solar as medidasdos Íncisos Il e If do
artigo 28 de Circular SUSEP n. 662/22

1
13. CARACTERIZAÇÃO DESINISTRO —
134, O sinistro estará caractartizado quândo comprovada a Insdimplência do Tomador em
relação à obrigação garantida. !+ .
432, A caractorização dosinistro, nos termos do caput, poda sodar de manaira Imediata, pela
ecorrôncia da Inadimplência, ou poda roqueror a realização de trâmitas afou verificação do
eritásioo paro eua comprovação, do acordo com os tantos do objoto principal ou do sus
legislação específica. 1! f
133. Oa e. perê comprovação da nos termos da
neima, fazem pasto das regras doobjeto priticípal são de responsabilidade do Segurado, não
tendo a Seguradora Ingerôncia sobrs Essoprocesso; salvo disposição em contrário noobjeto

ouem sua legisl A ds nesta
clâueula ão co confundirá, com atragulação de: sinistro rasfizada' pola Seguradora om
conjuntos comaspartas LM TT
134. Sob pera do parder o dirulto à indenização, a 'comunicação do sinistro duvorá ser

pelo à logo após o de sus
de acordo cem os erttários 6 contendo os documentosdefinidos nas condições contratuala do

uro, para qua aoja Inlciado o processo do regulação pela Seguradora,
A conclusão da regulação do sinistro acontocerá no prazo de SO dias contados a partir da

entroga do todos os documentos básicos provistos nãa condições Especiais o Particutaras de
cada modalidade contratada. a -
13.6. No caso desolicitação de documentação complementar, na forma prevista, o prazo ser
suspenso, voltando a correr a partir do dia úlil subsequente Aquela em que forem atendidas us

igências.
18.7 Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmonte
ao por escrito, sua de Indo as razões
que ombasaram sua conclusão de forma dotalhada, sendo certo e ejustado quo a não

no peso por ossas G c não
reconhecimento automático de cobertira,

   

 

14. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 
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principal, salvo nro casa de apólices complementares.
142 No do oxistirem duas ou mais formas do garantia distintas, cobrindo cada uma delas o

Segurado ou beneficiário, a Seguradora responderá, de
objeto gasta seguro, em beneficio do mesmo
forma proporctonal ao fisco assumido, com os demais participantes, relativamenta Bo prejuizo comum,

 

15.SUBROGAÇÃO 1
154 Paga a du iniciâdo o das b pato a
Se sub-roganse-á nós direitos, o privilégios do Segurado centra o Tomador, eu contra
terceiras cujos atos ou fatos tenhãm dade causa so sinistro.
452 É Ineficar qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuizo do sogurador, os

diretos a quo so refera esto tom. ma

16.NDENIZAÇÃO Lt a
161, Caratterizado o sinistro, é Seguradora cumprirá à obrigação descrita na epúlico so segurado ou
o bensficiário, até o limite máximo de garantia, segundo uma das” formas abaixo, conforme for
econtada entre às partos: “ “o

1 pagamento em dinheiro dos prejuzis, mmalias efcu demala ivalores devidos pelo Tomador e

garartigos pela apólico em decorrência da inadimplênciada obrigação garantida; efou
execução da obrigação garantida, de, forma a dar cantinuidade,o condufa Bob a sua integral

responsabíidads, nos mesmos termos o"condições estabelócidos no objeto principal ou conforma

acordado entro Segurado sSeguradora |, É WE di í

161.1, Na hipótesa da alinêa 1) acima, a escolhada pessoa, fsica ou juca; para dar contimidade &

conchir a obrigaçõão garanáda ocorrerá mediante acordo entra Segurado e Seguradora, respeitados os
termos do objeto principal ou de sua legislação espécifica,

e
.

4 / t

48.2. Da prazo pata o cumprimento da obeigação:é — Los
462.1. O pagamento da indenização ou.0 início da restização do objeto principal deverá ocomar

dis;contados da dnta ds recebimento do último documentodentro do prato máximo de 30 (tinta)

da

di
Solichado durante 9 processo da regulação do sinistro, salvo quando outro prazo estiver acordado nos

+ estebelecido na apólico dotermos do objeto principa! ou sua legislação seguro,
1622. Na hipótesa do solicitação de documentos, o praza do 30 (tinta) dies, ou aquelo estabelecido
omiratualmente, será suspensa, voltando a cesrer

&

partir docia (MM subsequenta êquelo em que
forem completamente atenilidas as exigências.
1623, No caso de decisão jucical ou decisão irtitral, que euspanda os afedos do reclamação da

- “qi, o prazo de 30 (tinia) dias será suspenso, voltando & correr a pertir do prmeiro dia Gi
dssquento arevogação da decisão,
à, No casa de extinção do objeto principal, por conta da ocormância da sinistro, os eventusis seidos

 

 

 

 
  
 

«4 cródios do Tomador apurados junto so Segurado, no êmblio do objeto principal, serão utilizados,

para do valor da Indenização, sem prejuizo de seu pagamento no prazo dovido.

184.1.Caso a Indenização já tenha sido quiada ou caso a Seguradora já tenha dado

de da garantida quando da da dos

éródiios do Tomador junto o Segurado no objeto principal, o Segurado fica obrigado e à
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1441 É vedada a utização do mais de um Seguro Garantia para cor o mesma obrigação do objeto o ata .

47. EXTINÇÃO DA GARANTIA
O Seguro Garantia será extinto na ocormôncia do um
1 = quando es foram de
expressa do Segurado nests sentido;
EperiridDr

IV = quando O objeto pncial foret ou a o den vada
V= quando da término da vigência da apólica.

18RESCISÃO CONTRATUAL '
ipóteso do rescisão a pedido dosagurado.a socledado Seguradora podará

frito lo dos ameumentoo, o prioesoo seoião porOGU tbét!dopesocus”
t

Retação a Sar Aplcada... ii im
Sobre « Vigência Originat..É-...% Do Prêimici==BObTO Original...
Parma Obtenção8 ecmemeimreeca ii “Para aOnenção do ==DoPrémio
Prazo emDadoirememommmamemeomeememmmPrezO OM Dio 4

dos seguíniss eventos, o que ocorrer primeiro:
& houvor

a:Relação a SerAplicada 
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as 185 /
sores.
75,365. 7
90,865. :
105/2655. :
420 8285. %
135.885.
150/38:
1654265
180/3655.
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182 Para prazosnão provstos na tabela, deverá ser utlzado porcentual comesponianto no peazo

19. FRANQUIYPOSICARÊNCIA
Epemildo o estabalecimenta do franquias, participações obrigatórias do Segurado - POS

do Seg Aexpressa jurado, nas

20. PRESCRIÇÃO
Os prazos prescricionais são aquelss determinados pais lei,

ejou prozo&

Po
o
m 
 

1a Derkes Comparmy

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

  

nes tarmes do Código Civil Brasitotro;Casosfortultos ou de força malor,
atos ou fotos de— Descumprimento das obrigações do Tomador decorranta de

rpensabilidade do segurado;
— Alteração das obrigações contratials garantidas por esta apólice, que tenham sido

acordadasentra segurado e Tomador, sem prévia anuência da soguradora;
IV — Atos ilícitos dolosos ou per culpa grave equiparável ao doto praticados pelo Segurado,

pela beneficiário ou pelo representante, do um ci de outro;
 
 v-0 não curnprir no do

seguro; -
vi > Sé o Sogurado ou seu:ropresentante logal fizer. dociaraçõosInoxates ou omftir do mátá
circus do sou que de risco do do
  

 

Tomador ou que possam influenciar nã aceliação da propost  

 

 

Vil-- Se o Segurado agravar intencionalmente o risco. "
Vit Anadimplência do obrigações garantidas dacoerenta de atos ou fatos da responsabilidade
do sogurado que tenham € de forma para oco ou
X- do cbrigaçi que não; Bejom' do do
Tomador. A N   

22. FORO: :
As Judiciais
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21. PERDA DE DIRETOS:
mi

9 “Segurado porderá o direito à Indenização na ocorrência de uma cu mais das seguintes Eafrpiisis
t

Hpétteos: eletrônico wy.suserp.gombr, a partir dostes números, quando aplicável; - rosto

O ink da plataforma digital oficial para registo do reciamoções dos consumidores dos
supervisionados é (rmsconsumidorgovbe). mercados
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº 073/2024 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 012/2023

JUSTIFICATIVA: Conforme tramitedo e autorizada no processo nº 32704/2024 e 34257/2024, o com base no]
[parecer jurídico emitido por Procurador do Municipio fica alterado 0 texto do contrato por se tratar da “eo
materiar” conforma segue:
[Onde sa tg; ,

|DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. E5, 1, Lei 8.666/93]
[CLAUSULA PRIMEIRA: "Contratação de empresa para execução de pavimentação da vias urbana em CBUQ,
[com área de 11.620,65 m?, conforme solicitação da Secretaria Municipa! do Obras Públicas, conforme as|
[condições q especificações previstas neste edital e demais documentações constantes em anexo ao edital”

Leia-se:
O 0B)) SEU! SC RIS] [Art 65,1, Lei 8.666H

[CLAUSULA PRIMEIRA: “Contatação de empresa para execução de pavimentação de vias utbana em CBUQ,
com área de 10.576,19 nm”, conforma solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme as.

condições a especificações previstas nesta edital o demais documentações constantes em anexo ao edital”

E.
[Ondeso 18;

PO PRAZODEINÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRASE VIGÊNCIA DO CONTRATO (Art. 65, IV, Lei 8.656/93),
[Cláusula Soxta: Fica prazo de,no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da emissãoda ordem de
serviço para o Início da obra Respeftando a sua vigência contratua! e de 15 (quinzo) meses a contar da
publicação do extrato do contrato no DOE- Diéria Etotrônico Oficial, com prazo do oxocução de10(dez)
meses, a contar da assinstura do Contrato, podendo seu prazo ser promogado caso haja necessidade é]
|convenii por parte da C ne, a em vigor.

Lela-se!

|DO PRAZODEINÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRASE VIGÊNCIA DO CONTRATO [Art. 65, JV, Lej 8.666/93),
[Cláusula Soxta: Fica estabelecido o prazo de, no máximo & (cinço) dias úteis, a contar da emissão da ordem de
serviço para o Inicio da obra Respeitando a sua vigência contratual e da 16 (quinze) meses a contas da
publicação do extrato do contrato no DOE- Diária Eletrônico Oficial, com prazo de execução de 12 (doze) meses,
a contar da essinatura do Contrato, podendo seu prazo ser prorrogado caso haja neosesidade e conveniência
por parte da Contratante, respeitadaa legistação em vigor.   Coorenêção do Contratos]

 ue Tncareadi, 300 = Rações = Fareada Mie Grando = PR = CEP 3320-989 = Foseifis Gail 627-0500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

73/2024 ID 4156 DE EXECUÇÃO DE OBRA

QUE ENTRE S! FIRMAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA

CTG CONSTRUTORA LTDA,

 

   
 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº 95.422.986/0001-

02,porsolicitação da Secretária Municipal de Obras Públicas , situado no Município de

Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu Prefeito, Senhor Sr. Marco

Antônio MarcondesSilva, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Civil

portador da Carteira de Identidade RG nº, 9.288.397-8 SESP/PRe Inscrito no CPF/MF

sob o nº. 043.188,889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município,

Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955,em conjunto com o Secretário Municipal de Obras
Públicas, Sr. Tiago Henrique Wandscheer, Inscrito no CPF nº. 023.659.959-51,

doravante denominada CONTRATANTE,e a empresa CTG CONSTRUTORA LTDA,

pessca jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 28.390.929/0001-93,

Inscrição Estadual nº. 90757869-02, estabelecida na Rua Banjamin Claudino Barbosa,

nº. 13.815, Bairro Zacarias, São José dos Pinhais/PR, CEP; 83025-323, e-mait:

 

afBgmailcom, telefone: (41) aomasaoa, por seu reprosentanto rega Sr. Fomando

Claudino, inscilo no CPF sob nº. 007.370,719-82, doravante denominada
CONTRATADA, 6, tando em vista há necessidade do aditamento, pelo que restou

.- decidido e autorizado no processo nº. 711782024, as partes resolvem firmar o 1º
termo aditivo ao contrato 073/2024 ID: 4158, Celebrado em 08 da abril de 2024,
originado da Concorrência Pública nº, 012/2023,com O objeto “Contratação de
empresapara execução do pavimentação da vias urbana em CBUQ, com área da
10.576,19 mê, conformo solicitação da Secretarta Municipal da Obras Públicas,
conforme as condições o especificações previstas nesto edital e demais
documentações constantos em anexo ao edital”, da acardo com Art. 65, |, 851º e 2º
da Lei 8.556/93, mediante Cláusulas e condições seguintes:

COORDENAÇÃODECONTRATOS - CC13202] -CONTRATO FRIA
fa docarandá, 200 —ações—Fazenda Rio GrErrkafPR—CEP 83220-000 - FonalFe (41) MAZIAESDO 4

    

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

 

   DIMISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Ciâusula Primeira: Flca acrescido ao contrato o valor do R$ 159.054,11 (conto o

cinquenta e novo mil, cinquenta o quatro reals o onzo centavos) referentes à
ecomência de alterações do projeto e cronograma fisico-financeiro da execução do
contrato, conforme atestado pelo engenheirorfiscal técnico.

Cláusula Segunda: Para suporta da despesa fica indicada a Dotação Orçamentária:

Funcional

 

 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

 

vigor.

Fazenda Rio Grande, 02 do dezembro de2024.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO É amivado du forma digaaipór
MARCONDES fuerces
SILVADASBSSBA] DudaOLIZOS Testar

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal
imaninaqua

ga ta DEBORA jsmetta.
LEMOS, simano

Tiago Hanrique Wandscheer Débora Lemesut

Secretário Munleipal de Obras Públicas Procuradora-Goral da Município
eme,

FERNANDO)Essa
PY Contratada: CLAUDINO;0sessaoEs

0737071982"Renato
Formiádo Claudino

CTG CONSTRUTORA LTDA

COORDENAÇÃOpe CONTRATOS + EC0522024CONTRATO zada .
des)

2
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Ao MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

 

 

 

  

 

 

 

 

DADOSDOSEGURADO Tm
[E A Berkley Internationat do Brasil Seguros S/A tem a satisfação em tê-to como Segurado, Segua em anexo: a

apútica de Seguro Garantia nº 014142024000507750194394, emítida em conformidade com a MP nº
ã 2.200-2/2001
Soo re gueiu aestro de Chaves Públicas Eraser, ICP.fas, Alperanteà murtcindo,

== [ E idade e validade de emforma edasEiroom Eltaurros FAZENDA RIO GRANDE Pa Ebitda que utilizem cestificados digftais,
BADES DO TOMADOR = =

saLIDA 2X490,028 o001.43 Isto significa que a apólice digital, que V. Ses agora recebe, tem 3 mesma vatidade jurídica dia epólica
5 arisnera Impressa, todavia com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas digitalmente.

EETGANTM CLAUDINO HARBOSA13515 - ZACARIAS Emi e Além da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade desta documento poderá ser vertficada
aos-s2 TEarias TEbest nos runous E através de nosso site werw.berideyoôm.bre confirmada após 7 (sete) dias úreis da emissão da
 

FERETERREDO BARSERRDSAIATA a sadCeniSEGTADORA, tdoemVaadean
“a proposta de seguro mencionada, que lhe fo epresentata pelo que, serándo de base para
emissão deste endosso, obeiga-se a Inciemim o
Perto integrente é Inseperávei ca Apólice.

eira Ieriicado, propesta esta
sertão CnciçõesaApól €do preserEdo quiic ficando

 

CRRANTIS;
TOTAL DA DIMOGTÂNCIA SEGURADA: R$ 239.747,55 (DUZENTOS E TRINTA E NOVE MIL E SETECENTOS € QUARENTA £ SETE REAIS E

TA E CINOO CENTAVOS).
& DAS 24:00HDO DIA 6 DE DEZEMBRO DE 2124 AS 24:00H DO SÁ 9 DE JULHODE 2025.

egranta

epélice/endosso, através do site www.suseç.gov.br utilizando o nº 014142024000507750194394000001,

Atenciosamente . e
BERALEY INTERNATIONAL DO BRASILSEGUROS SA “01414 *

TÉTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIANº01414202400050775D1943954 - DoDonoL
padighat destinado|NY

 

 

 

 

 

 

  
 

Fmfenda separei prescrtr ape, 0segsANEXOS oe ficamos:
Aedodom ue

Setr gx4) Conclições Gerais; a
PRCSSÕSSS1516GIaiararasa3,
Apés suta dias Úteis da emissão Geste documenta, poderá ser verificado se à apólice ou endossa fol corretamento
registrado no cte da SUSEP - www.susen.gov.br;“DOG Bei. OR-77DUIS7. .

Berne, ad aChaves Públicas Brasisires -- - ria + .SUS Supnetenaba de SeraPv uiaFe co ecetria des o JE =

rs

porSignos ,
caia LEANDROEZEOUELGARCIAGITANº da So 5plcado:TE0E2)44082CECA Deise Hera Atual Doc 52124 334754DERESNIADE E saraFRANKBOZONIDA da Sia do Catia:FEDEZAISAGAS Deaahora AbDes 62024 354P44MODALIDADES tores fracroviatmcia [ PMvIcêncIA
SERECUTANTE CONSTRUTOR smreas | mamãs | oimaas PRESDEAE DAEÓLICAnomraloumhatrEdaCrnáço, acta apuroaPra,

= - a mA AtemFicanal MyEruda CavesPicosBrasdaios =oaade.sand88valdado
forma eletrônica, das dligêata, bem

E
202011542785 - LOJADOAR 9/A REDE DE CORRETORESDESEGUROS = CTEA
Es 
 

Segurança: BSULEVINTERNATIONALDOBRASIL SEGUROS SAOTIS
Endereço: Av Presidenta Juscefiro Kibschek, 1455 15 areia São P
Cxsk CP0215440068 .Ss nas Poacm OtaByoe2744

 IPLTATOA qua bela
LEANDROEFECANCIA ORITAHda da CortaEESCCHADt 224 247
ERASBOUNA(ea daCoca ESET!UASAAÇO Onda é PaAdDe 2036era
PRESENTDa FEPOLICAne0fuiotraEtou,potgNaaimE
fonteeritemaoCatmniEFEpoGemmpraga9eoDausoNmq   furideacomo nresização da bontações eletrônicas ssquras.
 

Nº Apólica; 014142024000807750154394 - ENDOSSO D000001
Controio intao:2082931

Data da publicação:Dec 6 2024 3:54PM
Publicado por: Seguradora BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROSSA-01414    

 

  

UE
 

Páginas IS

SEEEORNNIANEad



   

    
 
 

TESES SESI

 

  

 

 
 

   
 

  

  
  

 

 

a] CONDIÇÕES PARTICULARES
e Fa coa ESSGRaTinA ÃA2D2400050775 304 [oooiam: Eres sao meiao

Es sá nessa Fomos |oiiio [EE ra Eeemcnsommsonos [isto SEE Em
RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA = SETOR reagóusco [Ferracoros esmas [Eimocumvera-eembrónico [585consmiros

DEMONSTRATIVO DE PRÉMIO

portância Seguirada: a l DERGLEY INTERNATIONAL DO BRAS, SEGUROS SÁ = G144, Isenta CNPJ Lob O 1º de 07021.544/0001-69, com sede à Ay
Im la Segurado: R$ na747ss à Aneeino Vublced, 1455 15 andar « São Pao, Só,ésVoa deSeo orar,gareto no SEGURAS

Pertoxdo de Vigência: 06/12/2024 à 0907/2025 MUNICIPIO DE FAZENDA RIO CErare, nm ui, a pi DOO: TEA esa Eeo

28.350.925/0001- sede À R EENDAMIA NINO BARBOSA 13315 » ZACARIAS O, , ZACARIAS, dos Pinhais, o

um SUDUZENTOS É PRONTA É NOVE MIL E SETECENTOS E QUARENTA É SETE RESIS E CINQUENTA E CINCO
madafidada abaixo descrka,Prêmio Liquido; f 1 a 17000 Semasa TE

Acfidonal do Pincioramonta: R$ 0,00
Custo Cadastro Segura -B$ 239.747, i

O do O Acompanhamento go Crícito R$ E] ESEo9deDendo2a a26:00 o ca 9 de Aoseas

Prêmio Total: | .AR$ too omero;

Concição Pagamerto: vista Deetxsa devidos fra afetos porcento epódce
a a naoa68réOt,padeQUIS,IcoÉ 555.747.(eta Eri

Numero de Prestações: 1 l fetecerira e quarenta et rsseleque a cinco coniavod o NO CONTRATO
1 Prestação: com| Permaneçens Ingiteractas ns demais concições da apólica. é”

Demais Prestações: 000 | M
Forma da Cobrança: Seta i

Vencimentos: aovahama ie |
CURITIBA, 6 DE DEZEMBRO DE 2074

LheIBisÊJ TFRÉRIO TARIFÁRIO
ASTR-EXECUTANTE CONSTRUTOR - R$ 10,00
 

Si

amem
(0) Conforme dispasções da Cradar SUSEP 481 de 2$ de feveraro18414001453/2007.43,apenas em 26 deatirade 2007. Se 2mio 6 Nom Teca At, proceso SUSEP qo
Em lerdo 4 Le2apares temE f que ER ÉRICS de OR de ESPdhdeCOTS preosplimb
estbesecito am legislação

 

   ON, OS   
 ENTENDE  

   

  

 
    ENSteNEEM)
 

  

  

 
   

CONDIÇÕES ESPECIAIS CONDIÇÕES ESPECIAIS
ra ES TE Eis ri RESET TE
E Brieamenoosarrsosese [russo Errsoacoscorsanitama Tesinios EE Ei

Ts Es TE
Ecostmuneemos [Simonseroaetnico [SFAconsreuron asus [lsnonmama-trronmómico | EEtaNrecomsmaros
1. OBETO: 43, Caractestração: quando & seguradora tiver recebido tados os documentos Estados no Rem 4.2.1.e, após análise, ficar
24, Este contrato de seguro garente w Indenização, té O valor da gare ficado na apófice, pelos prejuizos decorrentes do dba peinpiánia do Eomadorradar er ração às obigoções cobertas pela apóio, O sinhiro fará caracterizado,
inadimplemento das obrigações resumidas pelo trnador no contrato principal; pera construção, fornecimento ox prestação da devendo à seguradora ei o relatáo final de regulação;

12. Encontram-se também garmntidos por este contrato de seguro os valores das mutas a Indenizações devidas à 5. DISPOSIÇÕES GERAIS: —
Pica, tendo em vista o post na Le da Utaões e Corta Admistravos vigente. Eb Eb epólce à emitida de acordo com es corações da Ciruisr da SUSES ro 662/22 a fica expressamente esta ,

13, Poderá aínda ser contratada, Gom vertia específica Independente, » Cnbotura Adidonal de Ações Trabalhistos e dpssfRETOPOiso1Cser

2 bermenções: “a ESEdi ão poe ur ÁtcoLr cone eta da tc aten feeuo pr sã

Define-se, para efeito desta modalidade, ajém das defnlções constartes do art. 6% da Lei de Lictuções é Contratos uerenta ao (mesmo edad ejou á ç

eobaexcedento os valores originários previstas para a execução do objeto do contrato O:ente es disposições Condições Gerais que não tenham sido aiteradas pelas presentes Condições.
petpa, ada pel inadimplemerto do tamedo, exchindo qquer reu dromest de ato ramo de seguro, aa Espec
Como respansabifidade ei, kscros cessantes! qria

Polio a: m,
gencdedoomssge »
Artcindo com prt da Vibe dooroditopetseerçãa cbr, cena oucmg

 

 

R-por no casa de concessões & permissões do " r
Ae poço, àqeooedoimeQreondos de retfcaçãoesata da

Seguradora so segurado e ovaclasde Gata do hámino de Vigência da apólice em
vadoeooscra É sES

o '
A poema peamaçãoceucrgucádo Í
4.3, Expectativa: ti administretivo pera apurar possível
do pci ] 1 os itens não

prazo pasa PãE cópia da
Petfcação punir,Eadariaeiuçndnr ,
42 Reciamação: a Exvectatia do Sinistro será! eontertida"ém Ruclemoção, mediante comunicação pelo | 4
 

 

dora,ta Em ia retooRearação deGt— pe
 

 

 

42.1. Para sem prejutzo
do disposto nas Condições Gerale: as E
a) Cópia do emo pelo nes
anexos o aditivos se houver, esstriados pálá segurado a pelo trmacdor,
) Cópia do processo edministrativoque documentou a tomador;
e) Cópias do atas, eemaiis, 
creo segurado tomador,rindo à Mnaciniêncado tomador
“) Planlha, relatório e/ou correspondências Informando da existência de valores retidos;
«) Planilha, relatório e/ou correspondências informendo os valores des prejuizos sofridos;
4.22, À nõa formalização da Recamação do Sinistro tomará sem efeo & Expectativa do Sinistro;     
 

CEOSUEMOEVANVONEN EE
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CONDIÇÕES GERAIS

 

 

 

 Fe NAM

 

 

 
 

 

 

  

m CONDIÇÕES GERAIS
CuRTImA Eitiezonsogeserromrsansa EE E 05/12/2024 po a se | frisa
rs
RISCOS FINAKCEIROS SEGURO GARANTIA -SETOR PÓRITOO [ER RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO [Exeirramm comsrmuros

1. OBJETIVO DO SEGURO trêmitao verificação crtários comprovação inadimplência, especticado
1.3. O Seguro Garantia destinasa a garante o objota principal, respoliadas as conições o limites ções poliominiaria enc, ne
estabelocídos no contrato de seguro, contra o fisco inacimplemento, pelo Tomador, das obrigações Sl = Tomadordevedor das estes noboto penal prato o Sogurae; o
1.2. Pefa contreto de Seguro Garantia, a Seguradora obriga-se, respoliadas as condições a fimites
estabelecidos no canirato de seguro, ao pagamento da indenização, secutária na forma definida pela
modalidado da Apólica. |
13. O Seguro Garantia 6 um corirato vinculado 'ao objeto principal, devendo respeitar as muas
característicos, sets, insblaçãoespecies, especomidas o Eni excbelcios
no contrato de seguro, +

2 DISPOSIÇÕES
2.1 À aceitação do seguro Estará sujaiia à enúlfso do risoo., |
BE,O sos do pepéri é duredico o não mpresoraprovação ou rocometação por pro da
Susep;
23. O Segurado poderá consultara .ítuação. cadastrel do correios do seguros o da sociadado
Seguradora no sita eletrônico warSusepgor.br. "
24.rarasdatda
qriaes

 

3. DEFINIÇÕES PSA
Aplicam-so a esse seguro, TA
|O rmecatidado coudo co cida quêespec Bêsjsissaspasdo Seg Garanta
da aconto com as caracioristicas, efogistaçãoda obrigação garticas, dispositivos
n - objeto principal: reiação Jurídica, contrátual?editaiicia,” ou pr cura natureza,
geradora do obrigações o direitos no Seguradoo8; Temaor. itepêndartament da denominação
utilizada;
dit - obrigação garantida: obdiação assimido pelo oradorjunto zo Segirado nopostada depepesgernúta pela apéfica do obrigação garantida
entregas parciais do objeto principãt, conformo deinida no préprio:
IV - Segurado: crodor das obrigaçõesresumidas pelo Tomadorno abjeto principat:
V - Segura Garanta: seguro que tem"porobleivo,garanif O fel cumprimento das obrigações
garantidos;
Mi - Seguro Gerantia: Segurado - Setar Público: Seguro Garantia to principal está sujeito
regime jurídica de direito público: Sto oe º

Seguro Garantia: Segurado Setor Privado: Seguro Garantia to principal está sujeto
ne jurídica da direito privado; ui enjo ”
= Apóiios:. documento, assinado pela Saguradora, que representa formalmente o contrato de
mo Garantia;

IX - Endosso: instrumento farmel, assinado pela Seguradora, introduz imodiicações apélico
Seguro Garanta, modianto ciaspartes n

&
=

 

solicitação e anuência expressa
X- Sinistra: comprovada Insdimplência do Tomador em relação à obrigação garantida;
X1- Expectativa do Sinistro: fato ou ato que Indique a possiblidade de Cormctertração do sinistro,

S fz 

>a1l = Valor da garantia: valor máximo garantido pela apólice,
XIV - Prbenio: importância devida pelo Tomador À Seguradora, em função da cobertura do segure, e
que deverá constar da epóticacuendosso.

pelo qual a Segundos constserá u não a
ds prum cobertos pia apóio,

JM = Proposta do Segura;
nos termos ca teglslação amoi
Mi — Retatório Final daReguisção docunento emtidopola Segundora o cual sé tanena à

acerca da ou não do sinisto bem como os pos
valores a serem Inderizados. |

4. ACEITAÇÃO:
44, À contratação af ou qualquer eloração da contrató dáseguro somente poderá ser folia medtanto

fomacorá,
Pa claropcomIncda it 4daFrao Seu recebimento
4a A Segurdora terá o prazo do,15 (qúlnzo) dias paraSo manifestar sobro a acoitação ou não da

recebims novos ourenovações, bem como

 

44, Casa 0 proponento do seguro: colicitição de
pára anáfisa o aceitação do tísco, ou da alisração proposta,pes, podafotpoe tuna vo, duma
opearo previsto notam43A, A ANAfaiE
4.550 é proponento for Pessêa furia, a Ssciação do docimentos complementares poderáceocorrer
mais da Uma vez, durante O.prazo previsto no ftum 43,desdo quo o Seguradora indiquo os
fundamentos do podido do nevosairmetiod;pera avaliação da proposta Gu taxação do ico.
48 No caso do satação da cdocimnentos complementares,para análisoooentação do fico, ou ds
alteração proposta, O esãa da 15 (quica) dis provisio:nofem4d, feará suspenso, voltando a
corrora partir da data om que 5a der 8 entrega dadocumentação.
47 No csso do não ocelinção da proposta, à Seguradora comunicará o fato, por escrito, no
proponenta, especificando 09 mofvos da recusa.
48 A emissão e o emio da apófca dentro do prazo exima substhá a manifestação expressa da

a ou
prezo aludida no item 43, será suspenso“a que O ressegurador y marea, formlrmento,
comunicando a por escrfto, ao o,al ev
Inexistência do cobertura enquanto perdurar a
230. A omissão Ca epúlico ou do adesão serfaiaem 16 15 (quinze) ias, a past da data do

da proposta. Na utilização da meios remotos na emissão do documentas contratuais, sorá
rantida a pasalblidado do improssão ou download do documento pelo cilenta
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5. VALOR DA GARANTIA
5:1 valor da garantia especificado na apólice é o valor máximo nominal por efa garantido.
52 valor da garantia dave serdefinido pelo Segurado em consonência cam a obrigação garantida e
“sea logistação espetífica.

1 À obrigação geranida pet do Aimar a fases, espa, ou ertrogas parcii do chjto eincipt,
rioemo definido no própria.

b. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO!
641 À apóica comento poilerá-ser atirada manto podifo do Segurado ou com sua expressa
concordância.
ecitadas alranões no cisto pineipa) em viudo das Guels so faça necessária

daspóicaest: |
1 - Soverá acompanhar tais anarações, cosa tenham sido proviamento estipuladas no objeto principal,
em sua legislação específica ou no documento que sende-base para 6 moeiiação do risco pela
Seguradora;
u-acanpanhar tab atras. 7 Eos nãogranpo1da tm, no
uefao respoctvo aee eia Segirudora N

og critérios
cota do suocaaçõesdboa!ocur porta 4 to 1 or
da logisiação eplicável, 7 í
64 O ndo 6a pedido do oluabSção4BEVAISGália, quando aplicáveis, daverão ser
6s mesmos etridos na objta principal ou ai su logistaçãoespocfca,
841 À auiaização dos valoos “a abios; poderá ecorer sutomatcamento, sem manicaução
exgrssa do Segurado ou do temádor Sedeque pocopbpet da em a Igição
específica. EAST,+
7. PAGAMENTO DE PRÊMIO,
Eprodes

quandootomador não houiot pago o príreio nas datas

 

'h

710 tomador é
12 A apófcocontinuará em vigor mesmo

753 O tomadortambém será responsíves polo pagamanto da eyontíal prômio eulcianal decorrente de
alisrações na spólco, nos temos da CláusdaÉ,Gtda agitação os valores da epic, nos
termos da Ciâusula 6.3 das Condições Gerais.

8. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, JUROS E MORA
8.3. Exceção £oÍndico a pariodicidades da atualização dos valores da apólico — Importância Segureda
e Prêmio, que são oriundas da Obrigação Garantida e deverão ser 63 mesmos definidos no objaio
pencipal ou era ua lagiação espocifca nos lennea da cisuis5,emule infcoa o atualizações

Seguro Geguirão €5 regras e seguir dal
pecuniárias estão tos”& atualização monetária pela

visção postiva do IPC-A-IBGE (indico da preços so consumidor ampl= do ns braco da
Sesiiteo) partir dadata em que so tomarem exglveis.
822 à aualzação monetária Gorá caleitada comBasa no (imo Indio publicado rias ca data do

 

   

   

1
exigibidada da obrigação pecuniária, é equeio publicado imedistamente anterior & cata efetiva do

823 Na caso de extinção do Indica pactuado, será utilizado a IGP-MHBGE(índice do geral do preços
do mercado — do Instituto brasileiro da estntística) como Índica substituto pam etualização das
obrigações pecuntárias.
83 No caso do não cumprimentodos peszos provístos, elém da etuslização monetária, serão devidos
hum de O035%, do diaKntedó& 12%(deco por corto) ao ano, cortados party do primiro dia
pestr ao término do prazo fgao para a Euliação da ebigação pecuniia,

8. AMBITO GEOGRÁFICO!
Considero-co como êmbltogeógráfico das coberturasimodelidades todo o terrário nacional, salvo
disposição em contrário,quê devorá conster nestas condições contratuzis.

10. PRAZO DEVIGÊNCIA DAAPÓLICE: ma,

 

 

 

68272022, a Segurmdora deva Eisógurar enquanto houver
risoo a sor coberto, desde que a renevação prodamento coletada pelo Tomador, aceita pelo

o Seguradora. | ; No
102.0 poderá, à .fêmpo, 88 opor à mar onçõos expressa
SOinato não pode co opeOeobeto socorrer o sbtção da
apélca atra garantia aceita, pelo seguradoirma |) 1 a
efouda da desjrevpdao,eonarenovação apólica
Condições Espocinia, guendo apleável. 1U
105. À Seguradora deoderas 5segurooaotmaddr a prinidado do têrrino do
vigência da apéfice, com antecedência minima de 80 (noventa)diasentesdesta dista.

41. CONTRATAÇÃO mer
forma ds contetação do SeguroGarantia &"E risco absoluto, Soma de contratação na qual a
Segumdora responda integralmente”pelo velor do sinistro, Iimitsido go valor da garantia, não ta
aplicando, em qualquer hipólese, cláusula de rateio.e”

12. EXPEGTANVADE SINISTRO

 

 22. A nas Particulares os que
deverão ser opresentados para a efetivação da Expectativa de Sinistro.

Seguradora poderá sofictar documenteção efou12.3, Com beso em dúvida fundada e justificável, a
lamentar,tnfoemação compl: a)

12.4 Ocorido o elnisiro durante a vigência da spólice, sua caracterização e comunicação deverão
respeitar os prazos prescricionals aplicados so cantrato do seguro.
125. A comunicação de aviso expectativa de sinistro, devará cosmo pelo seguinte endereço
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esetrinico(o-mail) alou núrmero de lelefon:

= sinistragarantia(gberídey.com

126. O Segurado deverá comunicar a Seguradora,tão logoseiba, de qualquer ato oufato
2 inadimplência do Tomador 6 nesta sento: a paseiliio do Cereseresção” gaEmoapresentando es elementos neóestários que demonstrem descumprimento do objeto principal. À nãocomunicação da Expectatva do Sinistro, ou sua não comunicação de acordo com os csiériosesabelecácorascondesconta do fegiro, acaruará a perda da ici no Sogurado casoento do fisco e impeça a Soguradora de adotar as medidasces niedefeeair modidas dos Incisas Il o [1] do

tácaRactERIZAÇÃODESMISTRO emmu
1. Osinistro estará caracterizado quando comprovada.a Ina femad

relação & obrigaçãogarantido. (,r” ? dlmplância do Tomador em
13.2. A carmeterização do Binfatro, nos termos lo caput, podo 6 dar de manslra Imediata, pala
Scorrência

a

da inadimplência,ao" Bodo requerer  ralicação do limhes efou verificação do
sua comprova icordo com 03 termos do

legistação específica, | f cena puineipat ou do eua
133, Os “ critérios para comprovação « Nos termos da
acima, fazem parto das rogras do objeto principal são do responsabfiidade do Segurado, não
tendo a Seguradora Ingarência fobrk esso proctsão, tslvo; disposição em contrário no objeto
prncipa ou em aus Veglafaçã específica. A“ nr o da Ins n nesta

jo se confuniirá com a[roquiação devalnistro reziizada!
conjuntos comus partos 4 + 1 a ces peia Seguradora em
134, Sob pena da perdor o direito & Indonização,

pelo Seg à ;logo apóso
de acordo com oscritérios 6 contando os documentos dofinidos nescondições contratuais do
seguro, para que seja iniclado o processo de regulação péli Seguradora.
135. A conclusão da ragulaçãodo sinistro acontecerá no prozo dé 30 diss contados a partir da
entrega do todos os documentos básicos previstos nas condições Especiais e Particulares do
cada modalidado contratada. immam”
1.6, No caso do solicitação da documentação Complemantar, na forma prevista, o prazo sorá
suspenso, voltando & correr a partir do dia útil subsequento Aquele em quo forem atandidas as

 

 

  

;
Admunhcaçãojdo ainistro deverá sor

de sua

exigências.
137 Caso a Seguradora conctua pela nãocaracterização do sinistro, comunicark formalmente
ao Segurado, por escrito, sua negativa ds Indonização, apresentando, conjuntamento, es razões
que embasaram aus conclusão de forma dotalhada, sendo carto e ejustsdo quo B não

no prezo par essas Co: não
reconhecimento automático de cobertura,
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14,1 É vedada a utilização de mais do um Seguro Garantia para cobrir a mesma obrigação do objeto
puincipat, salvo no caso da apólices complementares.
142, No caso do existiram duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada umá delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado ou heneficiário, a Seguradora responderá, do
forma proporcional ao risco assumédo, com os demais participantes, reiativamente so prejuízo comum.

1s.suBrOGAÇÃO | t
164 Paga a indanização cú iniciado o cumprimento das obrigações Inadimpldas pelo tomador, a
Seguradora sub-rogas-so-&' nes tiraitos e privilégios do Segurado contra O Temador, cu contra
tercalros cujos etos cu atas tenham dado causa ao sinistro.
152 É ineficaz qualquer ato do Segurado quo diminua ou extinga, em prejuizo do segurador, os
Solos à que 6o refri está dem.

18.INDENIZAÇÃO t ter a
18.1, Caracterizada o ainistro, a Seguradora cumprirá a abrigação descrita na spólica so segurado ou
o benoficiáro, stê o lima imádmo da garanta, segundo" ums das formas abaixo, conforme for
aconado entro as partes: ! + >
E — pogamento em dinhogo dos prejuizos, mulas efou demais valores devidos pela Temador e
garantidos pela apólica em decorrência da inadimplência da obrigação garantida; e/ou
fi — execução da obrigação garantida, deforma a dar, continuidade,e concluHla sob a sua Intogrel
responsabilidade, nos mesmos temos e- condições estabelecidos no objeto principal au conforme
acordadoentro Segurado é dora. 1) de | ;
164.4, Na hipótoso da alinea fl acima, a escolha da pessoa,física ou jurídica, para dar continuidade e
concluir a obrigação garantida ocorrerá mediantaacórdo entre Segurado & Seguradora, respeitados os
termosdo abjeta principal ou de sua legislação espeiifica. e!é +
18.2. Do prazo pára 0 da obrigação: 4, e,»
1821. O pagamento da Indenização ôu. 0 início da realização do objeto principal deverá ocomor
dentro do prazo máximo da 30(kinta) cias; contados da data de recebimento do útimo documanto
solicitado duranta o processo de regulaçãodo Sinistro, salvo quando outro prazo estiver acordado nos
temos do objoto principal ou sua legislação específica o estabelecido na apóice do seguro.
18.22. Na hipótese de solicitação do documentos, o prazo de 30 (tinta) dias, ou aquela estabelecido
contratsetmante, sará suspenso, voltando a corar a partir do dia útil subsoquento Aquele em que
forem completamente atendídes exigências.
1623. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda cs eleitos do reclamação em.
apólica, o prazo de-30 (hrinta) dias será suspenso, voltendo a correr a partir do primeiro dia U
subsequanis a ravogação da deciso.
16.3, No caso da extinção do objeto principal, por conta da ocorrência ds sinistra, os eventuals said.
da crésitos da Tomador apurados junto no Segurado, no âmbito do objeto príncinal, serão utilizados
para emorização do valor a indenização, sem projulzo de seu pagamento no prazo devido.

 

 

 

 

q b, $6.3,1.Cas0 a Indenização já tenha tido quitada ou caso a Seguradora já tenha SadoInleo o
isso de execução da obrigação garantida quando da conclusão da apuração dos jos de

14, CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 8 itos do Tomador junto 20 Segurado no cbjelo principal, o Segurado fica obrigado a devolver à

q
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47. EXTINÇÃO DA GARANTIA
O Seguro Garantia será extinto na ocormência da um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:
E — quando es obrigações garantidas forem definkivamenta conciuídas e houver manifestação
expressa do Segurado nóste sentido;
U= quando o Segurado o à Seguradora expressamente acordarem;
11 — quando o pagamento dá indenização ao Segurado ou beneficiário elingir o valor da garantia;
IV — quando o objeto principal for extinto; ou
V= quando do términa de vigênciada

[
18. RESCISÃO CONTRATUAL
18.1 Na hipótese de rescisão a pedido do.segurado... a, soclsdado Seguradora poderá retar, no
mésimo,além dos emolméntos, opriocao dê solo cor a seguro abeta do pro cut

é
Reação o SorAplicadabem «Relação a SerAplicada
Sobri a Vigência Original.ix.DOProarmamBOBO O Vigência Original...DO Prêmio
Para a Obtenção do unem errar reaenraramaPALO à Obtenção dO

Ti Prezo em Dias

1 Nexe meiraççõo O

      
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

15 035: g Í 73ao 1365, o EA Is nodes IA 75
45 nes TE Eoaspes 1 7
BO Ras. 30 ER a A L 80
TS: DT medo Load nei256 [365 unter 23
BO 4365 EE Lt 2TO 1355. + Ls
1051365, TAB mSonini2o0n.2851065 Ra
120.865. 150. 300 1385. so
1357365. 56. nã enem 318 365 83,
150/365, so 330 [265 uai a:
165385 BB 345 1265. o8
180/365. TO mio, 365 1065, 100 

18.2 Para prazos não previstos na tabela, deverá ser utilzado percenfusi correspondenta Bo prazo
Imediatamente Inferior,

19. FRANQUIA/POSICARÊNCIA
É pemitido o estabelecimento da franquias, participações abrigatórias do Segurado - POS efou prazo

i do if nas Gde
ParticularesiCondições Especiais,

20. PRESCRIÇÃO
Os prazos prescricionais são aqueles daterminados pela lei,
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Eiscosmuncemos [Simaumasemonpúsiico Esecimeconsreron Eosmmunmos inocama-seronpímrco [EEEconsravroa
seguradora o valor excedente recabido. 21. PERDA DEDIREITOS:

O Segurado perderá o dirltô à Indontzação na ocorrência do uma ou mais das soguintas
hipótesos: ' .

Casos fortultos ou da força maior, nos termosdo Código Civ Braslleiro;
& — Dascumprimento das obrigações do Tomador decormento do atos ou fatos <
responsabilidada do segurado; «
im — Altaração day obfigações, contratuata garantidas por esta epótice, que tenham sit
scordadas ontre segurado e Tomador, som prévia anuência da seguradora;
IV — Atos Ilicitos dalosas.ou pér culpa grave equiparávul ao dolo praticados pefo Segurado,
pelo beneficiário ou pelo represeintanto, de um ou de outro; o
v-o não cumprir no de
seguro; l
Vi = 8 0 Sogurado ou seu representanto legal fizer docterações Inexatas ou omitir da máfô

do seu cor o quê rem egravação do risco da do
Tomadorou que possam influenciar na acoitação da proposta;
Vil- So o Segurado agravar intencionalmente o risco. a
Vit Anadimplência do obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos do responsabilidade
do qua tanham contr do forma para do ; OU
EX - Inadimplência da obrigações do objoto principal qua não sejam do rosponsabiildado do
Tomador. ' E Ma ee .
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22. FORO: ara -+ 1 1

As questões judiciais entro seguradora o Serão irocsisadas io forodo domclio dose.
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O número das processos administrativos da registro Junto à Susep dos planos de seguro vinculados ao
documento, bem como a informaçãodequa as condições dos mesmos poderão ser consultadas ng sitio
eletrônico wwwsusep.gov.br, a pertir destes números, quando aplicável;

O Link da plataforma digltaf oficial para registro de reclamações dos consumidores dos mercados
supervisionados à (ww.consumidorgovbr).
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZEND,, 1.) GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

73/2024 ID 4156 DE EXECUÇÃO DE OBRA

QUE ENTRE Si FIRMAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA

CTG CONSTRUTORA LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,portador de CNPJ Nº 95.422.986/0001-

02, porsolicitação da Secretária Municipal de Obras Públicas , situado no Município de

Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu Prefeito, Sr. Marco Antônio

Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.0x.ww-8 SESP/PR e

inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.)0x.w0x-17, neste ato assistido pela Procuradora-

Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OABnº 42.955, em conjunto com o Secretário

Municipal de Obras Públicas, Sr. Alesandro Bordignon,inscrito no CPF: 004.0x00€-

14 nomeado através Decreto 7651/2025, doravante denominada CONTRATANTE,e a

empresa CTG CONSTRUTORA LTDA,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n.º 28.390.929/0001-93, Inscrição Estadual nº. 90757869-02, estabelecida

na Rua Benjamin Claudino Barbosa, nº. 13.815, Bairro Zacarias, São José dos

Pinhais/PR, CEP: 83.025-323, e-mail: ctgengenhariai(Qhotmail.co

construtorafDgrupocotragon.com,br/ licitacaoctaconstrutorafogmail.com, telefone: (41)

3283-5892, por seu representante legal, Sr. Fernando Claudino,inscrito no CPF sob

nº. 007.370.719-82, doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista há

necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo nº.

21961/2025, as partes resolvem firmar o 2º termo aditivo ao contrato 073/2024 ID:

4156, Celebrado em 08 de abril de 2024, originado da Concorrência Pública nº.

012/2023,com o objetoexecução
vias urbana em CBUQ, com área de 10.676,19 m? conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Obras Públicas, conforme as condições e especificações previstas neste

edital e demais documentações constantes e; exo go edital”, de acordo com 8 1º,1,

doart.57e e aris. 65, |, 881º e 2ºda Lei 8.666/93 , mediante Cláusulas e condições

seguintes:

Cláusula Primelra: Fica prorrogado o prazo de vigência por um período de 90

(noventa) dias compreendendoo 30/07/2025 a 28/10/2026.

Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de execução pelo mesmo período de 90

(noventa) dias compreendendoperiodo de 08/04/2025 a 07/07/2025.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS - CC 012/2023- CONTRATO 73/2024
Rus Jacarandá, 300— Nações — Fazonda Rio Grando/PR — CEP 83820-000- Fone/Fax (41) 3827-8500 1

1

 

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Cláusula Terceira: Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 538.029,01 (quinhentos e

trinta e oito mil, vinte e nove reais e um centavo) referentes à ocorrência de

alterações do projeto e cronogramafísico-financeiro da execução do contrato, conforme

atestado pelo engenheiroffiscal técnico.

Cláusula Segunda: Para suporte da despesafica indicada a Dotação Orçamentária:
 

D.o. Funcional Elemento Fonte
 

    141

|

15.451.0042.1003

|

4.4.90.51.00.00.00.00

|

00601.01009.05.99.03.15.1.754.0000  
 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande, 05 de maio de 2025.

P/ Contratante:

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito

ALESANDRO, asatodetoma
BORDIGNON (iotaiporALESANORO r
WEISS:00466 Pest DEBORA +aceicaimos

SO. cadasrzg250s12 PAR
522914 df tok O30O LEMOS,, ISs1O20307

Alesandro Bordignon Débora Lemos

Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora-Geral do Município

Fº Aesinado da forma digralpor

. FERNANDO! stecsouenes
P/ Contratada: CLAUDINO;ÓeseCoe

0737071 982Pecas rsarasno

Fernando Claudino

CTG CONSTRUTORA LTDA

 
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - CC 012/2023- CONTRATO 73/2024

Rua Jacarandá, 200 — Nações— Fazenda Rio Grando/PR — CEP 83520-000 — Fone'Fax (41) 3827-8500 2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

73/2024 ID 4156 DE EXECUÇÃO DE OBRA

QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA

CTG CONSTRUTORA LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,portador de CNPJ Nº 95.422.986/0001-

02, por solicitação da Secretária Municipal de Obras Públicas , situado no Município de

Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu Prefeito, Sr. Marco Antônio

Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.00)ox-8 SESP/PR e

inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.xxx.xxx-17, neste ato assistido pela Procuradora-

Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OABnº 42.955, em conjunto com o Secretário

Municipal de Obras Públicas, Sr. Alesandro Bordignon, inscrito no CPF: 004.x00c.)00€-

14 nomeadoatravés Decreto 7651/2025, doravante denominada CONTRATANTE,e a

empresa CTG CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n.º 28.390.929/0001-93, Inscrição Estadual nº. 90757869-02, estabelecida

na Rua Benjamin Claudino Barbosa, nº. 13.815, Bairro Zacarias, São José dos

Pinhais/PR, CEP: 83.025-323, e-mail: ch enharial hotmail.com

construtoraGDarupocotragon.com.br/ licitacaoctgconstrutorafdamail.com, telefone: (41)

3283-5892, por seu representante legal, Sr. Fernando Claudino,inscrito no CPF sob

nº. 007.xxx.xxx-82, doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista há

necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo nº.
40509/2025, as partes resolvem firmar o 3º termo aditivo ao contrato 073/2024 ID:

4156, Celebrado em 08 de abril de 2024, originado da Concorrência Pública nº.

012/2023,com o objeto “Contratação de empresapara execução de pavimentação de

vias urbana em CBUQ, com área de 10.576,19 m2, conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Obras Públicas, conforme as condições e especificações previstas neste

edital e demais documentações constantes em anexo ao edital”, de acordo com & 1º,1,

doart. 57 e e arts. 65, |, 841º e 2ºda Lei 8.666/93 , mediante Cláusulas e condições

seguintes:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência por um período de 90

(noventa) dias compreendendoo período de 28/10/2025 a 26/01/2026.

Ctáusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de execução pelo mesmo periodo de 90

(noventa) dias compreendendo período de 07/07/2025 a 05/10/2025.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS « CC 012/2023 - CONTRATO 73/2024
Rus Jacarandá, 300 - Nações — Fazonda Rio Grande/PR— CEP 83820-000 — Fona/Fax (41) 3627-8500 1
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2REFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande, 26 de junho de 2025.

P/ Contratante:

MARCO ANTÔNIO | Assinadode forma digttalpor
MARCONDES /MAANPRMARCONDES
SILVA:04318688917 ,/ Dados:2025.0702 15:58:15 0300"

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito

ALESANDRO(,
BORDIGNON;aereasomism

WEISS:00460.eiratema DEBORA ;teortnteraçe
522914 7/ LEMOS ,,/ rsss

Alesandro Bordignon Débora Lemos
Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada: FERNANDO(Emo

CLAUDINO; titres
0737071982 Esmisneeis

Fernando Claudino

CTG CONSTRUTORA LTDA

 
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - CC 012/2023 - CONTRATO 13/2024

Rua Jacarandá, 300 — Naçãos — Fazenda Rio Granda/PR — CEP 83820-000 — Fona/Fax (41) 3627-8500 2

2
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS...

Nome: CTG CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.390.929/0001-93

Certidão nº: 28301163/2025

Expedição: 22/05/2025, às 15:58:47

Validade: 18/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CTG CONSTRUTORA LIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 28.390.929/0001-93, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br). |

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037775967-58

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.390.929/0001-93

Nome: CTG CONSTRUTORA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/01/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet
wwwfazenda.pr.gov.br

Página 1 do 1
Emitido via Intemet Pública (12/09/2025 09:31:59)



08/09/2025, 10:51 Consulta Regularidade do Empregador
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 28.390.929/0001-93

Razão CTG CONSTRUTORA LTDA
Social:
Endereço: R BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA 14634 LT 01 / ZACARIAS / SAO JOSE

DOS PINHAIS / PR / 83025-323

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/08/2025 a 25/09/2025

Certificação Número: 2025082705264946059551

Informação obtida em 08/09/2025 10:51:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br    
https:/consulta-cri.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf 14



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO
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SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 28 de julho de 2025

 

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, Nº 1101 — CENTRO — CEP: 83030-720 — FONE:(41) 3381-6800.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -PARANÁ



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

NC

PRA,
MINISTÉRIO DA FAZENDA

s ? Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CTG CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 28.390.929/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http:/frfb.gov.br> ou <http:/fyww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 09:49:53 do dia 07/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/10/2025.
Código de controle da certidão: CD20.9A47.EDD7.E078
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.
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ESTADO DO PARANÁ Data: 25/09/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE '

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000065316/2025

Número Único: RYF.FMS.3V9-QU

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/09/2025 11:39 AM   
 Dados Parecer:

Encerrou Processo? Nãoganograma: Contratos Compras - ADM

Data Parecer: 24/09/2025 2:44 PMDescrição Parecer:

Ao jurídico para análise e parecer quanto a legalidade do pretendido, assim comoaferição da documentação anexada, se
a mesmaé suficiente paratal.

Atte. 

 
 

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Data: 25/09/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE        
EM

entMomnosEn [FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000065316/2025

Número Único: RYF.FMS:3V9-QU
 

Requerente:  CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/09/2025 11:39 AM    
Dados Parecer:

I
 

ganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 24/09/2025 3:18 PM

   

FABIO JULIO



PREFEITURA DE

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
FACENTDA ESTADO DO PARANÁ

  

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 477/2025

  

 

B
E &
atrage $ 9

fea, mem

Processo nº 65316/2025

Interessado: CTG Construtora — Ltda.

Objeto: Aditivo de Prazo de Vigência e execução
t

O presente processo versa sobre pedido realizado diretamente pela

contratada, CTG Construtora Ltda., de aditivo de prazo de vigência e de execução por 60

(sessenta) dias, referente ao contrato 073/2024.

A contratada justifica o acréscimo do prazo devido a alterações de projeto

identificadas durante a execução da obra, que ocasionaram paralisações e aumento da

quantidade de serviços a serem executados, tendo a concordância do engenheiro civil fiscal

da obra.

Foram juntadas cópia do contrato e de seus três aditivos, solicitação da

contratada, parecer técnico do engenheiro e fiscal da obra favorável à concessão do aditivo

e anuência do Secretário da pasta. Também consta novo cronograma de execução da Obra.

Não há, até o presente momento, autorização do Prefeito Municipal, sendo

esta imprescindível para prosseguimento do processo e assinatura do aditivo pretendido.

Acerca do pedido de prorrogação de vigência do contrato, cite-se a Lei

8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (..)

8% Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada
a manutenção de seu equilibrio econômico-financeiro, desde que ocorra
algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

1- alteração do projeto ou especificações, pela Administração;(...)

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr



PREFEITURA DE

FAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO G
RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ  
2 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito..e,
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

$3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.

! Sendo assim, existe previsão legal para o aditivo de prazo de vigência e de

execução, conforme previsto pelo disposto no art. 57, 81º, inc. 1, da Lei 8.666/93. Para

tanto, é imprescindível a autorização da autoridade do Prefeito Municipal.

Por fim, ressalte-se que o presente parecer tem cunho meramente jurídico-

formal de análise da possibilidade de realização de prorrogação de prazo frente o disposto

na Legislação pertinente, não considerando-se o mérito administrativo da oportunidade e

conveniência, que não são objeto de análise do presente parecer.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 24 de setembro de 2025.

FABIO JULIO Assinado de forma
+, digital por FABIO JULIO

NOGARA:04 'Nocara:os045904917
?  Dados;2025.09.26

046904917 "151750-0300'
FA

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350,950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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ESTADO DO PARANÁ Data: 25/09/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000065316/2025

Número Único: RYF.EMS.3V9-QU

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/09/2025 11:39 AM  
 

Dados Parecer:
 

 

anograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

T” Descrição Parecer: Data Parecer: 25/09/2025 3:19 PM

Considerando solicitaçãoinicial da Empresa,ofício da Secretaria Municipal de Obras Públicas com autorização do
5 Secretário, Parecer Técnico, ParecerJurídico, e informações contidas no presente processo,segue para análise e

posterior autorização do Sr. Prefeito, visando a realização de aditivo para prorrogação de prazo devigência por 60
(sessenta) dias compreendendoo período de 26/01/2026 a 27/03/2026 e prazo de execução por. 60 (sessenta)
dias compreendendoo período de 05/10/2025 a 04/12/2025, junto a proponente CTG CONSTRUTORA LTDA, pessoa

| jurídica de direito privado,Inscrita no CNPJ sob nº. 28.390.929/0001-93, que tem por objeto "Contratação de empresa
para execução de pavimentação devias urbana em CBUQ,com área de 10.576,19 m?, conformesolicitação da Secretaria
Municipal de Obras Públicas, conforme as condições e especificações previstas neste edital e demais documentações
constantes em anexo ao edital”.

   
 

Priscila Marcondes
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ESTADO DO PARANÁ Data: 25/09/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE EE
Go IO

[FCPR] - Comprovante de Parecer (Rr
pe

à Demon|
Dados Processo: Ao MA

Z no e
Número doProcesso: 000065316/2025 ee o

Número Único: RYF.FMS.3V9-QU

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/09/2025 11:39 AM

Dados Parecer:

janograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não

— Descrição Parecer: Data Parecer: 25/09/2025 3:28 PM

Segue autorizo do Sr. Prefeito.

6

    

 

Ana Claudia



 

Protocolo-nº,-65316/2025

Concorrência Pública 012/2023

Contrato nº. 073/2024

Fazenda Rio Grande, 25 de setembro de 2025.

Considerando solicitação inicial da Empresa,ofício da Secretaria Municipal de Obras

Públicas com autorização do Secretário, Parecer Técnico, Parecer Jurídico, e

informações contidas no presente processo, AUTORIZO a realização de aditivo para

prorrogação de prazo de vigência por 60 (sessenta) dias compreendendo o período

de 26/01/2026 a 27/03/2026 e prazo de execução por 60 (sessenta) dias

compreendendo o período de 05/10/2025 a 04/12/2025, junto a proponente CTG

CONSTRUTORA LTDA,pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº.

28.390.929/0001-93, que tem por objeto “Contratação de empresa para execução

de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com área de 10.576,19 m?, conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme as condições

e especificações previstas neste edital e demais documentações constantes em

anexo ao edital”.
1

'

Ficam os fiscais do contrato responsáveis por observar os prazos e o responsável

contábil aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em

vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente.

MARCO ANTONIO Assinado de formadigital por
MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES “SILVA:04318688917
SILVA:04318688917, / “Dados: 2025.09.25 15:26:14-0300'

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal
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AS;
À ESTADO DO PARANÁ 25/09/2025

| É PREFEITURAMUN. FAZENDA RIO GRANDE

eo IFCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000065316/2025

Número Único: RYF.FMS.3V9-QU

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/09/2025 11:39 AM

Dados Parecer: |

anograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

— Descrição Parecer: Data Parecer: 25/09/2025 3:56 PM

Encaminhadopara assinatura da empresa em 25/09/2025.

 

 

  
 

Priscila Marcondes
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ESTADO DO PARANÁ Data: 30/09/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE GO3
[FCPR] - Comprovante de Parecer Mo g

+ m
mano(PQ

tosaDA
Dados Processo: Ro

Número do Processo: 000065316/2025 E

Número Único: RYF.FMS.3V9-QU

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIREL] Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/09/2025 11:39 AM

DadosParecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 30/09/2025 4:14 PM

Segue ao Gestor à documentação do 5º Termo Aditivo ao Contrato n.º 073/2024 - CTG CONSTRUTORA LTDA,para
análise e aferição, somente após encaminharao Sr. Atesandro Bordignon, Secretário Municipal de Obras Públicas para

8 assinatura.
Após retorne ao organograma “Contratos Compras-ADM”,obrigada.

    
 

Taiza Sibella



 

 

   
Ao MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

A Berkley International do Brasil Seguros S/A tem a satisfação em tê-lo como Segurado. Segue'êm anexo a

apólice de Seguro Garantia nº 014142024000507750194394, emitida em conformidade com a MP nº

2.200-2/2001
que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade,
a integridadee a validade de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações

habilitadas que utilizem certificados digitais.

Isto significa que a apólice digital, que V. Sas agora recebe, tem a mesma validade jurídica da apólice
impressa, todavia com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas digitalmente.

Além da segurança do processo decertificação digital, a autenticidade deste documento poderá serverificada

, através dê nossosite www.berkley.com.br , e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da
”  apólice/endosso,através do site www.susep.gov.br utilizando o nº 014142024000507750194394000004.

Atenciosamente ! ; EN

BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS.SA - 01414

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA Nº014142024000507750194394 - ENDOSSO 0000004
+ Documentoeletrônico digitalmente assinado por:

     
Som (ima so
s Edson Toguen!

  

Activado digtaimenhe doe:
Leandro GareQita

,

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP“nº 2.200:2/2001; que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -
ICP - Brasil por: Signatários(as): . $

LEANDRO EZEQUIEL GARCIA OKITA Nº de Série do Certificado: 11DE2211213BDDC6 Data e Hora Atual Sep 30 2025 1:06PM

EDSON MORIKAZU TOGUCHI Nº de Série do Certificado: 11DE250113403EFA Data e Hora Atual Sep 30 2025 1:06PM

O PRESIDENTEDA REPÚBLICA,no uso da atribuição quelhe ofereceo art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art 1º - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridadee a validade
jurídica de documentos em formaeletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem
comoa realização de transaçõeseletrônicas seguras.

 

Nº Apólice: 014142024000507750194394 - ENDOSSO 0000004

Controle Interno: 2176662
Data da publicação: Sep 30 2025 1:06PM

Publicado por: Seguradora BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROSSA - 01414   

| Berkley Brasil Seguros
1a Berkley Company
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DADOS DO SEGURADO
 

 

 

 
 

   
 

 

 

   
 

Nome CNPJ

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 95.422.986/0001-02

Nome Social

Endereço , Número Complemento
RUA JACARANDA 300

CEP Bairro Cidade UF

83820-001 EUCALIPTOS FAZENDA RIO GRANDE PR

DADOS DO TOMADOR

Nome CNP]
CTG CONSTRUTORA LTDA 28.390.929/0001-93

NomeSocial .

Endereço , Número Complemento

R BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA 13815 - ZACARIAS

CEP Bairro Góde UF
83025-323 ZACARIAS SÃO JOSE DOS PINHAIS PR

   
 

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROSSA - 01414, a seguir denominada "SEGURADORA", tendo em vista as declarações constantes
da proposta de seguro mencionada, que lhe foi apresentada pelo "TOMADOR" acima identificado, proposta esta que, servindo de base para a
emissão deste endosso, obriga-se a indenizar o "SEGURADO" de acardo com as Condições da Apólice e do presente endosso o qualfica fazendo
parte integrante e inseparável da Apólice. -

i

 

GARANTIAS: -—
TOTAL DA IMPORTÂNCIA SEGURADA: R$ 280.607,94 (DUZENTOS E OITENTA MIL E SEISCENTOS E SETE REAIS E NOVENTA E QUATRO

CENTAVOS),
VIGÊNCIA: DAS 24:00H DO DIA 26 DE JANEIRO DE 2026 AS 24:00H DO DIA 27 DE MARÇO DE 2026.
Ficam fazendo parte integrante e inseparável da presente apólice, os seguintes ANEXOS que ora ratificamos, Demonstrativo de Prêmio,
Condições Particulares, Condições Especiais, Condições Gerais; . .
OBSERVAÇÕES: = 1 '
PROCESSOS SUSEP Nº 15414.637926/2022-84 e 15414.637925/2022--30; ,
Após sete dias Úteis da emissão deste documento, poderá ser verificadose'a apólice ou endosso foi corretamente
registrado nosite da SUSEP - wwwsusep.gov.br;
- DDG Berkley: 0800-7700297.

t vos ,
1 . o . '

1

.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de
seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros- site www.susep.gov.br - Atendimento gratuito ao

público Susep 0800-021-8484
 

 

 

   
 

CONDIÇÕES DE MODALIDADE

MODALIDADES LIMITES INICIO VIGÊNCIA FIM VIGÊNCIA

4502-EXECUTANTE CONSTRUTOR R$ 280.607,94 26/01/2026 27/03/2026

CORRETOR
 
Nome
202011542PR5 - LOJACORR S/A REDE DE CORRETORES DE SEGUROS - CTBA
 
Nome Social

  Seguradora: BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROSSA - 01414

Endereço: Av Presidente Juscelino'Kubitschek, 1455 15 andar - São P

CNPJ: 07.021.544/0001-89 Para falar com a Ouvidoria Berkley ligue para: 0800-797-3444
SAC: 0800-777-3123 ou envie um email para: ouvidoriaQberkley.com.br

Documento eletrônico assinadodigitalmente conforme MPnº 2.200-2/2001, queinstitui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP- Brasil por Signatário

LEANDRO EZEQUIEL GARCIA OKITA Nº de Série do Certificado: 11DE2211213BDDC6Data e Hora Atual Sep 30 2025 1:06PM

EDSON MORIKAZU TOGUCHI Nº de Série da Certificado: 11DE250113403EFA Data e Hora Atual Sep 30 2025 1:06PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,no uso ds atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: Art 1º -
Fica Institufda a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validadejurídica de documentos em
forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem coma realização de transações eletrônicas

seguras.  
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Filial Apolice Endosso Proposta Sm Dt. Emissão

5-CURITIBA 014142024000507750194394 0000004 43003 30/09/2025

Grupo Ramo ç Modalidade

RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO EXECUTANTE CONSTRUTOR   
DEMONSTRATIVO DE PREMIO
 

Importância Segurada: R$ 280.607,94

Período de Vigência: 26/01/2026 à 27/03/2026

CT

Prêmio Líquido: ' R$ 415,15

 

Adicional de Fracionamento: | R$ 0,00

(*) Custo de Cadastro e Acompanhamento de Crédito R$ 0,00

|
Prêmio Total: ; R$ 415,15

Condição de Pagamento: À vista

Numero de Prestações: 1

 

 

 

  

1a Prestação: 415,15

Demais Prestações: 0,00 ; , " .

Forma de Cobrança: TÍTULO DE COBRANÇA CEF (REMESSA ONLINE) Pa '

Vencimentos: 07/10/2025 e q - a ei o ' :
“ ' % . il ; !

, Cod d “a, :
MODALIDADES nor RR À PRÊMIO TARIFÁRIO

4502-EXECUTANTE CONSTRUTOR º : R$ 415,15

(*) Conforme disposições da Circular SUSEP 401 de 25 de fevereiro de 2010 e Nota Tecnica Atuarial, processo SUSEP nº
15414.001453/2007-43, aprovada em 26 de outubro de 2007.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINSsobre (os prêmios
de segurosfas contribuições a planos de caráter previdenciário/os pagamentos destinados a planos de capitalização), deduzidos do
estabelecido em legislação específica.   lo | Berkley Brasil Seguros

ta Berktey Company
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Filial Apolice Endosso Proposta Dt. Emissão

5-CURITIBA 014142024000507750194394 0000004 43003 30/09/2025

po ! Ramo . Modalidade

RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO EXECUTANTE CONSTRUTOR
I  
 

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414, inscrita no CNPJ sob o nº de 07.021,544/0001-89, com sede à Av
Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar , São Paulo, SP, através desta Apólice de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO:
MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE , inscrito no CNPJ/CPF sob o nº 95.422,986/0001-02, com sede à RUA Jacarandá, 300 -
Eucaliptos, Fazenda Rio Grande, PR as obrigações do TOMADOR: CTG CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNP] sob o nº
28.390.929/0001-93, com sede à R BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA 13815 - ZACARIAS 0, , ZACARIAS, São José dos Pinhais, PR até o
valor de R$ 280.607,94 DUZENTOS E OITENTA MIL E SEISCENTOS E SETE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS, na modalidade
abaixo descrita, m—

1

Modalidade - EXECUTANTE CONSTRUTOR !
Importância Segurada - R$ 280.607,94
Vigência - das 24:00h do dia 26 de Janeiro de 2026 as 24:00h do dia 27 de Março de 2026

OBJETO: |
! i

Declara-se para os devidos fins e efeitos que fica a Importância Segurada da presente apólice acrescida em. R$ 13.958,94 (treze mil
novecentos e cinquenta e oito reais e noventa e 'quatro centavos), a partir de 26/01/2026, totalizando R$ 280.607,94 (duzentos e oitenta
mil seiscentos e sete reais e noventa e quatro centavos), bem como a vigência prorrogada, erem mais 60 dias, expirando em 27/03/2026,
conforme 4º e 5º Termo Aditivo — Contrato nº 073/2024. mo ro a

Permanecem inalteradas as demais condições da apólice; . no

t F . ,

 

CURITIBA, 30 DE SETEMBRODE 2025 1

 

  
 

t2 | Berkley Brasil Seguros
ta Berkley Company
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[Filial Apolice Endosso Proposta a ar] DE Emissão

5-CURITIBA 014142024000507750194394 0000004 43003 a 30/09/2025

Grupo Ramo , Modalidade

RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO EXECUTANTE CONSTRUTOR

CONDIÇÕES ESPECIAIS

1, OBJETO:
1.1, Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes do
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de

serviços.
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à
Administração Pública, tendo em vista'odisposto na Lei de Licitações e Contratos Administrativos vigente.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e
Previdenciárias.

2. DEFINIÇÕES:
efine-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6º da Lei de Licitações e Contratos
dministrativos vigente.
1- Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos-valores “originários previstos para a execução do objeto do contrato
principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer Prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais
como responsabilidade civil, lucros cessantes: - .

3. VIGÊNCIA: o
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: .
1 — coincidindo com o prazo devigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras;
II- por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. '
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item/3.1.,hãosê presumem,serão precedidas de notificação escrita da
seguradora ao segurado e ao tomador, com ântecedência de"até noventa dias da data do término de vigência da apólice em
vigor, declarando seu explícito interesse na manutenção da gerar od !

Ee .á vt ; !

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO:|ql .
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência
do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não
cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da
notificação para a seguradora, com o fito de comunicare registrar a Expectativa de Sinistro.
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo
segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento
lo tomador, data em querestará oficializada a Reclamação doSinistro,
2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo
do disposto nas Condições Gerais:
a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus
anexose aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados
entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

 

 

  
 

| Berkley Brasil Seguros
ia Berkley Company
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Filial Apolice Endosso Proposta DE Emissão
5-CURITIBA 014142024000507750194394  |0000004 43003 30/09/2025

Grupo Ramo , Modalidade

RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO EXECUTANTE CONSTRUTOR
 
 e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;
4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro; !
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentoslistados no item 4.2.1. e, após análise, ficar
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:
5.1. Esta apólice é emitida de acordocom”as condições da Circular da SUSEP nº 662/22 e fica expressamente estabelecido
que para todosos fins e efeitos de direito, a regulação do sinistro observará o disposto nas Condições Gerais e Especiais da
presente Apólice.
5.2. Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente fornecida por esta
seguradora referente ao mesmoedital'e/ou contrato objeto deste seguro.

6. RATIFICAÇÃO: i
Ratificam-se integralmente as disposições dos| Condições Gerais que não tenham sido alteradas pelas presentes Condições

Especiais. .
i

!!

i

 

 
 

| Berkley Brasil Seguros
la Berkley Company
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5-CURITIBA 014142024000507750194394 0000004 43003 30/09/2025
Grupo Ramo , Modalidade

RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO EXECUTANTE CONSTRUTOR   

CONDIÇÕES GERAIS

1. OBJETIVO DO SEGURO
1.1. O Seguro Garantia destina-se a garantir o objeto principal, respeitadas as condições e limites
estabelecidos no contrato de seguro, contra o risco de inadimplemento, pelo Tomador, das obrigações
garantidas.
1.2. Pelo contrato de SegúroGarantia, a Seguradora obriga-se, respeitadas as condições e limites
estabelecidos no contrato de seguro, ao pagamento da indenização, securitária na forma definida pela
modalidade da Apólice. | :
1.3. O Seguro Garantia é um contrato vinculado ao objeto principal, devendo respeitar as suas
características, dispositivos e legislação específica, respeitadas as condições e limites estabelecidos
no contrato de seguro. , ,

2. DISPOSIÇÕES ! o , Ce
2.1 A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. “a
2.2. O registro do produto «É automático. e não, representa aprovação"ou recomendação por parte da
Susep;

2.3. O Segurado poderá consultar a siltação cadastral do“corretor de, seguros e da sociedade
Seguradora nosítio eletrônico www.susep.gov.br.

2.4. Mediante a contratação deste seguro,o Tomador e o Segurado aceitam as cláusulas limitativas

que se encontram no texto destas Condições:Contratuais: .“” ,
r - “ 1

3. DEFINIÇÕES Vo vo do ;
Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definições: :
| - modalidade: conjunto de cláusulas que estabelecem às dispobições específicas do Seguro Garantia
de acordo com as características, dispositivos e legistação. dá obrigação garantida;
Il - objeto principal: relação jurídica, contratual, editalícia, prócessual ou de qualquer outra natureza,
geradora de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador; independentemente da denominação
utilizada;
Il - obrigação garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no objeto principal e

garantida pela apólice de Seguro Garantia. A obrigação garantida pode se limitar a fases, etapas, ou

entregas parciais do objeto principal, conforme definido no próprio;
IV - Segurado: credor das obrigações assumidas pelo Tomador no objeto principal;
V - Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações
garantidas;

VI - Seguro Garantia: Segurado - Setor Público: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao
regime jurídico de direito público;
VII - Seguro Garantia: Segurado - Setor Privado: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao
regime jurídico de direito privado;
VII - Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia;
IX - Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz modificações na apólice de

Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes;

  

   
lo |Berkley Brasil Seguros

la Berkley Company
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Filial Apolice Endosso Proposta Dt, Emissão

5-CURITIBA 014142024000507750194394 0000004 43003 30/09/2025
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RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO EXECUTANTE CONSTRUTOR
 
 

X - Sinistro: comprovada inadimplência do Tomador em relação à obrigação garantida;
XI — Expectativa de Sinistro: fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização do sinistro e o
início dos trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência, especificado nas
condições especiais das modalidades em que couber sua aplicabilidade.
XII - Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal perante o Segurado; e

XIII - Valor da garantia: valormáximo garantido pela apólice.
XIV - Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura do seguro, e
que deverá constar da apólice ou endosso,
XV - Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a
procedência da reclamação desinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
XVI - Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado
nos termosda legislação em vigor.
XVII — Relatório Final de 'Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados. ne ,

1 e to -

4. ACEITAÇÃO: | bm .
4.1. A contratação e/ ou qualquer alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante

proposta assinada pelo proponente, ou seu representante ou por seu corretor de seguros habilitado. A

proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame:e aceitação do risco.
4.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente; ao proponente,;"protocolo que identifique a proposta

por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu 'recebimento.iI

4.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias: para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como

para alterações que impliquem modificação do risco, não sendocabível a aceitação tácita do risco.

4.4. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares,

para análise e aceitação do risco, ou daalteração-proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante

o prazoprevisto no item 4.3.

4.5 Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer

mais de uma vez, durante o prazo previsto: no item 4.3., desde: que a Seguradora indique os
fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco.
4.6 No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da
alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 4,3. ficará suspenso, voltando a
correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
4.7 No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por escrito, ao

proponente, especificando os motivos da recusa.
4.8 A emissão e o envio da apólice dentro do prazo acima substitui a manifestação expressa de
aceitação da proposta pela Seguradora.
4.9. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 4.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
4.10. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de  
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aceitação da proposta. Na utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será
garantida a possibilidade de impressão ou download do documento pelo cliente

5. VALOR DA GARANTIA
5.1 O valor da garantia especificado na apólice é o valor máximo nominal porela garantido.
5.2 O valor da garantia deve serdefinido pelo Segurado em consonância com a obrigação garantida e
sua legislação específica.
5.3 A obrigação garantida pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto principal,
conforme definido no próprio.

6. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO
6.1 A apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou com sua expressa
concordância. ne
6.2 Quando efetuadas alterações no objeto principal em virtude das quais se faça necessária
modificação da apólice,esta: n
| - deverá acompanhartais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas no objeto Principal,
em sua legislação específica ôu no documento que serviu de base pára a aceitação do risco pela

Seguradora; ou ; '
Il - poderá acompanhar tais.alterações, em situações não abrangidas pelo iiinciso | deste item, desde
que haja o respectivo aceite pela Seguradora.

6.3 A não comunicação, oú comunicação em--desacordo.com os, critérios estabelecidos nas condições
contratuais do seguro sobre as alterações do objeto principal poderá gerar perda de direito na forma
da legislação aplicável.
6.4 O índice e a periodicidade de atualização dos valores: dalapólice, quando aplicáveis, deverão ser
os mesmosdefinidos no objeto principal ou em-sua legislação específica. t

6.4.1 A atualização dos valores da apólice. poderá .ocorrer' autómaticamente, sem manifestação
expressa do Segurado ou do. tomador, desde que :prevista no objeto principal ou em sua legislação

específica. .

7. PAGAMENTO DE PRÉMIO o
7.1 O tomadoré responsável pelo pagamento do prêmio de seguro.”
7.2 A apólice continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pago o prêmio nas datas

convencionadas.
7.3 O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual prêmio adicional decorrente de

alterações na apólice, nos termos da Cláusula 6.2, ou da atualização dos valores da apólice, nos
termos da Cláusula 6.3 das Condições Gerais.

8. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, JUROS E MORA
8.1. Exceção ao índice e periodicidades de atualização dos valores da apólice — Importância Segurada
e Prêmio, que são oriundos da Obrigação Garantida e deverão ser os mesmos definidos no objeto
principal ou em sua legislação específica nos termos da cláusula 5, demais índices e atualizações
decorrentes do contrato de seguro seguirão as regras a seguir definidas.
8.2 Os valores devidos a título obrigações pecuniárias estão sujeitos a atualização monetária pela
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variação positiva do IPC-A-IBGE (índice de preços ao consumidor amplo — do instituto brasileiro de
estatística) a partir da data em quese tornarem exigíveis.
8.2.2 A atualização monetária será calculada com base no último índice publicado antes da data de
exigibilidade da obrigação pecuniária, e aquele publicado imediatamente anterior a data efetiva do
pagamento.
8.2.3 No caso de extinção do Índice pactuado, será utilizado o IGP-M-IBGE(índice de geral de preços
de mercado — do instituto brasileiro de estatística) como índice substituto para atualização das

obrigações pecuniárias.
8.3 No caso de não cumprimento dos prazos previstos, além da atualização monetária, serão devidos
juros de 0,033% ao dia, limitado a 12% (doze por cento) ao ano, contados partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado para liquidação da obrigação pecuniária.

9. ÂMBITO GEOGRÁFICO:
Considera-se como âmbito geográfico das coberturas/modalidades todo o território nacional, salvo
disposição em contrário, que deverá constar nestas condições contratuais.

10. PRAZO DE VIGÊNCIA DA APÓLICE:
10.1 Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da obrigação garantida, nos termos do art. 7º
da Circular 662/2022, a Seguradora deve assegurar a manutenção da cobertura enquanto houver

risco a ser coberto, desde que a renovação .Seja previamente. solicitada pelo Tomador, aceita pelo

Segurado e Seguradora.
10.2. O Segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenção da cobertura, mediante expressa

manifestação.
10.3. O tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura, exceto se ocorrer a substituição da

apólice por outra garantia aceita pelo segurado: *
10.4. A Seguradora deve assegurar que os procedimentose a efetivação da manutenção da cobertura

e/ou da renovação da apólice ocorram antes do término de vigência da apólice, estando previsto nas
Condições Especiais, quando aplicável. - ,
10.5. A Seguradora deverá comunicar ao segurado e ao tomador a proximidade do término de
vigência da apólice, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias antes desta data,

11. CONTRATAÇÃO
A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, forma de contratação na qual a
Seguradora responde integralmente pelo valor do sinistro, limitado ao valor da garantia, não se

aplicando, em qualquer hipótese, cláusula de rateio.

12. EXPECTATIVA DE SINISTRO
12.1. A Expectativa do Sinistro será especificada para cada modalidade nas Condições
Particulares/Especiais, quando couberem.
12.2. A Seguradora descreverá nas Condições Particulares/Especiais os documentos mínimos que

deverão ser apresentados para a efetivação da Expectativa de Sinistro.
12.3. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar documentação e/ou
informação complementar.  
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12.4 Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação: deverão
respeitar Os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro.
12.5. A comunicação de aviso expectativa de sinistro, deverá ocorrer pelo seguinte endereço
eletrônico(e-mail) e/ou número de telefone:

- sinistro.garantiaQ)berkley.com.br;

12.6. O Segurado deverá comunicar a Seguradora, tão logo saiba, de qualquer ato ou fato que indique
a inadimplência do Tomador e 'neste sentido, a possibilidade de caracterização do sinistro,
apresentando os elementos necessários que demonstrem descumprimento do objeto principal. A não
comunicação da Expectativa de Sinistro, ou sua não comunicação de acordo com os critérios
estabelecidos nas condições contratuais do seguro, acarretará a perda de direito ao Segurado caso
configure agravamento do risco e impeça aSeguradora de adotar as medidas dos incisos | e IH do
artigo 29 da Circular SUSEP n. 662/22

»

13. CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO o
13.1. O sinistro estará caracterizado quândo comprovada a Inadimplência do Tomador em

relação à obrigação garantida.
13.2. A caracterização do sinistro, nos termos do caput, pode se dar de maneira imediata, pela
ocorrência da inadimplência, ou pode requerera realização de trâmites e/ou verificação de
critérios para sua comprovação, de acordo :com os “termos do objeto principal ou de sua

legislação específica. : :

13.3. Os trâmites e critérios. para comprovê o“gá. inadimplência, nos termos da cláusula

acima, fazem parte das regras do objeto principal e são de responsabilidade do Segurado, não
tendo a Seguradora ingerência sobre esse processo, salvo disposição em contrário no objeto
principal ou em sua legislação específica. A.comprovação 'da inadimplência mencionada nesta
cláusula não se confundirá com a, regulação - de sinistro realizada pela Seguradora em

conjuntos com as partes "

13.4. Sob pena de perder o direito a"indenização, a” comunicação do sinistro deverá ser
encaminhada pelo Segurado à Seguradora, logo após o conhecimento de sua caracterização,

de acordo com os critérios e contendo os documentos definidos nas condições contratuais do

seguro, para que seja iniciado o processo de,regulação pela: Seguradora.
13.5. A conclusão da regulação do sinistro acontecerá no prazo de 30 dias contados a partir da

entrega de todos os documentos básicos previstos nas condições Especiais e Particulares de
cada modalidade contratada.
13.6. No caso de solicitação de documentação complementar, na forma prevista, o prazo será
suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as
exigências.

13.7 Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente

ao Segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão de forma detalhada, sendo certo e ajustado que a não

formalização no prazo definido por essas Condições Contratuais não acarretará

reconhecimento automático de cobertura.
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14. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES
14.1 E vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir a mesma obrigação do objeto

principal, salvo no caso de apólices complementares.
14.2. No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado ou beneficiário, a Seguradora responderá, de
forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

15. SUB-ROGAÇÃO
15.1 Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a
Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador, ou contra

terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa aosinistro.
15.2 É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item. |

16.INDENIZAÇÃO - :
16.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice ao segurado ou
o beneficiário, até o limite máximo de garantia, segundo uma das formas abaixo, conforme for
acordado entre as partes:

| — pagamento em dinheiro dos prejuízos, multas e/ou demais valores devidos pelo Tomador e
garantidos pela apólice em decorrência da inadimplência da obrigação garantida; e/ou
Il — execução da obrigação garantida, de forma.a dar continuidade e concluí-la sob a sua integral

responsabilidade, nos mesmos termos e condições estabelecidos no objeto principal ou conforme

acordado entre Segurado e,Seguradora. 1 Po
16.1.1. Na hipótese da alínea Il acima, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar continuidade e
concluir a obrigação garantida ocorrerá mediante acordo entre Segurado e Seguradora, respeitados os

termos do objeto principal ou de sua legislação específica.

16.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
16.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto principal deverá ocorrer
dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento
solicitado durante o processo de regulação dosinistro, salvo quando outro prazo estiver acordado nos

termos do objeto principal ou sua legislação-específica e estabelecido na apólice do seguro.
16.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos, o prazo de 30 (trinta) dias, ou aquele estabelecido
contratualmente, será suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.
16.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, voltando a correr a partir do primeiro dia útil
subsequente a revogação da decisão.
16.3. No caso de extinção do objeto principal, por conta da ocorrência de sinistro, os eventuais saldos
de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do objeto principal, serão utilizados
para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
16.3.1.Caso a indenização já tenha sido quitada ou caso a Seguradora já tenha dado início ao
processo de execução da obrigação garantida quando da conclusão da apuração dos saldos de

i  
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créditos do Tomador junto ao Segurado no objeto principal, o Segurado fica obrigado a devolver à
seguradora o valor excedente recebido.

17. EXTINÇÃO DA GARANTIA
O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:
| — quando as obrigações garantidas forem definitivamente concluídas e houver manifestação
expressa do Segurado neste sentido;
W — quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;
Wi — quando o pagamento da indenização ao Segurado ou beneficiário atingir o valor da garantia;
IV — quandoo objeto principal for extinto; ou
V — quando do término de vigência da apólice.

18. RESCISÃO CONTRATUAL mma mo
18.1 Na hipótese de rescisão a pedido”do “segurado, a “Sociedade Seguradora poderá reter, no

máximo, além dos emolumentos,o prêmio calculado de acordo com-a seguinte tabela de .prazo curto:
  

 

  

     

  

 

  
  
  
  
  
  
  
  

Relação a Ser Aplicada cerimteame anesantasRelação a Ser Aplicada
Sobre a Vigência Original. r -Sobre a Vigência Original............% Do Prêmio

Para a Obtenção de .. «Para a Obtenção de.
Prazo em Dias..... -Prazo emDias '

15 /365
30 /365..
45 1365. «225 [365
60 /365... ê np
75/3665... .255 1365.
90 /365... «2701365.
105 /365. .285 /365 .
120 1365. -300 1365.
135/3065. 315 /365.
150 /365. .330 /365 .
165 /365
180 /365....

.345/365..
-365 /365

18.2 Para prazos não previstos na tabela, deverá ser utilizado percentual correspondente ao prazo

imediatamente inferior.

19. FRANQUIA/POS/CARÊNCIA
É permitido o estabelecimento de franquias, participações obrigatórias do Segurado - POS e/ou prazo
de carência mediante expressa anuência do Segurado, conforme especificado nas Condições
Particulares/Condições Especiais.

20. PRESCRIÇÃO    
| Berkley Brasil Seguros

la Berkley Company
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Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. ,

21. PERDA DE DIREITOS:
O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
|- Casos fortuitos ou de forçamaior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

ll — Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de

responsabilidade do segurado;
tl — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado.e Tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado,
pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V - O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;
VI - Se o Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; »

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco. -
VIII “Inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade

do segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do sinistro; ou

IX - Inadimplência de obrigações do: objeto principal” que não sejam de responsabilidade do

Tomador. . Nori
: re ”,

22. FORO: ' e
As questões judiciais entre Seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

4 . “e + -
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O número dos processos administrativos de registro junto à Susep dos planos de seguro vinculados ao
documento, bem comoa informação de que as condições dos mesmos poderão ser consultadas nosítio
eletrônico www.susep.gov.br, a partir destes números, quando aplicável;

O link da plataforma digital oficial para registro de reclamações dos consumidores dos mercados
supervisionados é (www.consumidor.gov.br). '
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.390.929/0001-93
Razão: TOSocial: CTG CONSTRUTORA LTDA

Endereço: R BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA 14634 LT 01 / ZACARIAS / SAO JOSE
DOS PINHAIS / PR / 83025-323

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/09/2025 a 15/10/2025

Certificação Número: 2025091607544946059587

Informação obtida em 30/09/2025 14:45:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
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sas MINISTÉRIO DA FAZENDA '
Na : Secretaria da Receita Federal do Brasil
EB Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

nd
a

 

Nome: CTG CONSTRUTORA LTDA j

CNPJ: 28.390.929/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditostributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todosos órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a! a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 4.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:27:00 do dia 11/08/2025 <hora e data de Brasília>,
Válida até 07/02/2026.
Código de controle da certidão: C12D.5868.C23A.05C7

Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CTG CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.390.929/0001-93

Certidão nº: 54378242/2025

Expedição: 15/09/2025, às 14:33:32

Validade: 14/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CT6G CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 28.390.929/0001-93, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037269914-75

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.390.929/0001-93

Nome: CTG CONSTRUTORA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

naturezatributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/11/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ 06/10/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000065316/2025

Número Único: RYF.FMS.3V9-QU

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/09/2025 11:39 AM

Dados Parecer:

Organograma: Gestor de Contratos - Sec Obras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/10/2025 2:33 PM

Segue termo aditivo assinado.

     

Carla Bueno Brasil



Página: 17 4

ESTADO DO PARANÁ Data: 06/10/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
Dados Processo: men
 

Número do Processo: 000065316/2025

Número Único: RYF.FMS.3V9-QU
  

Requerente:  CTG CONSTRUTORA EIREL! Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em anátise

Data Abertura: 09/09/2025 11:39 AM    
Dados Parecer:
 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/10/2025 2:43 PM

Segue à Procuradora Geral para assinatura do 5º Termo Aditivo ao Contrato nº73/2024 conforme anexo do parecer09.

10

    
 

MARA LUCIA



Página: 11/41
ESTADÔÓ DO PARANÁ Data: 06/10/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

IFCPR] - Comprovante de Parecer   
DadosProcesso:

 Número do Processo: 000065316/2025

Número Único: RYF.FMS.3V9-QU

Requerente:  CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Externa
I

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/09/2025 11:39 AM  
 

Dados Parecer:

Organograma: PGM-003 Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/10/2025 3:35 PM

Segueaditivo assinado.

11

    

Debora Lemos
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ESTADO DO PARANÁ Data: 06/10/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000065316/2025

Número Único: RYF.FMS.3V9-QU

Requerente:  CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/09/2025 11:39 AM

DadosParecer:

Organograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/10/2025 4:15 PM

Segue;

12
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ANNA PAULA
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

5º TERMO ADITIVO ÃO CONTRATO =

073/2024 ID 4156 CONTRATO DE

EXECUÇÃO DE OBRA QUE. ENTRE SI

FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE E A EMPRESA CTG

CONSTRUTORA LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ

nº. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG sob nº.

9.XXX.XXX-8 SESP/PRe inscrito no CPF/MF sob o nº.043.XXX.XXX-17, neste ato

assistido pela Procuradora-Geral do Município, Sra. Débora Lemos, inscrita no

CPF sob o nº. 027.XXX.XXX-96, OAB/PR nº. 42.955, e em conjunto com o

Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Alesandro Bordignon Weiss, inscrito

no CPF/MF sob o nº. 004.XXX.XXX-14, nomeado através Decreto 7651/2025,

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CT6 CONSTRUTORA

LTDA,pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob n.º 28.390.929/0001-

93, Inscrição Estadual nº. 90757869-02, estabelecida na Rua Benjamin Claudino

Barbosa, nº. 13.815, Bairro Zacarias, São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.025-323,

e-mail: ctgengenharial (hotmail.com | construtoraQdgrupocotragon.com.br /

licitacaoctgconstrutoraQDgmailcom, telefone: (41) 3283-5892, por seu

representante legal, Sr. Fernando Claudino, inscrito no CPF sob nº.

007.XXX.XXX-82, doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista a

necessidade de aditamento pelo que restou decidido e autorizado no Protocolo À

65316/2025, as partes resolvem firmar o 5º Termo aditivo ao contrato nº. 073/2024

ID 4156, celebrado em 08 de abril de 2024, originado da Concorrência Pública nº.

012/2023, com o objeto “Contratação de empresa para execução de

pavimentação de vias urbana em CBUQ,com área de 10.576,19 m”, conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme as

5º Termo Aditivo — Contrato 073/2024
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
  

 

condições e especificações previstas neste edital e demais documentações

constantes em anexo ao edital”, conforme art. 57, 81º, inc. |, da Lei 8.666/98,

mediante Cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência por 60 (sessenta) dias

compreendendo o período de 26/01/2026 a 27/03/2026. |

Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de execução por 60 (sessenta) dias

compreendendo o período de 05/10/2025 a 04/12/2025.

Cláusula Terceira: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande, 25 de setembro de 2025.

P/ Contratante:

Assinado de formadigital por

MARCO ANTONIO marco antonio
MARCONDES

MARCONDES SILVA:D4318688917
SILVA:04318688917 Dados: 2025.10.03 16:14:43

-0300'

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

 

ALESANDRO 1 Assinado de formadigital

BORDIGNON EoRDIGNON
WEISS:004605229 WEISS9046052914 DEBORA  cniasetomadinaço

"Dados: 2025.10.02 DEBORALEMOS
14 13:33:06 0300" LEMOS Dados: 2025.30.03 15:3544 0300"

Alesandro Bordignon Weiss

Secretário Municipal de Obras Públicas

Decreto nº 7651/2025

P/ Contratada:
FERNANDO.

Débora Lemos

Procuradora-Geral do Município

OAB/PR 42.955

Assinadodeforma digitalpor
FERNANDO CLAUD!NO-00737071982
DN:c=BR qu=Videoconferencia,

181735000176,cu=AC

CLAUDINO:O Frssissstrêna

0737071982
CLAYDINO00737071982
Dados: 2025.09.30 14:44:09 0300"
Versão do Adobe Acrobat Reader,
2025,001,20693

Fernando Claudino

CTG CONSTRUTORA LTDA

5º Termo Aditivo — Contrato 073/2024
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — FoneiFax (41) 3627-8500 2



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEFAZENDA RIO GRANDE

 

  
SECRETARIA MUNICIPAL DEÉSRiB

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃ a
O
Fotha Nº,
 

ASS mera,
 

 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2024- ID 4156 Sneo

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

CONTRATADO: CTG CONSTRUTORA LTDA;

CNPJ: 28.390.929/0001-93;

OBJETO: “Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com

área de 10.576,19 m?, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme as

"ndições e especificações. previstas neste edital. e demais documentações constantes em anexo ao

"o ital;
MODALIDADE:Concorrência Pública nº 012/2023;

PROTOCOLO:65316/2025;

PRAZO:Fica prorrogado o prazo de vigência por 60 (sessenta) dias compreendendo o período de

26/01/2026 a 27/03/2026 e prazo de execução por 60 (sessenta) dias compreendendo o período de

05/10/2025 a 04/12/2025.

DATA DA ASSINATURA: 25/09/2025. ;

 Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500  



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

 

EXTRATO DO €ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº OTUZOZA ID 4156

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
[CONTRATADO: CTG CONSTRUTORA LTDA;
[CNPS; 22.390.92910001-53;
[OB!ETO: "Contratação de empresa para exscução de pavimentação da vias urbena em CBUQ,com|
área da 10.576,48 im?, conforme solciiação da Secmtaria Municips] ds Obras Públicas, conforme cn!
eneções a aspcifcaçãos prole ant tl à camas documentaçõe certanira em engxo eo]

looaunaDe: Concorrência Pública nº 012202%;
|PROTOCOLO: 423152025;
IVALOR: O vaior do reajutts a ser concedido é de R$ 279.478,74 (duzentos e setanta a nove enil,
[cento é tetanta e ONoreais 6 cetanta a quatro centavos).
[DATADAASSINATURA: 24/09/2025.

'

| De acorda com as medições efetuadas pelo engenheiro responsável pelo contato o saldo dal
remenoscendo em malo/2025 era da R$3.912.539,52 (rês minões, novecentos a doze mil, quinhentos
e trirta a nove reais cinquenta e dois centavos)
[Para a coração foi utilizado o fndics INOC-D apurado em janeiro/2025 que fol de 7,14% (seta Inteira,
o quetorza pontos perventueis)

Coordenação de Contratos  
 

    

  

 

 

 

 

  

E == ECT Eta

Eai o PREFEITURA DO MUNICIPIO DEFAZENDA RIO GRANDE

| SECRETARIA MUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVOAO CONTRATO Rº 073/2024 -1D 4156

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
(CONTRATADO: CTG CONSTRUTORA LTDA;
[CNP: 28.390.929/0001-83; ,
(OBJETO: "Coriratação do ermpreta para execução da pavimentação vias inbana em CBUQ, com|
área de 10.576,18 mº, conforme solicitação da Secretaria Municipe! Obres Públicas, conforme 63
nãos a espocicaçõen peúia pesto aca a dera documentsçõos constrts em ameno ao

MODALIDADE: “Concorrência Púbilca nº 012/2023;
(PROTOCOLO: 85318/2025;
(PRAZO: Fica promogado 6 prezo de vigência por BO (eassanto) dias compreendendo período de|
[2810112028 a 27/03/2026 e prazo de execução por BO (nosstrta) dias compreenetendo q período ca|
[05/10/2025 a 042/2025,
DATA DAASSINATURA: 25/09/2925.

  Coordenação da Cortrates|
 

o Aomnado See =Mia = Fame Rio Coeao = DE = CAP INTRA = Pers favaSIA

dá, 300-Nações,Faz.

 

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO=DISPENSA ELETRÔNICA Nº.382418

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIASOCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº attt2s.
PROTOCOLO GERAL Nº sosea2m15
CONTRATANTE: UASG SH9:3
Tipo; Menor Preço Global
DBSETO; Serviçs de leretemente topográfico plasiatimémic cm gueto lets
alo efifcadon « Sendaçem o Perremha de solo SPT.com G4 fera do J8 mts cota
faro, um objeto da hencicarcam precadesrass caracteristics pisaimétrica
Cotta, diaensões, vis do mermo, Certas, tegriação, elementos nrianm) «
aifimbéricas (esta, curvas de íve, decinidades), para Comstração dou CMEIs€
da Caes da Mulher Paranaense. O Processo udinisistrtivo ct daponfvel ca lstegra
Do pol do trenepertncia da Prefeita nolaIpseeazendaciosrinde pese
Valer másiimo de Contratação: 83 20,427,14 (vino mil quatrocentos o vita o neto
reis quartoomnes)
Data 4Adertara: 41002925
Horirio de Lencet: das 03:00 at 14:04 Chorário da BrestTa)
TecladoMEEPBEQUIPARADAS: SIM
As regra per participação deta Dispens Elemónica ecdo 4 diposica dk
eneessdoa 00 reSrnfiograndee Abertura des Propostas no
ni:botoes. Em caso da civis, 06 stercarado deverão
ent ex camtato pelos ilefonc (DAL) 3427-2515 a 36214541 ou peio qmail
Ieincocs(Aiernfariorande
: Vezcada Rio Grende/TR, 06 de outabey ds 2028,

Mrraa Wattde Soora
Agento de Contração

ME asSagifS.  PSESEITIDADO MINICÍHO DE FAZENDA RIO GRANDE
Ri ESTADO DO PARANÁ

AVISO DELICITAÇÃODISPENSA ELETRÔNICA Nº. 19/2425

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIASOCIAL,

PROCESSO ADMINISTRATIVO 217828
TROTOCOLOGERAL1354172028
CONTRATANTE: DASG 549.983
Tipo: Menor Preço Por Item

OBISTO: Aqulição elostlção de Parquo Acecvel para atender as eceniándos
do público geral, esa atendimento a Deliberação 0502021 — CEDCAPR. O

Processo admipistativo er dispocivel na Istegra no portal de trumparêucia da

Prefeitura no sito [arendarioçmnde

Vaker máxicas 6a Contratação; R$ 15.195,32 (quinro snil ccoto « tita o cinco foeis o

Urinta e dois centros)

Data de Abertura: HAMBA2S
Horário da Lances: áas 03:00 até 14:08 (borário de Brasília)

Escttivo ME/EPWEQUIPARADAS: SIM

As regra per paripação deso Dispensa Elcoênica esto à dispodção doa
totercasadioa no sícofxrendaçioo Abertura das Propostas mo

nite: befcompresnt-he. Em casa de dirvidas, os interessados deverão

tras cx comico pelos ttefraca (D4I) 6274578 o 3627-8541 cu pelo ecmil
Ti t

Fezsada Blo GrnsdoPB, 6 de ontabra de 2515.

GSLARE BART [radio
Soomaesos
Ebd

Gielsios Ecurdt Bodrígues do Olivetra
Agema da Contrução

ROBINSONFIGUEIREDO foensonneueneto
LIMA;02945772973

Z

 

nson Figueiredo Lima

Dadós; 2025.10.06 17:10:59-0300"



 

- ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

CEP: 83823901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41)3627-8500

E-mail: licitacoes()fazendariogrande.pr.gov.brSite: http://www.fazendariogrande.pr.gov.br

Relação das Contratações

Página: 174 2

Data Emissão: 07/10/2025

Usuário Emissão: Vanessa Valisere Alves de

 

 
EE Modalidade

 

 

CTG CONSTRUTORA LTDA- 28.390.929/0001-93 Concorrência 73/2024 30/04/2024 27/03/2026
 

307/2023 R$5.332.979, R$0,00 Obras e 12/2023
94 Serviços de

Engenharia

Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias vicinais em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) com área de 10.576,19 m?, Bairro Santarém — Lote 01, que
deverá ser executado conforme projeto e memorial descritivo.

 

 

 

 

 

 

 

 

1 Aditivo de Valor (Acréscimo) 02/12/2024 R$159.054,11

Item: 1 Local: Bairo Nações — LOTE 01 —Santarém - Pavimentação de vias urbanas em CBUQ comQtd.: 1 Unid.: Unidade (Fracionável) vi: R$159.054,11

2 Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) 05/05/2025 R$538.029,01

Item: 1 Local: Bairro Nações — LOTE 01 —Santarém - Pavimentação de vias urbanas em CBUQ comQtd.: 1 Unid.: Unidade (Fracionável) vi: R$538.029,01

3 Aditivo de Prazo 26/06/2025 R$0

4 Aditivo de Reajuste — 07/10/2025 R$279.178,74

Item: 1 Local: Bairro Nações — LOTE 01 Santarém - Pavimentação de vias urbanas em CBUQ comQtd.: 1 Unid.: Unidade (Fracionável) vi: R$279.178,74

5 Aditivo de Prazo 07/10/2025 R$0

l

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA LOTE QTD. VL. UNITÁRIO VL. TOTAL SALDO
1 Local: Bairro Nações — LOTE 01 Santarém - Pavimentação de vias UN 0 1 4.635.896,82 4.635.896,82 0,00

urbanas em CBUQ com área 10.576,19 m?, incluindo os serviços
preliminares,terraplenagem,base e sub-base, revestimento, meio-fio e
sarjeta, serviços de urbanização,sinalização de trânsito, drenagem e
ensaios tecnológicos compreendendo o fornecimento de todo o material
de construção empregado, equipamentos, mão de obra, serviços
complementares, transportes, entre outras despesas que sejam
necessárias para a perfeita execução dos serviços ora contratados,
conformePlanilha de Serviços e Memorial Descritivo, colocação de placas
de comunicação visual das seguintes ruas: Rua Gâmbia, Rua Líbia, Rua
Namíbia, Rua Congo, Rua Benin, Rua Estados Unidos, Rua Cabo Verde,

Protocolo: 111b8346-6328-4901-a699-242468896881 Usuário: vanessa.upa Versão: 35 de 10/07/2024 17:23:23



ESTADO DO PARANÁ Página: 212
> Data Emissão: 07/10/2025

Le PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Usuário Emissão: Vanessa Valisere Alves de

  

Relação das Contratações

RuaEritréia e Rua Etiópia.

 

 
Protocolo: 111b8346-6328-490-avy=-242468896881 Usuário: vanessa.upa Versão: 35 de 10/07/2024 17:23:23



 

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 11 41

Data: 07/10/2025

 

 

EPE Nral

Assunto:

Data Abertura:

ENúmeroldo/Processo:][000065316/2025

 

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI

Requerimento

09/09/2025 11:39 AM

Procedência: Externa

Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:
 

inograma:

 

 

  

Contratos Compras - ADM

Descrição Parecer:

Trâmite concluído, segue para arquivo compras.

 

Encerrou Processo? tNão

Data Parecer: 07/10/2025 2:14 PM

 
  

 

Vanessa Valisere


















